
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 13 de Junho de 2022, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.06311.2022, que tem por objeto o Registro de 

Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa 

para Fornecimento de Material de Limpeza destinados a Secretaria 

Municipal Educação de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 13 de Junho de 2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro CEP: 65430-000 · Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001 83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gma1l.com - Fone (98) 3461 1103 



V argem Grande - MA, 13 de j unho de 2022 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de 
Registro de Preços - IRP, para a Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de 
Limpeza destinados a Secretaria Municipal Educação de Vargem Grande/MA, para que seja 
realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o Decreto Federal nº 
7.892/20 13 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, de acordo com as informações em 

Anexo. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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ANEXOI 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 5º do Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, confonne Decreto Municipal nº 004/2017, na 
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de 
Registro de Preços para futura, eventual e parcelado Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Material de Limpeza destinados a Secretaria Municipal Educação de Vargem Grande/MA, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, 
conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 
15 

16 

ESPECIFICAÇÕES UNTO. 

AGUA SANITARIA, DESINFETANTE DE GERMES E UNID 
BACTERICIDA, PERFUMADA FRASCO DE 1 LT. 
ÁLCOOL EM GEL: ALCOOL TIPO EM GEL EM FRASCOS DE UNID 
500ML 
ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70º FRASCO COM 1000 ML. UNID 
BALDE EM PLÁSTICO, COM CAPACIDADE 1 O LITROS, COM UND. 
ALCA DE ARAME, ZINCADO, BORDA REFORCADA. 
BALDE EM PLASTICO, COM CAPACIDADE 12 LITROS, COM UND. 
ALCA DE ARAME, ZINCADO, BORDA REFORCADA. 
BALDE EM PLASTICO, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS UND. 
COM TAMPA BORDA REFORÇADA. 
CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO TELADO NO TAMANHO UNID 
10 LITROS. 
DESENGORDURANTE MUL TIUSO - 500 ML, LIMPADOR DE 
USO GERAL, TUBO COM 500ML. UTILIZADO PARA LIMPEZA 
DE AZULEJOS, PLÁSTICOS E ESMALTADOS, FOGÕES E 
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. INDICADO PARA REMOVER UNID 
GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAS DE DEDOS E 
SAL TOS, RISCOS DE LÁPIS. AROMA CAMPESTRE, LARANJA 
OU FLORAL. SEM A PRESENÇA DE AMÔNIA NA 
COMPOSICÃO. 
DESINFETANTE CONCENTRADO, EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSOL COM UNID 
FRAGRÂNCIA VARIADA 
DETERGENTE LIQUIDO BIODEGRADA VEL NEUTRO UNID 
FRASCO COM 500 ML 
ESPANADOR COM CABO DE MADEIRA UNID 

ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO DUPLA FACE EM FIBRA UNID 
SINTÉTICA 
FILTRO DE BARRO UNTO 

FLANELA EM ALGODÃO MEDINDO 40X60 CM. UNID 
FOSFORO CONTENDO NO MINIMO 40 PALITOS, PACOTE PACOTE 
COM 1 O CAIXAS. 
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17 
18 
19 
20 

21 

22 

23 

24 

25 
26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 
40 
41 

42 

INSETICIDA AEROSOL SEM ODOR, FRASCO 395 ML UNID 
LIMPA ALUMINIO 500 ML-CX COM 24 UNID ex 

" LIMPA CERAMICA E AZULEJOS lL - ex COM 12 UNTD ex 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 500 ML UNID 
LIMPADOR TIPO MUL TIUSO P/ LIMPEZA PESADA COM 500 

UNID 
ML 
LUVA DE BORRACHA/LATEX/LIMPEZA, TAMANHO UNICO UNID 
PAPARA COLETAR LIXO, COM BASE DE AÇO UNID 
GALVANIZADO COM CABO DE MADEIRA 
PÁ PARA LIXO CABO LONGO - PA DE LIXO PLÁSTICA PA 
PARA LIXO CABO LONGO - PÁ DE LIXO PLÁSTICA COM UNID 
CABO LONGO DE 80 CM 
PALHA DE AÇO PACOTE COM 08 UNIDADES PACOTE 
PANO DE PRATO COR BRANCA/ PACOTE C/ 54 UNIDADES UNTD 
PAPEL HIGIÊNICO EM FOLHA DUPLA, S/ PERFUME, PACOTE 
PICOTADO PACOTE C/ 4 ROLOS 
PAPEL TOALHA CONTENDO 2 ROLOS C/60 TOALHAS DE 
22CMX20XM 

PACOTE 

PEDRA SANITÁRIA COM SUPORTE, FRAGRANCIAS 
VARIADAS. 

UNID 

RODO COM CABO DE MADEIRA BASE DE PLÁSTICO 30CM UNID 
RODO MAGICO COM CABO EM AÇO DESMONTADO UNID 
MEDINDO 1.35CM 
SABÃO EM PO PARA LAVAR ROUPA BIODEGRADAVEL PACOTE 
COM AÇÃO BIOLÓGICA 
SABONETE LIQUIDO, COM FRAGRÂNCIAS VARIADAS, 
FORMULADO COM AGENTES UMECTANTES E UNID 
EMOLIENTES, 250 ML. 
SACO P/LIXO EM PLASTICO P/USO DOMESTICO PACOTE 
C/CAPACIDADE DE 30 LITROS 
SACO P/LIXO EM PLÁSTICO REFORÇADO 0,8 MP/USO PACOTE 
DOMÉSTICO C/ CAPACIDADE DE 100 LITROS 
SACO PLASTICO PARA LIXO, CAPACIDADE NOMINAL PACOTE 
PARA 50 LITROS NA COR AZUL, PACOTE 
SOLDA CAUSTICA TIPO GRANULADO PARA LIMPEZA UNID 
PESADA450G 
TIRA LIMO - CLORO A TTVO DE 500 ML PARA LIMPAR -
CLORO ATIVO DE 500 ML PARA LIMPAR, REMOVER O LIMO UNTD 
E DESINFETAR PROFUNDAMENTE SEM ESFORCO 
VASCULHADOR EM NYLON COM CABO DE MADEIRA UNID 
VASSOURA COM BASE DE PLASTICO E CERDA DE NYLON UNID 
VASSOURA COMUM COM CERDA DE CARNAUBA. UND. 
VASSOURA TIPO COMUM COM CABO DE MADEIRA E UNID 
CERDA DE PIACA V A, 
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A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso 1, do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017. 

Sua divulgação deverá ser dispensada, confom1e prevê o Art. 4, § 1 º do Decreto 7.892/2013, 
levando em consideração a especificidade do objeto e sua destinação, levando em consideração 
ainda, que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, 
entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto 
Municipal 004/2017. 
FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização 
do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de reqms1çao própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo 
conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo 
os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal de Educação; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Vargem Grande - MA, 13 de Junho de 2022. 

RAIMUNDO H.i-:biii;~ ~tirTO", 

Secretário Municipal de Educação 
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Ao Senhor 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação da 

Intenção de Registro de Preços - IRP, da Secretaria Municipal de Educação, cujo objeto consiste 

na Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza destinados a Secretaria 

Municipal Educação de Vargem Grande/MA, não houve manifestação de interessados na 

- condição de Órgão Participante. 

Vargem Grande/MA, em 24 de Junho de 2022 

Herkk Augusttf ue;redo R;beko 
Chefe do Setor de Compras 



A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo nº O 1 O 1.06311.2022, toma público, em 

obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas alterações, combinado 

com o Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os 

Órgãos e Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de 

Preços, para futura e eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza 

destinados a Secretaria Municipal Educação de Vargem Grande/MA, mediante realização de 

licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 

1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, 

deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, para o Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal de Yargem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 

20, Centro, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente 

acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

2 - A marufestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com 

o objeto e condições da licitação. 

3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 

inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 

4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito 

dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § l 0 -A do Decreto Federal nº 

7892/2013 (incluído pelo Decreto nº 9.488/2018). 

5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Yargem 

Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. Vargem Grande - MA, 13 de junho de 

2022. Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal de Educação. 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Material de Limpeza destinados a Secretaria Municipal Educação de Vargem 
Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, através 
do endereço Eletrônico setordecompravg@gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em 

Vargem Grande - MA, 27 de junho de 2022. 

Herick Aug~ Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

CIDADE: UF: 

2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ de _ _ de 

2022 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM ESPECrFICACÕES UNID. OTDE. V. UNITARIO V. TOTAL 

1 
AGUA SANITARIA, DESINFETANTE DE GERMES E 

UNID 50.000 
BACTERICIDA, PERFUMADA FRASCO DE 1 LT. 

2 
ÁLCOOL EM GEL: ÁLCOOL TIPO EM GEL EM 

UN ID 15.000 
FRASCOS DE 500 ML 

3 
ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70° FRASCO COM 

UN ID 12.500 
1000 ML. 
BALDE EM PLÁSTICO, COM CAPACIDADE 10 

4 LITROS, COM ALÇA DE ARAME, ZINCADO, BORDA UN O. 400 
REFORÇADA. 
BALDE EM PLASTICO, COM CAPACIDADE 12 

5 LITROS, COM ALÇA DE ARAME, ZINCADO, BORDA UNO. 350 
REFORÇADA. 

6 
BALDE EM PLASTICO, COM CAPACIDADE DE 20 

UNO. 300 
LITROS COM TAMPA BORDA REFORCADA. 

7 
CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO TELADO NO UNJO 300 
TAMANHO 10 LITROS. 
DESENGORDURANTE MULTI USO - 500 ML, 
LIMPADOR DE USO GERAL, TUBO COM 500ML. 
UTILIZADO PARA LIMPEZA DE AZULEJOS, 
PLÁSTICOS E ESMALTADOS, FOGÕES E 

8 SUPERFÍCIES LA VÁ VEIS. INDICADO PARA UNID 7.500 
REMOVER GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAS 
DE DEDOS E SAL TOS, RI SCOS DE LÁPIS. AROMA 
CAMPESTRE, LARANJA OU FLORAL. SEM A 
PRESENÇA DE AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO. 

9 
DESINFETANTE CONCENTRADO, EMBALAGEM DE 1 

UNID 35.000 
LITRO 

10 
DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSOL COM UNID 7.500 
FRAGRÂNCIA VARIADA 

11 
DETERGENTE LIQUIDO BIODEGRADÁVEL NEUTRO UNID 22.500 
FRASCO COM 500 ML 

12 ESPANADOR COM CABO DE MADEIRA UNID 1.000 

13 
ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO DUPLA FACE EM 

UNID 25.000 
FIBRA SINTÉTICA 

14 FILTRO DE BARRO UNID 50 
15 FLANELA EM ALGODÃO MEDINDO 40X60 CM. UNTD 3.500 

16 
FÓSFORO CONTENDO NO MINI MO 40 PALITOS, PACOTE 3.000 
PACOTE COM 10 CAIXAS. 

17 INSETICIDA AEROSOL SEM ODOR FRASCO 395 ML UNJO 7.200 
18 LIMPA ALUMINIO 500 ML - ex COM 24 UNID ex 500 
19 LIMPA CERÂMICA E AZULEJOS IL- ex COM 12 UN ID ex 500 
20 LIMPA VIDRO LÍQU IDO, FRASCO COM 500 ML UNID 3.500 

21 
LIMPADOR TIPO MUL TIUSO P/ LIMPEZA PESADA UNJO 20.000 
COM 500 ML 

22 
LUVA DE BORRACHA/LÁTEX/LIMPEZA, TAMANHO 

UNID 11.500 
ÚN ICO 

23 
PAPARA COLETAR LIXO, COM BASE DE AÇO UNID 1.000 
GALVAN IZADO COM CABO DE MADEIRA 
PÁ PARA LIXO CABO LONGO - PA DE LIXO 

24 PLÁSTICA PÁ PARA LIXO CABO LONGO- PÁ DE UNID 1.000 
LIXO PLÁSTICA COM CABO LONGO DE 80 CM 
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25 PALHA DE ACO PACOTE COM 08 UNIDADES PACOTE 25.000 'Z 
26 

PANO DE PRATO COR BRANCA/ PACOTE C/ 54 
UNID 12.000 ' UNIDADES 

' PAPEL HIGIÊNICO EM FOLHA DUPLA, S/ PERFUME, 
27 PACOTE 18.000 \ 

PICOTADO PACOTE C/ 4 ROLOS 

28 
PAPEL TOALHA CONTENDO 2 ROLOS C/60 TOALHAS PACOTE 16.500 
DE 22CMX20XM 

29 
PEDRA SANJTARJA COM SUPORTE, FRAGRANCIAS UN ID 15.000 
VARJADAS. 

30 
RODO COM CABO DE MADEIRA BASE DE PLÁSTICO 

UNID 3.000 
30CM 

31 
RODO MÁGICO COM CABO EM AÇO DESMONTADO UNID 300 
MEDINDO l.35CM 

32 
SABÃO EM PÓ PARA LAVAR ROUPA PACOTE 25.000 
BIODEGRADÁVEL COM ACÃO BIOLÓGICA 
SABONETE LIQUIDO, COM FRAGRÂNCIAS 

33 VARJADAS, FORMULADO COM AGENTES UNJO 4.000 
UMECTANTES E EMOLIENTES, 250 ML. 

34 
SACO P/LIXO EM PLASTICO P/USO DOMÉSTICO PACOTE 12.000 
C/CAPACIDADE DE 30 LITROS 

35 
SACO P/LIXO EM PLÁSTICO REFORÇADO 0,8 M PACOTE 18.000 
P/USO DOMÉSTICO C/ CAPACIDADE DE 100 LITROS 

36 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE PACOTE 15.000 
NOMINAL PARA 50 LITROS NA COR AZUL, PACOTE 

37 
SOLDA CAUSTICA TIPO GRANULADO PARA UNID 5.000 
LIMPEZA PESADA 450G 
TIRA LIMO - CLORO ATIVO DE 500 ML PARA LIMPAR 

38 
- CLORO ATIVO DE 500 ML PARA LIMPAR, REMOVER 

UNID 3.500 
O LIMO E DESfNFETAR PROFUNDAMENTE SEM 
ESFORCO 

39 
VASCULHADOR EM NYLON COM CABO DE 
MADEIRA 

UNJO 150 

40 
VASSOURA COM BASE DE PLÁSTICO E CERDA DE UNID 5.000 
NYLON 

41 VASSOURA COMUM COM CERDA DE CARNAUBA. UND. 2.000 

42 
VASSOURA TIPO COMUM COM CABO DE MADEIRA UNID 3.000 
E CERDA DE PIACAVA , 

VALOR GLOBAL TOTAL 

2. PREÇO ESTIMADO: 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de val idade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ___ dias. 

Assinatura do responsável 



Ao Senhor 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 

Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, para realização de pesquisas 

de preços referente à Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza destinados a 

Secretaria Municipal Educação de Vargem Grande/MA, encaminho em anexo, relatório de pesquisa de 

preços, com seu respectivo mapa de apuração realizados por ampla pesquisa de mercado. 

Vargem Grande/MA, em 29 de Junho de 2022 

Herick Augu~ Figueiredo Ribeiro 

Chefe do Setor de Compras 



A 

SUPERMERCADO JANAÍNA EIRELI 
CNPJ: 22.659.146/ 0001-86 - lnsc. Est.: 12.467.891-2 

Rua Raimundo Viana Braga, n.Q 07. Centro, Nina Rodrigues/MA CEP: 65.450-000 
Telefone: 98 99150-4036- Email : janainavale l @hotmail.com 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA 
Comissão Permanente de Licitação 

Prezados Senhores, 

Conforme solicitado apresentamos nossa cotação de preços para Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza destinados a Secretaria Municipal e Educação de Vargem Grande/MA. 

ITEM ESPECIFICACÕES UNID. QTDE. UNIT. TOTAL 
AGUA SANITARIA, DESINFETANTE DE 

1 GERMES E BACTERICIDA, UNID 50.000 3,40 170.000,00 
PERFUMADA FRASCO DE 1 L T. 

2 ALCOOL EM GEL: ALCOOL TIPO EM UNID 15.000 11 ,90 178.500,00 GEL EM FRASCOS DE 500 ML 

3 
ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70° 

UNID 12.500 13,75 171.875,00 FRASCO COM 1000 ML. 
BALDE EM PLASTICO, COM 
CAPACIDADE 10 LITROS, COM ALÇA 

UNO. 400 9,00 3.600,00 4 DE ARAME, ZINCADO, BORDA 
REFORÇADA. 

BALDE EM PLASTICO, COM 
CAPACIDADE 12 LITROS, COM ALÇA 

UNO. 350 13,00 4.550,00 5 DE ARAME, ZINCADO, BORDA 
REFORÇADA. 

BALDE EM PLASTICO, COM 

6 CAPACIDADE DE 20 LITROS 
TAMPA BORDA REFORÇADA. 

COM UNO. 300 19,50 5.850,00 

CESTO PARA LIXO EM PLASTICO 
UNID 300 8,00 2.400,00 7 TELADO NO TAMANHO 10 LITROS. 

DESENGORDURANTE MULTIUSO - 500 
ML, LIMPADOR DE USO GERAL, TUBO 
COM 500ML. UTILIZADO PARA 

8 
LIMPEZA DE AZULEJOS, PLÁSTICOS E 

UNID 7.500 11 ,25 84.375,00 

ESMALTADOS, FOGÕES E 
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. INDICADO 



9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

SUPERMERCADO JANAÍNA EIRELI 
CNPJ: 22.659.146/0001-86 - Insc. Est.: 12.467.891-2 

Rua Raimundo Viana Braga, n.2 07, Centro, Nina Rodrigues/MA CEP: 65.450-000 
Telefone: 98 99150-4036 - Email: janainavalel@hotmail.com 

PARA REMOVER GORDURAS, 
FULIGEM, POEIRA, MARCAS DE 
DEDOS E SAL TOS, RISCOS DE LÁPIS. 
AROMA CAMPESTRE, LARANJA OU 
FLORAL. SEM A PRESENÇA DE 
AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO. 

DESINFETANTE CONCENTRADO, UNID 35.000 4,90 171 .500,00 
EMBALAGEM DE 1 LITRO 
DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM 
AEROSOL COM FRAGRÂNCIA UNID 7.500 12,50 93.750,00 
VARIADA 
DETERGENTE LIQUIDO 
BIODEGRADÁVEL NEUTRO FRASCO UNID 22.500 3,10 69.750,00 
COM 500 ML 
ESPANADOR COM CABO DE MADEIRA UNID 1.000 4,50 4.500,00 
ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO DUPLA UNID 25.000 0,90 22.500,00 FACE EM FIBRA SINTÉTICA 
FILTRO DE BARRO UNID 50 150,00 7.500,00 
FLANELA EM ALGODÃO MEDINDO 

UNID 3.500 5,50 19.250,00 
40X60 CM. 

FOSFORO CONTENDO NO MINIMO 40 
PACOTE 3.000 3,40 10.200,00 

PALITOS, PACOTE COM 1 O CAIXAS. 

INSETICIDA AEROSOL SEM ODOR, UNID 7.200 12,00 86.400,00 
FRASCO 395 ML 
LIMPA ALUMINIO 500 ML- ex COM 24 ex 500 70,00 35.000,00 
UNID 
LIMPA CERAMICA E AZULEJOS 1 L - ex ex 500 82,50 41.250,00 
COM 12 UNID 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 
500ML UNID 3.500 11 ,50 40.250,00 

LIMPADOR TIPO MULTIUSO P/ UNID 20.000 7,50 150.000,00 
LIMPEZA PESADA COM 500 ML 
LUVA DE BORRACHA/LATEX/LIMPEZA, UNID 11.500 6,25 71.875,00 
TAMANHO ÚNICO 
PAPARA COLETAR LIXO, COM BASE 
DE AÇO GALVANIZADO COM CABO DE UNID 1.000 8,75 8.750,00 
MADEIRA 
PA PARA LIXO CABO LONGO - PA DE 
LIXO PLÁSTICA PÁ PARA LIXO CABO 

UNID 1.000 12,50 12.500,00 
LONGO - PÁ DE LIXO PLÁSTICA COM 
CABO LONGO DE 80 CM 

PALHA DE AÇO PACOTE COM 08 PACOTE 25.000 2,35 58,750,00 
UNIDADES 
PANO DE PRATO COR BRANCA/ UNID 12.000 6,00 72.000,00 
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SUPERMERCADO JANAÍNA EIRELI 
CNPJ: 22.659.146/0001-86 - Insc. Est.: 12.467.891-2 

Rua Raimundo Viana Braga, n.º 07, Centro, Nina Rodrigues/MA CEP: 65.450-000 
Telefone: 98 99150-4036 - Email: jana inavalel@hotmail.com 

PACOTE C/ 54 UNIDADES 
PAPEL HIGIÊNICO EM FOLHA DUPLA, 
S/ PERFUME, PICOTADO PACOTE C/ 4 PACOTE 18.000 8,00 144.000,00 
ROLOS 
PAPEL TOALHA CONTENDO 2 ROLOS PACOTE 16.500 6,50 107.250,00 
C/60 TOALHAS DE 22CMX20XM 
PEDRA SANITÁRIA COM SUPORTE, UNID 15.000 3,00 45.000,00 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 
RODO COM CABO DE MADEIRA BASE UNID 3.000 9,90 29.700,00 
DE PLÁSTICO 30CM 
RODO MAGICO COM CABO EM AÇO UNID 300 57,00 17.100,00 
DESMONTADO MEDINDO 1.35CM 
SABÃO EM PO PARA LAVAR ROUPA 
BIODEGRADÀVEL COM AÇÃO 
BIOLÓGICA 

PACOTE 25.000 5,90 147.500,00 

SABONETE LIQUIDO, COM 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS, UNID 4.000 11 ,75 47.000,00 
FORMULADO COM AGENTES 
UMECTANTES E EMOLIENTES, 250 ML. 
SACO P/LIXO EM PLASTICO P/USO 
DOMÉSTICO C/CAPACIDADE DE 30 PACOTE 12.000 3,35 40.200,00 
LITROS 
SACO P/LIXO EM PLÁSTICO 
REFORÇADO 0,8 M P/USO PACOTE 18.000 3,35 60.300,00 
DOMÉSTICO C/ CAPACIDADE DE 100 
LITROS 
SACO PLASTICO PARA LIXO, 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 50 PACOTE 15.000 3,35 50.250,00 
LITROS NA COR AZUL, PACOTE 
SOLDA CAUSTICA TIPO GRANULADO UNID 5.000 12,90 64.500,00 
PARA LIMPEZA PESADA 450G 
TIRA LIMO - CLORO ATIVO DE 500 ML 
PARA LIMPAR - CLORO ATIVO DE 500 
ML PARA LIMPAR, REMOVER O LIMO E UNID 3.500 14,00 49.000,00 
DESINFETAR PROFUNDAMENTE SEM 
ESFORÇO 

VASCULHADOR EM NYLON COM CABO UNID 150 35,00 5.250,00 
DE MADEIRA 
VASSOURA COM BASE DE PLASTICO UNID 5.000 12,50 62.500,00 
E CERDA DE NYLON 
VASSOURA COMUM COM CERDA DE 

UNO. 2.000 3,00 6.000,00 
CARNAÚBA. 

VASSOURA TIPO COMUM COM CABO UNID 3.000 12,90 38.700,00 
DE MADEIRA E CERDA DE PIACAVA, 

TOTAL 2.511.125,00 



SUPERMERCADO JANAÍNA EIRELI 
CNPJ: 22.659.146/0001-86 - lnsc. Est.: 12.467.891-2 

Rua Raimundo Viana Braga, n.2 07, Centro, Nina Rodrigues/MA CEP: 65.450-000 
Telefone: 98 99150-4036 - Email: janainavalel@hotmail.com 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

O valor total é de R$ 2.s11 .12s,oo (Dois milhões quinhentos e onze mil,cento e 
vinte e cinco reais). 

Nina Rodrigues/MA, 27 de Junho de 2022 

Atenciosamente, 

~ ~~~~~ 

SUPERMERCADO JANAÍNA EIRELI 

Janaína Ribeiro Santos Vale 

Titular 



27/06/2022 15:51 about:blank 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 22.659.146/0001-86 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

SUPERMERCADO JANAINA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPERMERCADO JANAINA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/06/2015 

1 PORTE 
EPP 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varej ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
R RAIMUNDO VIANA BRAGA 

1 

CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~~-5_.4_5_0_-o_o_o ___ ~. _CENTRO 

ENDEREÇO .ELETRÔNICO 

JANAINAVALE1@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
•**.,. 

1 ~ ~MERO 1 1 COMPLEMENTO 
**1'1****• 

1 MUNICIPIO 
NINA RODRIGUES 

1 TELEFONE 
(98) 9150-4036 

~ 
~ 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

16/06/2015 

!~--------------------------------------~ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/06í2022 às 15:51 :13 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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COMERCIAL ALMEIDA 
L . FRAZÃO DE ALMEIDA 

CNPJ: 11.28 6.896/0001-33 - Insc. Estadual: 12.322.671- 6 
Avenida Castelo Branco , 137-A, Centro, Vargem Grande/MA - CEP : 

65430- 000 
Tel: 98 99198-1296 - Email: l e androfra zaoph@hotmail.com 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Vargem Grande - Ma , 28 de Junho de 2022 . 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA . 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Prezados Senhores , 

Obj e to : Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Materia l de Limpeza em apoio as Atividades da Secretaria 
Municipal de Educação de Vargem Grande/MA . 

O valor global de nossa proposta : R$ 2.398.050,00 (Dois milhõe s 
t rezentos e nove nta e oito mil e c i nquenta reai s ) . 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QTDE. UNIT. TOTAL 
AGUA SANITARIA, DESINFETANTE 

1 DE GERMES E BACTERICIDA, UNID 50.000 3,25 162.500,00 
PERFUMADA FRASCO DE 1 L T. 

2 
ALCOOL EM GEL: ALCOOL TIPO UNID 15.000 11 ,75 176.250,00 
EM GEL EM FRASCOS DE 500 ML 

3 
ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO 70° UNID 12.500 13,00 162.500,00 
FRASCO COM 1000 ML. 
BALDE EM PLÁSTICO, COM 

CAPACIDADE 10 LITROS, COM 
UNO. 400 9,50 3.800,00 

4 ALÇA DE ARAME, ZINCADO, 

BORDA REFORÇADA. 

BALDE EM PLÁSTICO, COM 

CAPACIDADE 12 LITROS, COM 
UNO. 350 12,50 4 .375,00 

5 ALÇA DE ARAME, ZINCADO, 
BORDA REFORÇADA. 

BALDE EM PLASTICO, COM 

6 
CAPACIDADE DE 20 LITROS COM UNO. 300 18,00 5.400,00 

TAMPA BORDA REFORÇADA. 

CESTO PARA LIXO EM PLASTICO 
UNID 300 7,75 2.325,00 

7 TELADO NO TAMANHO 10 LITROS. 

oW 



8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

COMERCIAL ALMEIDA 
L. FRAZÃO DE ALMEIDA 

CNPJ: ll.286 . 896 /0001-33 - Insc. Estadual: 12.322.671-6 
Avenida Castelo Branco , 137 -A, Centro, Vargem Grande/MA - CEP : 

65430-000 
Tel : 98 99198-1296 - Email : leandrofrazaoph@hotmail . com 

DESENGORDURANTE MUL TIUSO -
500 ML, LIMPADOR DE uso 
GERAL, TUBO COM 500ML. 
UTILIZADO PARA LIMPEZA DE 
AZULEJOS, PLÁSTICOS E 
ESMALTADOS, FOGÕES E 
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. 

UNID 7.500 11 ,50 86.250,00 
INDICADO PARA REMOVER 
GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, 
MARCAS DE DEDOS E SAL TOS, 
RISCOS DE LÁPIS. AROMA 
CAMPESTRE, LARANJA ou 
FLORAL. SEM A PRESENÇA DE 
AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO. 

DESINFETANTE CONCENTRADO, UNID 35.000 4,75 166.250,00 
EMBALAGEM DE 1 LITRO 
DESODORIZADOR DE AMBIENTE 
EM AEROSOL COM FRAGRÂNCIA UNID 7.500 11 ,90 89.250,00 
VARIADA 
DETERGENTE LIQUIDO 
BIODEGRADÁVEL NEUTRO UNID 22.500 2,85 64.125,00 
FRASCO COM 500 ML 
ESPANADOR COM CABO DE UNID 1.000 4,75 4.750,00 
MADEIRA 
ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO UNID 25.000 0,95 23.750,00 
DUPLA FACE EM FIBRA SINTÉTICA 
FILTRO DE BARRO UNID 50 130,00 6.500,00 
FLANELA EM ALGODAO MEDINDO 

UNID 3.500 4,50 15.750,00 
40X60 CM. 

FOSFORO CONTENDO NO MINIMO 
40 PALITOS, PACOTE COM 10 PACOTE 3.000 3,25 9.750,00 

CAIXAS. 

INSETICIDA AEROSOL SEM ODOR, UNID 7.200 11,50 82.800,00 
FRASCO 395 ML 
LIMPA ALUMINIO 500 ML - ex COM ex 500 66,00 33.000,00 
24 UNID 
LIMPA CERAMICA E AZULEJOS 1 L ex 500 81 ,00 40.500,00 - ex COM 12 UNID 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO 
COM 500 ML UNID 3.500 9.90 34.650,00 

LIMPADOR TIPO MUL TIUSO P/ UNID 20.000 6,90 138.000,00 
LIMPEZA PESADA COM 500 ML 
LUVA DE 
BORRACHNLÁ TEX/LIMPEZA, UNID 11.500 5,90 67.850,00 
TAMANHO ÚNICO 
PÁ PARA COLETAR LIXO, COM UNID 1.000 9,00 9.0 J0,00 

í~J 
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COMERCIAL ALMEIDA 
L. FRAZAO DE ALMEIDA 

CNPJ: ll.286.896/0001-33 - Insc. Estadual: 12.322.671-6 
Avenida Castelo Branco , 137-A, Centro , Vargem Grande/MA - CEP: 

65430-000 
Tel : 98 99198-1296 - Email: leandrofrazaoph@hotmail . com 

BASE DE AÇO GALVANIZADO COM 
CABO DE MADEIRA 
PÁ PARA LIXO CABO LONGO - PA 
DE LIXO PLÁSTICA PÁ PARA LIXO 
CABO LONGO - PÁ DE LIXO UNID 1.000 12,50 12.500,00 

PLÁSTICA COM CABO LONGO DE 
80CM 

PALHA DE AÇO PACOTE COM 08 PACOTE 25.000 2,25 56.250,00 
UNIDADES 
PANO DE PRATO COR BRANCA/ UNID 12.000 5,50 66.000,00 
PACOTE C/ 54 UNIDADES 
PAPEL HIGIENICO EM FOLHA 
DUPLA, S/ PERFUME, PICOTADO PACOTE 18.000 7,90 142.200,00 
PACOTE C/ 4 ROLOS 
PAPEL TOALHA CONTENDO 2 
ROLOS C/60 TOALHAS DE PACOTE 16.500 6,25 103.125,00 
22CMX20XM 
PEDRA SANITARIA COM 
SUPORTE, FRAGRÂNCIAS UNID 15.000 2,75 41 .250,00 
VARIADAS. 
RODO COM CABO DE MADEIRA UNID 3.000 9,75 29.250,00 
BASE DE PLÁSTICO 30CM 
RODO MAGICO COM CABO EM 
AÇO DESMONTADO MEDINDO UNID 300 55,00 16.500,00 
1.35CM 
SABÃO EM Pó PARA LAVAR 
ROUPA BIODEGRADÁVEL COM PACOTE 25.000 5,50 137.500,00 
ACÃO BIOLÓGICA 
SABONETE LIQUIDO, COM 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS, 
FORMULADO COM AGENTES UNID 4 .000 11 ,00 44.000,00 
UMECTANTES E EMOLIENTES, 250 
ML. 
SACO P/LIXO EM PLASTICO P/USO 
DOMÉSTICO C/CAPACIDADE DE 30 PACOTE 12.000 3,25 39.000,00 
LITROS 
SACO P/LIXO EM PLÁSTICO 
REFORÇADO 0,8 M P/USO 
DOMÉSTICO C/ CAPACIDADE DE 

PACOTE 18.000 3,25 58.500,00 

100 LITROS 
SACO PLASTICO PARA LIXO, 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 50 PACOTE 15.000 3,25 48.750,00 
LITROS NA COR AZUL, PACOTE 
SOLDA CAUSTICA TIPO 
GRANULADO PARA LIMPEZA UNID 5.000 12,75 63.750,00 
PESADA450G 
TIRA LIMO - CLORO ATIVO DE 500 
ML PARA LIMPAR - CLORO ATIVO UNID 3.500 12,50 43.750,00 

DE 500 ML PARA LIMPAR, 
REMOVER O LIMO E DESINFETAR 

e 
~ 
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COMERCIAL ALMEIDA 
L . FRAZÃO DE ALMEIDA 

CNPJ: ll.286.896/0001-33 - Insc. Estadual: 12.322.671-6 
Avenida Castelo Branco , 137-A, Centro, Vargem Grande/MA - CEP: 

65430-000 
Tel: 98 99198-1296 - Email: leandrofrazaoph@hotmail.com 

PROFUNDAMENTE SEM ESFORÇO 

VASCULHADOR EM NYLON COM UNID 150 
CABO DE MADEIRA 36,00 
VASSOURA COM BASE DE UNID 5.000 
PLÁSTICO E CERDA DE NYLON 12,00 
VASSOURA COMUM COM CERDA 

UNO. 2.000 2,50 
DE CARNAÚBA. 

VASSOURA TIPO COMUM COM 
CABO DE MADEIRA E CERDA DE UNID 3.000 12,00 
PIACAVA, 

TOTAL 

Validade da Proposta é de 90 (noventa) dias . 

Leandro Frazão de ~ meida 
RG 18 1080120013 GE USPC/MA 

CPF : 014 . 906 . 3- 92 

5.400,00 

60.000,00 

5.000,00 

36.000,00 

2.398.050,00 



28/06/2022 15:57 about:blank 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
11.286.896/0001-33 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
L FRAZAO DE ALMEIDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMERCIAL ALMEIDA 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/11/2009 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUNDÁRIAS 

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortífrutigranjeiros 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
f7.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
~7.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
AV CASTELO BRANCO 

1 CEP 
65.430-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 ;~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

NUMERO 

137 
1 COMPLEMENTO 

: A; 

1 MUNICiPIO 
VARGEM GRANDE 

1 TELEFONE 
(98) 9198-1296 

1 s. 1TuAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/11/2009 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/06/2022 às 15:57:00 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL .............. 
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WAGNER SUPERMERCADO 
W E W SUPERMERCADOS L TOA 

CNPJ: 19.919.671/0001-89 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE 
Comissão Permanente de Licitação 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Cotação de 
Preços para Aquisição de Materia l de limpeza destinados a Secretaria 

Municipal de Educação de Vargem Grande/MA . 

UNID ESPECIFICACÕES UNID. QTDE. UNIT. TOTAL 
AGUA SANITÁRIA, DESINFETANTE 

1 DE GERMES E BACTERICIDA, UNID 50.000 3,60 180.000,00 
PERFUMADA FRASCO DE 1 LT. 

2 
ÁLCOOL EM GEL: ÁLCOOL TIPO EM 

UNID 15.000 12,25 183.750,00 
GEL EM FRASCOS DE 500 ML 

3 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70º 

UNID 12.500 13,60 170.000,00 
FRASCO COM 1000 ML. 
BALDE EM PLÁSTICO, COM 

CAPACIDADE 10 LITROS, COM 
UNO. 400 10,00 4.000,00 

4 ALÇA DE ARAME, ZINCADO, 

BORDA REFORÇADA. 

BALDE EM PLÁSTICO, COM 

CAPACIDADE 12 LITROS, COM 
UNO. 350 13,25 4.637,50 

5 ALÇA DE ARAME, ZINCADO, 

BORDA REFORÇADA. 

BALDE EM PLÁSTICO, COM 

6 
CAPACIDADE DE 20 LITROS COM UND. 300 18,75 5.625,00 

TAMPA BORDA REFORÇADA. 

CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO 
UNID 300 8,50 2.550,00 

7 TELADO NO TAMANHO 10 LITROS. 

DESENGORDURANTE MUL TIUSO -

500 ML, LIMPADOR DE uso 
8 GERAL, TUBO COM 500ML. UNID 7.500 11,90 89.250,00 

UTILIZADO PARA LIMPEZA DE 

AZULEJOS, PLÁSTICOS E 
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WAGNER SUPERMERCADO 
W E W SUPERMERCADOS L TDA 

CNPJ: 19.919.671 /0001 -89 

ESMALTADOS, FOGÕES E 

SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. 

INDICADO PARA REMOVER 

GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, 

MARCAS DE DEDOS E SALTO~ 

RISCOS DE LÁPIS. AROMA 

CAMPESTRE, LARANJA ou 
FLORAL. SEM A PRESENÇA DE 

AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO. 

DESINFETANTE CONCENTRADO, 
UNID 35.000 5,15 

EMBALAGEM DE 1 LITRO 
DESODORIZADOR DE AMBIENTE 
EM AEROSOL COM FRAGRÂNCIA UNID 7.500 12,35 
VARIADA 
DETERGENTE LIQU IDO 
BIODEGRADÁVEL NEUTRO UNID 22.500 3,00 
FRASCO COM 500 ML 
ESPANADOR COM CABO DE 

UNID 1.000 4,75 
MADEIRA 
ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO 

UNID 25.000 1,00 
DUPLA FACE EM FIBRA SINTÉTICA 
FILTRO DE BARRO UNID 50 160,00 

FLANELA EM ALGODÃO MEDINDO 

40X60 CM. 
UNID 3.500 5,40 

FÓSFORO CONTENDO NO MÍNIMO 

40 PALITOS, PACOTE COM 10 PACOTE 3.000 3,50 

CAIXAS. 

INSETICIDA AEROSOL SEM ODOR, 
UNID 7.200 12,25 

FRASCO 395 ML 
LIMPA ALUMÍNIO 500 ML - ex ex soo 72,50 
COM 24 UNID 
LIMPA CERÂMICA E AZULEJOS lL - ex soo 83,00 ex COM 12 UNJO 
LIMPA VIDRO LÍQUIDO, FRASCO 

COM 500 ML UNJO 3.500 11,90 

LIMPADOR TIPO MULTIUSO P/ 
UNID 20.000 7,90 

LIMPEZA PESADA COM 500 ML 
LUVA DE 
BORRACHA/LÁTEX/LIMPEZA, UNID 11.500 6,50 
TAMANHO ÚNICO 
PÁ PARA COLETAR LIXO, COM 
BASE DE AÇO GALVANIZADO COM UNID 1.000 9,50 
CABO DE MADEIRA 
PÁ PARA LIXO CABO LONGO - PÁ UNID 1.000 13,50 
DE LIXO PLÁSTICA PÁ PARA LIXO 

180.250,00 

92.625,00 

67.500,00 

4.750,00 

25.000,00 

8.000,00 

18.900,00 

10.500,00 

88.200,00 

36.250,00 

41.500,00 

41.650,00 

158.000,00 

74.750,00 

9 .500,00 

13.500,00 
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WAGNER SUPERMERCADO 
W E W SUPERMERCADOS L TDA 

CNPJ: 19.919.671/0001-89 

CABO LONGO - PÁ DE LIXO 

PLÁSTICA COM CABO LONGO DE 

80CM 

PALHA DE AÇO PACOTE COM 08 
PACOTE 25.000 2,30 

UNIDADES 
PANO DE PRATO COR BRANCA/ 

UNID 12.000 6,25 
PACOTE C/ 54 UNIDADES 
PAPEL HIGIÊNICO EM FOLHA 
DUPLA, S/ PERFUME, PICOTADO PACOTE 18.000 8,25 
PACOTE C/ 4 ROLOS 
PAPELTOALHACONTENDO2 
ROLOSC/60TOALHASDE PACOTE 16.500 6,65 
22CMX20XM 
PEDRA SANITÁRIA COM SUPORTE, 

UNID 15.000 2,95 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 
RODO COM CABO DE MADEIRA 

UNID 3.000 10,30 
BASE DE PLÁSTICO 30CM 
RODO MÁGICO COM CABO EM AÇO 

UNID 300 56,50 
DESMONTADO MEDINDO l.35CM 
SABÃO EM PÓ PARA LAVAR 
ROUPA BIODEGRADÁVEL COM PACOTE 25.000 6,00 
ACÃO BIOLÓGICA 
SABONETE LIQUIDO, COM 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS, 
FORMULADO COM AGENTES UNID 4.000 11,50 
UMECT ANTES E EM O LI ENTES, 250 
ML. 
SACO P /LIXO EM PLÁSTICO P /USO 
DOMÉSTICO C/CAPACIDADE DE 30 PACOTE 12.000 3,50 
LITROS 
SACO P /LIXO EM PLÁSTICO 
REFORÇADO 0,8 M P /USO 

PACOTE 18.000 3,50 
DOMÉSTICO C/ CAPACIDADE DE 
100 LITROS 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 50 PACOTE 15.000 3,50 
LITROS NA COR AZUL, PACOTE 
SOLDA CAUSTICA TIPO 
GRANULADO PARA LIMPEZA UNID 5.000 13,15 
PESADA450G 
TIRA LIMO - CLORO ATIVO DE 500 

ML PARA LIMPAR - CLORO ATIVO 

DE 500 ML PARA LIMPAR, UNID 3.500 14,50 

REMOVER O LIMO E DESINFETAR 

PROFUNDAMENTE SEM ESFORÇO 

VASCULHADOR EM NYLON COM 
UNID 150 37,50 

CABO DE MADEIRA 
VASSOURA COM BASE DE UNID 5.000 13,00 

57.500,00 

75.000,00 

148.500,00 

109.725,00 

44.250,00 

30.900,00 

16.950,00 

150.000,00 

46.000,00 

42.000,00 

63.000,00 

52.500,00 

65.750,00 

50.750,00 

5.625,00 

65.000,00 
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WAGNER SUPERMERCADO 
W E W SUPERMERCADOS L TDA 

CNPJ: 19.919.671/0001-89 

PLÁSTICO E CERDA DE NYLON 
VASSOURA COMUM COM CERDA 

UNO. 2.000 3,00 
DE CARNAÚBA. 

VASSOURA TIPO COMUM COM 
CABO DE MADEIRA E CERDA DE UNID 3.000 12,75 
PIAÇAVA, 

TOTAL 

6.000,00 

38.250,00 

2.578.387,50 

O valor global desta proposta: R$ 2.578.387,50 (Dois milhões, quinhentos e 
setenta e oito mil, trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) . 

(Validade da Proposta: 90 (noventa) dias). 

Vargem Grande - MA, 28 de Junho de 2022. 

Altemir Wagner Rodrigues Dias 
TITULAR 



REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

19.919.671/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 20/03/2014 

NOME EMPRESARIAL 

W & W SUPERMERCADOS L TDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

WAGNER SUPERMERCADO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47 .11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
46.82-6-00 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV CASTELO BRANCO 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 
******** 

1 

CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

L6_5_.4_3_o_-o_o_o ___ _J _ _ CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
WAGNERSUPERMERCADOSVG@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUNICiPIO 
YARGEM GRANDE 

TELEFONE 

(98) 3461-1008/ (98) 9184-6105 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/03/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

l 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/06/2022 às 10:40:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza destinados a Secretaria 

Municipal Educação de Vargem Grande/MA. 

SUPERMERCADO 
W&W 

L. FRAZÃO DE JANAÍNA EIRELI 
SUPERMERCADOS 

PESQU ISA DE PREÇOS ALMEIDA CNPJ: 
LTDA PREÇO MÉDIO 

CNPJ: 
22.659.1 46/0001-86 

C NPJ : 
11.286.896/0001-33 19.9 19.67 1/000 1-89 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UN ID. QTDE. UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL 

1 
AGUA SANITÁRJA, DESfNFETANTE DE GERMES E UNID 50.000 R$ 3,25 162.500,00 

R$ 
170.000,00 

R$ 
180.000,00 

RS R$ 

BACTERICIDA, PERFUMADA FRASCO DEI LT. 3,40 3,60 3,42 171.000,00 

2 
ÁLCOOL EM GEL: ÁLCOOL TIPO EM GEL EM FRASCOS UN ID 15.000 

R$ 
176.250,00 

R$ 
178.500,00 

R$ 
183.750,00 

RS R$ 

DE 500 ML 11 ,75 11 ,90 12.25 11 ,97 I 79.550,00 

3 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70º FRASCO COM 1000 UN ID 12.500 

R$ 
162.500,00 

R$ 
17 1.875,00 

R$ 
I 70.000,00 

R$ R$ 

ML. 13,00 13,75 13 60 13,45 168. 125,00 

4 
BALDE EM PLÁSTICO, COM CAPACIDADE 10 LITROS, UNO. 400 R$ 9,50 3.800,00 

R$ 
3.600,00 

R$ 
4.000,00 

RS 

COM ALÇA DE ARAME, ZINCADO, BORDA REFORÇADA. 9,00 10,00 9,50 R$ 3.800,00 

5 
BALDE EM PLÁST ICO, COM CAPACIDADE 12 LITROS, UNO. 350 

R$ 
4.375,00 

R$ 
4.550,00 

R$ 
4.637,50 

R$ 

COM ALÇA DE ARAME, ZINCADO, BORDA REFORÇADA. 12,50 13,00 13,25 12,92 R$ 4.522,00 

6 
BALDE EM PLÁSTICO, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS UNO. 300 

R$ 
5.400,00 

R$ 
5.850,00 

R$ 
5.625,00 

R$ 

COM TAMPA BORDA REFORÇADA. 18,00 19,50 18,75 18,75 R$ 5.625,00 

7 
CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO TELADO NO 

UNID 300 R$ 7,75 2.325,00 
R$ 

2.400,00 
R$ 

2.550,00 
R$ 

TAMANHO 10 LITROS. 8,00 8,50 8,08 R$ 2.424,00 

~ ~1 ·o ~-
~,, ~ {FI 
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DESENGORDURANTE MUL TIUSO - 500 ML, LIMPADOR '' ~ 
DE USO GERAL, TUBO COM 500ML. UTILIZADO PARA 
LIMPEZA DE AZULEJOS, PLÁSTICOS E ESMALTADOS, 
FOGÕES E SUPERFÍCIES LA VÁ VEIS. INDICADO PARA R$ R$ ,., R$ _ R$ ~ 

8 REMOVER GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAS DE UNID 7.500 11,50 86·250,00 11 ,25 84•-'75,00 11 ,90 
89

·
2
)0,00 11 ,55 

DEDOS E SAL TOS, RISCOS DE LÁPIS. AROMA 
CAMPESTRE, LARANJA OU FLORAL. SEM A PRESENÇA R$ 
DE AMÔNIA NA COMPOSICÀO. 86.625,00 

9 
DESfNFET ANTE CONCENTRADO, EMBALAGEM DE I UNID 35 000 R$ 4 75 166 250 00 R$ 171 500 00 R$ 180 250 00 R$ R$ 
LITRO . ' . ' 4,90 . ' 5, 15 . ' 4,93 172.550,00 

IO DESODÇ)RIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSOL COM UN JO 7 500 R$ 89 250 00 R$ 93 750 0O R$ 92 625 00 R$ R$ 
FRAGRANCIA VARIADA . 11 ,90 . ' 12,50 . ' 12,35 . ' 12,25 91.875,00 

11 DETERGENTE LIQUIDO BIODEGRADÁVEL N EUTRO UNID 22 500 R$ 2 85 64 125 00 R$ 69 750 00 R$ 67 500 00 R$ R$ 
FRASCO COM 500 ML . ' . ' 3, 1 O . ' 3,00 . ' 2,98 67.050,00 

R$ R$ R$ 
12 ESPANADOR COM CABO DE MADEIRA UNID 1.000 R$ 4,75 4.750,00 4,50 4.500,00 4,75 4.750,00 4,67 R$ 4_670,00 

l3 ESPO~JA PARA LIMPEZA TIPO DUPLA FACE EM FIBRA UN ID 25 000 R$ O 95 2" r o 00 R$ 22 500 00 R$ 25 000 00 R$ R$ 
SINTETICA . ' ., . ) ' 0,90 . ' 1,00 . ' 0,95 23. 750,00 

R$ R$ R$ R$ 
14 FILTRODEBARRO UNID 50 130,00 6.500,00 150,00 7.500,00 160,00 8.000,00 146,67 R$ 7.333,50 

- ~ ~ ITT ITT 
IS FLANELA EM ALGODAO MEDINDO 40X60 CM. UNID 3.500 R$ 4,50 15.750,00 5,50 19.250,00 5,40 18.900,00 S,l3 17_9SS,00 

16 
FÓSFORO CONTENDO NO MÍNIMO 40 PALITOS, PACOTE PACOTE 3 O00 R$ 3 25 9 750 OO R$ I0 200 00 R$ I0 500 00 R$ R$ 
COM 10 CAIXAS. . ' . ' 3,40 . ' 3,50 . ' 3,38 10.140,00 

~ ~ ~ ITT ITT 
17 INSETICIDA AEROSOL SEM ODOR, FRASCO 395 ML UNID 7.200 l l ,50 82.800,00 12,00 86.400,00 12,25 88.200,00 11 ,92 85_824,00 

, R$ ,., R$ R$ R$ R$ 
18 LIMPA ALUMINTO 500 ML - CX COM 24 lJN[D ex 500 66,00 .,3_000,00 70,00 35.000,00 72,50 36.250,00 69,50 34.750,00 

• ~ ~ ~ ~ ITT 
19 LIMPA CERAMICAEAZULEJOS IL- CX COM1 2UN ID ex 500 81 ,00 40.500,00 82,50 41.250,00 83,00 41.500,00 82,17 41.085,00 

, R$ R$ R$ R$ 
20 LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 500 ML UNID 3.500 R$ 9,90 34.650,00 l l ,50 40.250,00 11 ,90 4 1.650,00 ll , I0 38_8S0,00 

2 1 LIMPADOR TIPO MUL TIUSO P/ LIMPEZA PESADA COM UNID 20 000 R$ 6 90 138 000 00 R$ 150 000 00 R$ 158 000 00 R$ R$ 
500 ML . ' . ' 7,50 . ' 7,90 . ' 7,43 148,600,00 

22 LUVA DE BORRACHA/LÁTEX/LIMPEZA, TAMANHO UNID 11.500 R$ 5,90 67.850,00 R$ 7 1.875,00 R$ 74.750,00 R$ .--::JK 

~ ~ rt - --

t'"h1-'l' 



-i"f?t VARGEM 

ÚNICO 

PÁ PARA COLETAR LIXO, COM BASE DE AÇO UNID 1.000 R$ 9,00 23 GALVANIZADO COM CABO DE MADEIRA 

PÁ PARA LIXO CABO LONGO - PÁ DE LIXO PLÁSTICA R$ 
24 PÁ PARA LIXO CABO LONGO - PÁ DE LIXO PLÁST ICA UN ID 1.000 

12,50 
COM CABO LONGO DE 80 CM 

25 PALHA DE AÇO PACOTE COM 08 UNIDADES PACOTE 25.000 R$ 2,25 

PANO DE PRA TO COR BRANCA/ PACOTE C/ 54 
26 

UNIDADES 
UNID 12.000 R$ 5,50 

PAPEL HIGIÊNICO EM FOLHA DUPLA, S/ PERFUME, PACOTE 18.000 R$ 7,90 27 
PICOTADO PACOTE C/ 4 ROLOS 

PAPEL TOALHA CONTENDO 2 ROLOS C/60 TOALHAS DE 
28 

22CMX20XM 
PACOTE 16.500 R$ 6,25 

PEDRA SANITÁRIA COM SUPORTE, FRAGRÂNCIAS 
29 

VARJADAS. 
UNID 15.000 R$ 2,75 

RODO COM CABO DE MADEIRA BASE DE PLÁSTICO 
30 

30CM 
UN ID 3.000 R$ 9,75 

R$ RODO MÁGICO COM CABO EM AÇO DESMONTADO 
3 1 UNID 300 

55,00 MEDINDO l .35CM 

SABÃO EM PÓ PARA LA V AR ROUPA BIODEGRADÁV EL PACOTE 25.000 R$ 5,50 32 COM AÇÃO BIOLÓGICA 

SABONETE LIQUIDO, COM FRAGRÂNCIAS VARJADAS, R$ 
FORMULADO COM AGENTES UMECTANTES E UN ID 4.000 33 11 ,00 
EMOLIENTES, 250 ML. 

SACO P/LIXO EM PLÁSTICO P/USO DOMÉSTICO PACOTE 12.000 R$ 3,25 34 
C/CAPACIDADE DE 30 LITROS 

SACO P/LIXO EM PLÁSTICO REFORÇADO 0,8 M P/USO PACOTE 18.000 R$ 3,25 35 DOM ÉSTICO C/ CAPACIDADE DE 100 LITROS 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE NOMINAL PACOTE 15.000 R$ 3,25 36 PARA 50 LITROS NA COR AZUL, PACOTE 

SOLDA CAUSTICA T IPO GRANULADO PARA LIMPEZA R$ 
UNID 5.000 37 

PESADA 450G 12,75 

e 

6,25 6,50 

R$ R$ 
9.000,00 

8,75 
8.750,00 

9,50 

R$ R$ 
12.500,00 12.500,00 

12,50 13,50 

R$ R$ 
56.250,00 58.750,00 

2,30 2,35 
R$ R$ 

66.000,00 72.000,00 
6,25 6,00 

R$ R$ 
142.200,00 144.000,00 

8,25 8,00 

R$ R$ 
103.125,00 

6,50 
107.250,00 

6,65 
R$ R$ 

41.250,00 45 .000,00 
2,95 3,00 

R$ R$ 
29.250,00 29.700,00 

10,30 9,90 
R$ R$ 

16.500,00 17. 100,00 
57 00 56,50 

R$ R$ 
137.500,00 

5,90 
147.500,00 

6,00 

R$ R$ 
44.000,00 47.000,00 

11 ,50 11 ,75 

R$ R$ 
39.000,00 

3,35 
40.200,00 

3,50 

R$ R$ 
58.500,00 60.300,00 

3,50 3,35 

R$ R$ 
48.750,00 50.250,00 

3,50 3,35 

R$ R$ 
64.500,00 63.750,00 

12,90 13, 15 

f
c,OMl.s 

~r~ 

9.500,00 

13.500,00 

57.500,00 

75.000,00 

148.500,00 

109.725,00 

44.250,00 

30.900,00 

16.950,00 

150.000,00 

46.000,00 

42.000,00 

63.000,00 

52.500,00 

65.750,00 

6,22 

R$ 
9,08 

R$ 
12,83 

R$ 
2,30 
R$ 

5,92 

R$ 
8,05 

R$ 
6,47 
R$ 

2,90 
R$ 

9,98 
R$ 

56,17 

R$ 
5,80 

R$ 
11,42 

R$ 
3,37 

R$ 
3,37 

R$ 
3,37 

R$ 
12,93 

~,.. ,[", 
.L ~ 

71.!530,00 J 
R$9.0:~ 

R$ 
12.830,00 

R$ 
57.500,00 

R$ 
7 1.040,00 

R$ 
144.900,00 

R$ 
106.755,00 

R$ 
43.500,00 

R$ 
29.940,00 

R$ 
16.851,00 

R$ 
145.000,00 

R$ 
45.680,00 

R$ 
40.440,00 

R$ 
60.660,00 

R$ 
50.550,00 

RS 
64.650,00 
✓ , r.OA.t,~--.... 
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TIRA LIMO - CLORO ATIVO DE 500 ML PARA LIMPAR - R$ R$ R$ 
1 CLORO ATIVO DE 500 ML PARA LIMPAR, REMOVER O UNID 3.500 12,50 

43.750,00 14,00 
49.000,00 14 50 1 50.750,00 

LIMO E DESINFETAR PROFUNDAM ENTE SEM ESFORÇO 
, 

1 VASCULHADOR EM NYLON COM CABO DE MADEIRA UNID 150 
R$ 5.400,00 

R$ 5.250,00 
R$ 

5.625,00 
36,00 35,00 37,50 

I VASSOURA COM BASE DE PLÁSTICO E CERDA DE UNID 5.000 
R$ 60.000,00 

R$ 62.500,00 
R$ 

65.000,00 
NYLON 12,00 12,50 13,00 

1 VASSOURA COMUM COM CERDA DE CARNAÚBA. UND. 2.000 R$ 2,50 5.000,00 
R$ 

6.000,00 
R$ 6.000,00 

3,00 3,00 

I VASSOURA TIPO COMUM COM CABO DE MADEIRA E 
1 UN ID 1 3.000 1 

R$ 
36.000,00 

R$ 
38.700,00 

R$ 
38.250,00 

CERDA DE PIAÇA V A, 12,00 12,90 12,75 

VALOR TOTAL 
RS R$ R$ 

2.398.050_i_00 2.511.125,00 2.578.387,50 

VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 2.496.090,00 (dois milhões e quatrocentos e noventa e seis mil e noventa reais). 

Vargem Grande/MA, em 29 de Junho de 2022 

/4? 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 

Chefe do Setor de Compras 

36,17 R$ 5.425,50 
R$ R$ 

12,50 62.50Q!_00 
RS 

2,83 R$ 5.660,00 

RS R$ 
12,55 37.650,00 

R$ 
2.496.090,00 



Ao Senhor 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação de Intenção de Registro de 
Preços - IRP, Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza destinados a Secretaria 
Municipal Educação de Vargem Grande/MA, foi realizado a devida publicidade, tendo em vista que após o 
prazo estabelecido no aviso da IRP, nenhum órgão/entidade manifestou-se interesse em participar do 
referido Registro de Preços, e posterior realizado pesquisa de preços por ampla pesquisa de mercado. 

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão Gerenciador e 
Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso li do Art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, 
bem como a elaboração do termo de Termo de Referência, para continuidade do presente processo, para 

constar encaminho os autos do processo. 

VALOR ESTIMADO DAS PESQUISAS: 
R$ R$ 2.496.090,00 (dois milhões e quatrocentos e noventa e seis mil e noventa reais). 

Vargem Grande - MA, 30 de junho de 2021 

Herick August~ gueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 



Ao Senhor 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro 

Senhor Pregoeiro, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, segue ainda Declaração em 

cumprimento ao Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar nº I O l /200 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e 

Termo de Referência com especificações, quantidades e condições para Contratação de Empresa para 

Fornecimento de Material de Limpeza destinados a Secretaria Municipal Educação de Vargem Grande/MA, 

e para as cabíveis providencias, conforme segue em anexo. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

Vargem Grande - MA, O 1 de julho de 2022 

Atenciosamente, 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461 -1 423 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 
da Lei Complementar nº 1 O 1/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao 
objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelado Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Material de Limpeza destinados a Secretaria Municipal Educação de Vargem 
Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se 
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem 
como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas 
alterações. 

Vargem Grande/MA, 30 de junho de 2022 

Atenciosamente, 

RAIMUNDO 
Secretário Municipal de Educação 
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R"~' Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Limp estinados 
a Secretaria Municipal Educação de Vargem Grande/MA. 

2 PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS· 
COTA PARA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNIT ARIO V.TOTAL 

AGUA SANITÁRIA, DESINFETANTE DE GERMES E 
1 BACTERICIDA, PERFUMADA FRASCO DE 1 L T. (Cota UNID 12.500 R$ 3,42 R$42.750,00 

oara ME/EPPl. 

2 ÁLCOOL EM GEL: ÁLCOOL TIPO EM GEL EM FRASCOS UNID 3.750 R$11 ,97 R$44.887,50 DE 500 ML. (Cota para ME/EPP). 

3 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70° FRASCO COM 1000 UNID 3.125 R$ 13,45 R$42.031 ,25 ML. (Cota para ME/EPP). 
BALDE EM PLASTICO, COM CAPACIDADE 10 LITROS, 

4 COM ALÇA DE ARAME, ZINCADO, BORDA REFORÇADA. UNO. 400 R$ 9,50 R$3.800,00 
(Cota cara ME/EPPI. 

BALDE EM PLASTICO, COM CAPACIDADE 12 LITROS, 
5 COM ALÇA DE ARAME, ZINCADO, BORDA REFORÇADA. UNO. 350 R$ 12,92 R$4.522,00 

(Cota oara ME/EPPI. 

6 BALDE EM PLÁSTICO, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS 
UNO. 300 R$18,75 R$5.625,00 COM TAMPA BORDA REFORÇADA. (Cota para ME/EPP) 

7 CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO TELADO NO 
UNID 300 R$ 8,08 R$2.424,00 TAMANHO 10 LITROS. (Cota para ME/EPP). 

DESENGORDURANTE MUL TIUSO - 500 ML, LIMPADOR 
DE USO GERAL, TUBO COM 500ML. UTILIZADO PARA 
LIMPEZA DE AZULEJOS, PLÁSTICOS E ESMALTADOS, 

8 FOGÕES E SUPERFICIES LAVÁVEIS. INDICADO PARA 
UNID 1.875 R$11 ,55 R$21.656,25 REMOVER GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAS DE 

DEDOS E SAL TOS, RISCOS DE LÁPIS. AROMA 
CAMPESTRE, LARANJA OU FLORAL. SEM A PRESENÇA 

DE AMÔNIA NA COMPOSICÃO. (Cota oara ME/EPP). 

9 DESINFETANTE CONCENTRADO, EMBALAGEM DE 1 
UNID 8.750 R$ 4,93 R$43.137,50 LITRO. (Cota para ME/EPP). 

10 DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSOL COM 
UNID 1.875 R$ 12,25 R$22.968,75 FRAGRÂNCIA VARIADA . (Cota para ME/EPP). 

-DETERGENTE LIQUIDO BIODEGRADÁVEL NEUTRO 11 
FRASCO COM 500 ML. (Cota para ME/EPP). UNID 22.500 R$ 2,98 R$67.050,00 

12 ESPANADOR COM CABO DE MADEIRA. (Cota para 
UNID 1.000 R$ 4,67 R$4.670,00 ME/EPP). 

13 ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO DUPLA FACE EM FIBRA 
UNID 25.000 R$ 0,95 R$23.750,00 SINTÉTICA. (Cota para ME/EPP). 

14 FILTRO DE BARRO. (Cota para ME/EPP). UNID 50 R$ 146,67 R$7.333,50 
15 FLANELA EM ALGODÃO MEDINDO 40X60 CM. (Cota 

UNID 3.500 R$ 5,13 R$17.955,00 oara ME/EPPI. 

16 FÓSFORO CONTENDO NO MÍNIMO 40 PALITOS, 
PACOTE 3.000 R$ 3,38 R$10.140,00 PACOTE COM 10 CAIXAS. (Cota para ME/EPP). 

17 INSETICIDA AEROSOL SEM ODOR, FRASCO 395 ML. 
UNID 1.800 R$11 ,92 R$21 .456~r-=2_ (Cota oara ME/EPPI. 

/~-
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~F Q~L~ LIMPA ALUMÍNIO 500 ML - ex COM 24 UNID. (Cota para ex 500 R$ 69,50 R$34.750,ij l.v o 
ME/EPP). ~-[:!~ 

LIMPA CERAMICA E AZULEJOS 1L - ex COM 12 UNID. ex 500 R$ 82,17 R$41.085,00 
(Cota para ME/EPP). 

LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 500 ML. (Cota UNID 3.500 R$ 11,10 R$38.850,00 
para ME/EPP). 

LIMPADOR TIPO MULTIUSO P/ LIMPEZA PESADA COM UNID 5.000 R$ 7,43 R$37.150,00 
500 ML. (Cota para ME/EPP). 

LUVA DE BORRACHA/LÁTEX/LIMPEZA, TAMANHO UNID 11 .500 R$ 6,22 R$71 .530,00 
ÚNICO. /Cota para ME/EPP). 

PÁ PARA COLETAR LIXO, COM BASE DE AÇO UNID 1.000 R$ 9,08 R$9.080,00 
GALVANIZADO COM CABO DE MADEIRA 

PÁ PARA LIXO CABO LONGO - PÁ DE LIXO PLÁSTICA 
PÁ PARA LIXO CABO LONGO - PÁ DE LIXO PLÁSTICA UNID 1.000 R$ 12,83 R$12.830,00 
COM CABO LONGO DE 80 CM. (Cota para ME/EPP). 

PALHA DE AÇO PACOTE COM 08 UNIDADES PACOTE 25.000 R$ 2,30 R$57.500,00 

PANO DE PRATO COR BRANCA/ PACOTE C/ 54 UNID 12.000 R$ 5,92 R$71.040,00 
UNIDADES. (Cota Qara ME/EPP}. 

PAPEL HIGIÊNICO EM FOLHA DUPLA, S/ PERFUME, PACOTE 4.500 R$ 8,05 R$36.225,00 
PICOTADO PACOTE C/ 4 ROLOS. (Cota para ME/EPP). 

PAPEL TOALHA CONTENDO 2 ROLOS C/60 TOALHAS PACOTE 4.125 R$ 6,47 R$26.688,75 
DE 22CMX20XM. (Cota para ME/EPP). 

PEDRA SANITÁRIA COM SUPORTE, FRAGRÂNCIAS UNID 15.000 R$ 2,90 R$43.500,00 
VARIADAS. (Cota para ME/EPP). 

RODO COM CABO DE MADEIRA BASE DE PLÁSTICO UNID 3.000 R$ 9,98 R$29.940,00 
30CM. (Cota para ME/EPP). 

RODO MÁGICO COM CABO EM AÇO DESMONTADO UNID 300 R$ 56,17 R$16.851 ,00 
MEDINDO 1.35CM. (Cota para ME/EPP). 

SABÃO EM PÓ PARA LAVAR ROUPA BIODEGRADÁVEL PACOTE 6.250 R$ 5,80 R$36.250,00 
COM AÇÃO BIOLÓGICA. (Cota para ME/EPP). 

SABONETE LIQUIDO, COM FRAGRANCIAS VARIADAS, 
FORMULADO COM AGENTES UMECTANTES E UNID 4.000 R$ 11,42 R$45.680,00 

EMOLIENTES, 250 ML. (Cota para ME/EPP\. 
SACO P/LIXO EM PLÁSTICO P/USO DOMÉSTICO PACOTE 12.000 R$ 3,37 R$40.440,00 

C/CAPACIDADE DE 30 LITROS. (Cota para ME/EPP). 
SACO P/LIXO EM PLASTICO REFORÇADO 0,8 M P/USO 

DOMÉSTICO C/ CAPACIDADE DE 100 LITROS. (Cota PACOTE 18.000 R$ 3,37 R$60.660,00 
para ME/EPPl. 

SACO PLASTICO PARA LIXO, CAPACIDADE NOMINAL 
PARA 50 LITROS NA COR AZUL, PACOTE. (Cota para PACOTE 15.000 R$ 3,37 R$50.550,00 

ME/EPP). 

SOLDA CAUSTICA TIPO GRANULADO PARA LIMPEZA UNID 5.000 R$12,93 R$64.650,00 
PESADA 450G. (Cota para ME/EPP). 

TIRA LIMO- CLORO ATIVO DE 500 ML PARA LIMPAR -
CLORO ATIVO DE 500 ML PARA LIMPAR, REMOVER O UNID 3.500 R$ 13,67 R$47.845,00 

LIMO E DESINFETAR PROFUNDAMENTE SEM 
ESFORCO. /Cota para ME/EPP). 

VASCULHADOR EM NYLON COM CABO DE MADEIRA. UNID 150 R$ 36,17 R$5.425,50 
/Cota para ME/EPP). 

VASSOURA COM BASE DE PLÁSTICO E CERDA DE UNID 5.000 R$12,50 R$62.500,00 
NYLON. (Cota para ME/EPP). 
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VASSOURA COMUM COM CERDA DE CARNAÚBA. (Cota 
1) w o 

oara ME/EPP). UNO. 2.000 R$ 2,83 R$5.660,~ ~ 

VASSOURA TIPO COMUM COM CABO DE MADEIRA E UNID 3.000 R$12,55 R$37.650,00 
CERDA DE PIAÇAVA. (Cota para ME/EPP). 

COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITARIO V.TOTAL 

AGUA SANITARIA, DESINFETANTE DE GERMES E 
BACTERICIDA, PERFUMADA FRASCO DE 1 L T. (Cota UNID 37.500 R$ 3,42 R$128.250,00 

para Amola Particioacão). 
ÁLCOOL EM GEL: ÁLCOOL TIPO EM GEL EM FRASCOS UNID 11.250 R$ 11,97 R$134.662,50 

DE 500 ML. (Cota para Ampla Participação). 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70° FRASCO COM 1000 UNID 9.375 R$ 13,45 R$126.093,75 
ML. (Cota para Ampla Participação). 

DESENGORDURANTE MULTIUSO - 500 ML, LIMPADOR 
DE USO GERAL, TUBO COM 500ML. UTILIZADO PARA 
LIMPEZA DE AZULEJOS, PLÁSTICOS E ESMALTADOS, 
FOGÕES E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. INDICADO PARA 

REMOVER GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAS DE UNID 5.625 R$11 ,55 R$64.968,75 
DEDOS E SAL TOS, RISCOS DE LÁPIS. AROMA 

CAMPESTRE, LARANJA OU FLORAL. SEM A PRESENÇA 
DE AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO. (Cota para Ampla 

Particioacão ). 
DESINFETANTE CONCENTRADO, EMBALAGEM DE 1 UNID 26.250 R$ 4,93 R$129.412,50 

LITRO. (Cota para Ampla Participação). 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSOL COM UNID 5.625 R$12,25 R$68.906,25 
FRAGRÃNCIA VARIADA. (Cota para Ampla Participação). 

INSETICIDA AEROSOL SEM ODOR, FRASCO 395 ML. UNID 5.400 R$ 11 ,92 R$64.368,00 
(Cota para Ampla Participação). 

LIMPADOR TIPO MUL TIUSO P/ LIMPEZA PESADA COM UNID 15.000 R$ 7,43 R$111 .450,00 
500 ML. (Cota para Ampla Participação). 

PAPEL HIGIENICO EM FOLHA DUPLA, S/ PERFUME, 
PICOTADO PACOTE C/ 4 ROLOS. (Cota para Ampla PACOTE 13.500 R$ 8,05 R$108.675,00 

Participação). 
PAPEL TOALHA CONTENDO 2 ROLOS C/60 TOALHAS PACOTE 12.375 R$ 6,47 R$80.066,25 

DE 22CMX20XM. (Cota para Ampla Participação). 

SABÃO EM PÓ PARA LAVAR ROUPA BIODEGRADÁVEL PACOTE 18.750 R$ 5,80 R$108.750,00 
COM AÇÃO BIOLÓGICA. (Cota para Ampla Participação). 

VALOR GLOBAL TOTAL R$2.496.090,00 

2.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 

da cota principal. 

2.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 

preço. 

2.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos 

termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 
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3.1 A presente licitação é justificada pela necessidade de aquisição de materiais de Higiene e limpeza, necessários para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande, visando manter o pleno funcionamento 
das atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações operacionais, nas atividades diárias, pelo período de 12 
(meses) meses, os materiais devem ser fornecidos e pagos conforme necessidade desta secretaria. Sendo assim temos 
interesse no registro de preços dos materiais relacionados. 

4 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, conforme Lei nº 
10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 
encontradas no mercado. 

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em 
remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de Educação. 

5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 O ( dez) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência~ 0 ~ 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. /:;-.,.o {iC'~ 
- y 
ãFI& 03~ ~ 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 0 Rut, o 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7 .1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1 .1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

7.1.4 comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas 
e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

1 O DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a 
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
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11 DO PAGAMENTO ~fl• Q lfO ~ 
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11 . 1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Ru rica• 
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11. 1. 1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 24 da 
Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

4+.-2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios e eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11 .6 Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 

11. 7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11 .8 Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da contratada, bem como quanto á existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

11. 1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa. 

11 . 11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11 .1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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11.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) 

12 DO REAJUSTE 

I = 

365 

( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12. 7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
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14 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
14.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
14.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá 

complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

15.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5 cometer fraude fiscal; 

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

15.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

15.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

15.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

15.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

15.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de 
Referência. 

15.2. 7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que serà concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

15.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas á CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

15.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

15.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pratica s. ,iJY:: o 

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em 
favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 {dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

15.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances. 

Vargem Grande/MA, 01 de julho de 2022. 

RAIMUND~ A 
Secretário Municipal de Educação 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
DE MAO~ OAOAS CON~f~UINOO O NOVO 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 

APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal, que tem por 

objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para 

Fornecimento de Material de Limpeza destinados a Secretaria Municipal Educação de Vargem 

Grande/MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do procedimento 

licitatório. 

Vargem Grande - MA, 04 julho de 2022 

Atenciosamente, 

RAIMUNDO . 
Secretário Municipal de Educação 
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Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Ricardo Barros Pereira 
Nesta Prefeitura Municipal. 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os autos do processo até 

aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 

Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza destinados a Secretaria Municipal Educação de Vargem 
Grande/MA sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/201 7, Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e suas alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a 

Lei Federal nº 8.666/ l 993 e demais nonnas pertinentes à espécie. 

VARGEM GRANDE - MA, 06 de Julho de 2022 

Atenciosamente, 

RAIMUNDO 
Secretário Municipal de Educação 
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JUNTADA DE PORTARIAS. 



VARCEM 
GRANDE 

PORTARIA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 

Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 

Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 

conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 

Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 

Eletrônico. 

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 

CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 

FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. J!L As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

1.0 credenciamento dos interessados; 

fl. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

V/fl. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 



IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4!! Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6 2 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 72 A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, E)'f 05 DE JANEIRO DE 2022. 

'>, ,- • \_....:,t Cf' '"afl/C, A!UlE 

- J 
; ú~ . 

~ ~1, de 01.'vltrl n.rn. 

JOSÉ CARLosº' · ôt1~füRA BARROS 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

EXECUTIVO Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PORTARIA de nº 004n 022 

NOMEIA O PRt:GOt:JRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROl'!DÊNCIAS 

O PREFEITO MllNJC IPAL DE VARGEM GRA1'WE; Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Municlpio, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, 111st1tuida pela Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002. 
rt:gulamentada pelo Decreto Federal 1 O 02412019 e Decreto Municipal nº O 1812020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei l'ederal nº 10.52012002, 

RESOLVE: 

Art. I º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico. 

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINI LA, MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a 
Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assist8ncia ao Pregoeiro. 

Art. 3°- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

/ .O credenciamento dos interessados; 
li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação: Ili. A abertura dos envelopes das rroposta.ç de preços. o seu 
exame e a classificação dos proponentes: 
IV. A condução dos procedimemos relatil'os aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço: 
J'. A adjudicação da proposta de menor preço; 
l'I. A elaboração de ata; 
Vll. A condução dos trabalhos da eqwpe de apoio: 
VIII. O recebimento. o exame e a decisão sobre recursos: e 

IX. O e11cami11hame1110 do processo devidamente instnlÍdo. após a adjudicação. à autoridade superior. visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no 
período de OI ano. 

Art. 5º Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assmadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6º Aplica-se a esta Comiss.~o as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, dc l7 de Julho de 
2002 

Ar!. 7º A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABl1 ETE 00 SENHOR PREFEITO M UNICIPAL D E V ARG F:M G RANDE ESTADO DO MARA1 HÃO, EM 05 DE JA NEIRO DE 2022. 

aDOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ••*.705.933-.. em 1410112022 11 :34:58- IP com nº: 192.168.100.8 --r"'2S~ ... 
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DECRETO N" 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-

CPL/PMVG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N" 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licicaçãa pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atr ibuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1• Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 

de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 12 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 

indireta e os fundos especiais. 
§ 2• Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a ut ilização da forma de pregão presencial nas 

licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 

realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 

com os recursos do repasse; e 
111 - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 

global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 2• A l icitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legal idade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrat iva, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 

Art. 3• Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que cont ém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 

obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais • bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns. 

nos termos do inciso 11; 
IV • lances intermediários • lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V • obra • const rução, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI • serviço • atividade ou conjunto de atividades dest inadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 

pública; 
VII • serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n2 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivament e 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 

mercado; 
VIII • Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais • SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrant es do Sistema de Serviços Gerais• SISG; 
X • sistema de dispensa eletrônica • ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI • órgão solicitante • é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII • autoridade competente - é a responsável pela licit ação pública e pela 

celebração do futuro contrato; 
XIII • Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência • documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de ent rega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas. irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 

econômico·financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do cont rato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficient e e clara. 
§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente tático e de natureza técnica. 
§ 2• Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 

pregão. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

VEDAÇÕES 
Art. 40 O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliánas e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 3•. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. s• O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias da União; e 
li · deforma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 62 A realização do pregão observará as seguint es etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de docum entos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 72 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edit al. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 
sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. B• O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrument o equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 

VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licit antes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
document ação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 1• A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 3• Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 

ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO fLETRÓNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 92 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e int ransferível. 
§ 22 Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 

em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 

estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 10 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 22 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art . 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li · decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
Il i - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade compet ente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 

necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanent emente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 12 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 22 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceit ável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 - na forma elet rônica: 
a) credenciar-se previamente no sist ema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de licitação; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabil idade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por event uais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participa r do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial : 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complement ares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será m1c1ada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
licitação. 
§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 22 Em se t ratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 

aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da lei Federal n2 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 

RUA DR. NINA RODRIGUES, N.2 20, CENTRO - CEP: 6S430-000 - VARGEM GRANDE/MA - CNPJ: 05.648. 738/0001-83 

Página 3 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
VARGEM GRANDE MA 

www.vargemgrande.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

estabelecido será reabert o, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
l icitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três d ias út eis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 1• O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edit al, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 2• A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 32 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII -APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos docum entos 
de habilitação, contado a parti r da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
docum entos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
§ 1• A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
§ 22 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 32 O env io da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 
§ 4• O licitant e declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ 5• A falsidade da declaração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 62 Os licitantes poderão retirar ou subst ituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
§ 72 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licit ante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 

§ 82 Os documentos que compõem a proposta e a habil itação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitant e melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 22 do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão públ ica para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VII I - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 12 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitant es. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será abert a pelo comando do pregoeiro, 

procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por t odos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objet o, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 

eletrônica. 
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 

interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n2 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ 1• Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 22 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a o rdem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 

Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 12 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 32 o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 42 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando ent ão os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 
1 - aberto - os licitant es apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso Ido caput do art. 37, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últ imos dois minutos do período de duração da sessão pública . 
§ lº A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput , será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 2• Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 12, a sessão pública será encerrada automaticament e. 
§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no§ 1•, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 72, mediante 
j ustificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trat a o inciso l i do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sist ema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticament e 
encerrada. 

§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1•, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 32 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 

2•. os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 42 Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 22 e§ 3•, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 52 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 22 e § 

3•, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 42 
§ 62 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediant e justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, 
nos termos do disposto no§ S•. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances cont inuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por t empo superior a dez minutos, a sessào pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPU"I A NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 12 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 22 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a e><clusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 3º Caso nào se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar ne 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 22 
do art. 32 da Lei n2 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o inicio da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 12 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 22 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos document os complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 3º Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatór io deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que t rata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 70, § 90 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X · HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivament e, a 
document ação relativa: 
1 • à habilit ação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 
IV • à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 
V • à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, Ili, IV e V do caput poderá ser substit uída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalent es, inicialment e apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da at a de registro de preços, os documentos de 
que t rata o caput serão t raduzidos por tradut or juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n• 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respect ivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a part icipação de consórcio de empresas, serão 

exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa lider, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 

empresa consorciada; 
Ili • a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV • a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico

financeira; 
V • a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI · a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licit ação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 22 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial). no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no§§ 22 e 30 do art. 43. 
§ 32 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que at enda ao edital. 

§ Sº Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exij a apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivament e via sist ema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial). no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

§ 69 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitant e vencedor não atender ao quantitativo total est imado 
para a cont ratação, poderá ser convocada a quantidade de licit antes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 7• A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos t ermos de regulamento 
específico do disposto no art. 4• do Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 8• Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI · RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitant e poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 

prazo de três dias. 
§ 22 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vist a imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos t ermos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licit at ório, nos termos do disposto no inciso Il i e IV do caput do art. 13. 
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 

Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitant es, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 1• Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 2• O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sitio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 12 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 22 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 3• O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem preJuízo das multas 
previstas em edital e no cont rato e das demais cominações legais, garantido o 
direit o à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrat o; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 10 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 2• As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente pa ra homologar o procedimento lic,tatóno 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá- lo por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos t ermos do disposto no 
inciso Ido capu t do art. 24 da Lei n• 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n• 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenhar ia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei n• 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 19 Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistem a de 
dispensa eletrônica. 

§ 22 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1• . 
§ 32 Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 42. 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e ext erno. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrár io. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeit o Municipal de Vargem Grande - MA. 24 
de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/ MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/ PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESFNCIAL N2 SRP-044/ 2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N• 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - M E, CNPJ N2 
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor tot al de 

RUA DR. NINA RODRIGUES, N.!! 20, CENTRO - CEP: 65430-000- VARGEM GRANDE/MA- CNPJ: 0S.648.738/0001-83 
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Vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de janeiro de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO GPM Nº 004/2017, DE 04 DE JANElRO DE 2017. 
Regulamema no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Escado 
do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 
15 da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e dá outras providências. O 
PRF:FF:ITO MUN ICIPAL DE VARGEM GRANDE, com fundamento no 
inciso 11. arl. 30 e no inciso XXI. ar1. 37. da Constituição Federal e de 
acou.lo com a atribui,ão 4ue lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do 
Município. e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, D E C R E T A: Art. 1° - As contratações 
de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargcm 
Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Ú nico -

Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes defin ições: 1 -
Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras; li - Ata de Registro de Preços - documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromi~so para futura 
contratação, onde se registram os preços, fomcccdorcs, órgãos pan icipantcs 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas; III Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Adm inistração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão 
Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Aia de Registro de Preços; e V -
órgão não panicipante - órgão ou emidadc da administração pública que. 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
rcqu1sttos desta nonna. faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2º - O 
Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contrntações frequentes; li - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de entrega;, parceladas ou comratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 111 - quando 
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
att:ntlimt:nto a mais <le um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou IV - quando pda nalurc:,a do obJeto não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
Parágrafo Único - Poderá ser realizado registro de preços para contratação 
de bens e serviços de infonnática, obedecida a legisla,ào vigente, desde que 
devidamente justificada e caracterizada a vamagcm econômica. Ar t. 3° - A 
licitação para registro de preços será real inda na modalidade de pregão 
presencial, do tipo menor preço, nos lermos da Lei Federal nº 8.666, de 2 1 
de julho de 1993; Le i Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal GPM nº 004/2017, de 04 de Janeiro de 20 17, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. § 1 ° - Excepcionalmente poderá ser adotado. 
na modalidade de concorrência, o tipo técnica t' prt:t,:u, a critt:no <lo úrgão 

gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador. a prática 
de todos os atos de controle e administração do S istema de Rcgisu·o de 
Preços, e ainda o seguinte: I - convidar. mediante correspondência ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; 
li - consolidar todas as infomrnções relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
Ili - promover rodos us atos necessários ú instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação 
das justifi cativas nos casos cm que a restrição ú competição for admissível 
pela Lei; IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto ao~ 

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado. 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico: 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os aios dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos participantes; Vil - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação. sempre que solicitado, dos 
fomecedoréS. para atendimento às necessidades da Administração. 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos panicipantes da Ata; VI II - conrlu7ir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório e na Ata de Rcgtstro de Preços; e IX -
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e X - aplicar. 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais. em relação às suas próprias 
contratações. § 3° - O órgão gerenciador poderá solicttar auxilio técnico aos 
órgãos participames para a execução das atividades previstas nos incisos 
IJI, IV e VI do§ 2º, deste anigo. § 4° - O órgão participante do registro de 
preços será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de pre1ros, providenciando o em;aminhamenlO, ao órgão 

gerenciaelor, ele sua estimativa de consumo, local de entrega e. quando 
couber. cronograma de contratação e respectivas especificações ou tenno de 
referencia ou projeto básico, nos lennos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520. de 17 de julho de 2002. adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte. devendo ainda: I -
garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam fom1alizados e aprovados pela autoridade competente; li -
manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização elo procedimento licitatório; e 111 - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso. o correto cumprimento de suas disposições. logo após concluído o 
procedimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 
do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no Art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, compete: I - promover consulta prévia junto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
in<licac,:ãu <lu fomêcedor, os n:spectivos quantitati\"os e os valor~ a st:rem 
praticados, encaminhando posteriormente. as infonnaçôcs sobre a 
contratação efetivamente realizada; li - assegurar-se, quando do uso da Ala 
de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; Ili - zelar. após 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento. pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório. de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 
bem como de cláusulas c.:untr..1luais: t: IV - informar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços. as 
divergências relativas à entrega. as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo cm assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações. § 1° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 
confonne as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/1993. Art. 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item cm 
lotes, sempre que comprovacio técnica e economicamente viável, de fom,a a 
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possibilitar maior competitividade, obscivado, neste caso, dentre omros, a 
quantidade mínima, o pra70 e o local de entrega ou de prestação dos 
sciviços. Parágrafo Único - No caso de seiviços, a subdivisão se dará em 
função da unidade de medida adotada para a feri~ão <los produtos e 
resultados esperados, e scr;.i observada a demanda especifica de cada órgão 
ou e ntidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação, nurn mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 

a execução de um mesmo sciviço cm uma mesma localidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o princíp io da padronização. Art. 
6° - Ao preço do primeiro colocado poder.io ser registrados tantos 
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
obseivando-sc o seguinte: 1 - o preço registrado e a indicação dos 
respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigcncia da Ata de 
Registro de Preços; ll - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 

constan tes da Ata; e Ili - os órgãos paiticipantcs do reg istro de preços 
deverão, q uando da necessidade de contratação, rcco1Tcrcm ao órgão 
gerenc iador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo tnico -
Excepcionalmente, a critfrio do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 

justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam cm valor inferior 
ao máximo admiüdo, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 
existênc ia de preços registrados não obriga a Administração a finnar as 
contratações que deles podenio advir, focullando-se a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. 11° 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administra\:ão que não lenha parlicipado do 

ccnamc licnatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § 1° - Os órgãos e entidades que 
não par ticiparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 
2° - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços. 
observadas as condições nela estabelecidas, opiar pd a aceitação ou não do 
fon1eci mento. independentemente dos quantitativos rcgis1radus em Aw. 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este anigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na Ata de Regisu-o de Preços. § 4° - O mstrumento 
convocatório deverá prever que o quantitativo decorn:nlt:: <las ade.sões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na tolalidadc, ao quintuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gere nc iador e órgãos panicipantes. independente do número de 
órgãos não pa rticipan tes que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 
registro de preços contemplaní, no mínimo: 1 - a especi li cação/descrição do 
objeto, expl icitando o conjunto de dt::ment.os m:ct::ssários e suficientes. com 
nivel de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço, 
inclusive definindo ilS n:spectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
li - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro; Ili - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas: IV - a quantidade mínima de unidades a ser 

cotada, por item (no caso em que couber): V - as condições quanto aos 
locais. prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmt:ntc, nus 
casos de serviços. quando cabíveis, a frequência, periodicidade. 
características do pessoal, matcriai, e equipamentos a serem fornec idos e 
uti lizados. proc.edimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, discipl ina e 
controles a serem adotados; VI - o prazo de validade do registro de preço; 
VU - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 

,,. 

DIARIO OFICIAL 
VJIJ - os modelos de p lanilhas de custo, quando cabíveis, e as respec1ivas 
minutas de contratos. no caso de prestação de serviços: e IX - as 

penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas.~ 1° - O edital poderá admitir, corno critério de adjudicação, 
a oforta de desco nto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresenta1·ão de proposta 

diferenciada por região. de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custos, variáveis por região. Art. 1 o• -Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
parn assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. Art. li - A contratação com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formali:wda pe lo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrum ento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Fedaal 
nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
al terações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº X.666. de 
1993. § 1° - O preço registrado poderá sc.r revisto cm decorrência de 
eventual redução daqueles pmticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias ncgociaç,lcs junto aos fuml!cedores. § 2° -
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente. tomar
se surcrior ao preço praticado nu mercado. o órgão gerenciador deverá: 1 -
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; II - frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e Ili - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3° -
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fon1ecedor, mediante n::qut:rimcnlu ú~vi<lamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o órgào gerenciador poderá: 1 - liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade. 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se .1 

comunicação ocorrer ames do pedido de fornecimento; e H - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4° - Não 
havendo Cxito nas negociações, o órg~1o gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. Art_ 13 - O fornecedor terá seu 
registro cancelado quando: 1 - descumprir as condições da Ata de Registro 

de Preços; ll - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
eq uivalente, no prazo estabelecido pela Adminisiraçào, sem juslilicativa 
aceitável; 111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de 

este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes 
razões de interesse público. § 1 ° - O canceh11nento de registro. nas 
hipóteses prevtstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa. será 
formal izado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 

2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de pre,,;o na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso forn1ito ou de fo~a maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser tt1.ilindos recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização das disposições de que trata este Decreto, 
bem assim na automatizaç,1u dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador c participanles. Art. IS - A Prefeirura 

poderá editar nom1as complementares a este Docreto. Art. 16 - Este Decreto 
cnlra cm vigor na dala de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se <1s 
d isposições em contrário. GABIN ETE DO PREFEITO MUNIC IPA L DE 
VA RGEM GRANOE (MA), EM 04 DE .JANEIRO DE 2017. JOSÉ 
C,\RlOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefeito Municipal. 

DECRETO GPM r;• 00S/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 201 7. 

Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargcm Grande/MA, a 
Utilização da modalidade de licita,ão denominada Pregão. para aquisição de 

E Dom I Diário Oficia l de Vargem Grande - Ano 001 I nº002 - Vargem Grande, segunda-feira, 16 de janeiro 



RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

W\\"\V. viannaconsultores .com.br 
\!A!\:NA & CO!\StUORES ASSOCUDOS J..:rDA EPP 

CNPJ. 58./'0.99VúOOJ-i.t 

~~v· 
H.AVL\ DANILL VJANNA 



e 
LICITAÇÕES NA PRÁTICAS EM 1 

.\IÓDrLO O- DIREITO ADML"'i:ISTRATIVO PARA LICITAÇÕES - APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMIKISTR.ATIVO PARA 

LICITAÇÕES 

:\IÓDl"LO 1 - ESQuBIATIZA.','.DO A LICITAÇ.4.0 - ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR Ql:AND0 
UTILIZAR CADA MODALIDADE. E1'TE1'DA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS. QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

l\IÓDl'LO l - PLASEJAXDO A LICITAÇÃO - "PREPARA~DO O TERREKO''' - PAS~O A PASSO DO PLA:S."EJAMENTO DA LICITAÇÃO. 
APRE:'\DAACONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL C SEUSAXEXOS. ELAl30RAR ü:\1APESQUISADE PREÇ0S~lCRCAD0. C'Ox1TEC'ER 

2e4c7090-3409-l leb-8014-49a9491b789c [ os TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICA1'1!1)0 o ME1'0R PREÇO/MAIOR DESCONTO KO PREGÃO ELETRÓNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM ou 
GLOBAL. APRENDA O PLAXO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES. ITENS. PARC'F..LAR E FRACIONAR 

Móm:Lo 3 - EXECuTA\10 A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! - A SESSÃO DO PREGÀO PRESENCIAL. SI:,JULAÇ ÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA. TO:'.\fADA DE 
PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. ll'v1PUGNAÇÕES AO EDITAL. ESCLAREC.1)1ENTOS, RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
DEFESAS ADMC'-l'ISTRATIVAS GRATUlTAS. Al\'ULAÇÀ0. REVOGAÇÃO. CORREÇÃO DALIClTAÇ ÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 
TUT0RIAUSIMULAÇÀ0 DO PREGÃO ELETRÓ!\ICO NO SISTE.\-U .CmtPIU\S GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL 

MÓDULO 4 - APREXDA TUDO SOBRE D0Ct.r:\1:Ei',T0S DE HABILITAÇÃO NA PR,\TICA • CREDP.-,CIMfEKT0 X DECLARAÇÕES X 

HABILITAÇÃO HABILlTAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA QUAL.JFICAÇÃO TÉOíICA. QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO·FINANCErRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPEXSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 
100% DIGITAL. 

'.\IÓDl:Lo 5: TE..v1AS A\'A~ÇADOS EM LICITAÇÕES - A.PRENDA A APLICAR O TRATAMENTO DirEREN"CIADO DA LC 123/06. APRTINDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINJSTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E 
PROGRAMA DE P.-!TEGRIDADE (CO!,,,fPLIANCE) 

::vróm.:Lo 6: co:-.1RATA.'\'DO. SD-f LICITAÇÃO! - CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO - DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 

LICITAÇÃO - NEXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

:vróm.:Lo 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS· LICITAÇÕES 'KAS ESTATAIS - LEI 13303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CO:'.\'TRATAÇÔES 
DIRETAS NAS ESTATAIS 

:\1ÓD'CLO 8: TE:\IAS A.','.EXOS AO PREG.4.0 - SEGREDOS DO );OVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMEKTO. NTERRUPÇÀO. 
SUSPENS..\O E REABERTIJRA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔ:t-:ICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O Ql.'E NÃO PODE. 
Ai\.IOSTR.AS. CO:-JLUIOS OU CARTEIS EM PREGÃO. 

DÔ.:XUS: CO:\ll:\'IDADE rLA\'IA VIA~;>;A 

PROFESSORA FLAYU DA'.\'IEL \'IA'.'í:',"A 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~~V~ 
FLA\'IA DANIFL VlANNA 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do 

que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, o 

subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº O 1 O 1.06311.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal 
de Educação; 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 0 18/2020, Decreto Federal 7.892/ 13, 

alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13 e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

DO OBJETO DA LI CTT AÇÃO: 

Pregão para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Material de Limpeza destinados a Secretaria Municipal Educação de Vargem 
Grande/MA. 

- ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se o 
valor total de R$ 2.496.090,00 (dois milhões e quatrocentos e noventa e seis mil e noventa reais). 

Municipal 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 
Hugo Raphael Araújo de Mesquita 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo Nº 

0101 .06311 .2022 para exame e aprovação, da Minuta do Edital , Minuta da Ata de Registro de 

Preços e Minuta do Contrato tendo como objeto à Contratação de Empresa para Fornecimento 

de Material de Limpeza destinados a Secretaria Municipal Educação de Vargem Grande/MA, de 

acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, regulamento pelo Decreto Municipal 

nº 005/2017 e Lei Federal nº 9.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, Decreto 

Municipal nº 005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos 

de estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, em 06 de Julho de 2022. 

Rica e reira 
Pr 1cipal 

/ P a ria( º 004/2022 

Rua Dr. Nma Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83 -· E-Maíl vargemgrande.licitacao@grn .. :iil.com- Fone (98) 3461-1103 



MINUTA DO EDITAL. 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/ __ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ . _ _ _ . __ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 023/2021 , de 04 de Janeiro de 2021 , 
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 29 de Julho de 2022, horário: 09:00h, que na Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 de 29 de Setembro de 2021 , da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das_:_ horas do dia_/_ /_. 
Fim do Recebimento de Propostas e Início da Sessão: às_:_ horas do dia_!_ ! __ , horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 
menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza em 
apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. Confonne Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTR9 DE PREÇOS . 

2.1. As .regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 . Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE·_ / __ ·CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ .___ ) 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasilia) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11 )4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no Pais, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada urna cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE·_ / __ ·CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ _ . _ _ _ 

4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 
presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4. 7 .3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema: 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o e que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7 .• Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.1 O. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaísbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1 . Valor unitário e total do item: 

6.1.2. Marca (se solicitado) 

6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 
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QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo 
contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta} dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
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7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto". 

7 .5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. O sistema informará "Faltam menos de dois minutos" quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Falta menos de um minuto" quando faltar 
01m00s (um minuto) e "Encerrado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos 
últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 
contagem para o fechamento, a partir do "Faltam menos de dois minutos" e, assim, sucessivamente. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do e chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1 .2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
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respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação. 

8.3.3. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), a mesma tem 48 (quarenta e oito), horas para apresentação das 
AMOSTRA(S), conforme Anexo XII do Edital. Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI 
do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por 
meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. 

9.3. 

9.4. 

9.5. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
"9.4" e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https ://certidoesapf. apps. teu .gov. br/) 

9.5.1 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1 .1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 
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9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial , 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
da Certidão Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, 
com data de até 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Especifica e simplificada, 
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN 0°81/2020, com data de até 30 dias da abertura 
da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante {legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.10.6.1 . Alvará emitido pela Vigilância Sanitária; 

9.1 O. 7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.11 . Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho conforme artigo 5°, parágrafo único da portaria 
1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida pelo cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à procuradoria da Fazenda 
Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar 
a situação atualizada dos mesmos; 

9.10.12. Certidão de ações Trabalhistas de jurisdição do estado da sede da licitante; 

9.10.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

9.10.14.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.10.14.2. Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa; 

9.10.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.15.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.15.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.15.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11 . Qualificação Econômico-Financeira: 

9.11.1 . Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11 .101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11 .2.1 . Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
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9.11.2.1.1 . Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.1 1.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

9.11 .2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação ( recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente {LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11.3.1 . Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e 
§3º da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
- Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 
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9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

9.12. Qualificação Técnica 

9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caracteristicas, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.12.1.2. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o 
fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA, pertinentes e compatíveis em características com o 
objeto da licitação; 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1 . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ / _ _ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ . ___ . _ _ ) 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

9.21 . Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11 . DOS RECURSOS 

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e moiivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
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para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, 
das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os 
prazos estabelecidos. 

11 .3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11 .3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11 .3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 .4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11 .5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 . Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a fom1a de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17 .1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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17 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17 .6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21 .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22. 7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1 . Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas". 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil. 
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24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24. 7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

25.11 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 
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Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO 1- Termo de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V- Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13. 7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. 

25.13.11 . 

25.13.12. 

ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

ANEXO XII - Modelo de Protocolo de Entrega de Amostra de Produtos. 

Vargem Grande/MA, _ de __ de __ . 

Secretário Municipal de XXXXXXXXXXXX 
Órgão Gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de 
Limpeza em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

2 PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS· 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

COTA PARA ME/EPP 
DESCRIÇAO 

AGUA SANITÁRIA, DESINFETANTE DE GERMES E 
BACTERICIDA, PERFUMADA FRASCO DE 1 L T. (Cota para 
ME/EPP). 
ÁLCOOL EM GEL: ALCOOL TIPO EM GEL EM FRASCOS DE 500 
ML. (Cota para ME/EPP). 
ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70° FRASCO COM 1000 ML. 
(Cota para ME/EPP). 
BALDE EM PLASTICO, COM CAPACIDADE 10 LITROS, COM 
ALÇA DE ARAME, ZINCADO, BORDA REFORÇADA. (Cota para 
ME/EPP). 
BALDE EM PLASTICO, COM CAPACIDADE 12 LITROS, COM 
ALÇA DE ARAME, ZINCADO, BORDA REFORÇADA. (Cota para 
ME/EPP). 
BALDE EM PLASTICO, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS COM 
TAMPA BORDA REFORÇADA. (Cota para ME/EPP). 
CESTO PARA LIXO EM PLASTICO TELADO NO TAMANHO 10 
LITROS. (Cota para ME/EPP). 
DESENGORDURANTE MUL TIUSO - 500 ML, LIMPADOR DE USO 
GERAL, TUBO COM 500ML. UTILIZADO PARA LIMPEZA DE 
AZULEJOS, PLÁSTICOS E ESMALTADOS, FOGÕES E 
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. INDICADO PARA REMOVER 
GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAS DE DEDOS E 
SAL TOS, RISCOS DE LÁPIS. AROMA CAMPESTRE, LARANJA 
OU FLORAL. SEM A PRESENÇA DE AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO. 
(Cota para ME/EPP). 
DESINFETANTE CONCENTRADO, EMBALAGEM DE 1 LITRO. 
(Cota para ME/EPP). 
DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSOL COM 
FRAGRÂNCIA VARIADA. (Cota para ME/EPP). 
DETERGENTE LIQUIDO BIODEGRADAVEL NEUTRO FRASCO 
COM 500 ML. (Cota para ME/EPP). 
ESPANADOR COM CABO DE MADEIRA. (Cota para ME/EPP). 
ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO DUPLA FACE EM FIBRA 
SINTÉTICA. (Cota para ME/EPP). 
FILTRO DE BARRO. (Cota para ME/EPP). 

UNIDADE 

UNID 

UNID 

UNID 

UNO. 

UNO. 

UNO. 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 
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. QUANTIDADE 

12.500 

3.750 

3.125 

400 

350 

300 

300 

1.875 

8.750 

1.875 

22.500 

1.000 

25.000 

50 
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15 FLANELA EM ALGODÃO MEDINDO 40X60 CM. (Cota para 
UNID 3.500 

ME/EPPl. 

16 
FOSFORO CONTENDO NO MINIMO 40 PALITOS, PACOTE COM PACOTE 3.000 
1 O CAIXAS. (Cota para ME/EPP). 

17 
INSETICIDA AEROSOL SEM ODOR, FRASCO 395 ML. (Cota para UNID 1.800 
ME/EPP). 

18 
LIMPA ALUMINIO 500 ML - ex COM 24 UNID. (Cota para ex 500 
ME/EPP\. 

19 
LIMPA CERÂMICA E AZULEJOS 1L - CX COM 12 UNID. (Cota ex 500 
para ME/EPP). 

20 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 500 ML. (Cota para UNID 3.500 
ME/EPP). 

21 
LIMPADOR TIPO MUL TIUSO P/ LIMPEZA PESADA COM 500 ML. UNID 5.000 
(Cota para ME/EPP). 

22 
LUVA DE BORRACHA/LATEX/LIMPEZA, TAMANHO UNICO. UNID 11 .500 
(Cota para ME/EPP). 

23 
PAPARA COLETAR LIXO, COM BASE DE AÇO GALVANIZADO UNID 1.000 
COM CABO DE MADEIRA 
PAPARA LIXO CABO LONGO - PA DE LIXO PLASTICA PAPARA 

24 LIXO CABO LONGO -PÁ DE LIXO PLÁSTICA COM CABO LONGO UNID 1.000 
DE 80 CM. (Cota para ME/EPPl. 

25 PALHA DE AÇO PACOTE COM 08 UNIDADES PACOTE 25.000 

26 
PANO DE PRA TO COR BRANCA/ PACOTE C/ 54 UNIDADES. UNID 12.000 
(Cota oara ME/EPPl. 

27 
PAPEL HIGIENICO EM FOLHA DUPLA, S/ PERFUME, PICOTADO PACOTE 4.500 
PACOTE C/ 4 ROLOS. (Cota para ME/EPP). 

28 
PAPEL TOALHA CONTENDO 2 ROLOS C/60 TOALHAS DE PACOTE 4.125 
22CMX20XM. (Cota para ME/EPPl. 

29 
PEDRA SANITARIA COM SUPORTE, FRAGRANCIAS VARIADAS. UNID 15.000 
(Cota para ME/EPP). 

30 
RODO COM CABO DE MADEIRA BASE DE PLASTICO 30CM. UNID 3.000 
(Cota para ME/EPPl. 

31 
RODO MAGICO COM CABO EM AÇO DESMONTADO MEDINDO UNID 300 
1.35CM. (Cota para ME/EPP). 

32 
SABÃO EM PO PARA LAVAR ROUPA BIODEGRADÁVEL COM PACOTE 6.250 
AÇÃO BIOLÓGICA. (Cota para ME/EPP). 
SABONETE LIQUIDO, COM FRAGRÃNCIAS VARIADAS, 

33 FORMULADO COM AGENTES UMECTANTES E EMOLIENTES, UNID 4.000 
250 ML. (Cota para ME/EPP). 

34 SACO P/LIXO EM PLASTICO P/USO DOMESTICO PACOTE 12.000 
C/CAPACIDADE DE 30 LITROS. (Cota para ME/EPP). 
SACO P/LIXO EM PLASTICO REFORÇADO 0,8 M P/USO 

35 DOMÉSTICO C/ CAPACIDADE DE 100 LITROS. (Cota para PACOTE 18.000 
ME/EPP). 

36 
SACO PLASTICO PARA LIXO, CAPACIDADE NOMINAL PARA 50 PACOTE 15.000 
LITROS NA COR AZUL, PACOTE. (Cota para ME/EPP). 

37 SOLDA CAUSTICA TIPO GRANULADO PARA LIMPEZA PESADA UNID 5.000 
450G. (Cota para ME/EPP). 
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TIRA LIMO - CLORO ATIVO DE 500 ML PARA LIMPAR- CLORO 

38 
ATIVO DE 500 ML PARA LIMPAR, REMOVER O LIMO E UNID 3.500 
DESINFETAR PROFUNDAMENTE SEM ESFORÇO. (Cota para 
ME/EPP). 

39 
VASCULHADOR EM NYLON COM CABO DE MADEIRA. (Cota UNID 150 
para ME/EPP). 

40 
VASSOURA COM BASE DE PLASTICO E CERDA DE NYLON. UNID 5.000 
(Cota para ME/EPP\. 

41 
VASSOURA COMUM COM CERDA DE CARNAUBA. (Cota para UNO. 2.000 
ME/EPP). 

42 
VASSOURA TIPO COMUM COM CABO DE MADEIRA E CERDA UNID 3.000 
DE PIACAVA. (Cota para ME/EPP). 

COTA PARA AMPLA PARTICIPACÃO 
ITEM DESCRICÃO UNIDADE QUANTIDADE 

AGUA SANITARIA, DESINFETANTE DE GERMES E 
43 BACTERICIDA, PERFUMADA FRASCO DE 1 L T. (Cota para UNID 37.500 

Amola Particioacão). 

44 
ALCOOL EM GEL: ALCOOL TIPO EM GEL EM FRASCOS DE 500 UNID 11.250 
ML. (Cota para Ampla Participação). 

45 
ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70º FRASCO COM 1000 ML. UNID 9.375 
(Cota oara Amola Particioacão). 
DESENGORDURANTE MUL TIUSO - 500 ML, LIMPADOR DE USO 
GERAL, TUBO COM 500ML. UTILIZADO PARA LIMPEZA DE 
AZULEJOS, PLÁSTICOS E ESMALTADOS, FOGÕES E 

46 SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. INDICADO PARA REMOVER 
UNID 5.625 

GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAS DE DEDOS E 
SAL TOS, RISCOS DE LÁPIS. AROMA CAMPESTRE, LARANJA 
OU FLORAL. SEM A PRESENÇA DE AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO. 
(Cota para Ampla Particioacão). 

47 
DESINFETANTE CONCENTRADO, EMBALAGEM DE 1 LITRO. UNID 26.250 
(Cota para Amola Particioacão). 

48 DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSOL COM UNID 5.625 
FRAGRÂNCIA VARIADA. (Cota para Ampla Participação). 

49 
INSETICIDA AEROSOL SEM ODOR, FRASCO 395 ML. (Cota para UNID 5.400 
Amola Particioacão). 

50 
LIMPADOR TIPO MUL TIUSO P/ LIMPEZA PESADA COM 500 ML. UNID 15.000 
(Cota oara Amola Particioacão). 

51 
PAPEL HIGIÊNICO EM FOLHA DUPLA, S/ PERFUME, PICOTADO PACOTE 13.500 
PACOTE C/ 4 ROLOS. (Cota para Ampla Participação). 

52 
PAPEL TOALHA CONTENDO 2 ROLOS C/60 TOALHAS DE PACOTE 12.375 
22CMX20XM. (Cota para Ampla Participação). 

53 
SABÃO EM P-Ó PARA LAVAR ROUPA BIODEGRADAVEL COM PACOTE 

18.750 
AÇÃO BIOLÓGICA. (Cota para Ampla Participação). 

2.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE·_ / __ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ ., ___ . _ _ ) 

2.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

2.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido 
pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

2.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2021 , contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente licitação é justificada pela necessidade de aquisição de materiais de Higiene e limpeza, necessários 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande, visando manter o pleno 
funcionamento das atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações operacionais, nas atividades 
diárias, pelo período de 12 (meses) meses, os materiais devem ser fornecidos e pagos conforme necessidade 
desta secretaria. Sendo assim temos interesse no registro de preços dos materiais relacionados. 

4 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, conforme 
Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontradas no mercado. 

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

41 5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
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6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1 .1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1 .2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 .1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

7 .1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7 .1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7 .1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7 .1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11 DO PAGAMENTO 

11 .1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

~Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

11 .3A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal , 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11 .3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11 .5Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.6Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

11 .7Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.8Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11 .9Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11 .11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11 .12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= 
( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

12 DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
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14 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
14.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
14.2Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 

deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

15.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5 cometer fraude fiscal; 

15.2Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

15.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 {dias) dias; 

15.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

15.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

15.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste 
Termo de Referência. 

15.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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15.3As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

15.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.7Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.8A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

e 15.9Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

15.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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16 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ..... . , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
nº ... ... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ..... .. de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) 
da Carteira de Identidade nº .. ..... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./.. .. ./200 ... .. , processo administrativo n.º ........ , 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ... ... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

- 1 ~~ 
Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

Unidade I Quantidade 
X 

-+-_E_s_p-ec-ifi-1c-aç_ã_o~--M-a-rc-a Modelo 
(se exigida no(se exigido no edital 

edital) -----+-------+----
_ ____ .J...._ ___ _j__ 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ..... . (nome do órgão) .... 

3. 2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Óraãos Particioantes Unidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Valor Un I Prazo 
1 

garantia ou 

l validade I 

Quantidade 
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4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 . Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ........ ...... ........... .. ..... , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
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7.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93. nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili • MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
........ / .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ....... ........................... ................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ... ......... .... ....... ..... .... , neste ato representado(a) pelo(a) ........................ . (cargo e nome), 
residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .... .............. , e CPF 
nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ..... ....................... , sediado(a) na ....... ............ ... ............. , em ...................... ....... doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº .. .. ...... ....... , expedida pela 
(o) ............. .. ... , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº ................ .............. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho àe 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de .................... ..... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 D' . . d b. . . 1scnmmacão o o )Jeto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__ /_ / __ e encerramento em __ ! __ ! __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA · ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1 . É vedado á CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1 .2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-20 pel:=; disciplina do a:t 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas :nesm:::s sondições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necess21rios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultc:ntes de acordo ceiehr,:j~ 2.mre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor in:c;aI atualizado de cor.trnto. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS ü?,-HS~OS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .... ... ................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsávsl legal da CONTRATADA 

Rua Dr. Nina Rcdrigues -- 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .72-3/0001-83 - E-Mzil: pr~feituradevargemgra:1de@gmail .com - Fone: (98) 3461 -1103 



MINUTA DO EDITAL PREGAO EU:TRÔNICO Nº PE·_/ __ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ ., ___ . _ _ } 

ANEXO IV - MODELO OE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa. CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo 
nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , ... de .................. .... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mai!: 
Banco: Agência: Conta Co;rente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta; dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condíçóes estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( .. ................................. .............................. .. ..... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta preposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20 _. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fíns de d!reito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante ~ execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078- Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , realizado pela Prefeitura 

de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ , em _ de _ _ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
____________________ _____ , inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº _ _ ______ , Endereço: _ _ _______ __ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa -------~ inscrita no CNPJ nº ___ __ _ 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microer,1presa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complerr:entar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 -· Centro - CEP: 65.410-000 -- 1/argem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: preíeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



MINUTA DO EDITAL PRi:GÃ0 ELETRÔNICO Nº PE-_ / __ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ .. ___ . _ _ ) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _________ , inscrita no CNPJ nº: _ _ ______ , com sede 
na ___________ (endereço completo) ____ ___ _ __ , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _____________ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _________ e do CPFiMF nº __________ , para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ................... ......... ... de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 - E-Maií: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



MINUTA DO EDITAL PREGÃ.O EL:::TRÓNICO i·? PE-_/ _ _ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ . _ __ . __ ) 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do obieto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenall,)ente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Cenlro - CEP: (:5.4JO-OOO - ' ✓ a rg em Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargerngrande@grnail.com - For.e: (98) 3461-11 03 



MINUiA DO EDITAL PR~Gt.O ELETRÚN!CO N:, PE· ___ / _ _ -CPUPMVG 
(Processo Admir:istrativo nº. __ .. _ __ . _ _ ) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref. : Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Educação de 
Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital, ANEXO I deste Edital. 
objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ ___ __ _,o~x"'te~n~so~ _ _ ), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quant:dades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

e Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 

Rua D,. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .738/0001 -83 - E-Mai!: prefeituradevargE:mgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO c.:LETRÔNICü Nº PE-_ / __ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ . ___ . 

ANEXO XII 

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA 

Local e data 

À SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETÔN1CO PE-033/2022-CPL/PMVG 

Em atendimento à exigência do item 8.3.3, do Edital desta Licitação, apresentamos em anexo a amostra dos 
nossos produtos, a serem submetidos à avaliação da Secretaria Municipal de Educação dessa Prefeitura, 
confom1e relação constante no Termo de Referência: 

Local/Data ............. . 

(assim.tura do representante legal) 

OBS.: O licitante deverá apresentar as amostras apenas para os Itens que desejar cotar preço. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargenigrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



~ VÃRCEM ~AA GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.6311.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eb:rônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇO, VISAN DO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA EM APOIO AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
VARGEM GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 070-A/2022 · ASSEIUR/CPL 

Trata-se de solicitação d e parecer Jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer anál ise jurídica da legalidade do 

Processo Administra tivo N° 0101.06311.2022, instaurado na modalidade Pregão Ele trônico, que tem 

como objeto o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para 

fornecimento de mate ria l de limpeza em apoio as atividades da Secretaria Municipal de Educação de 
Vargem Gra nde/MA. 

Desta fe ita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo d e Abertura do Processo Administrativo 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 

Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Educação; 
Despacho do Setor de Compras, Propostas e Plan ilha de Estimativa d e Preços; 
Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
Declaração de Adequação Orçamentaria; 
Termo de Refe rê ncia; 
Minu ta de Edital acompanha da dos anexos; 
Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
ameia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, a ná lise 

issão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
. Nº 8.666/1993. 

relatório: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



~VÃRCEM , AA GRANDE 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE; 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princlpios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbís: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge após a etapa Inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

4/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no 
art ZZ, da Lei n2 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o 
principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo 
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal n2 

10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal n2 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal n2 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter_ o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 92 e seus §§ do Decreto n2 5.450/05, o art. 32 da Lei n2 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art 9° do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
Jidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

ão nº 103/2004. 
J. U. Jacoby. Contratação Direta sem licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 

rge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. cd. Belo 
06. p. 455. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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~ VÃRCEM ~ X GRANDE 

Art 9º Na fase preparató ria do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

1 - ela boração de termo de referência pe lo órgão requisitante, com indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e cla ra, veda das especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
li - a provação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - a presentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do e dital, estabelecendo crité r ios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplic.áveis, inclusive no que se 
refere a os prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 ° A autorida de competente motivará os atos especificados nos incisos li e Ili, 
indicando os elementos técnicos funda mentais que o apoiam, bem como quanto aos 
ele mentos contidos no orçamento estimativo e no cronograma fís ico-financeiro de 
desembolso, se fo r o caso, elaborados pela a dministração. 

§ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter eleme ntos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçame nto detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em pla nilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, crité rio de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decre to nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a uti lização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Art 1 2 Este Decreto regula menta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, pa ra a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, inclu ídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispe nsa eletrônica, no âmbito da a dministração pública federal 

§ 1 2 A ut iliza ção da modalidade de pregão, na fo rma eletrônica, pelos órgã os da 
administ raçã o pública federal d ireta, pela s a utarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória.(gr ifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabe lecida poderá ser afa stada, em cará ter excepcional, mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4!1, do a rt 1 !l, do Decreto n!l 10.024/2019: 

§ 4 2 Será admit ida, excepciona lmente, media nte prévia justificativa da autorida de 
competente, a ut ilização da forma de pregão presencial nas licitações de que t rata 
o caput ou a não adoção do s is tema de dispensa eletrônica, desde que fique comprova da 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem pa ra a a dministração na realização da forma eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
/93, pela Lei nº 10.520/ 02 e Decreto 5.450/ 05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/ 14. 

éri to, a contratação poderá ser levadé: a efeito pe la modalidade escolhida, ou seja, o 
menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 
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Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Foi a nexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso Ido art 48 da 
Lei Complementar nQ 123/ 06, alterada pela Lei Complementar nQ 147 / 14, bem como está amparada 
pelo que disciplina o inciso III do§ 12 do art. 34 da Lei Complementar Municipal nQ 1/15, ambos 
transcritos abaixo: 

LC n 2 123/ 06: 
Art 48. Para o cumprimento do disposto no art 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 1- deverá realizar processo Jicitatório destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta corno fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integra lizado 
como cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame) . Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 12 da Lei n2 

10.520/2002 e no art 3º da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em urna fase externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto n2 10.024/2019, destaca-se inclusão do Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art 14 do Decreto n2 10.024/ 2019, no planejamento do pregão será ado o seguinte : 

1 · elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li • aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competente ou por quem está delegar; 
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III • elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV • definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V• designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifiqu e 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da insti tuição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 82 do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instruç:io de 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 • estudo técnico pre liminar, quando necessário; 
II • termo de referência; 
Ili · planilha estimativa de despesa; 
IV • previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V· autorização de abertura da licitação; 
VI · designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII • edital e respectivos anexos; 
VIII· minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX • parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência. · 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. 1 do art 8, do Decreto n2 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessório". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 

necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas 
presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 

·zados" Uá abarcadas pelo Parecer Referencial n2 5/2020). 

ualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
ara a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
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índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específi ca. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição, a teor do art. 32, III, da Lei n2 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 32, XI, do Decreto n2 10.024/2 019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômicofinanceira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Refe rência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto n2 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7Q, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União -TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. (Acórddo 113/ 2016 Plenório, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento /icitatório. (Acórddo 4476/2016 - 2' Cdmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 
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Logo, a prev1sao de ex1gencias na especificação do objeto que possam restringir a competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distri tal n12 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital n12 5.525, de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de preço. Vejamos: 

Art 4 2 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 
I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal eletrônica • NFe; 
II • preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos; 
III • pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

Parágrafo único. A o pção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 512 do referido Decre to, a pesquisa de preços será realizada da forma mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção valores de referência. 

abe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
squisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na 4u, 

RUe a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
·ca, tendo em vista que ta l avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
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razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
preço estimado. 

2.s Sie;ilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibi litou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1g O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no § 3g do art. 7g da Lei n2 12.527. de 18 de novembro 
de 2011, e no art 20 do Decreto nQ 7.724. de 16 de maio de 2012. 

§ 22 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável pa ra 
a contratação será tornado público a penas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o cri tério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §311). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físi co-financeiro, o Decreto nQ 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
ges tor na elaboração do Termo de Referência. 

2.7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §211, do art. 711, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, r',a forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 
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É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lu 11' 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
1 • atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li . ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. § 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficia l. 
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I • seleção feita mediante concorrência; 
li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art 1 Q As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços • SRP, no âmbito da administração pública federal dire ta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 22 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 • Sistema de Registro de Preços • conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; II • ata de registro de preços• documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador • órgão ou entidade da administração pública federa l responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV • órgão pa rticipante · órgão ou entidade da administração pública federal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; e 
V• órgão não participante· órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso 1 do art 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, comn prática de sua concreção, que a Adminis tração utilize, para suas contratações, o sistema de registro e preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 

A existéncia da registro de preços nílo pode impor a realização de compras inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação específica. Se forem, realizará 
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as aquisições sem maior burocracia(. . .) OUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 
3A edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art 23, § 2° da Lei nº 
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que tratam o inciso li. e§§ 1° e 4° do art 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto nº 2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por ocasião da abertura de sua fase externa, senão, pr,:viamente à eventual assinatura do contrato administrativo decorrente da ata regis trada. A pror,ósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9 2 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nll 8.666, de 1993, e n 2 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elemento~ necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do be m ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no§ 42 do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art 12; VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757 /0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. § 12 O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 

§ 22 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços cm i()l,lls diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 32 A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art 3° da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
proced~mento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 
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observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL; 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão junta<1os oportunamente: 
I . edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
li. comprovante das public,1ções do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruirem [ainda não alcançou 
este estágio); 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou este 
estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou juridicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não 
alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio); 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria juridlca da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Fijho5 indica que ela se destina a: 

a} verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [atualmente 
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Oficio que motivara o presente processo]; 
b} determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários}; 
c} determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 

,,--·--Marçal. Comentários à Lei de licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética, 
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pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licitatório (art 38, caput, Lei Federal n11 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n11 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que devem vigorar no Edital quando da sua e laboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG. 
Senão vejamos: 

1 - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida pela Lei n.9 8.666/ 93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
III - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponivcl na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 da Lei n.9 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - (não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global( ... ); 
XI - crité rio de reajuste ( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso); 
XIV - condições de pagamento( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações espec1ficas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ om issis .................................................... . 

§2R Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n 11• 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art 55. São cláusulas necessárlns cm todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemcnto das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funciona l programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
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VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitan,u vencedor; 
XII - a legislação aplicável à Pxecução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ lg (VETADO) 
§ tg (Vetado). 
§ 2Q Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 60 do a r t 32 desta 
Lei. 
§ JQ [ ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláuc;ulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei n2 8.666/1993 e corre!Jtas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
ecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA), 07 de julho de 2022. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-033/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06311.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2022, de 05 de Janeiro de 2022, 
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 29 de Julho de 2022, horário: 09:00h, que na Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671 /2021 de 29 de Setembro de 2021 , da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11 .488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidíariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 18/07/2022. 
Fim do Recebimento de Propostas e Início da Sessão: às 09:00 horas do dia 29/07/2022, horário de Brasília-DF. 

Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 
menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza em 
apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 

de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

e 3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 

HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 

contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 

no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4. 7 .1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 
presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 

Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licítamaisbrasil.com.br. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 

2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o e que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.1 O. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasíl.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 

outras decisões referentes ao procedimento 

5.11 . Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 

encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1. 1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (se solicitado) 

6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
. obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 
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QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo 
contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá inicio à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7 .3.1 . Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
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7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4.1 . Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto". 

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. O sistema informará "Faltam menos de dois minutos" quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Falta menos de um minuto" quando faltar 
01 m00s (um minuto) e "Encerrado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos 
últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, rein iciando a 
contagem para o fechamento, a partir do "Faltam menos de dois minutos" e, assim, sucessivamente. 

7 .5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 

explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 
- chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequivel. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-033/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06311 .2022) 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Platafonma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação. 

8.3.3. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), a mesma tem 48 (quarenta e oito), horas para apresentação das 
AMOSTRA($), conforme Anexo XII do Edital. Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI 
do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por 
meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9 .1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. 

9.3. 

9.4. 

9.5. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
"9.4" e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br0 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 
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9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial , 
todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.1 O. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social , e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
da Certidão Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81 /2020, 
com data de até 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura 

da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.10.6.1 . Alvará emitido pela Vigilância Sanitária; 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9. 10. 10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.11 . Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho conforme artigo 5°, parágrafo único da portaria 
1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida pelo cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à procuradoria da Fazenda 
Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar 
a situação atualizada dos mesmos; 

9.10.12. Certidão de ações Trabalhistas de jurisdição do estado da sede da licitante; 

9.10.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

9.10.14.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.10.14.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 

9. 1 O. 15. 1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.15.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.15.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

9.11 . Qualificação Econômico-Financeira: 

9.11 . 1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11 .101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
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9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.11 .2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11 .2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

9.11 .2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022i2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público dê tsérituração Digital - SPED); 

9.11 .3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 

resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pio profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11 .3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos indices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2° e 
§3º da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11 .3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
- Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as derr.onst;ações contábeis referentes ao último exercício social; 
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9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 

(ANEXO Ili). 

9.12. Qualificação Técnica 

9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.12.1.2. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o 

fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA, pertinentes e compatíveis em características com o 

objeto da licitação; 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

9 .14 .1 . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedad_e cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no "char a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 

nos remanescentes. 

9.21 . Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11 .1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
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para tanto, exclusivamente, campo prépr;o disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11 .2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sitio, 
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, 
das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os 

prazos estabelecidos. 

11 .3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11 .3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11 .3.2. A falta de manifestação motivada do llc:tante quanto á intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11 .3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente t.... . 3, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também ·pt;lo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 .4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhcr preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao enceríamento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convc,cados pc:ra acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os d2dos contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

,.-::-.,.ooe~ r . ~ 
o u . 

R ·e• 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, t3m prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu rúcebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns}, as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 

8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17 .1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de dec2ir do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-M&il: prefeituradevargemg1ande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-033/2022-CPUPMVG 
(Processo Adm:r.i::.t~::.tivo nº. 0101.06311.2022) 

17 .2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

17 .2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17 .3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1 . referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17 .3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17 .6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19. 1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21 .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, ncs termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

22.1 .2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22 .1. 7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou e conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase· de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabi!ldade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo á 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na apl:cação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio 

da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durantG a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante ma;s bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 

Reservas". 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis. contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data desigr;ada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos" na Pla~aforma Licita Mais Brasil. 
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24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de !:citação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 

e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, d8sde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

-DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 

específica; 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "http://síte.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 

Rua Dr. Nina Rodrigues - '20 - Centro - CEP: 65.430-000 - V8rgem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-M•,11: prefeiturade11argerngrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-033/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06311 .2022) 

Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1 . ANEXO 1- Termo de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV- Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VII I - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. 

25.13.11 . 

25.13.12. 

ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

ANEXO XII - Modelo de Protocolo de Entrega de Amostra de Produtos. 

Vargem Grande/MA, 12 de julho de 2022. 

RAIMUNDO ~ldA-'lcn 

Secretário Municipal de Educação 
Órgão Gerenciador 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -11 03 



1 - OBJETO 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-033/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº 0101.06311 .2022) 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de 
Limpeza em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

2 PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS: 
COTA PARA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE 
AGUA SANITARIA, DESINFETANTE DE GERMES E 

1 BACTERICIDA, PERFUMADA FRASCO DE 1 L T. (Cota para UNID 12.500 
ME/EPP). 

2 
ALCOOL EM GEL: ALCOOL TIPO EM GEL EM FRASCOS DE 500 

UNID 3.750 ML. (Cota para ME/EPP). 

3 
ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70° FRASCO COM 1000 ML. 

UNID 3.125 (Cota para ME/EPP). 
BALDE EM PLASTICO, COM CAPACIDADE 10 LITROS, COM 

4 ALÇA DE ARAME, ZINCADO, BORDA REFORÇADA. (Cota para UNO. 400 
ME/EPP). 
BALDE EM PLÁSTICO, COM CAPACIDADE 12 LITROS, COM 

5 ALÇA DE ARAME, ZINCADO, BORDA REFORÇADA. (Cota para UND. 350 
ME/EPP). 

6 
BALDE EM PLASTICO, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS COM 

UND. 300 TAMPA BORDA REFORÇADA. (Cota para ME/EPP). 

7 
CESTO PARA LIXO EM PLASTICO TELADO NO TAMANHO 10 

UNID 300 LITROS. (Cota para ME/EPP). 
DESENGORDURANTE MUL TIUSO - 500 ML, LIMPADOR DE USO 
GERAL, TUBO COM 500ML. UTILIZADO PARA LIMPEZA DE 
AZULEJOS, PLÁSTICOS E ESMALTADOS, FOGÕES E 

8 SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. INDICADO PARA REMOVER 
UNID 1.875 GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAS DE DEDOS E 

SAL TOS, RISCOS DE LÁPIS. AROMA CAMPESTRE, LARANJA 
OU FLORAL. SEM A PRESENÇA DE AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO. 
(Cota para ME/EPP). 

9 
DESINFETANTE CONCENTRADO, EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

UNID 8.750 (Cota para ME/EPP). 

10 
DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSOL COM 

UNID 1.875 FRAGRÃNCIA VARIADA. (Cota para ME/EPP). 

11 
DETERGENTE LIQUIDO BIODEGRADAVEL NEUTRO FRASCO 

UNID 22.500 COM 500 ML. (Cota para ME/EPP). 
12 ESPANADOR COM CABO DE MADEIRA. (Cota para ME/EPP). UNID 1.000 

13 ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO DUPLA FACE EM FIBRA 
UNID 25.000 SINTÉTICA. (Cota para ME/EPP). 

14 FILTRO DE BARRO. (Cota para ME/EPP). UNID 50 
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FLANELA EM ALGODÃO MEDINDO 40X60 CM. (Cota para UNID 
ME/EPP). 
FOSFORO CONTENDO NO MINIMO 40 PALITOS, PACOTE COM PACOTE 
10 CAIXAS. (Cota para ME/EPPl. 
INSETICIDA AEROSOL SEM ODOR, FRASCO 395 ML. (Cota para UNID 
ME/EPP). 
LIMPA ALUMINIO 500 ML - ex COM 24 UNID. (Cota para ex 
ME/EPPl. 
LIMPA CERAMICA E AZULEJOS 1L - CX COM 12 UNID. (Cota ex 
oara ME/EPPl. 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 500 ML. (Cota para UNID 
ME/EPP). 
LIMPADOR TIPO MUL TIUSO P/ LIMPEZA PESADA COM 500 ML. UNID 
(Cota oara ME/EPP). 
LUVA DE BORRACHA/LATEX/LIMPEZA, TAMANHO UNICO. UNID 
(Cota oara ME/EPP). 
PAPARA COLETAR LIXO, COM BASE DE AÇO GALVANIZADO UNID 
COM CABO DE MADEIRA 
PAPARA LIXO CABO LONGO - PA DE LIXO PLASTICA PAPARA 
LIXO CABO LONGO - PÁ DE LIXO PLÁSTICA COM CABO LONGO UNID 
DE 80 CM. /Cota para ME/EPP). 
PALHA DE ACO PACOTE COM 08 UNIDADES PACOTE 
PANO DE PRATO COR BRANCA/ PACOTE C/ 54 UNIDADES. UNID 
(Cota oara ME/EPP). 
PAPEL HIGIÊNICO EM FOLHA DUPLA, S/ PERFUME, PICOTADO PACOTE 
PACOTE C/ 4 ROLOS. (Cota para ME/EPPl. 
PAPEL TOALHA CONTENDO 2 ROLOS C/60 TOALHAS DE PACOTE 
22CMX20XM. (Cota para ME/EPP). 
PEDRA SANIT ARIA COM SUPORTE, FRAGRÂNCIAS VARIADAS. UNID 
(Cota oara ME/EPP). 
RODO COM CABO DE MADEIRA BASE DE PLASTICO 30CM. UNID 
(Cota oara ME/EPP). 
RODO MAGICO COM CABO EM AÇO DESMONTADO MEDINDO UNID 
1.35CM. (Cota para ME/EPP). 
SABÃO EM PÓ PARA LAVAR ROUPA BIODEGRADÁVEL COM PACOTE 
AÇÃO BIOLÓGICA. (Cota para ME/EPP). 
SABONETE LIQUIDO, COM FRAGRÂNCIAS VARIADAS, 
FORMULADO COM AGENTES UMECTANTES E EMOLIENTES, UNID 
250 ML. (Cota para ME/EPP). 
SACO P/LIXO EM PLASTICO P/USO DOMESTICO PACOTE 
C/CAPACIDADE DE 30 LITROS. (Cota para ME/EPPl. 
SACO P/LIXO EM PLASTICO REFORÇADO 0,8 M P/USO 
DOMÉSTICO C/ CAPACIDADE DE 100 LITROS. (Cota para PACOTE 
ME/EPPl. 
SACO PLASTICO PARA LIXO, CAPACIDADE NOMINAL PARA 50 PACOTE 
LITROS NA COR AZUL, PACOTE. (Cota para ME/EPPl. 
SOLDA CAUSTICA TIPO GRANULADO PARA LIMPEZA PESADA UNID 
450G. (Cota cara ME/EPP). 

3.500 

3.000 

1.800 

500 

500 

3.500 

5.000 

11 .500 

1.000 

1.000 

25.000 

12.000 

4.500 

4.125 

15.000 

3.000 

300 

6.250 

4.000 

12.000 

18.000 

15.000 

5.000 

Rua Dr. Nina Rcdrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-0IJ0 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-1\'lail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -11 03 



EDITAL PREGAO i:L\::TRÔ~x:co Nº PE-033/2022-CPUPMVG 
(Procei:c, /.... :.~.:r:lstrativ·o nº. 0101 .06311.2022) 

38 

TIRA LIMO - CLORO ATIVO DE 500 ML PARA LIMPAR - CLORO 
ATIVO DE 500 ML PARA LIMPAR, REMOVER O LIMO E 
DESINFETAR PROFUNDAMENTE SEM ESFORÇO. (Cota para 
ME/EPPl. 

39 
VASCULHADOR EM NYLON COM CABO DE MADEIRA. (Cota 
para ME/EPP). 

40 
VASSOURA COM BASE DE PLASTICO E CERDA DE NYLON. 
(Cota cara ME/EPP). 

41 

42 

ITEM 

43 

44 

VASSOURA COMUM COM CERDA DE CARNAUBA. (Cota para 
ME/EPPl. 
VASSOURA TIPO COMUM COM CABO DE MADEIRA E CERDA 
DE PIACAVA. (Cota para ME/EPP). 

COTA PARA AMPLA PARTICIPACÃO 
DESCRICÃO 

AGUA SANITARIA, DESINFETANTE DE GERMES E 
BACTERICIDA, PERFUMADA FRASCO DE 1 LT. (Cota para 
Amola Participação). 
ALCOOL EM GEL: ALCOOL TIPO EM GEL EM FRASCOS DE 500 
ML. /Cota para Ampla Participação). 

45 
ALCOOL ETILICO HIDRATADO: 70º F,RASCO COM 1000 ML. 
(Cota para Ampla Particip_ação.\ . .. 

46 

DESENGORDURANTE MUL TIUSO - 500 ML, LIMPADOR DE USO 
GERAL, TUBO COM 500ML. UTILIZADO PARA LIMPEZA DE 
AZULEJOS, PLÁSTICOS E ESMALTADOS, FOGÕES E 
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. INDICADO PARA REMOVER 
GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAS DE DEDOS E 
SAL TOS, RISCOS DE LÁPIS. AROMA CAMPESTRE, LARANJA 
OU FLORAL. SEM A PRESENÇA DE AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO. 
(Cota para Ampla Participação). 

47 
DESINFETANTE CONCENTRADO, EMBALAGEM DE 1 LITRO. 
(Cota para Ampla Participacão). 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSOL COM 
FRAGRÂNCIA VARIADA. (Cota para Ampla Participação). 
INSETICIDA AEROSOL SEM ODOR, FRASCO 395 ML. (Cota para 
Ampla Participação). 
LIMPADOR TIPO MUL TIUSO P/ LIMPEZA PESADA COM 500 ML. 
(Cota para Ampla Participacãol. 
PAPEL HIGIÊNICO EM FOLHA DUPLA, S/ PERFUME, PICOTADO 
PACOTE C/ 4 ROLOS. (Cota para Amola Particioação). 
PAPEL TOALHA CONTENDO 2 ROLOS C/60 TOALHAS DE 
22CMX20XM. (Cota para Ampla Participação). 
SABÃO EM PÓ PARA LAVAR ROUPA BIODEGRADAVEL COM 

UNID 

UNID 

UNID 

UNO. 

UNID 

UNIDADE 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

PACOTE 

PACOTE 

PACOTE 

3.500 

150 

5.000 

2.000 

3.000 

QUANTIDADE 

37.500 

11.250 

9.375 

5.625 

26.250 

5.625 

5.400 

15.000 

13.500 

12.375 

18.750 
AÇÃO BIOLÓGICA. (Cota p,n Ampla Participc:cão). ·:...;___L,_c__ _ _.__.z_:_:_L..._ __ __, _ ___ ...,___ ___ _ 

2.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantas remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 
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2.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

2.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas OL: empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido 
pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° du Decreto n. 8.538, de 2015. 

2.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2021 , contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente licitação é justificada pela necessidade de aquisição de materiais de Higiene e limpeza, necessários 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande, visando manter o pleno 
funcionamento das atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações operacionais, nas atividades 
diárias, pelo período de 12 (meses) meses, os materiais devem ser fornecidos e pagos conforme necessidade 
desta secretaria. Sendo assim temos interesse no registro de preços dos materiais relacionados. 

4 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na·categoria de bens considerados comuns de uso geral, conforme 
Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado. 

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

5.2 Os bens serão recebidos provisoriarr.ente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no píazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exc!ui a respons<1bilidade da contratada pelos prejuizos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
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6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1 .4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 .1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

7.1.1 .1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7 .1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1 .4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7 .1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7 .1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto fiei!-- '.5rio. 

9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo á execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

1 O DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não c:jui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, aii:ida,que resl1Itante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em correspo □ sabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1 O .3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11 DO PAGAMENTO 

11 .1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

~Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

11.3A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

11.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do mt. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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11.4 Havendo erro na apresentação da Notn Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inê.dimpiéílcia, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qua!quer ônus para a Contratante. 

11 .5Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11 .6Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

11.?Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.8Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.9Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização-da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11. 10 Persistindo a irregularidade, él contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11 .11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11. 1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11. 12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11 .12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pag2mento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, õssim apurado: 

1 = (TX) I= 
( 6 / 100) 1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

12 DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

12.2 Nos reajustes subsequentes ao ·primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dG termo aditivo. 

12.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas ré:zões abaixo justificadas: 
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14 A GARANTIA CONTRATUAL DOS 8ENS. 
14.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequa,ita à data do recebimento definitivo do objeto. 
14.2Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 

deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

15.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5 cometer fraude fiscal; 

15.2Pela inexecução total ou parcial do o~j~to deste,,contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: · ..... 

15.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2 multa moratória de 10% (dez porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

15.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

15.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

15.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste 
Termo de Referência. 

15.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos cau~ados; 
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15.3As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos p3gamentos a serem efetuados. 

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

15.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos d3 gn1 i;;rltia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.?Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.8A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

15.9Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

15.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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16 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO 11 - MINUTA DA ATA J:= REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) .... .. (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJIMF sob o nº .. ... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de .... . de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ...... ....... portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ..... .. , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de ..... 1 .... ./200 .. ... , processo administrativo n.0 

...... . . , 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de pre:;;osf p~r.a a eventual aquisição de .... .. .. , especificado(s) no(s) 
item(ns) ........ .. do .......... Termo de Referê9ci?.• anexq ....... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade I Valor Un Prazo 
X (se exigida no (se exigido no edital, garantia ot 

1 edital) -- 1 validade -
_ _ j 1 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .. .. 

3. 2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Orqãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitern anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão ge, anciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, sornado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) .... ........................ .... , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1 .A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itGns 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7 .4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a amp!a defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - C-,ntro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a -,licação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (ãrt. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 .As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quar.titJtivos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, r-:s termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vé'ncedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
................. ...... , com sede no(a) .................................... .......... ....... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ............................ ... . , neste ato representado(a) pelo(a) ...... .. ................. (cargo e nome), 
residente na .................... . , , portador(a) da Carteira de Identidade nº .... ............. , expedida pela (o) ......... ......... , e CPF 
nº .................... ..... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ............................. . inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em ...... ....................... doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portãdor/a) da Carteira de Identidade nº ............... .. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de'jurího de rn93, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Conirato $ a contrataçto de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
- independentemente de transcrição. 

1 3 D. . . - d b' t 
' ' 1scnminaçao o o 11e o: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__ l_l __ e encerramento em _/_/ __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais ccndições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATAl !TE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderti ser rescin~:jo: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Re!atório índícativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprídos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuadcs e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES ' 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

~ 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

,_, 14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atu3lizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS or1.1ssos. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Coí'.1arca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litigios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo 
nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

e 1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administraç20_ Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsáve! 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e scu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as conc!.';ões estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificaçõe;; Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 
Modelo R$ 

01 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome cio responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsnve! 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - Ct:P: 65.430-00:J - Vargem Grande/MA 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/W_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais aver:Juações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a ,execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habil~ação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 

legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078- Código de Defesa do Consumidor, bem 

como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , realizado pela Prefeitura 

de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

---~em de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

- ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
_____ _ _____________ ______ , inscrita no (Razão Social da 

Empresa) CNPJ nº _______ _, Endereço: ___ ______ __ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ___ _____ ,, inscrita no CNPJ nº _____ _ 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microE. .. 1presa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especiai--(luanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. · Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 

fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

-- --- - -Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CP:= do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _________ , inscrita no CNPJ nº: _ _______ , com sede 
na ________ _ __ (endereço completo ) _ _________ , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _ ___________ _, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _ ________ e do CPF/MF nº _ _________ , para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quac!~'.) societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ........ ...... ...... .. .. ... ... . de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 2C - Centro - CEP: o!.i.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.736/0001 -83 - E-Ma1!: wefeituradevargem9rande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item 

EDITAL PREGÃO ELETf-!Ó;·JICó f~ :. PE-033/2022-CPUPMVG 
(Processo AdminL:tr.:tivü nº. 0101.Q6311 .2022) 

- 1c a ecn1ca escn 1va o o )Je o ANEXOX F'h t ' . d T d b" t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL 
MODELO UNIT. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelacido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que curn;,r,mos Rlenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: píefeit;iradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ~La Rô;~::~;) Nº PE-ü33/2022-CPUPMVG 
(Procez;o .:.::,;,iitistr;;:tivo nº. 0101.06311.2022) 

ANEXO XI - Moc!alo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº ___ . 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Material de Limp3za em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Educação de 
Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital, ANEXO I deste Edital. 
objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ----.l-~~ .. ~, - ...::e;:.:.xt:..:::e'--'-'ns::..::o:.....-_ _,}, conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATCRIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 

PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 - E-Mc::il: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



EDITAL PREGÃO ELi:T,1.ÔNICO Nº PE-033/2022-CPUPMVG 
(Processo Admini$~rativo nº. 0101.06311 .2022) 

ANEXO XII 

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA 

Local e data 

À SECRETA RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETÔNICO PE-033/2022-CPL/PMVG 

,. ' 

Em atendimento à exigência do item 8.3.3, do Edital desta Licitação, apresentamos em anexo a amostra dos 
nossos produtos, a serem submetidos à avaliação· da Secretaria Municipal de Educação dessa Prefeitura, 
conforme relação constante no Termo de Referência: 

Local/Data ............. . 

(assinatura cio representante legal) 

OBS.: O licitante deverá apresentar as amostr.1s apenas para os Itens que desejar cotar preço. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Cemro - CEP: 65.430-0í.J0 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-rviail: preteilu1adevórgerngra11de@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



~ AVISOS DE LICITAÇAO. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE/MA 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-033/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO 
Nº 0101.06311.2022 . ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipal nº O 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza em apoio as Atividades da Secretaria 
Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ DATA: 29/07/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ 
https://apps.tce.ma.gov.br/portalcontrolesocial/#/licitacao e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 
informações através do Te!.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1 201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou 
na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem 
Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de 
julho de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

Vargem Grande - MA, em 12 de Julho de 2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



s Ã o L U f S M A R A N H Ã O QUINTA-FEIRA 1 • D E J U L H O D E 2 O 2 2 JORNAL PE QUEN O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE zé DOCA 
GABINETE DA PREFEITA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 026/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 043/2022. 
AVISO DE REABERTURA DA LICITAÇÃO ARP. PREGÃO ELETRÔNI
CO N°' 02612022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 043/'2022 A Prefei
tura Municipal de Zé Doca. por meio de sua CPL, toma púbico que real
zar6 Ncltação na moda idade Pregão sob a forma EletrõniQ, n• 02151'2022, 
pelo sistema de REGISTRO OE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, no modo de disputa ABERTO, cujo ot>;eto para eventuatS k>caçõea 
de velcu)os diversos o de horas de máquinas e equipamentos pesados, 
visando atender as necesstdades das settetarias do rnunidpio de Zé 
Doca; sob a forma eletrônica, do tipo Menor Preço Item. Data da df&. 
puta: dia 29 de julho de 2022 às 09:00 mln horário de Braslia, no Portal 
- www.lcttanet.eom.br/. O Edital e seus anexos estão é disposjção dos 
interwsados n8 sa~ da CPL de 2" a 6ª feir8 das 08h00min às 12h00rrin, 
onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em mldia remo
vivei (penclrive ou cd), adquirido de forma tisica (em papel), pelo portal 
da transperênda do munidpio: httpJJwww.transparencia.zedoca.ma.gov. 
b,/ ou no Portal - www.licitanet.com.br. Esclarecimentos adicionais deve
rão se.- pr-otocoh•dos na Corriuão Pernl(lnente de Uci1ação. no horirio 
de expediente ou por e-mail, no endereço: cptzedoca@outlook..com. Zé 
Doca - Ma, 13 de Julho do 2022. Herbert Costa Penha Junior. Pregoeiro 
oficial. 

■ • CONFIRA OS NOSSOS HORÁRIOS 

TlmMAl: 

SEGUNDA E SEXTA: QUADRA EXTEONA 

22:30 ÓS 00:00 SEGUNDA E QUARTA 
19:,s m 21:00 

GINÁSK) COSlRTO: 

SEXTA:. 18H30 AS 20H 

TURMA.2: 

QUADRA EXTERNA 

CONTATO COM 010 TERÇU QUINTA 

(98) 98161-1439 :::;,:a;.ERTO 

SEXTA 

20hos21h30 

Nao há nada mais democrático que a morte 
LU IZ THAOEU NUNES E SILVA• 

Eles nasct'ram nl'SS(' imenso pais tropical; da 
no frio de Porto Alegre, RS; ele no calor do 
nordeste, em Coroará, MA. Ela em um,1 fam0i,1 
de origem judia, de imigrantes russos, classe 
média; ele de origem humilde', na mais baixa 
faixa da pirâmide sotjal, seus ant.ecedentes 
vieram de Benin, na Africa, em navio nl'greiro. 
Os dois nasceram no mesmo mês e ano, mar9) 
de 1934, o mesmo mês e ano que nasc11u minha 
saudosa e inesquecível mãe. Apenas mais uma 
coincidência, os dos momrnm no mesmo dia, no 
último sábado, 09 de julho. 
Acabaram as coincidências e começaram as 
enonnes difereo~as. O que diferencia os dois 
no inteivalo dl' 87 illlOS, o modo de vida e os 
caminhos que os dois nilharam. 
Ela, Lily Safra, uma das mulheres mais ricas 
do mwido, morreu ao sábado (9) em Genebra, 
na Suíça, aos 87 anos, infonnou a Fwuiação 
Edmond J. Safra, da qual Lily era presidente. 
Segundo a revista Forbes, Lily ocupava a l ia 
posição na lista das mulheres brasileiras mais 
ricas do mundo em 2021. A brasileird mais rica 
é Lucia Maggi, qu11 cofundou ,1 Amaggi em 
1977, um dos maiores ~dutores de soja; aos 89 
anos e com wn parrimonio de USS 6,9 bilhões é 
mãe do ex-govemador de MT, e tx-ministro da 
Agriculrura Blairo Maggí. 
Na I'!lação atualiiada do ranking dt" bilionáriU') • 
da Forbes, Llly era a núrnl'!ro 2.l 17 t>ntrP as " 
pessoas com maior patrimônio DO ~larieta. O 
primeiro lugar pert,mce ao empresario Elon 
Musk, cuja fortuna é avaliada em US$ 238 
bilhões (RS 1,26 nilhão). 
Nascida C'm Pono All'gre, sua fortuna é atribuida 
às heranças de seus quatro casamentos. Ela 
t.1mbém foi casada com Alfrrdo MontC'VC'rde, 
fundador do Ponto Frio, hoje controlado pelo 
grupo Via Vart!jo. Monteverde cometeu suicídio 
em 1969. 

~:~c~ ~í/!:~: ~: t;l:m~ 
wn incêndio em seu apartamento em Mônaco. 

O Banco Safra, oo Brasil, foi fmdad.o pelos 
irmãos de Edmond, que era dono, por sua vez, de 
instituições financeiras fora do país. De origf'm 
libanesa, os innãos Safra são multimilionários. 
Lily também tsrava no imóvel, quando houve o 
inc,mlio, mas sobre-viveu. 
Ele, Josl! Lourr:nço da Silva, aposentado, viveu 
se equilibrando com o salário mínimo, pago pelo 
governo, no valor de RS 1212,00 reais. Morador 
de Coroai.a, Maranhão, estava na capital, São 
Luis, morteu st!m dar trabalho .... Levan1ou no 
sábado, escovou os dentes, tomou wn frugal 
caf~. voltou para cama, e silenciou,., narrou um 
parente. A filha estranhou ele continuar deitado 
além do nonnal, foi vê-lo, já havia partido. Josti 
Lourenço viveu 87 anos com muito pouco, o 
muito que conheceu foi a privação de muitas 
coisas qUP o dinheiro com pra.. 
Lily, com todo o dinheiro que tinha, lutou por 
algum rempo contra um câncer de pâncreas, que 
a levou ao meio-dia de sábado. 
Entre milhares de bens, Lily Safra foi dona 
da Casá mais Cilrd do muodo, a vil.a Leopolda, 
na rivit>ra franCf'sa, que perteoctra a Giovanni 
Agnelli, dono da FIAT. A casa foi vendida para 
um magnata ~ por 550 milhões de 11w-os.. 
José Lourenço deixou uma pequena casa de 
adobe, chão de cimt>nto vanido, 11m sua terra 
natal, Coroatá. Único bem que amealhou durante 
sua passagem por aqui. 
Lily Safra foi casada quatro vezes, com homens 
ricos e be.m sucC'didos, deixa três filhos do 
primeiro casamento com o empresário galicho 
Mário Cohen. José Lourenço, homem simples, 
tinha a alegria de viver, povoou a terra, teve 18 
filhos com cinco mulheres. 
A noúcia da monl' de Lily Safra tomei 
conhecimento pelos jornais, canais de TVs e 
internet., foi noticia mundial; já conhecia sua 
trajetória de grande locomotiva do net set 
internacional. Tomei conhecimento da morte de 
José Lourenço da Silva, na segunda ft>ira, por 
Vadico, nosso pedreiro e quebra-galho, que era 
st!U genro, e vejo nos tirar de um aperto. 
PoU<.v foi noticiado sobre os funerais de Lily 

Safra, sepultada em Genebra, terra e n e 
bacana e endinheirada, que visilei na Suíça, em 
2015. Não fiquei sabendo como foi, mas deve 
ter sido com todas as etiquetas e pompas quP 
os granfinos tanto gostam, e fazem questão de 
prcSC'rvar. 
Já o enterro de José Lourenço foi em sua 
Coroatá: os filhos, parentes e amigos se 
cotizaram, pagaram RS 3500,00 ~ais, wna 
pequena fortwla para o padrdO da familia, para 
transladarem o corpo, atendendo o pedido final 
do íalecido. 
Não sei SP tPvP choro no velório de Lily, mas no 
de Jo5' LoW't'nÇO teve, choro, muito riso, jogo de 
bara1ho, cachaça, café, bolo de pub.l, e orações. 
Velaram-no a noite toda na humild<' casa de 
;r:lobe e cimento varrido; cada um que chegava 
era apre-sentado para um irmão que não conhecia. 
A grande preocupação era quem tinha ltt'hido 
o ultimo provento de José Lourenço, porque de 
agora em dian1e essa renda não existiria mais. O 
caixão de José Lourenço da Silva, desceu à: t11rra, 
ao sum de hinos da igreja Asstmbleia de Deus, 
WJa cruz simples de madeira foi ficada sobre a 
cova rasa. com as iniciais de seu nomP, as dar:as 
de oascimeoto e de sua partida. 
A vida é someme lsso, como dito provérbio 
chinês: "Quando o jogo de xadrez tennina, o 
rei, no caso a rainha, e o peão vão para a mesma 
caixa", e não adi.anta ter dinheiro, ou espernear. 
Não há coisa mais democrática, que nivela a 
todos, que a morte. 
Nunca saberemos de onde viemos, por qut' 
viemos, pan1 onde vamos e quando vamos, 
tudo é mistério, mas nossa insensatez faz com 
que percamos tempos com pequenas coisas, e a 
vida se esvai. Caro leitor, amiga leitora, viver é 
wna dádiva. viva bem o quanto puder, pois rudo 
acaba, e ninguém sairá vivo desta vida, e nem 
levará nada, absolutamente nada. 

·ENGENHEIRO AGRÔNOMO, AALESIAANTE E CRO
NISlA. AUTOR 00 LlvRO í)AS MU..l:.IAS FIZ ASAS·, O 
SUL·AMERICANO MAIS VIAJADO DO MUNDO COM MO· 
BILIDAOE REDUZIDA. VISITOU 143 PAISEs EM TODOS 
OS CONTINENTES. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 PE~J/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINIS
TRATIVO N9 010U)6311.2022. ORGÃO REALIZADOR Com1ssao Per
manente de LJed.ação BASE LEGAL Le, rf 10 520102, Oecteto Federa! n• 
10 02412019, Decreto Munlelpal n ■ 018l.2020, Lei n• 123JOG, Lei 147/14, De
creto Federal n• 8.538115 e alterações e subsid1anamente no que couber as 
disposições da Lei n• 8 666193 e suas alterações TIPO MENOR PREÇO 
OBJETO: Registro de Preços. do tipo menor Preço, visando a Futura Co~ 
tratação de Empresa para Fomeamento de Material de Lmpeza em apoio 
as Attv1d.ldes da Seetetar\a Munlclpal de Educação de vargem Grande/ 
MA Confonne Eapecifações Constantes no Ane,:o I que faz deste Edital 
ORGÀO SOLICITANTE Secretâna Municipal de Educaç3o. LOCALJSITE 
https /1'1chmarsbras1l.com txl DATA '29/07f20'12. HORÁRIO 09h00mm 
(NOVE HORAS). O Edital está disponibiltzado, na Integra, nos endereços 
e1t1rõn1coe httpa 1/botamaisbfaall com br/ https llapps tce ma gov brlportal
controlesoclalNMldtacao e https·/NN.W.vargemgrande ma.gov.br/ Quaisquer 
lllormações através do Tel.. (98) 3461-1103' (98) 3461-1201 J ema1t var
gemgrande l1e11acao@grnail com e/ou na sala da Comllilsão Permanente de 
Uellaçao - CPL, Situado na Rua Dr. Nl'la Rodrigues, 20, Centro, Vargem 
Grande/MA, no hOrano das 08h00mln (Oito noras) as 12h00m1n (doze horas). 
Vargem Grande - MA 12 de JUho de 2022 Ricardo Barros Peren - Prego
eiro Municipal. 

Agende uma visita 
e conheça nossa 

metodologia: 
, , 1 (98) 98403-9333 

PREGÃO ELETRÔNICO ~ PE-03412022-CPUPMVG. PROC. ADMINIS
TRATIVO N9 0101.0629-t.2022 ORGÃO REALIZADOR Cormssão Pet
manente de Lk:1tação 8ASE LEGAL Lei n• 10 520I02, Oecteto Federal n• 
10 024/2019, Decreto Municipal n• OHV2020, Lei n• 123/06, Lei 147114. De
creto Federal n• 8 538115 e alterações e subsidia riamente no que couber as 
disposições da Lei O- 8 666193 e suas alterações TIPO MENOR PREÇO 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menoí Preço. visando a Futura Contr.,._. 
taçào de Empresa para Fornecimento de Brinquedos Educativo& em apoio 
as AJ:ivld3des da Secretaria Municipal de Educa~o de Vargem Grande/ 
MA. Conforme Espeçiftc3ÇOes Consu1mes no Anexo I que faz deste Ed~al 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretána Municipal de Educa~o LOCAL/SITE· 
httpe ,,,1e1tama1Sbrasl com.btOATA: 29/07/2022. HORÁRIO· 11n00min. 
(ONZE HORAS) O Edttal estâ disponibthZado, na Integra, nos endereços 
e1e1,0n1coe https //hcrtama18bras1t com br/ httpe.llapp&.toe.ma.gov br/por
talcontrolesocia!J#llicitacao e https /NrWWvargerngrande ma gov b(I Quais
quer informações através do Tel (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 I emalt 
vargemgrande licitacao@gmail.com eloo na sala da C~o Permanente 
de Udtação - CPL, situado na Rua Dr Nina Rodrigues. 20, Cenllo, V-..rgem 
Grande/MA no ~rio das 08h00min (oito horas) às 12h00m1n{d02.e horas) 
Vargcm Grande - MA, 12 de jotlo de 2022 R,c.udo Barroe Pereira - Preg~ 
e1ro Municipal 

4 nossa escola é um ambiente 
para estudantes motivados, 

Integrados e dispostos a fazer 
do tempo que passam na 

escola uma experiência única e 
enriquecedora. 

Somos a primeira escola 
bilí ngue de verdade do Estado do 
Maranhão ( conforme Resolução 
CEE/MA 84/ 2020 e Parecer CNE 

02/ 2020), trabalhamos a Imersão 
na língua Inglesa e utilizamos o 
currículo brasileiro de acordo 
com as normas da BNCC (Base 
Na~ional Comum_ Curricular). 



,,. PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO 1 DIÁRIO OFICIAL· NÚMERO: 1253/2022 -14/07/22 

FAIUJJ\Ml:.NTU 1:.:SCULAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DI:. 
ELANCA NA COR AZU L ROYAL, IDADE 10 J\ 16 ANOS TAM P, M, 
G, CAM ISA MALHA PV 33% VJSCOSE E 67% POLIETFR MANGA 

86 CURTA GOLA REDONDA OE RIBANA AMARELA COM ESTJ\MP/ UNO ''f.º 'i~óPRIA R$ 45,00 
DA LOGO MUNICI PAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE DA FRENTE .,,,, 

ti:9.l MEDINDO 17.9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE lf,._l 
EDUCATIVA NAS COSTA. o 
CONFECÇAO DE FJ\RDAMt", O ~.:seu AR (CAMISA) IDADE IO A 

~ v 18 ANOS (P, M, G, GG, XGG) CA MISA MALIIJ\ PV67% 
POLIESTER,33% ALGODÃO COR ARANCA, MANGA CURTA GOL/\ 

87 EM V DE RIBANA COM ESTAM PA DA LOGO MUNICIPAL EM UNO 5.250 PRÓPRIA R$ 25,50 

SERIGRAF IA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 
8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 

CONJUNT O DE FA RDA PRO FISSIONAL EM T ECIDO: 

88 CAL ÇA DE TECIDO B RIM OU TECIDO TWEI E CAMISA UND 150 PRÓPRIA R$ 200,00 

SOCIAL E M TECíDO CEDRO FTNO V IP. 

VA RGEM GRAND E/MA 07 DE JULHO D E 2022 - FR ANCISCO F E RRE IRA LIMA FIL HO, SECR ETÁ R IO M UNIC IPAL DE 

A DMTNISTR AÇÃO. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- LICITAÇÃO- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
20220444 .. 

A. EXTRATO DA ATA DE REG ISTR O DE PR EÇOSN.º 20220444 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA EXTRATO DA J\TJ\ DE REGISTRO PREÇOS Nº 20220444 • RESULTANTE DO PREGÃO 

ELETRONICO Nº SRP 031/2022/CPL/PMVG. OBJETO: visando a Futura Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Manmcnção Preventiva e 
Corretiva para o Sistema de Solução de CFTV (Circuito Fechado de TV) em fibra óptica para à Arca Urbana (Sistema de Videomoni toramcnto) em apoio as 
atividades do Município de Vargem Grande /MA. Conforme valores registrados abaixo. PARTES· SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRA ÇÀO - Órgão 
Gerenciador, representado pelo Sr" FRANCISCO FERREIRA I .IMA FILHO, Secretário Municipal de Administração, e a empresa J\ M SANT OS DINIZ. inscrita no 
CNPJ Nº 26.748 842/0001/1 0, BASE LEGAL. O presente registro tc,m corno amparo legal o Edital da L1c1tação na modalidade Pregão Eletrô111co nº 
SRP-031 /2022 - CPL/PMVG e nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Federal nº 7 892/2013; do Decreto nº 3.555/00 e Decreto Mu111cipal nº 00 4/2017. 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas VALIDADE DA ATA: 12 meses DATA DA ASSINATURA: 11 .07.2022. 
FORO: Comarca de Vargem Grande/MA . ASSINATURAS: SECRETARIA MUNICIPAL ADMIN ISTRAÇÃO, representada pelo Sr. Francisco Ferreira Lima 
FIiho - Secretário Municipal de Administração / A M SANTOS DINIZ, Representado pelo Sr'. Antonio Marcos Santos Diniz (Detentores do R eg1stro de Prc,ços. 
EMPRESA: A M SANTOS OINTZ, inscrita no C PJ Nº 26.7411.842/0001/10; 

ITEM DESCRIÇÃO UNTO QTD V. UNIT 

Prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva para o sistema de SOLUÇÃO DE CFTV R$ 5.300,00 

OI (circuito fechado de TV) em fibra óptica para área urbana (sistema de videomonitoramento) para o MÊS 12 

murncioio de Varnem Grande -MA. 

Vargem Grande/MA, 11 de Julho de 2022. FRANCISC.O FERREIRA LIMA FI LIIO -Secretário Municipal de Administração. 

r SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: 033/2022 

AVISO OE LI C.ITAÇ/\.O 

7 

A. PREG/\.O ELETRÔNIC O Nº PF. -033/2022-C PU PMVG. PROC. ADM INISTRATIVO Nº 0101.06311.2022 . ORGÀO REALIZADOR: Comissão Permanente 
.. de Licitação. BASE LEGAL· Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10024/2019, Decreto Municipal nº 01 8/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 

8.538/1 Se alterações e subsidiariamente no que couber as dispos ições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO . OBJETO. Registro de Preços, 
do llpo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza cm apoio a5 At1v1dades da Secretaria Municipal de 
Educação de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÀO SOLICITANT E: Secretár ia Municipal de 
Educação. LOCAL/SITE: hnps://lic1tamaisbras1l.com.br/ DATA· 29/07/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS) O Edital está dispo 111bilizado, na íntegra, 
nos endereços eletrônicos· hnps://licitamaisbrasil.com.br/ hnps://apps.tce.ma.gov.br/portalcontrolesocial/#/licitacao e htt ps://www.vargemgrande.ma.gov.br/ 
Quaisquer informações através do Tel .. (98) 3461 -1103/ (98) 3461 - 1201 / email. v;,rgemgrandc l1citaeao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de 

L
Licitação . CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargc,m Grande/MA, no horário das 08h00mm (ollo horas) às l 2h00mm (do7c horas) Vargcm 1 
Grande - MA, 12 de julho de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. .J 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 034/2022 

PREGÃO E I.ETRÔNKO Nº PE -034/2022-C PL/PMVG. PROC. ADM INIST RATI VO N" 0 101.06294.2022 . ORGÃO REALIZADOR: Comissão Perrnanc,ntc, 
de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Mun icipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 
8 538/ 15 e alterações e subs1diariamente no que couber as d1spos1ções da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO OBJETO· Registro de Preços, 
do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de Brinquedos Educativos em apoio as Atividade s da Secretaria Municipal de 
Educação de Vargem Grande/MA Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÀO SOLICITANTE: Secretar ia Municipal de 
Educação. LOCAUSITE: https://licitamaisbrasil com.br _DATA: 29/07/2022. HORÁRIO I lh00min. (ONZE HORAS). O Edital está d1sponibili2ado, na íntegra, 
nos endereços eletró111cos. https://licitamaisbrasil.com.br/ https: //apps .tce.rna.gov.br/portalcontrolesocial/#/licitacao e htt ps://www.vargemgrandema.gov.br/. 
Quaisquer informações através do Tel. : (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / email : vargemgrand~ IIçjlilcaormgmail com e/ou na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00rnin (oito horas) às l 2h00min (doze horas). Vargem 
Grande - MA, 12 de Julho de 2022. Ricardo Aarros Pereira - Pregoeiro Mumcipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: 035/2022 

Assinado e letronicame nte por: Rafa e l Santos Nunes - CPF: *** .. 70.5.9-33 e m 14/07/22 22:41:56 - IP com nº: 192.168.15 .5 : lll!l 

Autentica çã o em: www.var9 emgrande.ma .g0v.br/dia riooficial.php?id=1020 ~ . . : 

'1 .,1, 
.. 

aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br 8/9 .. 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

tratação de empresa especializada em fornecimento e prestação de 
serviços de recargas de tonncr e cartuchos, para as diversas secre
tarias da administração municipal. O Edital pode ser consultado na 
Comissão Permanente de Licitação, Av. Albino Moreira, 03 - Centro 
- Presidente Sarney-MA, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, nos horá
rios das 08:00 às 12:00h ou poderá ser obtido através do site..h!:Ul,;LL 
prcsidentesamey.ma.gov.br/transparencia/licitacoes e https://www. 
licitanct.com.br/ . Informações pelo e-mail: cpl.samey@hotmail.com. 
Presidente Samey. 11 de julho de 2022 Mauro Leite Lima Pregoeiro. 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE- MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRE
SE C IAL º 0013/2022. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fi
quene/ MA, com sede na Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene 
- MA, através da Comissão Permanente de Licitação, t0ma público 
que a PREGÃO PRESENCIAL º 0013/2022: licitação na modali· 
dade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, objetivando: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENT UAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALLZADA PARA PRESlAÇÃO DOS SER
VIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS 
SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDA· 
DES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MU
NICIPAIS DE IUBAMAR FIQUENE - MA, inicialmente agendada 
para d ia 21 de julho de 2022, FICA ADIADA PARA 26 de julho de 
2022 as 14:00 hs: O adiamento se dá em razão de ausência de publ ica
ção do aviso em Diário Oficial do Município dentro dos prazos legais. 
Esclarecimentos adicionais, na sala da comissão de licitações, que fun
ciona no mesmo endereço da sede da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene ou pelo E-mail: cpl@ ribamarfiquene.ma.gov.br. Ribamar 
Fiquene (MA), 12 de julho de 2022. Rael da Cruz Silva, Pregoeiro. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE 
PREÇOS O 004/2022. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/ 
MA, com sede na Av. Princ ipal. s/n. Centro, Ribamar Fiquene - MA. 
através da Comissão Permanente de Licitação. torna público que a 
TOMADA DE PRE<,:0S N° 004/2022: licitação na modalidade To
mada de Preços. do tipo Menor Preço por Global, objetivando: CO • 
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PEDRO CARDOSO 
NA ZO A RURAL DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 
- MA, inicialmente agendada para dia 26 de julho de 2022, FICA 
ADIADA PARA 29 de julho de 2022 as 14:00 hs: O adian1ento se 
dá em razão de ausência de publicação do aviso cm Diário Oficial 
do Município dentro dos prazos legais. Esclarecimentos adicionais, 
na sala da comissão de licitações, que funciona nu mesmo endereço 
da sede da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene ou pelo E-mail: 
cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br. Ribamar Fiquene (MA), 12 de julho 
de 2022, JESSICA FERREIRA DOS SANTOS, !'residente da CPL. 

PREFEIT URA M UNICIPAL DE SANTO AMARO DO 
MARANHÃO-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO: N° PE. 006/2022 
(SR.P}. A Prefeitura Municipal de Santo Amaro do Maranhão - MA, 
Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Serviços Públicos, Trânsito e Transporte, toma público para conheci
mento dos interessados que estará realizando licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. para REGlSTRO DE PREÇOS, 
do tipo Menor Preço por item, objetivando a futura e eventual aqui
sição de combustível para atender as necessidades da administração 
do Município de Santo Amaro do Maranhão, cm conformidade com 
o Termo de Referência disposto no Anexo I do edital, o qual será 
processado e julgado em a5 disposições da Lei Federal n.0 10.520, de 
2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 20 19, à Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e Lei nº 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 
8.666, de 1993 e suas alterações posteriores e as condiçües do Edital 
à realizar-se às 10:00 horas do dia 28 de julho de 2022. O Edital e 
seus anexos estão à disposição de interessados na sala da Comissão 
Pcm,anente de Licitação - CPL, situada à Praça ossa Senhora da 
Conceição, S/N, Centro, Santo Amaro do Maranhão - MA, de 2ª a 6ª. 
das 08:00 ás 12:00 horas. Esclarecimento adicional no mesmo endereço 
e através do E-mail: ~ntoamaro.ma@gmail.com ou na pagina www. 
santoamaro.ma.gov.gov.br. Santo Amaro do Maranhão (MA). 12 de 
julho de 2022. João da Cruz de Aguiar Secretário Municipal de Infra
estrutura, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte Portaria: 06/202 1. 

PREFEIT U RA DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA 
BEZERRA-MA 

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO º 023/2022, processo 
administrativo nº 280601/2022, OBJETO: Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de Combustível do tipo gasolina comum. 
Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S 1 O, e Etanol, visando atender 
a demanda deste Munícipio, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência, o edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados nos sítios https://comprasbr,çom.br ou www.saorai
mundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, em caso de problemas 
nos s ites acima, ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do 
e-mail: cplsaordb@hotmail.com dw-ante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 ho
ras. Dara da Abertura: 27/07/2022, às 09:00hs (horário de Brasília): Local: 
Site https;//comprasbr.com.hr Informações pelo e-mail: cplsaor
db@hotmail.com ou na - CPL, loca lizado na Rua Antônio N eto nº 
249, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 12 de Julho de 
2022. Manoel Serafim de Sousa - Secretário de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 1º PE-033/202i1 
C PL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06311.2022. 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto l'ederal 
nº 8.538/ 15 e alLc:raçcies e subsidiariamcntc no que couber as dispo
sições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza 
em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Educação de Var
gem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo 1 
que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal 
de Educação. LOCAL/SITE: ht1ps://licitamaisbrasi l.co111.br/ DA1A: 
29/07/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital 
está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:// 
1 ici tamaisbrasi !.com. br/ https:/ /apps. tce. ma.gov. br/portalcontroleso
cia l/#/l icitacao e https://www.vargemgrandc.ma.gov.br/. Quaisquer 
informações através do Tel.: (98) 3461-11 03/ (98) 3461 - 1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Per
manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20. 
Centro, Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00min (oi to horas) às 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de julho de 2022. L 

eicardo 13arros Pereira - Pregoeiro Municipal. 4 
PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-034/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06294.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Pe rniancntc de 1 ,icitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/20 19. Decreto Municipal nº 
O 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 14 7 / 14, Decreto Federal nº 8.538/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo menor Preço. visando a Futura Contra
tação de Empresa para Fornecimento de 13rinquedos Educativos cm 
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& = NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA L TDA. 
CNPJ: 37.782.267 /0001-66. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 20/07/2022 20:21 :04 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS LTDA 
CNPJ: 37.786.267/0001-66 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



20/07/20'2:2. 20:33 

RLTROS APLICADOS: 

Nome: NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA L TOA 

CPF / CNPJ: 37786267000166 

Data da consulta: 20/07/2022 19:27:59 
Data da última atualização: 20/07/2022 16:00:05 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS- Portal da transparência - -
LIMPAR 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

QUANTIDADE 

Ol'v1J.s.r__., 

~

.,,;;; "Y~ 

, ,.,, 
,... 
~ y!)-4 . 

https://www.portalt nsparencia.g ovbr /sancoes/ce1 pag i nacaoSimples=true&tamanhoPag ina=&offset=&di recaoC enacao= asc&sanci onac !\J ':UTRA+ SERVIÇOS+ E+ D Is· ~ IBU !DORA+ LTDA&cpfC = .7 786267000166&co. . 1/1 



20/07/'20Z2 20:37 

ALTROS APLICADOS: 

Nome: NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA L TOA 

CPF / CNPJ: 37786267000166 

Data da consulta: 20/07/2022 19:40:01 
Data da última atualização: 20/07/2022 16:00:05 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência -
UF DO SANCIONADO 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 

-
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA 
SANÇÃO 

FIM DA VIGÊNCIA DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

w,pj); 
.Olf~,,i'I> 

https:/lwww.portaltransr 1rer a.9011br/sancoes/cnep?pag I nacaoSimples=truE &tamanho! 1 na=&offset=&direca c,r •acao= asc&sancionado= NEU~ + SERVIÇOS+E+ DISTR IBUIDORA+LTDA&cpfCnpj=377f 7000166&c.. . 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

DE(~ 

,. \ t + ~i 
> 

~ ~ 

ica 

Certifico que nesta data (20/07/2022 às 20:31) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 37.786.267/0001 -66. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não impl ica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62D8.903A.B966.B866 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

irado em: 20/07/2022 as 20:31 :06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS LTDA 

CPF /CNP J: 37. 786.26 7 /0001-66 

~o DEI.. 

~ 1<l<l. :i Fl$.__l...L)j.l-

0 

brica 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 20:29: 13 do dia 20/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/ t'?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: IHU1200722202913 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA. 
NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS LTDA 

Página 1 de 1 

BENILTON GONCALVES DINIZ JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, empresaria, natural da cidade de 
São Luís - MA, data de nascimento 21 /04/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 
0198235120026, expedida por SSP/MA em 21 /01 /2014 e CPF: nº 005.259.473-45, residente e 
domiciliado na Avenida Mario Andreazza nº: 91 - Turu - CEP: 65068-500 - São Luís - MA e 
JULIANNE LEITE BARROS, Brasileira, Solteira, empresaria, natural da cidade de São Luís MJ\. 
data de nascimento 16/10/1987, portador da Carteira de !dentidade (RG): nº O 185046820013, expedida 
por SSP/MA e CPF: nº 024.098.053-02, residente e domiciliado Avenida Mario Andreazza nº: 91 -
Turu - CEP: 65068-500 - São Luís - MA, Únicos Sócios da Sociedade Empresaria Limitada que gira 
nesta cidade, sob a denominação social de NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS LTDA. 
Com sede na Rua Abranches Moura nº: 02 - Alemanha - São Luís - MA, CEP: 65036-725 , com 
contrato social devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
sob o N IRE de nº . 2 1201253221 , com CNPJ: 37.786.267/0001-66, resolve alterar o contrato 
social, mediante cláusulas e condições seguintes: 

Clausula Primeira - A sociedade gira sob denominação social: NEUTRA DISTRIBUIDORA 
SERVICOS LTDA PASSARA A PARTIR DESSE ATO PARA NEUTRA SERVICOS E 

- DISTRIBUIDORA L TDA. 

Clausula Segunda - Atividade passar a compor 

A TIVIDADE(S) PRlCIP AL(S): 

7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRlA(S): 

9602-5/02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados 
1314-6/00 - Fabricação de linhas para costurar e bordar 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 
2063-1 /00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
22 I l- l /00 - Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
4530-7 /OI - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-cie-ar 
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
4642-7 /O l - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4644-3/0 l - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
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4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
4651 -6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
4693-1 /00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/99 - Comércio varej ista de materiais de construção em geral 
4752-1 /00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
4755-5/01 - Comércio varej ista de tecidos 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4 755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4 7 57-1 /00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
4 7 61-0/03 - Comércio varej ista de artigos de papelaria 
4 771-7 /O 1 - Comércio varej ista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
4 771-7 /03 - Comércio varej ista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
4 772-5/00 - Comércio varej ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4781-4/00 - Comércio varej ista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
4789-0/01 - Comércio varej ista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 
8011-1 /O 1 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especiali zados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8299-7/02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 
8299-7 /05 - Serviços de levantamento de fundos sob contrato 
8299-7 /99 - Outras ativ idades de serviços prestados principaimente às empresas não especificadas 
anteriormente 
8412-4/00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 
8413-2/00 - Regulação das atividades econômicas 
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8610-1 /01 -Atividades de atendimento hosp italar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências 
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8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências 
8621-6/02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
8660-7 /00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
9430-8/00 - Atividades de associações de defesa de direitos wciais 
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4 751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
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Clausula Terceira - À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BENILTON GONCALVES DINIZ JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, empresaria, natural da cidade de 
São Luís - MA, data de nascimento 21 /04/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 
0198235120026, expedida por SSP/MA em 21 /01 /2014 e CPF: nº 005.259.473-45 , residente e 
domiciliado na Avenida Mario Andreazza nº: 91 - Turu - CEP: 65068-500 - São Luís - MA e 
JULTANNE LEITE BARROS, Brasileira, So lteira, empresaria, natural da cidade de São Luís - MA, 
data de nascimento 16/10/1987, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 018504682001 3, expedida 
por SSP/MA e CPF: nº 024.098.053-02. 

Clausula Primeira - A sociedade unipessoal gira sob o nome empresarial de 
NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

Clausula Segunda, com sede Rua Abranches Moura nº: 02 - Alemanha - São Luís - MA, CEP: 
65036-725. 

Clausula Terceira - A sociedade terá por objeto social: 

ATIVIDADE(S) PRICIP AL (S): 

7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

ATIVJDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 

9602-5/02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 
4723-7/00 - Comérc io varejista de bebidas 
4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados 
1314-6/00 - Fabricação de linhas para costurar e bordar 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 
2063-1 /00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
221 1-1 /00 - Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
4530-7101 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral 
4639-7101 - Comérc io atacadista de produtos ai imentícios em geral 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
4642-7 /O 1 - Comércio atacad ista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
4642-7/02 - Comércio atacad ista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4644-3/01 - Comércio atacad ista de medicamentos e drogas de uso humano 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4646-0/01 - Comérc io atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 



4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comérc io atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicil iar 
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4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada 
4649-4/99 - Comérc io atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
465 1-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
4693-1 /00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
4721-1 /02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
4722-9/01 - Comércio varej ista de carnes - açougues 
4724-5/00 - Comércio varej ista de hortifrutigranjeiros 
474 1-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4742-3/00 - Comércio varej ista de material e létrico 
4744-0/01 - Comércio varej ista de ferragens e ferramentas 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744-0/03 - Comérc io varej ista de materiais hidráulicos 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4752-1 /00 - Comércio varej ista especializado de equipame ntos de telefonia e comunicação 
4 753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4 7 54-7 /O 1 - Comérc io varejista de móveis 
4754-7/02 - Comérc io varejista de artigos de colchoaria 
4755-5/01 - Comérc io varejista de tecidos 
4 755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4 7 57-1 /00 - Comércio varej ista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
4761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4771-7/01 - Comércio varej ista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
4 771-7 /03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
4 772-5/00 - Comércio varej ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4 781 -4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresaria l, exceto consultoria técnica específica 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7 490-1 /99 - O utras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 
801 1-1 /O 1 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8299-7/02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e sim ilares 
8299-7 /05 - Serviços de levantamento de fundos sob contrato 
8299-7 /99 - Outras at ividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 
8412-4/00 - Regulação das atividades de saúde, ed ucação, serviços c ulturais e outros serviços sociais 
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8413-2/00 - Regulação das atividades econômicas 
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências 
8610-1 /02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências 
8621-6/02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
8660-7 /00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
9430-8/00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

Parágrafo único - A Sociedade declara que explora atividade econômica empresaria l 
organizada, sendo, portanto, uma Sociedade de natureza empresária, nos termos dos artigos 
966 e seu parágrafo único, 982 e 1.052 e seu parágrafo único, do Código Civil, Lei nº 
10.406/02. 

Clausula Quarta - O capital que permanece inalterado é de R$ 300.000 (Trezentos Mil Reais) 
divididos em 300.000 (Trezentos Mil) quotas de valor nominal unitário de R$ 1 ,00 (um 
real), cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente naciona l, assim 
distribuído: 

NOME 
Benilton goncalves diniz junior 
Julianne leite barros 
TOTAL 

COTAS 
150.000 
150.000 
300.000 

Parágrafo primeiro - A responsabilidade do Sócio é 
responde exclusivamente pela integralização do capital. 

limitada ao 

% 
50 
50 
100 

valor do 

Parágrafo segundo - As quotas sociais da empresa são indivisíveis. 

VALOR 
150.000,00 
150.000,00 
300.000,00 

capital social e 

Clausula Q uinta - A administração da soc iedade caberá a sócia JULIANNE LEITE BARROS, com 
os poderes e atribuições de administradora, isoladamente, que terá a representação ativa ou passiva da 
ociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da Sociedade, ficando 2vedado, entretanto, o uso da enominação social ou firma em 
negócios estranhos aos fins sociais, ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros sob pena 
de nulidade. 

Parágrafo único - É facultado ao titular da Sociedade nomear procuradores para um período 
determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os 
atos a serem praticados p elos procuradores. 

Clausula Sexta - O exercício social terá início em 1 º de janeiro e terminará em 3 1 de 
dezembro. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao 
mesmoperíodo, bem como pre paradas às de mais demonstrações financeiras exigidas por le i. 

Clausula Setima - O sócio poderá levantar balancetes mensais, bimestrais, trimestrais ou 
semestrais com a finalidade de apurar e distribuir o lucro apurado, sendo estas dis tribuições 
levadas a registros e devidamente transcritas no Livro Diário da Sociedade. 

Clausula Oitava - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada p ela titular. 
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Clausula Nona - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore",observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula Decima - No caso de falecimento do sócio ou incapacidade superveniente 
comprovada, será nomeado um liquidante, o qual administrará a empresa durante o período de 
liquidação para apuração do valor dos seus haveres com base na situação patrimonial ex istente à 
data do falecimento, verificado e m balanço levantado especialmente para este fim . 

Clausula Primeira Primeira - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contraas relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

Clausula Decima Segunda - Fica eleito o foro de São Luis - MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos eobrigações resultantes deste contrato. 

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente, assinando-o em OI (Um) vias de igual teor, com a primeira via dest' <OE't: · tro e e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. ,,,_,-V. ~.;. 

; Fls.19i/ ~ 
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São Luís, 05 de julho de 2022. 
0 V ~ 

Rubrica 

Benilton Goncalves Diniz Junior 
CPF: nº 005.259.473-45 

Julianne Leite Barros 
CPF: nº 024.098.053-02 
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Certificamos que o ato da empresa NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

00525947345 

02409805302 

.JUCEM.A 

IDENTIFIOAÇÃO-DO(S)-ÃSSINANTE(S) e 

Nome 

BENIL TON GONCALVES DINIZ JUNIOR 

JULIANNE LEITE BARROS 

CERTIFICO O REGI STRO EM 07/07/2022 13: 48 SOB Nº 20220838640. 
PROTOCOLO: 22083864 0 DE 06/07/2022. 
CÓDIGO DE VERIFI CAÇÃO: 1220880 4974. CNPJ DA SEDE: 37786267000166. 
NIRE: 21201253221 . COM EFEITOS DO REGI STRO EM: 06/07/2022 . 
NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www .empresafacil.ma .gov.br 

A validade deste documento, se impres5o , fica suJcito à comprovação de sua autenticidade nos respect i vos portai s, 
informando seus respectivos códigos de verificação . 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

MfílESA I GOVERNO DO 11::::::; 
'.ACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA L TOA Protocolo: MAC2202093271 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201253221 Situação 

CNPJ 37.786.267/0001-66 
ATIVA 
Status 

•• reço Completo ABRANCHES MOURA, N• 02, xxxxx, ALEMANHA - São Luís/MA - CEP 65036-725 

Arquivamentos PostP.riores 

Ato Número Data Descrição 

904 20220527440 13/07/2022 SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO 
002 20220838640 07/07/2022 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20220813752 01 /07/2022 BALANCO 
223 20220775761 23/06/2022 BALANCO 
002 21201253221 09/06/2022 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201253221 09/06/2022 TRANSFORMACAO 
223 20220666270 01 /06/2022 BALANCO 
002 21600174996 11/01/2021 TRANSFORMACAO 
002 21600174996 11/01/2021 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
090 20200544675 20/07/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201075005 20/07/2020 CONTRATO 

-Esta cert,dao to, em1t1da automaticamente em 22/07/2022, às 09:03:53 (horàrio de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://Www.emprésafacil.ma.gov.br, com o código NY2KNKE4. 

11111 llll lllil lllllll![~IUm~ 111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA L TDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21201253221 

Endereço Completo 

CNPJ 
37.786.267/0001 ·66 

Rua ABRANCHES MOURA, Nº 02, ALEMANHA · São Luís/MA · CEP 65036-725 

Data de Ato Constitutivo 
20/07/2020 

f M_PRESA I GOVERNO DO EE=: 
FACILI MARANHÃO = 

Protocolo: MAC2202093242 

Início de Atividade 
16/07/2020 

1 
to Social 
-701 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 4649-402 COMERCIO ATACADISTA 

DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4757100 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 9521 -500 
REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4755-502 COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 1314-600 FABRICACAO DE LINHAS PARA COSTURAR E BORDAR 4755-501 COMERCIO VAREJISTA 
DE TECIDOS 4755-502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4755-503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA 
E BANHO 4781-400 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4642-701 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 9602-502 ATIVIDADES DE ESTETICA E OUTROS SERVICOS DE 
CUIDADOS COM A BELEZA 2063-100 FABRICACAO DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4772-500 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4789-001 COMERCIO VAREJISTA DE 
SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 4649-401 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO 4782-201 COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 4530-703 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 4530-701 COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 2211 · 
100 FABRICACAO DE PNEUMATICOS E DE GAMARAS DE AR 4520-007 SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE 
ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4744-099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4753-900 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTJCOS E EQUIP.11:MENTOS DE AUDIO E VIDEO 4649-401 COMERCIO ATACADISTA 
DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4753-900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4649-402.COMl;RCIOATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO 4752-100 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4644-301 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 4644-302 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E 
DROGAS DE USO VETERINARIO 4646-001 COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 4649-408 COMERCIO 
ATAÇADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO1)OMICILIAR 4771-703 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

.• ~EUTICOS HOMEOPATICOS 2063-100 FABRICACAO DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
~ .. v::l - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 47.12-1-00 · COMERCIOVAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 14.13-4-01 · CONFECCAO DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 14.13-4-02 • CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 18.13-0-99 · IMPRESSAO DE 
MATERIAL PARA OUTROS USOS 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR 46.35-4-01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE AGUA MINERAL 46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 46.41 -9-02 - COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANH046.41 -9-03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 46.42-7-02 -
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 46.43-5-01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE CALCADOS 46.46-0-02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PE:SSOAL 46.47-8-01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 46.49-4-04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
46.49-4-99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 46.51-6-01 · COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 46.51-6-02 - COMERCIO ATACADISTA DE 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 46.93-1-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE 
ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS 47.21-1-02 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA 47.22-9-01 · 
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 47.23-7-00 · COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 47.24-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS 47.41 -5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAL ELETRICO 47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-02 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MADEIRA E ARTEFATOS 47.44-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 47.44-0-04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, 
AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 47.44-0-99 · COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 47.51 -2-01 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.52-1-00 - COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.54-7-02 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 47.59-8-01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS 47.61 -0-03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 78.30-200 - FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS 
HUMANOS PARA TERCEIROS 69.20-602 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 70.20-400 · ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 71 .12-000 - SERVICOS DE ENGENHARIA 74.90-
199 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 78.10-800 - SELECAO E 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registrô de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

Natureza Jurfdlca: Sociedade Empresária limitada 

EMPRESA I GOVERNO DO IE: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2202093242 

DOMICILIOS 82.11 -300 • SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 82.30-001 · SERVICOS DE ORGANIZACAO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 82.99-799 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS 
EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE · SERVICOS DE RECEPCAO ETC. 84.12-400 · REGULACAO DAS ATIVIDADES DE SAUDE, 
EDUCACAO, SERVICOS CULTURAIS E OUTROS SERVICOS SOCIAIS 84.13-200 · REGULACAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS 85.50-302 · 
ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 85.99-604 · TREINAM ENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
a'IENCIAL 86.10-101 · ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A 
9,ENCIAS 86.10-102 · ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A 
URGENCIAS 86.21-602 · SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI MOVEL 86.60-700 · ATIVIDADES DE APOIO 
A GESTAO DE SAUDE 94.30-800 · ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 8011 -101 ATIVIDADES DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA PRIVADA 8020-001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTElvlAS DE SEGURANCA ELETRONICO 8299-702 E~,'ISS '\C "" 
VALES ALIMENTACAO, VALES TRANSPORTE E SIMILARES 8299-705 SERVICOS DE LEVANTAMENTO DE FUNDOS SOB CONTRATO 8219-999 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIAL! 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
JULIANNE LEITE BARROS 
Nome 
BENILTON GONCALVES 
DINIZ JUNIOR 

Dados do Administrador 
Nome 
JULIANNE LEITE BARROS 

u quivamento 
ata 

13/07/2022 

CPF/CNPJ 
024.098.053-02 
CPF/CNPJ 
005.259.4 73.45 

Número 
20220527440 

Participação no capital 
R$ 150.000,00 
Participação no capital 
R$ 150.000,00 

CPF 
024.098.053-02 

Porte 
ME (Microempresa) 

Espécie de sócio 
Sócio 
Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 
Administrador 
N 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
904 / 952 · SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/07/2022, às 09:03:29 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XHUJQFGF. 

111111111111111111111111111i m11im~llllm 111111111111111111 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 
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Iata da consulta: 20/07/2022 17: 19:08 

Identificação do Contribuinte- CNPJMatriz 

CNPJ: 37.786.267/0001-66 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 20/07/2020 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

li i:-,erar PDF 
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EXPEOICAO 
NOME J · 

DLIANNE LEITE BARROS 
FtUl\çAo 

LUIZ GONZAGA BARROS 
SOUZA ,LEITE BARROS . 

NETO E IRAMAR DE 
t 

NATURI\LID/IOE 

SAO LUIS - MA 
\ OA TA OE NASCIMENTO \ 

16/10/1987 \ 
OOC ORIGEI',\ 

NASC. _N. 69951 FLS.227V LIV.62A 

1 
• CPF 

02409805J-02 ~ ú'O 
lUC C-CAN'TE 

ASSINATURA DO rlíR'tf"OR -.. 

LEI Nº?.116 DE 29I08/83 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98268326 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

37.786.267/0001-66 

NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS L TOA 

t.' . 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222555295 

NOME FANTASIA 

GONCALVES &amp; 8 EIRELI 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R ABRANCHES MOURA Nº 02, ALEMANHA 
65036725 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
464940900 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

464940200 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

75550200 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

<175710000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO 
EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 

952150000 - REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária , ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requ isitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 9394827040C72CB1081A21806281C82A 



PREFEITURA DE ,..,, , 
SAOLUIS 

SECRETARIA MUNlCIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E SANITÁRIA 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ATESTADO SANITÁRIO N. 206584/2022 

A SUPERINTENDÊ NCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E S A N I T Á R I A, 

através da Coordenação de Vigilância Sanitária de conformidade com os termos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 

de 05 de agosto de 1996, concede a firma NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA - Nome de Fantasia: 

GONÇALVES & B EIRELICNPJ N. 37. 786.267/000 1-66, para funcionamento de COM ERCIO VAREJ ISTA, situada na 

Rua Abranches Moura, n. 02 - Alemanha, nesta cidade. 

São Luís(MA), 13 de Abril de 2022. 

Teresinha 

e Sanitária 

O presente A testado Sanitário deverá ser fixado em local visível à fiscalização e terá 
validade de um (01) ano a partir da data de expedição, conforme Lei Complementar 

Estadual n°039, de 15.12.1998, sendo obrigado a sua renovação. 

Divisão de Cadastro e Informação 

Alvara.rpl 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 37. 786.267/0001-66 

MATRIZ 

NOME EM PRESARIAL 

NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GONCALVES & B EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos hum anos para terceiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

13.14-6-00 - Fabricação de linhas para costurar e bordar 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais , exceto sob medida 
14.13-4-02- Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

.13-0-99 - lm pressão de material para outros usos 
0.63-1-00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

22.11-1-00 - Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 

DATA DE ABERTURA 

20/07/2020 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veíc ulos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41 -9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de s egurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 'ie te rinário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

RADOURO 

ABRANCHES MOURA 
1 ~ ~ MERO 

1 COMPLEMENTO ........ 

ALEMANHA 1 1 

BAIRRO/DISTRITO 

.__ ______ ___. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DISTRIBUIOORANEUTRA@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -··· 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUNICÍPIO 

SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 9973-2104 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1. 863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/07/2022 às 10:27:12 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/07/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 37.786.267/0001-66 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

DATA DE ABERTURA 

20/07/2020 

46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene , limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 

_ 46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de afim entos ou de insumos 
agropecuários 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortífrutigranjeiros 
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de m ateria! elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 

~ ABRANCHES MOURA 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 

ALEMANHA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DtSTRIBUIDORANEUTRA@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

l MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

;98) 9973-2104 
1 TELEFONE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1. 863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/07/2022 às 10:27:12 (data e hora de Brasíl ia). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/07/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 37 .786.267/0001-66 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-03- Comércio vare jis ta de mate riais h idráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de mate riais de construção em geral 

DATA DE ABERTURA 

20/07/2020 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipam entos e supr imentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e v ídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 •Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
'7.55-5-03 •Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
7.57-1-00- Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 

doméstico, exceto informática e comun icação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.71 -7-01 • Comércio varejista de produtos farmacê uticos, sem manipulação de fórmulas 
47.71 -7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
47.72-5-00 - Comércio vare jista de cosméticos , produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81 -4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio vare jista de calçados 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires , bijuterias e artesanatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 

~ ABRANCHES MOURA ~ - ] ~1~-~- ~_!_;;_M_E_N-TO ______ _____ _. 

1 

CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

~~-s_.o_3_6_-1_2_s ___ ~ __ ALEMANHA 

NDEREÇO ELETRÓNICO 

STRIBUIOORANEUTRA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPEC IAl ........ 

1 

MUNICIPIO 

. SAO LUIS 

1 T ELEFONE 
(98) 9973-2104 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/07/2022 às 10:27:12 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/07/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATA DE ABERTURA 

37 .786.267/0001-66 20/07/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão em presaria!, exceto consultoria técnica especifica 
71 .12-0-00 - Serviços de engenharia 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais , científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de s is tem as de segurança eletrônico 
81 .21-4-00 - Um peza em prédios e em domicílios 
82.11-3-00 - Serviços com binadas de escritório e apoio administrativo 

2.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
nteriorm ente 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras , congressos, exposições e festas 
82.99-7-02 - Em is são de vales -alimentação, vales-transporte e similares 
82.99-7-05 - Serviços de levantamento de fundos sob contrato 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às em presas não especificadas 
anteriormente 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde , educação, serviços culturais e outros serviços sociais 
84.13-2-00 - Regulação das atividades econõm icas 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Um itada 

1 LOGRADOURO 

~ABRANCHES MOURA 
1 ~~MERO 

1 COMPLEMENTO ........ 
1 BAIRRO/DISTRITO 

ALEMANHA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DISTRIBUIDORANEUTRA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPEC 1AL 

******** 

1 MUNICIPIO 

SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 9973-2104 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/07/2022 às 10:27:12 (data e hora de Brc;sília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/07/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATA DE ABERTURA 

37.786.267/0001-66 20/07/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.10-1-02-Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências 
86.21-6-02- Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
96.02-5-02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Um itada 

LOGRADOURO 

RABRANCHES MOURA 
1 ~~MERO 

1 COMPLEMENTO 

******** 

1 1 

BAIRRO/DISTRITO 

ALEMANHA 
'--------~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DISTRIBUIOORANEUTRA@GM A IL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPEC IAl 

1 MUNICÍPIO 

SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 9973-2104 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/07/2022 às 10:27:12 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/07/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPEC 1AL 

*****•** 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 37.786.267/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ún ico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :30:27 do dia 11/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/08/2022. 
Código de controle da certidão: A6A3.53B4.310B.B3FD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



19107/202219:28 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIX A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 37.786.267/000l-66 

Imprimir 

Razão Social: NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS EIRELI 

Endereço: R ABRANCHES MOURA 02 / ALEMANHA / SAO LUIS / MA / 65036-725 

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de rraio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acirra identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/07/2022 a 07/08/2022 

Certificação Número: 2022070903471557586804 

Inforrração obtida em 19/07/2022 19:26: 21 

A utilização deste Certificado pa ra os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https ://cons ulta-crf. caixa.g 011br /consultacrf/pag es/impressao.j sf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 37 . 786 . 267/0001 - 66 
Certidão nº : 23059289/2022 
Expedição : 20/07/2022 , às 1 8 : 49 : 16 
Validade : 16/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua e xpedição . 

Certifica- se que NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.786.267/0001-66, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883-A da Consolidaçâv 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Ce r tidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condic i ona-se à verificação de sua 
autent i cidad e no porta l do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhista s constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Traba l ho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória t r ans i tada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolh i mentos determinados em lei ; ou decorrent e s 
d e execução de acordos firmados perante o Ministé rio Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição l egal , contiver força executiva . 

Dúvi das e sugestões ; cndt@tst.jus . br 

> 



REFERENTE A TODOS os ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR NEUTRA SERV1,:os E DISTRIBUIDORA LTDA - INSCRIÇÃO 37.786.267/0001-66 

• 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SECRETARIA DE TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

INSCRIÇÃO: 37. 786.267 /0001-66 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/07/2022, às 20:25:26, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações regist radas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

-1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n• 667 /2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a es es, po er.í ~ .. , 

obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n· 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

- - - ------------------- ------- --- -

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:// eprocesso.sit . tra bal ho.gov.br /Certidao/Va lidar 

Código: HP82T2HQVE 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 



26/07/2022 08:44 Certidões - Certidão Trabalhista 4.973.580.414 

• 

Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

. Código de verificação: 4.973.580.414 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

0 oEt 

~~ . IJ 
:i Fls. )_; 

o 

rica 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 
em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos 
pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade. 

Raiz do CNPJ pesquisado: 37.786.267 

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi 
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA, 

identificada pelo nº 23629014/2022 e pelo CNPJ 37.786.267 /0001-66, cuja a íntegra está 
- onível em: http://www.tst.jus.br/certidao 

Observações: 

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos 
de classes que não estejam discriminadas a seguir. 

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1 º grau: alvará judicial (Alvará), 
alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação el'T' 
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de 
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal 
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), 
exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), 

eexecução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), 
execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal 
(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data (HD), 
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente dE 
falsidade (lncFal), inquérito para apuração de fa lta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito), 
interpelação (Inter), justificação Uustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de 
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / 
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela 
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1 º grau: alvará judicial (Alvará), 
alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - r ito 
ord inário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de 
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal 
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), 
exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), 
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execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), 
execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal 
(ExFis), execução provisória em autos suplemer,tares (lxProvAS), exibição (Exibic), habeas data (HD), 
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de 
falsidade (lncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito), 
interpelação (Inter), justificação Uustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de 
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / 
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques) 

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2º grau: agravo de instrumento 
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ord inário (AIRO), agravo de pet ição (AP), 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória 
(AR), cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de 
incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data (HD), 
impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessp necessária / recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), 

9tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 
5. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em 

agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (MCC), ação rescisória 
(AR), cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG), divórcio consensua l (DivCon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de 
incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data (HD), 
impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - r ito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT) 

6. Esta pesquisa foi rea lizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante. 
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt16.jus.br/certidoes/ 

Certidão emitida em 26/07/2022 às 08:44 
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• 

Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

Código de verificação: 4.973.594.106 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 1 e Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 
em face da pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados 
fornecidos pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade. 

Nome completo pesquisado: NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

Observações: 

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definit ivamente, nem processos 
a de classes que não estejam discriminadas a seguir. 
Y.Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1 ° grau: alvará judicial (Alvará) 

alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ord inário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (f\TSum}, ação t rabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr}, carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag}, contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen}, embargos de 
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscdi 
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), 
exceção de impedimento (Exclmp}, exceção de incompetência (Exclnc}, exceção de suspeição (ExcSusp}, 
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ}, execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), 
execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP}, execução de títu lo extrajudicial (ExTiEx}, execução fisca l 
(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS}, exibição (Exibic), habeas dat a (HD), 
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao va lor da causa cível (IVCCiv), incidente de 
fa lsidade (lncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito), 

a interpelação (Inter}, justificação Uustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
• cível (MSCiv), monitória (Monito}, notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de 

contas - oferec idas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes}, reintegração / 
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela 
antecipada antecedente (TutAntAnt), t utela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1 º grau: alvará judicial (Alvará), 
alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atent ado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), emba rgos de 
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fisca l 
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE}, 
exceção de impedimento (Exc lmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), 
execução de certidão de créd ito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), 
execução de t ermo de conciliação de ccp (ExCCP}, execução de títu lo extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal 
(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS}, exibição (Exibic), habeas data (HD), 
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao va lor da causa cível (IVCCiv}, incidente de 
fa lsidade (lncFa l}, inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito}, 
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interpelação (Inter), justificação Uustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de 
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / 
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques) 

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2º grau: agravo de instrumento 
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (MCC), ação rescisória 
(AR), cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de 
incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data (HD), 
impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), 
tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelr1_r antecedente (TutCautAnt) 

5. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em 
agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória 
(AR), cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 

e oletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de 
incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data (HD), 
impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT) 

6. Esta pesquisa foi realizada a partir da exata grafia do nome completo da pessoa física ou jurídica 
informado pelo solicitante. 

7. Os processos com o indicador (H) podem se referir a uma pessoa homônima, e os demais se referem à 
pessoa identificada pelo documento informado. 

8. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt16.jus.br/certidoes/ 

Certidão emitida em 26/0712022 às 08:45 

https://pje. trt 16 .jus .br/certidoes/trabalh ista/certidao/4973594106 2/2 



20/07/2022. 18:43 https://www.empresafacil.ma.9011br/sigfacil/processo/imprime-modeloltipo_alvara/6/cod_alvara/113587651co_protocolo/MAP2005737731/ 

p> 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12652342 
Nome/ Razão Social: FARMACIA E DROGARIA DOIS AMIGOS LTDA 

CNPJ: 37.786.267/0001-66 

Efv1PREs 1~ 

FÁCIL 

Endereço: RUA ABRANCHES MOURA, ALEMANHA CEP: 65036725 no município de São LI.J.ísl 

Atividade Principal: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 

Atividade(s) Secundária(s) 4771-7/03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos, 
4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4772-5/00 -
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4744-0/99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de · 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamen os p 

drogas de uso humano, 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos, 4755-5/03 - Comercio varejista de 
artigos de carna, mesa e banho, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores, 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico, 2211-1/00 - Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar, 1314-6/-00--Fabricaçãode linhas 
para costurar e bordar, 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipan;,entos de tefefonia e 
comunicação, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 4642-7/01 - Comércio atacadista 
de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, 9521-5/00 - Reparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico,. 4646-0/01 - Comércio 
atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos 
elétricos de uso pessoal e doméstico, 2063-1 /00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal, 9602-5/02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza, 4782-
2/01 - Comércio varejista de calçados, 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores, 4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamento_s e drogas de 
uso veterinário, 4781 -4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4649-4/08 -
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 4789-0/01 - Comércio 
varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, 4 757-1 /00 - Comércio varejista especializado de peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para uso doméstico, exceto informática e cornunrcação 

São Luis, segunda, 20 de julho de 2020 

Código de Autenticidade: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito,não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a 
resoonsabilidade tributária derivada de ooeracões com ele ajustadas. " 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 
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-· Estado do SINTEGRA//CMS 
( -..;, Maranhão Consulta Pública ao Cad~stro do Estado do • 

.,, Maranhao Secretaria darti'lê'ft 

Resultado da ~'.:I1Sulta StM EGRA/lCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 37.786.267/0001· 66 Inscrição Estadual: 12.652342-8 

Razão Social: NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA ABRANCHES MOURA 

Número: 2 Complemento: 

Bairro: ALEMANHA 

Município: SAO LUIS UF : MA 

CEP: 65036725 DOO: Telefone: 99094524 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 7830200 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
Principal: PARA TERCEIROS 

! CNAEs Secundários 

~ Código DHcrlçlo c).".E--------~----1 
4530701 

COMÉRCIO POR ATACADO Of, PEÇAS !; .(ICESSÓRIOS NOVOS PARA 
V EÍCULO S AUT OMO T ORES 

····- --·-· - ·--•------------< 
1
4530703 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRI OS NOVOS PARA VEfC U LOS 
AUTOMOTORES >-----+------·--- -

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS·DE-AR 

4 635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERA L 

46 3 9701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4641 902 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

464 1903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTI GOS DE ARMARINH O 
-----

COMÉRCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, 
46427º1 

EXCETO PROFI SSIONAIS E DE SEGURA NÇA 

COMÉRCIO ATAC A DISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
46427º2 

PRO FISSIONAL E DE SEGURA NÇA DO TRABA LHO 

464350 1 COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS 
1-----+--------------------------------i 

1 3 14600 FA BRICAÇÃO DE LINHAS PA RA COSTURAR E BORDAR 

~4644301 _ COMÉRCIO ATACAD I STA DE M ED I CAME NT_~ _ _:'. _1:_DROGA_:_DE~ ~ -MAN_~ 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
14644302 

VET ERINÁRI O ------ ---------------------, 
46460 0 1 COMÉ RCIO ATAC A DISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA ---------------
4 6 46002 COMÉRC I O ATAC ADIST A DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

464780 1 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQ UI PAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL 
46494 0 1 

E DOM ÉST I CO 
!-----+---------- ----- ------------

COMÉRCIO ATACADISTA DE APARE LHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL 
4649402 

E DOMÉSTI CO 

4 6 4 940 4 COM ÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4 6 4 9408 
COM ÉRCIO ATACADISTA D E PRODUTOS DE HIGIENE, LI MPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR ---------------------
COM ÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,LIMPEZA E 

4649409 CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDIC I ONAMENTO ASSOCIADA 

14134 01 CON FE CÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONA I S, EXCETO SOB MEDIDA 

4649499 
COM ÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 , COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4 651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
---·------- -----

c D M É RC 10 ATACA DISTA D E MERCADO RI AS EM GERAL, SEM 
4693

l OO PREDOMINÂNCIA DE A LIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS 

4721102 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMI NÂNCIA DE REVENDA 

4 72290 1 COMÉ RCIO VAREJISTA DE Cl>RNES- AÇOUGUES ----------------! 
4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTI FRUTIGRANJEIROS 

4 7 41500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TI NTAS E MATERIAIS PARA PIN T URA 

4 7 42300 COMÉRCIO VAREJISTA D E MATERIAL ELÉTRICO 
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I CNAEs Secundários 

Código DescrlçloCNAE r 
11413402 I CON~ECÇÃO,SOB MEDIDA , DE ROU PAS PROFISSIONAIS 

4 7 44001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGEN S E FERRAMENTAS 
1 

4 7 44002 COMÉRCIO VAREJ ISTA DE MADEIRA E ARTEFATO S 
!·--------- -----------------
14 7 44003 COM ÉRCIO VA REJISTA D E MATERIAIS HIDRÁULICOS 

COMÉRCIO V AREJISTA D E CAL,AREIA,PEDRA BRITA D A ,TIJOLOS E 
474 4 004 TELHAS 

47 4 4099 COMÉRCIO V A REJISTA D E M ATERI AIS DE ,: ONSTRUÇÃO EM GERA L 
t· 

COMÉRCI O VAREJISTA ESPECIALIZA b(1 DE EQUIPAMENTOS E 
4 7512º1 

SU PRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
>-----+-----------·- - -- ,... ---------------, 
1

4 75 2 100 
COMÉRCIO V AREJISTA ESPECI ALI ZADO DE EQUIPAMEN TOS D E 
TE L EFONIA E COMUNICAÇÃO 

t-- - - . -···- ·-···-- ·--···-····-·--- ·· 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

4753900 EQUIPAMENTOS D E ÁUDIO E VÍDEO 

4 75470 1 COM ÉRCIO VA REJISTA DE MÓVEIS 

4 75 4 70 2 COMÉRCIO VAREJISTA DE A RTIGOS D E COLCHO A RIA 

181 3099 IMPRESSÃO DE MAT ERIAL PARA OUTROS USOS - - ---------------------
4 755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE T ECIDOS 

4 755502 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO -----------------l 
47 5550 3 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE C AMA, MESA E BA NHO . 

! COMÉRCIO VA REJISTA ESPECIALIZADO D-;; PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
,-

4 757 100 APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, E XCETO 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO -

4 75980 1 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ART I GOS DE TAPEÇARIA,CORTINAS E 
PERSIANAS 

~ 61003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4771701 
COMÉRC I O VAREJI STA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓ RMULAS 

__ ,. - ------·· -- --- - - - - -
14 771703 COMÉRC I O VAREJI STA DE PRODUT OS r >,RMACÊUTICOS HOM EOP ÁTI COS 
--·- ·-- - -- . - - ---·---· 

4 77 2500 
COMÉRC I O VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFU M ARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL ----

4781400 COMÉ RCIO VAREJ ISTA DE ARTIGOS DO VEST U ÁRIO E A CESSÓRIOS 
--·- ·---·· · ··-- - - - ·- -- •--

2063100 
FABRICAÇ ÃO D E COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE H I GI EN E 
PESSOAL 

-
4 78220 1 COMÉRC IO V AREJI STA DE CALÇADOS 

478900 1 COMÉRC I O VAREJISTA DE SUVENIRES, BI JUTE RIAS E A RTESAN ATOS 

69 2 0602 ATIVI DADES DE CO NSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E T RIBUTÁRIA 
~ •••-~• N • •-• -· -· -

17020400 
ATIVIDADES DE CONS U LTORI A EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXC ETO 
CONSULT O RIA TÉC NI CA ESPEC f FICA ----- - --- -- -

17 11200 0 SERVIÇOS DE ENGENHARIA -------
7490199 

OUTRAS AT IVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFIC A S E TÉCNICAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERI ORMENTE 

- ·-- - -
7810800 S ELEÇÃO E A GENC IAMENTO DE MÃO - DE-OBRA 

j - ·- -- --- -· - -- -·- ---·-··--·· --· 
7820500 LOCAÇÃO DE MÃO - DE - OBRA TEMPORÁRIA 

8011101 AT IVIDADES D E VIGI LÂNCIA E S EGURANÇA PRIVADA 

80
-
2
;00 l ~ Vl~ADES ~M--;;-;;ITO;;M--;;;TO DE SIST EMAS DE SEGURANÇA 

i 
ELET RONICO 1 t - - - -- - --, 2211100 FABRICAÇAO DE PN EUMATI CP S E DE C. ~ M ARA S DE AR 

l - . ~ ---· ·- -·--· ---- ·-· ·-- ·--···· _ ...... _ .. - -l 
: 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS -- _ __j f-- --- ----
, 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRI TÓRI O E APOIO ADMINISTRATIVO 

18219999 
PREPARAÇÃ O DE DOCU M EN T OS E SERVIÇ OS ESPECI A LIZA DOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANT ERIORM ENTE 

18230001 

- ----~-·- -·-- -·-·-···-·--- ······· ····· ···-··· ··-·--· 
SE RVI ÇOS DE ORGAN I ZA ÇÃO DE FE IRAS,CO NGRESSOS,EXPOS!ÇÕES E 

1 FESTAS 

l 8-~9~?º2 EM I SSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VA LES-TRA NSPORTE E SIMILA RES 
--~--- ---- -- ------·- -- - - - -- - - - - - -

18299705 SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE FUNDOS SOB CONTRATO 
- - - - ----

18299799 
OUTRA S ATIVIDADES DE SE RVI ÇOS PRESTADOS PRINC I PALMENT E ÀS 
EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS AN TERIO RMENT E 

8412400 
REGULAÇÃO DAS ATIVIDADES D E SAÚDE, EDUCAÇÃO, SERVIÇOS 
CULTURAIS E O UTROS SERVIÇOS SOCIAIS 

--- - - - --- - - - - - - - - - --- ---
8 41 3 200 REGU LA ÇÃO DAS ATIV IDA D ES ECONÔ MICAS 

·- ·· --- - ·- · - ·- -- - -- ·- ·- ·· -,--- - --· -· - - - ··- --
8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO , EXCET O CAIXA S ESCOLARES 

·-·-
4322302 

IN STALAÇÃO E MANUTE NÇÃO DE SISTEMAS CE NTRAIS DE A R 
C O NDICIO NADO, DE VE NT I LAÇÃO E REFRIGERAÇÃO - - · - -· - - - - - - - --

185996 0 4 TREINAME NTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GEREN CIAL 

1
86 

O O ! AT IVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITAL ~R, EXCETO PRONTO - SOCORRO 
L _ 1 

1 1 1 E UNIDADES_ ~!'RA ATENDIM_: ~TO A ~ RGENCI_A_: 

https://sistemas 1.sefaz.ma.g 011br/sinteg ra/jsp/cons ultaSi nteg ra/consultaSinteg raResultadoConsulta.j sf 2/3 



20/07/2022. 20:20 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

CNAEs Secundários 
. ·-
DHerlçl o CNAE 

8610102 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO · SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS --+------- -·- --
SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNC I AS, EXCETO POR UTI 

18~~1602 MÓVEL --·------- ------ ---· ------ -- --

18660700 ATIVIDADES DE APO I O À GESTÃO DE SAÚDE 
t---- --· - --- ----
9430800 ATIV I DADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPA N ENTOS ELETROELETRÓNICOS 
9521500 DE USO PESSOAL E DOMÉSTiéO 

ATIVIDADES DE ESTÉTICA E OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A 
9602502 BELEZA 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
452ooo 7 ACESSÓRIOS PARA VEfCULOS A UTOMOTORES 

Situação Cadastral Vigente : HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data de sta Situaçã o Cadastral: 13/06/2022 

OBRIGAÇÕES 

01/12/2008 - (4644301), 01/04/2009 · (2211100), 01/09/2009 · 

J 

NFe ª ~!~1~~~~;;~~!~~~~!:~~t~~1•6~~~
0
o4f-~~~o6~ci1~;t;1ºf;1~J6

1
:i4

1
;1~

49408
-

P(~~t;E~e)· 01/07/2010 · (4646002·4635401·18 13099·464780 1}, 01/10/2010 -
s ' ( 4 642701 ·4643501·4642702·4641902·4644302· 4649404· 1413401· 

1413402·4641903-4 649409), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo 
próprio contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência 
de fato e de direito, não são oponíve is à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 20/07/2022 

Número da Consulta: 

Nova Consulta lmpnm1r 

https://sistemas 1.sefaz.ma.g 011br/sinteg ra/jsp/consultaSinteg ra/consultaSinteg raResultadoConsulta.jsf 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007126182022 

Validade: 20/10/2022 

CERTIFICADO 
• 102 0220092 1394 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOAjURIDICA 
it, 

CNPJ: 37.786.267/0001-66 1 Inscrição Municipal: 98268326 

Razão Social: NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS LTDA 

·- ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
464940900 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUT_OS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUA ABRANCHES MOURA 

Número:02 J Complemento: 

Bairro: ALEMANHA 

Munidpio: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65036725 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 22 de junho de 2022 7s 09:46, sob o código de 

autenticidade nª ACF8EEF56A2A3991A7 A7395CE18165CA. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https :/ / stm.semfaz.sao li.1 is. m a.gov. br / vai i dacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 087091/22 

Inscrição Estadual: 126523428 

Data da 26/05/2022 19:13:40 

CPF/CNPJ: 37786267000166 

Razão Social: NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS EIRELI 

Endereço: 

- fone: 

RUA ABRANCHES MOURA, 2 CEP: 65036725 - ALEMANHA 

(98)99094524 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) , constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 358610710 30/04/2022 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

AUTO DE INFRACAO 358622666 25/05/2022 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

\,'9dade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/05/2022 19: 13:40 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 037283/22 Data da 26/05/2022 19: 13: 18 

Inscrição Estadual: 126523428 CPF/CNPJ: 37786267000166 

Razão Social: NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS EIRELI 

Endereço: 

"9fone: 

' 
RUA ABRANCHES MOURA, 2 CEP: 65036725 - ALEMANHA 

(98)99094524 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/05/2022 19: 13: 18 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 30032022 
Código de validação: 210881A2E4 

Número da guia: 22057301001290629. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia primeiro (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o 
dia vinte e um (21) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 

. ivil contra: NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA L TDA, inscrita no CNPJ sob nº 
~ 7.786.267/0001-66. CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existertp 

nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 
passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu , Anselmo de 
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

-,OBSERVAÇÃO: 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e 
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis 
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico 
Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. Esta certidão terá 
validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante código de Selo 
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° 
da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a autenticidade do Selo 
de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do 
selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link 
https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 21/07/2022 13:23 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 30032022 / Código: 210B81A2E4 
Valide o documento em ~vww.tjí!)p.jus.br/validadoc.php 



a Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

.JUCEMA 

, o DE 
e,:,~ 

!?! 
~ Fl5--~- -

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade nº 12208479046 em 
01 /07/2022, protocolo 220813787. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

i 

1 
Nome Empresarial: 

I• 

: Número de Registro : 

1 CNPJ: 
' 

i Tipo de Livro: 

Identificação de Empresa 

NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS L TDA 
- ··· 1.- -

1 
21201253221 

37786267000166 

São Luís 

ldentlfi~ção de Livro Digital 

DIÁRIO 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01 /01 /2021 - 31 /12/2021 

Assinar;tte(s) 

102409805302 

Nome 

JULIANNE LEITE BARROS 

CRClOAB 

' 90443977372 MARCOS SERRAO DE CARVALHO MA011150/O-7 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/07/2022 11 :07 SOB Nº 20220813787. 
PROTOCOLO: 220813787 DE 28/06/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12208479046. NIRE: 21201253221. 
NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS LTDA 

NATALIA AMORIM MORAIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 01/07/2022 
emprasafacil.ma . gov .br 

A validade deste dorumento, se impresso, fica suJeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 05, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS L TOA, município São Luís, CNPJ nº 

37.786.267/0001-66, Número de Registro (NIRE) 21201253221. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 20/07/2020 

Ato constitutivo: 21201075005 -
São Luís, 01/01/2021 

JULIANNE LEITE BARROS 

Administrador, Sócio 

CPF 024.098.053-02 

MARCOS SERRAO DE CARVALHO 

CONTADOR 

CRC/MA 011150/0-7 



NEUTRA DlSTRIBUIDORA SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 37.786.267/0001-66 NlRE 21201253221 RUA A8RANCHES 

MOURA , N9 02t ALEMANHA SÃO lUÍS • MA, CEP: 6S.036-725 . 

BALANÇO PATRIMONIAL REAb!.ZADO EM 31/12/2021 

CIRCULANTE 

Dlsponlvel; 
Caixa/Bancos 

Créditos: 

Contas a Receber 

NÃO CIRCULANTE 

Veículos 
Imóveis 

· Utensllios 
Instalações 
Máquinas e Equipamentos 
( - ) Depreciação 

Total do Ativo ... 

CIRCULANTE 

Fornecedores 
Encargos a Recolher 
Tributos a Recolhe.r 
PATRIMONIO Ú QUIOO 

Capital Social 

Resultado do Exerciclo 

Total do Passivo 

ATIVO 

300.000.00 

126.182,23 

52,445.27 
46.118,10 
s:22s,ss · 

· 10.101,65 
91 .032,83 
(29.103.~ªl 

PASSIVO 

282.059,74 
12.111.02 
2.707,53 

110.000,00 

195.118,19 

426.182,23 

175.820,25 

602.002,48 

296.884,29 

305.118,19 

602,002,48 

Importa o presente Balanço de. Patrimonial realizado no período de 01/01/2021 a 
31/12/2021. somado tanto no Alivo como no P:tssivo a importãnciil de R$ 602.002,46. 
(Seiscentos e dois mil, doís reais e quaren1a e oito centavos), 

São Luls (MA). 31 de Dezembro de 2.021 . 

º'~~.~r--- *sl~~,t:il,/, 
CPF: 024.098.053·02 CAC-MA 01 t 150/0-7 
Sócio Administrador Contador 
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CNPJ: 37 .786.267 /0001-66 NIRE 21201253221 RUA ABRANCHES 
MOURA ,N2 02, ALEMANHA SÃO LUÍS - MA, CEP: 65.036-725. 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESUL TAOO DO EXERCICIO EM 31/12/2021 

RECElT A OPERACIONAL BRUTA 

Receita Brutau. 

DEDUÇÕES $/SERVIÇOS 

Impostos lncidentes 
Receita Líquida ... 

CUSTOS OPERACIONAIS 

Custos dos serviços 
Lucro Bruto ... 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas Administrativas 
Resultado do Exerclcro 

325.197,15 

26.782,19 
298.414,96 

95.284,12 
203.130,84 

8.012,65 
195.118,19 

São Luis (MA), 31 de dezembro de 2021. 

" o . , ,.A.\ ~ 
J~ft~e êárrós 
CPF: 024,098.053-02 
Sócio Adminlstrador 

ira:sI:tl~:::/ ;J 
CRC-MA O 11150/0· 7 

Conlodor 

Scanned with CamScanner 
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NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVIÇOS EIRELI 
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fNOICE DE LIQUIDEZ GERAL 00 BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2~21. 

INOJCE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

... . . 
INDICE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

426.182,23 + 175.820,25 =2,03 
296.884,29 

426.182,23= 1.44 
296.884,29 

São Luís (Ma), 31 de dezembro de 2021. 
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Sócio Administrador 
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/4 tan S~~tal/4-J 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 05, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021 , da empresa NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS LTDA. 

JULIANNE LEITE BARROS 

Administrador, Sócio 

CPF 024.098.053-02 

São Luís, 31/12/2021 

MARCOS SERRAO DE CARVALHO 

CONTADOR 

CRC/MA O 11150/0-7 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS L TOA consta assinado dig italmente 

por: 

, 

" " ' '"' ~ 

CPF/CNPJ 

02409805302 

90443977372 

JUCEMA 

IDENTIF~ÇÃ() QO(S) Ã.-~INANTE(S) 
i' - - ,,_ <t "'· e, - y 

Nome 

JULIANNE LEITE BARROS 

MARCOS SERRAO DE CARVALHO 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/07/2022 11:07 SOB Nº 20220813787, 
PROTOCOLO : 220813787 DE 28/06/2022. NIRE: 21201253221. 
NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS LTDA 

NATALIA AMORI M MORAIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 01/07/2022 
empresafacil.ma.gov.br 



NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 37.786.267/0001-66 NIRE 21201253221 RUA A8RANCHES 

MOURA ,N2 02i ALEMANHA SÃO LUÍS. MA, C!P: 6S.036-72.S. 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2021 

CIRCULANTE 

Dtsponfve1: 
Cabca/Bancos 

Créditos: 

Cont&s a Receber 

NÃO ClRCULANTE 

Veículos 
Imóveis 

· Ulensffios 
Instalações 
Máquinas e Equipamentos 
{ • ) Deprecíação 

Total do Ativo ... 

CfRCULANTE 

Fornecedores 
Encargos a Recolher 
Tributos a Recolher 
PATFUMONIO LÍQUIDO 

Capital Social 

Resultado do Exercício 

Total do P~sslvo 

A.TIVO 

300.000,00 

126.182,23 

52.445.27 
46.118.10 

s.-2.25;ss · ~ 

· 10.101 .65 
91.032,63 
(29, 103,28) 

PASSIVO 

282.059,74 
12.117.02 
2.707,53 

110.000,00 

195.118,19 

426.182,23 

175.820,25 

602.002,48 

296.884,29 

305.118,19 

602.002,48 

Importa o presente Balanço de Palrt'monial realizado no período de 01/01/2021 a 
31/12/2021 , somado tanto no Ativo como no Pnsslvo a importância de R$ 602.002,48. 
(Seiscentos e dois mil, dois reais e quarenta e oito centavos). 

São Luls (MA), 31 de Dezembro do 2021 . 

Qll~.~~ ✓ -= s l.~~;: , lo 
CPF: 024.098.053-02 CRC-MA 011150/0-7 
Sócio Administrador Contador 

Página 1 de ,1 
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NEUTRA DISTRIBUl(?ORA SERVIÇOS EIRELI Página 2 de 4 

CNPJ: 37.786.267/0001-66 NIRE 21201253221 RUA ABRANCHES 
MOURA ,NV 02, ALEMANHA SÃO LUÍS - MA, CEP: 65.036•725. 

DEMONSTRAÇ.ÂO DO RESULT j\DO_ DO EXERCICIO EM 31/1212021 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Receita Bruta .•• 

DEDUÇÕES S!SERVIÇOS 

Impostos Incidentes 
Receita Líquida ... 

CUSTOS OPERACIONAIS 

Custos dos serviços 
Lucro Bruto ... 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas Administrativas 
Resuftado do Exercício 

325.197,15 

26.782,19 
298.414,96 

95.284,12 
203.130,84 

8.012,65 
195.118,19 

São Luis (MA}, 31 de dezembro de 2021 . 

"º · \~~ J~~~e Í3áf'TóS 
CPF: 024.098.053•02 
Sócio Administrado( 

<,y./á-/~ tfa'Y{~ Serrão de Catvéllho 
CRC-MA O 11150/0-7 

Contador 

Scanned with CamScanner 



NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVIÇOS EtRELI 

CNPJ: 37.786.267/0001-66 NIRE 21201l53221 RUAABRANCHES 

MOURA ,N2 02, ALEMANHA SÃO LUÍS - MA, CEP: 65.036-725. 

fNDICE OE LIQUIDEZ GERAL DO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2~21. 

Página ~de 4 

INOICE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 426.182,23 + 175.820,25 =2,03 
296.884,29 

-. . 
INDICE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

426.182,23= 1.44 
296.884,29 

São Luís (Ma), 31 de dezembro de 2021. 

~~lt~ro~· 
CPF: 024.098.053-02 
Sócio Administrador 

/a,> s~ Úv::t//4-J 
~:gs Serrão de Carvalho 

CRC-MA 011150/0-7 
Contador 

Scanned with CamScanner 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, MARCOS SERRAO DE CARVALHO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 011150/0-7, inscrito no CPF nº 

90443977372, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis , que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

. 

... 

CPF 

90443977372 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASS~S) 

Nº do Registro Nome 

011150/0-7 MARCOS SERRAO DE CARVALHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/07/2022 0 9 :14 SOB Nº 20220813752 . 
PROTOCOLO: 220813752 DE 30/06/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12208464987 . CNPJ DA SEDE : 37786267000166 . 
NIRE: 21201253221 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 30/06/2022 . 
NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS LTOA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO- GERAL 

www . empresafacil.ma.gov .br 

. 

A validade des t.e documento , se impresso, fica sujeito â compr ovaç3 o de sua a ut.ent.icid,'.lde nos respect ivos por ta i s , 

informando seus res pectivos códigos de verif icaçao . 



23/06/2022 09:26 

~ CRCMA 
CONSaHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : MARCOS SERRAO DE CARVALHO 
REGISTRO .......... : MA-011150/O-7 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ...... ............... : ***.439.773-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 23/06/2022 as 09:26:05. 
Válido até: 21/09/2022. 
Código de Controle: 460585. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

OE{ 

1 /1 
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~ CRCMA 
CONSlliiO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : MARCOS SERRAO DE CARVALHO 
REGISTRO .......... : MA-011150/O-7 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ............ .. .. ..... : ***.439.773-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 23/06/2022 as 09:29:28. 
Válido até: 21/09/2022. 
Código de Controle: 704728. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1 /1 



N 
NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA L TDA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-033/2022-CPL/PMVG (Processo Admi 

ANEXO IV-DECLARAÇÃO 

A empresa NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA L TOA, inscrito no CNP 
Sediada na Rua Abranches Moura, Nº 02, Alemanha, São Luís - MA, por intermé 
legal a SRA . Julianne Leite Barros, portadora do RG 018504682001-3 E CPF N°02 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletr 
033/2022 - Processo nº 0101.06311.2022, instaurada pela Prefeitura Municipal de Vargem Grand 
que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXX.111 do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei e Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4 .358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 
5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

JULIAN N E LEITE A,.nado defom,ad'9lt,lpo,JULIANNE 

São Luis - MA, 27 de julho de 2022. LEITTBA•R0~-02409aos302 

BARROS·024098 ~~i;~;:~=~~;~=,~-llJTI 
• ou::Pr~nc:ial. ou=Certiftc:~do PF Al, 

• cn,::JUUANNE LEITE BARROS:0240980S302 

05302 Versio do Adobe Acrobat 2018.01 1.20038 

JULIANNE LEITE BARROS 
RG 018504682001-3 

CPF N°024.098.053-02 
Sócia Administradora 
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THIMU'S 
DISTRIBUIDORA 

ATESTADO PE CAPACIDADE 
TECNICA 

Atestamos, a pedido do interessado e para fins de comprovação de aptidão de desempenho e de execução, que 8 empresa NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTOA inscrita no cadastro do CNP J sob nº 37 · 786-267 /0001-66, com sede à R ABRANCHES MOURA n° 02 ' Bairro Alemanha, São Luls - MA, CEP: 65.036-725. ' • • 
Forneceu e fornece à empresa OTHIMUS COMERCIO E EMPREENDIMENTOS inscrita no CNPJ sob nº 39.919.992/0001-90, com sede à Rua Rio Mearim nº 40, , Bairro llhinha

1

, São Luis - MA, CEP: 65.076-653. 

Referente a venda de Material de Li'!'peza. 

Itens MATERIAL Quantidade 01 Aaua Sanitária 250 ex 02 Sabão em Pó 150fd 03 Oetemente 150cx 04 Sabão em Barra i 150cx 05 Desinfetante 
150cx 06 Umoa Aluminio 
100 ex 07 Bom Ar 
100fd 08 Bavaon 
100fd 09 Pedra de Desinfetante 
100cx 10 Vassoura 
100 ex 11 Rodo 
100cx 12 Escovão 
70cx 13 Pano de Chão 

200 und 14 Flanela 
100 und 15 Paoel tolha 
200fd 16 Paoel Higiênico 
300fd 17 Balde 

150 und 18 Saco de nxo 1 OOlts 
200fd 19 Saco de lixo 501ts 
200fd 20 Saco de lixo 30 lts 200fd 21 Saco de lixo 15 llts 200 fd 22 Limpa vidro 100 ex 23 Palha de aço 60fd 24 Esoonia 100cx 25 Luva (m) 100 und _ 26 Luva(G) 500 und 27 Esponia 30 ex 

OTHlMU'S COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
RUA RIO MEARIM, Nº 40, !LHINHA CEP: 65076653 NO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS CNPJ: 39,919,99210001-90 • othimusdistribuidora@gmall.com 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12673463l 

.., Scanned with CamScanner 



~ C,THIMU'S 
1 DISTRIBUIDORA 

1 

Declaro, ainda que o fornecimento dos mencionados ocorreu com bom desempenhO 

operacional, tendo a empre~a cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica ou comercialmente até a presente data. 

São Luís - MA, 05 de fevereiro de 2021. 

Oliveira 
23-34 

strador 

OTHIMU'S COM~RCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

RUA RIO MEARIM, Nº 40, !LHINHA CEP: 65076653 NO MUNICÍPIO DE SÃO LU[S 

CNPJ: 39.919.992/0001-90 • othimusdistribuidora@gmail.com 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126734631 

Scanned with CamScanner 



N 
NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA L TDA 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO À 

A empresa NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA L TOA, inscrito no CNPJ 
Sediada na Rua Abranches Moura, Nº 02, Alemanha, São Luís - MA, por intermédio 
legal a SRA . Julianne Leite Barros, portadora do RG 018504682001-3 E CPF Nº024. 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos c 
no Edital Pregão Eletrônico nº 033/2022 - Processo nº 0101 .06311 .2022, e seu(s) ANEXOS e 
Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que 
concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

- São Luis - MA, 27 de julho de 2022. 
BARROS:02409 
805302 

DN: e-SR. o-lCP•Br.sil. ou-AC SOLUTl 
Multipla v5. ou=35622406000l90, 
oú•Pruencial, ou-Cirrt1f1odo Pf A3. 
cn•JUUANNE LEITE 8A.RROS:0240980S302 
V61io do Adobe Aaobat: 201 &.011.200]8 

JULIANNE LEITE BARROS 
RG 018504682001-3 

CPF Nº024.098.053-02 
Sócia Administradora 



N 
NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

ANEXO VII -DECLARAÇÃO DE RESPONS 

Ao (a) Pregoeiro do Município Vargem Grande - MA. 

A empresa NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA L TDA, inscrito no CNP 
Sediada na Rua Abranches Moura, Nº 02, Alemanha, São Luis - MA, por interméd1 
legal a SRA . Julianne Leite Barros, portadora do RG 018504682001-3 E CPF Nº02 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento d 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 033/2022- Processo nº 0101.06311 .2022, 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande, que: i , 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 
(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
M Umidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• W mprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações 
de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n. 0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, 
bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 033/2022 - Processo nº 0101.06311.2022, 
realizado pela Prefeitura de Vargem Grande - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

JULIANNE Assinado de forma digital por 
JULIANNE LEITE BARROS,02409805302 

LEITE ON: C=BR, O=ICP•Bra~il. ou=AC SOLUTI 

S- L · MA 2 Muttlpl~ v5, ou=-3S622406000190, ao UIS - , 7 de julho de 2022. ou=Presenclal,ou=Ce,tmcadoPFAJ, 

BARROS•02409 cn• JULIANNELEITE 
• BARROS,02409805302 

805302 
Versão do Adobe Acrobat: 
2018.011.20038 

JULIANNE LEITE BARROS 
RG 018504682001-3 

CPF Nº024.098.053-02 
Sócia Administradora 



N 
NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA L TDA 

ANEXO VIII -DECLARAÇÃO DE ENQU~ DRAMENTO NO REGIME 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICI ti°M 

~ \1( -:;,. 
-._. :i Fls._:l- "'l 2 ~ 

o > (x) MICROEMPRESA 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

\) f 0 
RÚ ica 

A empresa NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA L TOA, inscrito no CNPJ Nº 36. 
Sediada na Rua Abranches Moura, Nº 02, Alemanha, São Luis - MA, por intermédio de se 
legal a SRA . Julianne Leite Barros, portadora do RG 018504682001-3 E CPF Nº024.098.0 
DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA L T 
no CNPJ Nº 36.786.267/0001-66, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microemp 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em es 
quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4 · 

_. do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 
W regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
(X) SIM ( )NÃO 

Assinado de forma digiul pã JULIANNE 

J u LIAN N E LEITE LEfTEBARROS02409805302 

São Luis - MA, 27 de julho de 2022. BARROS·.0
2409 

~l,'.;1~:;,~~=~~~~~1~_Llm 
ou=:Presencial, ou=C':!rtificado PF A3, 
cn•JULIANNE LEITE 

s os 3 o 2 e:~~~~~::::,~~ba. 
2018.011.20038 

JULIANNE LEITE BARROS 
RG 018504682001-3 

CPF Nº024.098.053-02 
Sócia Administradora 



N 
NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

A empresa NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ N 
Sediada na Rua Abranches Moura, Nº 02, Alemanha, São Luis - MA, por intermédio d 
legal a SRA . Julianne Leite Barros, portadora do RG 018504682001-3 E CPF Nº024. 
fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro sacie 
companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, a 
grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que impo 
participação no referido Pregão Eletrônico nº 033/2022 - Processo nº 0101 .06311 .2022, 

Assinado deforma digital por JUUANNE 

J u LI A N N E LEITE ~~~::.:~t:.=.,:,~AC SOlUTI • s- L . MA 27 d . Ih d 2022 MultiplavS,ou-35622406000190, - ao UIS - ' e JU o e . BARROS:024098 ou=1>, ... ncial,ou<C.rtificadoPFA3, 
cn-.JULIANNE LEITE 

05302 8ARROS,<l2409805302 
Verslio do Adobe Acrobar: 
2018.011.20038 

JULIANNE LEITE BARROS 
RG 018504682001-3 

CPF Nº024.098.053-02 
Sócia Administradora 



N 
NEUTRA SERVIÇOS E DJSTltJBUJDORA LTDA 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 033/2022 - Processo nº 0101.06311.2022. 

Prezados Senhores, 
Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais est 
de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor P 
Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Limpeza em apoio as 
Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA Conforme Especificações Con 
Anexo I que faz deste Edital, ANEXO I deste Edital. objeto do certame. 

ITEM 

1 

2 

3 

DESCRIÇAO 

AGUA 
SANITÁRIA, 
DESINFETANTE 
DE GERMES E 
BACTERICIDA, 
PERFUMADA 
FRASCO DE 1 LT. 
(Cota para 
ME/EPP . 

LCOOL EM GEL: 
ÁLCOOL TIPO EM 
GEL EM FRASCOS 
DE 500 
ML. (Cota para 
ME/EPP . 

LCOOL ET LICO 
HIDRATADO 70° 
FRASCO COM 
1000 ML. 
(Cota para 
ME/EPP . 
BALDE EM 
PLÁSTICO, COM 
CAPACIDADE 10 
LITROS, COM 
ALÇA DE ARAME, 
ZINCADO, BORDA 
REFORÇADA. (Cota 
para 
ME/EPP . 

LDE EM 
TICO, COM 

IDADE 12 
COM 

AME, 
RDA 

COTA PARA ME/EPP 
QUANTIDAD MARCA UNIDADE 

E 

12500 CLORITO UNID 

UNID 

3750 ZULU 

UNID 

3125 ZULU 

400 PLASUTIL UNO. 

350 PLASUTIL UNO. 

UNO. 

PLASUTIL 

VALOR UNT. 

R$ 
1,74 

R$ 
9,99 

R$ 
8,74 

R$ 
18,75 

R$ 
21 ,25 

R$ 
32,50 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
21.750,00 

R$ 
37.462,50 

R$ 
27.312,50 

R$ 
7.500,00 

R$ 
7.437,50 

R$ 
9.750,00 
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NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA L TDA 

(Cota para 
ME/EPP. 

7 CESTO PARA LIXO UNID 
EM PLÁSTICO 
TELADO NO 

300 PLASUTIL 
R$ 

TAMANHO 10 8,74 

' LITROS. (Cota para 
ME/EPP. 
DESENGORDURAN 
TE MUL T IUSO - 500 
ML, LIMPADOR DE 
USO GERAL, TUBO 
COM 500ML. 
UTILIZADO PARA 
LIMPEZA DE 
AZULEJOS, 
PLÁSTICOS E 
ESMALTADOS, 
FOGÕES E 
SUPERFICIES 
LAVÁVEIS. 
INDICADO PARA 

R$ R$ 
8 REMOVER 1875 UAU UNID 

GORDURAS, 6,24 11 .700,00 

FULIGEM, 
POEIRA, MARCAS 
DE DEDOS E 
SAL TOS, RISCOS 
DE LÁPIS. AROMA 
CAMPESTRE, 
LARANJA OU 
FLORAL. SEM A 
PRESENÇA DE 
AMÔNIA NA 
COMPOSIÇÃO. 
(Cota para 
ME/EPP . 

9 DESINFETANTE UNID 
CONCENTRADO, 
EMBALAGEM DE 1 

8750 AZULIM R$ R$ 
LITRO. 6,24 54.600,00 
(Cota para 
ME/EPP . 
DESODORIZADOR UNID 
DE AMBIENTE 
EM AEROSOL 

R$ R$ COM 1875 GLAYDE 
FRAGRÂNCIA 13,75 25.781 ,25 

VARIADA . (Cota 
ra ME/EPP . 

RGENTE UNID 
o 

_ADÁVEL 
22500 0 1 R$ R$ 

ASCO 1,86 41 .850,00 
Cota 

UNID 

1000 NOBRE R$ R$ 
2,88 2.880,00 

UNID 

ASSOLAN R$ R$ 
0,74 18.500,00 
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SINTÉTICA. (Cota 
ara ME/EPP. 

14 FILTRO DE BARRO. 
(Cota para 50 
ME/EPP . 
FLANELA EM 
ALGODÃO 

15 MEDINDO 40X60 3500 
CM. (Cota para 
ME/EPP. 
F SFORO 
CONTENDO NO 
MÍNIMO40 

16 PALITOS, PACOTE 3000 
COM 
1 O CAIXAS. (Cota 

ara ME/EPP. 
INSETICIDA 
AEROSOLSEM 

17 ODOR, FRASCO 1800 
395 M L. (Cota para 
ME/EPP. 
LIMPA ALUM NIO 
500 ML - ex 

18 COM 24 UNID. 500 
(Cota para 
ME/EPP. 
LIMPA CERAMICA 
E AZULEJOS 1 L -

19 ex COM 12 UNID. 500 
(Cota 

ara ME/EPP. 
LIMPA VIDRO 
LÍQUIDO, FRASCO 

20 COM 500 ML. 3500 
(Cota para 
ME/EPP . 
LIMPADOR TIPO 
MULTIUSO P/ 
LIMPEZA PESADA 21 
COM 500 ML. 5000 

(Cota para 
ME/EPP . 
LUVA DE 
BORRACHNLÁ TEX/ 
LIMPEZA, 

11500 TAMANHO ÚNICO. 
(Cota para 

E/EPP. 
PARA COLETAR 

COM BASE 

1000 

Fls. 

SÃO PEDRO 

LIMPANO UNID 

; 
PINHEIRO PACOTE 

BAYGON UNID 

DULAGO ex 

AZULIM ex 

AZULIM- UNJO 

AZULIM UNID 

DANNY UNID 

CONDOR UNID 

CONDOR UNID 

R$ 
5,00 

R$ 
2,88 

R$ 
10,49 

R$ 
3,74 

R$ 
11 ,24 

R$ 
6,24 

R$ 
8,74 

R$ 
5,25 

R$ 
9,99 

R$ 
14,00 

R$ 
8.640,00 

R$ 
18.882,00 

R$ 
1.870,00 

R$ 
5.620,00 

R$ 
21.840,00 

R$ 
43.700,00 

R$ 
60.375,00 

R$ 
9.990,00 

R$ 
14.000,00 



NEUTRA SE ■ VIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

PALHA DE AÇO 
25 PACOTE COM 08 25000 

UNIDADES 
PANO DE PRATO 
COR BRANCA/ 
PACOTE C/ 54 

12000 26 UNIDADES. 
(Cota para 
ME/EPP . 
PAPEL HIGI NICO 
EM FOLHA DUPLA, 
S/ PERFUME, 

27 PICOTADO 4500 
PACOTE C/ 4 
ROLOS. (Cota para 
ME/EPP . 
PAPEL TOALHA 
CONTENDO 2 
ROLOS C/60 4125 28 TOALHAS DE 
22CMX20XM. (Cota 

ara ME/EPP . 
PEDRA SANIT RIA 
COM SUPORTE, 
FRAGRÂNCIAS 15000 29 VARIADAS. 
(Cota para 
ME/EPP. 
RODO COM CABO 
DE MADEIRA BASE 

30 DE PLÁSTICO 
3000 30CM. 

(Cota para 
ME/EPP. 
RODO MAGICO 
COM CABO EM 
AÇO 

31 DESMONTADO 300 
MEDINDO 
1.35CM. (Cota para 
ME/EPP . 
SABÃO EM PÓ 
PARA LAVAR 
ROUPA 
BIODEGRADÁVEL 

6250 COM 
AÇÃO BIOLÓGICA. 
(Cota para 
ME/EPP . 

· SONETE 
IDC:,, COM 

NCIAS 
. s, 

OCOM 4000 

~ -:i 

ASSOLAN 

SANTA UNID MARIA 

FOFEX PACOTE 

ABSOLUTO PACOTE 

AZULIM UNID 

CONDOR UNID 

BETTANIN UNID 

BENTIVI PACOTE 

PREMISSE UNID 

UL TRALIXO PACOTE 

R$ 
2,13 

R$ 
13,94 

R$ 
4,99 

R$ 
1,74 

R$ 
9,86 

R$ 
106,25 

R$ 
3,99 

R$ 
10,25 

R$ 
5,06 

R$ 
62.730,00 

R$ 
20.583,75 

R$ 
26.100,00 

R$ 
29.580,00 

R$ 
31 .875,00 

R$ 
24.937,50 

R$ 
41 .000,00 

R$ 
60.720,00 
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30 LITROS. (Cota 
ara ME/EPP. 

SACO P/LIXO EM 
PLÁSTICO 
REFORÇADO 0,8 

35 
M P/USO 

18000 ULTRALIXO PACOTE 
R$ 

DOMÉSTICO C/ 15,00 
CAPACIDADE DE 
100 LITROS. (Cota 

' ara ME/EPP. 
SACO PLASTICO 
PARA LIXO, 
CAPACIDADE 

36 NOMINAL PARA 50 
15000 ULTRALIXO PACOTE 

R$ R$ 
LITROS NA COR 9,00 135.000,00 
AZUL, PACOTE. 
(Cota para 
ME/EPP . 
SOLDA CAUSTICA 
TIPO GRANULADO 

37 PARA LIMPEZA 
5000 SOL UNID 

R$ R$ 
PESADA 10,00 50.000,00 
450G. (Cota para 
ME/EPP . 
TIRA LIMO - CLORO 
ATIVO DE 500 ML 
PARA LIMPAR -
CLORO ATIVO DE 
500 ML PARA 

38 LIMPAR, 
3500 AZULIM UNID 

R$ R$ 
REMOVER O LIMO 5,19 18.165,00 
E DESINFETAR 
PROFUNDAMENTE 
SEM ESFORÇO. 
(Cota para 
ME/EPP. 
VASCULHADOR EM 

39 NYLON COM CABO 
150 CONDOR UNID 

R$ R$ 
DE MADEIRA. (Cota 18,75 2.812,50 

ara ME/EPP. 
VASSOURA COM 
BASE DE 
PLÁSTICO E 

5000 LINDONA UNID 
R$ R$ 

CERDA DE NYLON. 11,25 56.250,00 
(Cota para 
ME/EPP . 
VASSOURA 
COMUM COM 

R$ R$ 
CERDA DE 2000 RAINHA UNO. 

RNAÚBA. (Cota 
7,50 15.000,00 

ME/EPP. 
URATIPO 

OM 
ADEIRA 

3000 RAINHA UNID 
R$ R$ 

7,50 22.500,00 

um milhão, quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e oitenta e R$ 
nove reais 1.446.189 00 

COTA PARA AMPLA PARTICIPA AO 
TIDAD 

MARCA UNIDADE VALOR UNT. VALOR 
TOTAL 



NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

AGUA 
SANITÁRIA, 
DESINFETANTE 
DE GERMES E 
BACTERICIDA, 

43 PERFUMADA 
FRASCO DE 1 LT. 
(Cota para 
Ampla 
Partici a ão . 

LCOOL EM GEL: 
ÁLCOOL TIPO EM 
GEL EM FRASCOS 

44 DE 500 
ML. (Cota para 
Ampla 
Partici a ão . 
ALCOOL ETILICO 
HIDRATADO 70° 

45 
FRASCO COM 
1000 ML. 
(Cota para Ampla 
Partici a ão . 
DESENGORDURAN 
TE MUL TIUSO - 500 
ML, LIMPADOR DE 
USO GERAL, TUBO 
COM 500ML. 
UTILIZADO PARA 
LIMPEZA DE 
AZULEJOS, 
PLÁSTICOS E 
ESMALTADOS, 
FOGÕES E 
SUPERFÍCIES 
LAVÁVEIS. 
INDICADO PARA 

46 REMOVER 
GORDURAS, 
FULIGEM, 
POEIRA, MARCAS 
DE DEDOS E 
SAL TOS, RISCOS 
DE LÁPIS. AROMA 
CAMPESTRE, 
LARANJA OU 
FLORAL. SEM A 
PRESENÇA DE 
AMÔNIA NA 

OMPOSIÇÃO. 
para Ampla 

i:,,,~ 
e,, 
i; FI 

37500 CLORITO UNID 

11250 ZULU UNID 

9375 ZULU UNID 

5625 UAU UNID 

26250 AZULIM UNID 

GLAYDE UNID 

R$ 
1,74 

R$ 
9,99 

R$ 
8,74 

R$ 
6,24 

R$ 
6,24 

R$ 
13,75 

R$ 
112.387,50 

R$ 
81 .937,50 

R$ 
35.100,00 

R$ 
163.800,00 

R$ 
77.343,75 
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para Ampla 

49 

50 

51 

52 

53 

Partici a ão . 
INSETICIDA 
AEROSOL SEM 
ODOR, FRASCO 
395 M L. (Cota para 
Ampla 
Partici a ão . 
LIMPADOR TIPO 
MULTIUSO P/ 
LIMPEZA PESADA 
COM 500 ML. 
(Cota para Ampla 
Partici a ão . 
PAPEL HIGI NICO 
EM FOLHA DUPLA, 
S/ PERFUME, 
PICOTADO 
PACOTE C/ 4 
ROLOS. (Cota para 
Ampla 
Partici a ão . 
PAPEL TOALHA 
CONTENDO 2 
ROLOS C/60 
TOALHAS DE 
22CMX20XM. (Cota 
para Ampla 
Partici a ão . 
SABAO EM P 
PARA LAVAR 
ROUPA 
BIODEGRADÁVEL 
COM 
AÇÃO BIOLÓGICA. 
(Cota para Ampla 
Partici a ão . 

5400 

15000 

13500 

12375 

18750 

BAYGON UNID 

AZULIM UNID 

FOFEX PACOTE 

ABSOLUTO PACOTE 

BENTIVI PACOTE 

R$ 
10,49 

R$ 
8,74 

R$ 
13,94 

R$ 
4,99 

R$ 
3,99 

R$ 
188.190,00 

R$ 
61.751 ,25 

R$ 
74.812,50 

VALOR COTA AMPLA 
CONCORRENCIA 

um milhão e quarenta e oito mil, trezentos e dezoito reais e 
cin uenta centavos 

R$ 
1.048.318,50 

VALOR TOTAL PROPOSTA dois milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 
sete reais e cin uenta centavos 

R$ 
2.494.507,50 

O valor global de nossa proposta é de R$ 2.494.507,50 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E 
OVENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E SETE. REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), conforme 

lhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, 

s limites legais. 

válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
a licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos 

a assinatura do Contrato. 
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LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA. 

CNPJ: 40.184.684/0001-43. 



• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n.! 03, de 26 abril de 2018) 

40.184.684/0001-43 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS 
E ARMAZÉNS 

Endereço: 

RUA JOSE MAGALHAES. 360 - CENTRO - Vargem Grande/ Maranhão 

Observações: 

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n._ 8.666, de 1993. 

Emitido em: 21/07/ 2022 15:52 1 de 



• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n! 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
.... ······ ··············-······· ---- ... ....................... . - ····-··········-····-· .. ·········· .. . 

CNPJ: 40.184.684/0001-43 
Razão Social: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
Nome Fantasia: ALMEIDA SUPERMERCADO 

etuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/02/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Q .co.rr~ncia.s. ... <!. .. l!IJ:pedin.i~.!!.!.QS.. __ ..... .................... . 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 
Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 
N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 

02/10/2022 
09/08/2022 
17/01/2023 

02/08/2022 
28/09/2022 

30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 21/07/ 2022 15:52 
CPF: 007.919.083-99 Nome: SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Ass: - --- ------ - - - ------------ ----- - ------ --- - ----- ---- - -· 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 20/07/2022 16:31 :59 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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FILTROS APLICADOS: -CPF / CNPJ: 40.184.684/0001-43 

Data da consulta: 20/0712022 15:26:42 

Data da última atualização: 20/07/2022 12:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

-
TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

f ~s .. _.., 
l ~ '~ 

~ 'º~ \. -0tf 1J~'>-~ 
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FILTROS APLICADOS: -CPF / CNPJ: 007.919.083-99 

Data da consulta: 20/07/2022 15:26:42 

Data da última atualização: 20/07/2022 12:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ ENTIDADE 
SANCIONADORA 

-
TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTI DADE 

iS.
·co~s~1G 

l ~E 
1--<t 

'- ey~"lt_'):, 



FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 40.184.684/0001-43 

Data da consulta: 25/07/2022 17:40:00 
Data da última atualizaçilo: 25/07/202212:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO IANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

--~ ..... , ... ,,,_,, • .., ...... , _,,,....,,...,... ... .., ...,,... ... ,.....,,,.., ,.,.....,,..,, , ... , ,..._ ._,, , ,..,..,.,. ... ..,, .,.,, ,,..,...,. ,..., , • ._ , I , ..,,, ... , ,... ... .,,... , , .,.,.. ... ,..,,, ..,, ... 

-
UF DO SANCIONADO 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

-
INÍCIO DA VIGfNCIA DA 
SANÇÃO 

FIM DA VIGINCIA DA 
SANÇÃO 

LIMPAR 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

~

. e,0~,S~-(, 

. o 

~l 
\.._cy':J~~-· 



FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 007.919.083·99 

Data da consulta: 25/07/2022 17:40:00 
Data da última atualização: 25/07/2022 12:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME 00 SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 
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e 

UF 00 SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO 

-
INÍCIO DA VIG!NCIA DA 
SANÇÃO 

FIM DA VIGÊNCIA DA 
SANÇÃO 

LIMPAR 

VALOR DA MUITA QUANTIDADE 

.OMl,S~ 
~ ~-

º m 
, l\.)-.J. _,... 

.c~>--d') 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

CPF /CNP J: 40.184.684/0001-43 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:38:28 do dia 25/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: H331250722 l 73828 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

CPF/CNPJ: 007.919.083-99 
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CONTRA TO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA UM ~ e~'<} 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA f Fts.~ '6 i 
------------------------------------~-- :1>' 

0 ir' ~ Pelo presente instrumento particular de Contrato Social : 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Varge ~ ntª 
MA, data de nascimento 18/02/1979, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 017503012001-0, expe , a por 
SESP/MA em 18/08/2020 e CPF: nº 007.919.083-99, residente e domiciliada na cidade de Vargem Grande - MA, na 
RUA 03, nº 12, QUADRA08, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Vargem 
Grande - MA, data de nascimento 06/09/1987, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 181080120013, expedida 
por GEJUSPC/MA em 04/07/2001 e CPF: nº 014.906.823-92, residente e domiciliado na cidade de Vargem Grande -
MA, na RUA 01 , nº 27, QUADRA04, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, 11, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA , e usará a expressão 
ALMEIDA SUPERMERCADO como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) . 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUI, JOSE MAGALHAES, nº 360, CENTRO, Vargem Grande - MA, 
CEP: 65430000. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA 
DE CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE 
EMBALAGENS .. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens 
CNAE Nº 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
CNAE Nº 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nom,~-icw:-R 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda 
corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 90 135.000,00 90,00 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 10 15.000,00 10,00 

TOTAL: 100 150.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio SAN D RIMAR RIBEIRO DE LIMA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO De ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei , de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
oOEi~ LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA ~~ V2-

- V 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. ?, l: !J 
CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE l«i nca 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariame 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Vargem Grande - MA, 19 de dezembro de 2020 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio/Administrador 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 
Sócio 
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Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

00791908399 

01490682392 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(SfASSINANTE(S) 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2020 19:06 SOB Nº 21201103122 . 
PROTOCOLO: 2012072"65 DE 22/12/2020 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1200641S482 . CNPJ DA SEDE : 401846840001 43. 
NIRE : 21201103122. COM E!'EI TOS DO REGISTRO EM: 19/ 12/2020. 
LIMA • ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

empresafacil.ma.gov .br 

A validade deste documento , se impre:;so, fica sujeito à comprovaç.\o de oua autenticidade nos respectivos portais, 
i n formando seus respectivos códigos de ve ci ficação. 

1 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 001 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRES 
LIMITADA 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

1 . SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, bra s ileira , natu ra l de Vargem Grande/MA, 
solteira , nascido em 18 de fevereiro de 1979, empresária , CPF nº 
007 . 919 . 083-99 , carteira de identidade nº 017503012001-0 SESP/MA, 
residente e domiciliada na Rua 03 , n . º 12 , Quadra 08 , Conjunto Santa 
Maria , Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430 - 000 ; 

2 . LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA, b rasile iro , natural de Vargem Grande/MA, 
solteiro , nascido e m 06 de Setembro de 1987 , empresário, CPF nº 
014.906 . 823-92 , carteira de identidade nº 181080120013 GEJUSPC/MA, 
residente e domi ciliada na Rua 01 , n . 0 27 , Quadra 04 , Conjunto Santa 
Maria , Vargem Gr ande/MA, CEP 65 . 430- 000 , Únicos sócios da LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO LTDA, com sede na Rua José Magalhães , 360 , Centro, Vargem 
Grande/MA , CEP 65 . 430- 000 , regi strada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob o NI RE 21201103122 e inscrita no CNPJ sob o nº 
40 . 184 . 684/0001 - 43, r esolvem, assim, a l tera r , e consolidar o contrato 
social : 

CLÁUSULA PRIMEIRA . Entra na sociedade o Sr . ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA 
SANTOS , brasileiro , natural de Chapadinha/MA , solteiro, nascido em 11 de 
dezembro de 1994, empresário , CPF nº 61 2 .775 . 163- 24, carteira de 
identidade nº 031 498722006- 1 SESP/MA, residente e domiciliada na Rua 21 
de abril, n. 0 732 , Centro , Vargem Grande/MA, CEP 65 .4 30-000 

CLÁUSULA SEGUNDA Retira - se da sociedade o sócio LEANDRO FRAZÃO DE 
ALMEIDA, acima qualificado , que transfere suas 10 (dez) quotas de 
capital , já devidament e integralizadas , no valor nominal de R$ 1 . 500 , 00 
(um mil e quinhentos reais) cada , perfazendo um total de R$ 15 . 000, 00 
(quinze mil reais), ao sóci o ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS , 10 (dez ) 
quota de capital no valor nominal de R$ 1 . 500 , 00 (um mil e quinhe ntos 
reais) cada , perfazendo um total de R$ 15 . 000 , 00 (qui nze mil rea i s), e 
que declara neste ato ter recebido todos os seus direitos, dando aos 
mesmos quitação para todos os efeitos l egais . 

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social por força desta alteração passa a 
ter a seguinte distribuição: 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

90 quotas 
10 quota 

100 quotas 

R$ 135.000,00 
R$15.000, 00 

R$ 1 5 0 . 000 ,00 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social , 
com a seguinte redação : 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob o nome empresarial LIMA & 

ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA com sede e domicílio na Rua José Magalhães, 
360 , Centro , Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430- 000 . (art . 9 97 , II , CC/2 002) 

CLÁUSULA SEGUNDA O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) , dividido em 100 (cem) quotas com valor nominal de 
R$ 1 . 500 , 00 (um mil e quinhentos reais) cada, já devidamente 
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integralizadas , em moeda corrente do País , pelos sócios : (art . 997 , III , 
CC/2002) (art . 1. 055, CC/2002) 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

90 quotas 
10 quota 

100 quotas 

R$ 135 . 000 ,00 
R$15 . 000 , 00 

R$ 150.000 , 00 

CLÁUSULA TERCEIRA O objeto social é : 
1 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominâ 8& l 
produtos al imentícios - minimercados , mercearia e armazén s ; ~'1....3 
2 - Comércio Atacadista de embalagens; Is-~ 

3 - Comércio varejista de carnes - açougues ; 
4 - Comé rcio varejista de hortifrutigranj eiras ; . Fft.i rica 

5 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipam _t~º- ~-
de áudio e vídeo ; 
7 - Comércio varejista de a rtigos de pape l aria ; 
8 - Comércio varejista de p rodutos saneantes domissanitários ; 
9 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática . 

CLÁUSULA QUARTA A sociedade inici ou suas a tividades em 22 de dezembro de 
2020 e seu prazo de duração é indeterminado . (art . 997 , II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUINTA As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio , a quem fica 
assegurado , em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
a sua aquis i ção se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas , a alteração contratual pertinente . (art . 1.056 , art . 1 . 057 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas , mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social . (art . 1. 052, CC/2002) 

CLÁUSULA SÉTIMA A administração da sociedade caberá a Sócia SANDRIMAR 
RIBEIRO DE LIMA , com os poderes e atribuições de Gerente e Administrador, 
assinando isoladamente ou em conj unto , autorizado o uso do nome 
empresarial , vedado , n o entanto , em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade , sem 
autorização do outro sócio . (artigos 997 , Vl ; 1.013. 1.015, 1064 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA Ao término da cada exercíci o social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração , 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de r esultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas , os lucros ou perdas apurados . (art . 1.065 , CC/2002) 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao t érmino do e xercício 
social , os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso . (arts. 1 . 071 e 1.072, § 2 º e art . 
1. 078 , CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA A sociedade poderá a qual quer tempo, 
fechar filial ou outra dependência , mediante alteração 
assinada por todos os sócios . 

abrir ou 
contratual 
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brica 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
retirada mensal, a título 
regulamentares pertinentes . 

Os sócios poderão, 
de "pro labore" , 

de comum , xar uma 
observadas as disposições 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Falecendo ou interditado qualquer sócio , a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros , sucessores e o 
incapaz . Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do ( s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
l iquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução , verificada em balanço especialmente levantado . 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio . (art . 1. 028 e art . 1 . 031 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O Admin i strador declara, sob as penas da lei, 
de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial , ou em virtude de condenação criminal , ou por se encontrar s ob 
os efeitos dela, a pena que vede , ainda que temporariamente, o ace sso a 
cargos públicos; ou por cri me falimentar , de prevaricação, peita ou 
suborno , concussão , peculato , ou contra a economia popular , contra o 
sistema fi nanceiro nacional , contra normas de defesa da concorr ência , 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade . (art . 1 . 011 , 
§ 1 °, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Fica eleito o foro de Vargem Grande-MA para o 
exercício e o cumprimento dos direi tos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem em perfeito acordo , em tudo que neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam- se a cumprir o presente ato constituti v o , 
e assinam o presente instrumento em uma única v i a que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Vargem Grande/MA, 23 de dezembro de 2021 . 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio-Administrador 

LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA 
Só c i o 

ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
Sócio 
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CONTRA TO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESA L 

:i Fls. . ..u:::.__._-. 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA i 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Vargem Grande -
MA, data de nascimento 18/02/1979, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 017503012001-0, expedida por 
SESP/MA em 18/08/2020 e CPF: nº 007.919.083-99, residente e domiciliada na cidade de Vargem Grande - MA, na 
RUA 03, nº 12, QUADRA08, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Vargem 
Grande - MA, data de nascimento 06/09/1987, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 181080120013, expedida 
por GEJUSPC/MA em 04/07/2001 e CPF: nº 014.906.823-92, residente e domiciliado na cidade de Vargem Grande -
MA, na RUA 01, nº 27, QUADRA04, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA , e usará a expressão 
ALMEIDA SUPERMERCADO como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA JOSE MAGALHAES, nº 360, CENTRO, Vargem Grande - MA, 
CEP: 65430000. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA 
DE CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE 
EMBALAGENS .. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4712-1 /00 - Comércio varejista de mercadorias em geral , com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens 
CNAE Nº 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
CNAE Nº 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) r., ica 
O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 100 quotas, no valor mal 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda 
corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 90 135.000,00 90,00 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 10 15.000,00 10,00 

TOTAL: 100 150.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioSANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei , de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública , ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS e A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
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venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos responde 
integralização do capital social. 

pela 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Vargem Grande - MA, 19 de dezembro de 2020 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio/Administrador 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 
Sócio 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 001 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRI O OE(~ 
LIMITADA ~ "i \ .,.t, 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA ;i Fls. °"' <> 

?, ~ 't; 
1 . SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, brasileira, natural de Vargem 
s olteira , nascido em 18 de fevereiro de 1979, empresária, nº 
007 . 919 . 083-99, carteira de identidade nº 017503012001-0 SESP/MA, 
residente e domiciliada na Rua 03 , n. 0 12 , Quadra 08 , Conjunto Santa 
Maria, Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430-000 ; 

2. LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA, brasileiro , natural de Vargem Grande/MA , 
solteiro , nascido em 06 de Setembro de 1987 , empresário , CPF nº 
014 . 906 . 823-92, carteira de identidade nº 181080120013 GEJUSPC/MA, 
residente e domiciliada na Rua 01 , n . 0 27 , Quadra 04 , Conjunto Santa 
Maria , Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430-000 , Únicos sócios da LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO LTDA, com sede na Rua José Magalhães, 360 , Centro, Vargem 
Grande/MA, CEP 65 . 430-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21201103 122 e inscrita no CNPJ sob o nº 
40 . 184 . 684/0001-43 , resolvem, assim, alterar , e consolidar o contrato 
social : 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Entra na sociedade o Sr . ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA 
SANTOS , brasileiro , natural de Chapadinha/MA, solteiro, nascido em 11 de 
dezembro de 1994 , empresário , CPF nº 612 . 775 . 163-24 , carteira de 
identidade nº 031 498722006- 1 SESP/MA , residente e domiciliada na Rua 21 
de abril, n . 0 732, Centro , Vargem Grande/MA, CEP 65 .430-000 

CLÁUSULA SEGUNDA Retira- se da sociE~dade o sócio LEANDRO FRAZÃO DE 
ALMEIDA, acima qualificado , que transfere suas 10 (dez) quotas de 
capital , já devidamente integralizadas , no valor nominal de R$ 1 . 500 , 00 
(um mil e quinhentos reais) cada , perfazendo um total de R$ 15 . 000 , 00 
(quinze mil reais), ao sócio ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS , 10 (dez ) 
quota de capital no valor nominal de R$ 1. 500 , 00 (um mil e quinhentos 
reais) cada , perfazendo um total de R$ 15 . 000 , 00 ( quinze mil reais) , e 
que declara neste ato ter recebido todos os seus direitos, dando aos 
mesmos quitação para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social por força desta alteração passa a 
ter a seguinte distribuição : 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

90 quotas 
10 quota 

100 quotas 

R$ 135 . 000 ,00 
R$15 . 000,00 

R$ 150.000,00 

À vista das modificações ora ajus t adas . consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação : 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob o nome empresarial LIMA & 
ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA com sede e domicílio na Rua José Magalhães, 
360, Centro, Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430- 000 . (art . 997 , II, CC/2002) 

CLÁUSULA SEGUNDA O capital social é de R$ 150 . 000 , 00 (cento e 
cinquenta mil reais), dividido em 100 (cem) quotas com valor nomi nal d e 
R$ 1 . 500 , 00 (um mil e quinhentos reais) cada , já devidamente 

nca 



; 
integralizadas, em moeda corrente do Pais, 
CC/2002) (art. 1. 055 , CC/2002) 
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997, III , 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

$ 135 . 000 , 00 
R$15.000,00 

R$ 150 . 000 , 00 

CLÁUSULA TERCEIRA O objeto social é : 
1 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearia e armazéns ; 
2 - Comércio Atacadista de embalagens; 
3 - Comércio varejista de carnes - açougues ; 
4 - Comércio varejista de hort ifrutigranjeiros ; 
5 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo; 
7 - Comércio varejista de artigos de papelaria ; 
8 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
9 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática . 

CLÁUSULA QUARTA A sociedade iniciou suas a t ividades em 22 de dezembro de 
2020 e seu prazo de duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUINTA As quotas são indivisíveis e não podem ser cedida s ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fi c a 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
a sua aquisição se post as à venda , formalizando , se r ealizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente . (art. 1 . 056, art . 1 . 057 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao va l or de 
suas quotas , mas todos respondem solidariamente pela integralização d o 
capital social . (art. 1.052, cc/2002) 

CLÁUSULA SÉTIMA A administração da sociedade caberá a Sócia SANDRIMAR 
RIBEIRO DE LIMA, com os poderes e atribuições de Gerente e Administrador, 
assinando isoladamente ou em conjunto , autorizado o uso d o nome 
empresarial , vedado , no entanto , em at i vidades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros , bem como onerar ou alienar bens imóveis da s ociedade, sem 
autorização do outro sócio . (artigos 997, Vl ; 1 . 013 . 1.015 , 1064, 
CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA Ao término da cada e xercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua adminis t ração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico , cabendo aos sócios , na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados . (art . 1.065 , CC/2002) 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao término 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
administrador (es) quando for o caso . (arts . 1. 071 e 1. 072 , 
1.078, CC/2002) 

do e xercí cio 
designarão 

§ 2 ° e art . 

CLÁUSULA DÉCIMA 
fechar filial ou 

A sociedade poderá a qualquer tempo, 
outra dependência , mediante alteração 

abrir ou 
contratual 

assinada por todos os sócios . 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
retirada mensal , a título 
regulamentares pertinentes . 

Os sócios poderão , 
de "pro labore" , 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Falecendo ou interditado qualquer sócio , a 
sociedade conti nuará suas atividades com os herdeiros , sucessor es e o 
incapaz . Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do ( s: 
sócio(s) remanescente(s) , o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimon ial da sociedade , à data da 
resolução , verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio . (art . 1 . 028 e art . 1 . 031 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O Admin istrador declara , sob as p enas da lei, 
de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade , por lt~ 
especial , ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela , a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ; ou por crime falimentar , de p r evaricação, peita ou 
suborno , concussão , peculato , ou contra a economia popular , contra o 
sistema f inancei ro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública , ou a propriedade . (art . 1 . 011 , 
§ 1 ° , CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Fica eleito o foro de Vargem Grande-MA para o 
exercício e o c umprimento dos direi tos e obrigações resultantes deste 
contrato . 

E por esta rem em perfeito acordo , em tudo que neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, 
e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Vargem Grande/MA, 23 de dezembro de 2021 . 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio-Administrador 

LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA 
Sócio 

ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
Sócio 
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Va Gr e -
MA, data de nascimento 18/02/1979, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 017503012001-0, expedida por 
SESP/MA em 18/08/2020 e CPF: nº 007.919.083-99, residente e domiciliada na cidade de Vargem Grande - MA, na 
RUA 03, nº 12, QUADRA08, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Vargem 
Grande - MA, data de nascimento 06/09/1987, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 18108012001 3, expedida 
por GEJUSPC/MA em 04/07/2001 e CPF: nº 014.906.823-92, residente e domiciliado na cidade de Vargem Grande -
MA, na RUA 01 , nº 27, QUADRA04, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial : LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA , e usará a expressão 
ALMEIDA SUPERMERCADO como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA JOSE MAGALHAES, nº 360, CENTRO, Vargem Grande - MA, 
CEP: 65430000. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA 
DE CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE 
EMBALAGENS .. 

- E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens 
CNAE Nº 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
CNAE Nº 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÀO Dl: SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
~ 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA g Fls. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, 111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 1«.ttl lca 
O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 100 quotas, no valor no · âe R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda 
corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 90 135.000,00 90,00 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 10 15.000,00 10,00 

TOTAL: 100 150.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioSANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria . 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011 , § 1° CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

A CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
W A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
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venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem s 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Vargem Grande - MA, 19 de dezembro de 2020 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio/Administrador 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 
Sócio 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 001 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRES 
LIMITADA 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

1 . SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, brasileira , natural de Vargem 
solteira, nascido em 18 de fevereiro de 1979 , empresária, nº 
007 . 919 . 083-99 , carteira de identi dade n º 017503012001-0 SESP/MA, 
residente e d omiciliada na Rua 03 , n . 0 12 , Quadra 08 , Conjunto Santa 
Maria , Vargem Grande/MA , CEP 65 . 430 - 000; 

2 . LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA, brasileiro , natural de Vargem Grande/MA, 
solteiro , nascido em 06 de Setembro de 1987 , empresário , CPF nº 
014 . 906 . 823-92 , carteira de identidade nº 181080120013 GEJUSPC/MA, 
residente e domiciliada na Rua 01 , n . 0 27 , Quadra 04 , Conjunto Santa 
Maria, Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430 - 000 , únicos sócios da LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO LTDA, com sede na Rua José Magal hães , 360 , Centro , Vargem 
Grande/MA, CEP 65 . 4 30-000 , registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21201103122 e inscrita no CNPJ sob o nº 
40 . 184 . 684/0001-43 , resolvem, assim , alterar , e consolidar o contrato 
social : 

CLÁUSULA PRIMEIRA . Entra na sociedade o Sr . ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA 
SANTOS , brasileiro , natural de Chapadinha/MA, solteiro , nascido em 11 de 
dezembro de 1994 , empresário , CPF nº 612 . 775 . 163-24 , carteira de 
identidade nº 031498722006-1 SESP/MA, residente e domiciliada na Rua 21 
de abril , n . 0 732, Centro , Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430-000 

CLÁUSULA SEGUNDA Retira-se da sociedade o sócio LEANDRO FRAZÃO DE 
ALMEIDA, acima qualificado , que transfere suas 10 (dez) quotas de 
capital , já devidamente integrali zadas , n o valor nominal de R$ 1 . 500 , 0 0 
(um mil e quinhentos reais) cada , perfazendo um total de R$ 15 . 000 , 00 
(quinze mil reais) , ao sócio ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS, 10 (dez) 
quota de capital no valor nominal de R$ 1 . 500 , 00 (um mil e quinhentos 
reais) cada , perfazendo um total de R$ 15 . 000 , 00 (quinze mil reais) , e 
que declara neste ato ter recebido todos os seus direitos, dando aos 
mesmos quitação para todos os efeitos legais . 

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social por força desta alteração passa a 
ter a s e guinte distribuição : 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

90 quotas 
10 quota 

100 quotas 

R$ 135 . 000 , 00 
R$15 . 000 , 00 

R$ 150 . 000 , 00 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social , 
com a seguinte redação : 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob o nome empresarial LIMA & 
ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA com sede e domicílio na Rua José Magalhães , 
360 , Centro , Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430-000 . (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA SEGUNDA O capital social é de R$ 150 . 000 , 00 (c ento e 
cinquenta mil reais) , dividido em 100 Ic em) quotas com valor nominal de 
R$ 1. 500 , 00 (um mi l e quinhentos rea i s) cada , já devidamente 
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integralizadas , em moeda corrente do País , 
CC/2002) (art . 1 . 055, CC/2002) 

pelos sócios : (art. 997 , III , 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

9 0 quot 
10 quot 

100 

$ 135 . 000, 00 
R$15 . 000 , 00 

$ 150 . 000 , 00 

CLÁUSULA TERCEIRA O objeto social é : 
1 - Comércio varej i sta de mercadorias em geral , com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados , meLcearia e armazéns ; 
2 - Comér cio Atacadista de embalagens ; 
3 - Comércio varejista de carnes - açougues ; 
4 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros ; 
5 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamenlo~ 
de áudio e vídeo ; 
7 - Comércio varejista de artigos de papelaria ; 
8 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários ; 
9 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática . 

CLÁUSULA QUARTA A sociedade iniciou suas ativi dades em 22 de dezembro d e 
2020 e seu prazo de duração é indeterminado . (art . 997 , II , CC/2002) 

CLÁUSULA QUINTA As quotas são indivisíveis e não podem ser cedi das ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fi c a 
assegurado , em igualdade de condições e preço direito de preferênc ia para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando , se realizada a cessão 
delas , a alteração contratual pertinente . (art . 1 . 056 , art. 1 . 057 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas , mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social . (art . 1 . 052 , CC/2002) 

CLÁUSULA SÉTIMA A administração da sociedade caberá a Sócia SANDRI MAR 
RIBEIRO DE LIMA, com os poderes e atribuições de Gerente e Admin i strador , 
assinando isoladamente ou em conjunto , autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado , no entanto , em a tividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas o u 
de terceiros , bem como onerar ou alienar bens imóveis da s ociedade , sem 
autorização do outro sócio . (artigos 997, Vl ; 1.013 . 1. 015, 10 64, 
CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA Ao término da cada exercício social , em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração , 
procedendo à elaboração do inventário , do balanço patrimonial e d o 
balanço de resultado econômico , cabendo aos sócios , na proporção de s uas 
quotas , os lucros ou perdas apurados . (art . 1 . 065 , CC/2002) 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social , os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrado r(es) quando for o caso. (arts . 1. 0 7 1 e 1. 0 7 2 , § 2° e art. 
1 . 078 , CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA A sociedade poderá a qual quer t empo , 
fechar filial ou outra dependência, mediante al t eração 
assinada por todos os sócios. 

abri r ou 
contratual 
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uma 
1sposições 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Falecendo ou interdi t ado qualquer sócio, a 
sociedade con tinuará suas atividades com os herdei r os , sucessores e o 
i ncapaz . Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do ( s J 
sóci o(s) remanescente(s) , o valor de seus havere s será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial d a soci edade , à data da 
resolução , verificada em balanço especialmente levanta do . 

Parágrafo único: O mesmo procedimento s erá adotado em outro s casos em que 
a sociedade se resolva em relação a s e u sócio. (art. 1.028 e art. 1.031 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O Administr ador declara , sob as penas da l c~ , 
de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade , p o r le i 
especial, ou em virtude de condenação criminal , ou por se encontrar s ob 
os efeitos dela, a pena que vede , ainda que temporariament e , o acesso a 
cargos públicos ; ou por crime faliment ar , de preva ricação , pei ta ou 
suborno , concussão, peculato , ou contra a economia popular , contra o 
sistema financei r o nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo , fé públ i ca , ou a p r opr iedade. (art . 1.011, 
§ 1°, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Fica eleito o foro de Vargem Grande- MA para o 
exercício e o cumprimento dos direi tos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estar em em perfeito acordo , em tudo que neste instrumento 
particular foi lavrado , obri gam- se a cumprir o presente ato constitutivo, 
e assinam o presen te instrumento em uma j nica via que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Vargem Grande/MA, 23 de dezembro de 2021 . 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio-Administrador 

LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA 
Sócio 

ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
Sócio 
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223 20220105855 25/01 /2022 BALANCO 
223 20210289490 25/02/2021 BALANCO 
090 20201207265 22/12/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201103122 22/12/2020 CONTRATO 

-Esta cert,dao to, emitida automaticamente em 22/07/2022, às 15:06:17 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código AG9RTHVC. 
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo ccnstam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarfel: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresâria Limitada 

NIAE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201 103122 40.184.684/0001 -43 22/12/2020 

Endereço Completo 
Rua JOSE MAGALHAES, Nº 360, CENTRO - Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 

jeto Social 

EMfRESA I GOVERNO DO a:ã:::: 
FACIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2202089216 

Inicio de Atividade 
22/12/2020 

OMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
A$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

'"' _,.f. 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 007.919.083-99 R$ 135.000,00 Sócio s Indeterminado 
LIMA 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANTONIO DEYVID DE 612.775.163-24 R$ 15.000,00 Sócio N Indeterminado 
ALMEIDA SANTOS 

e -
Dados do Administrador ' 
Nome CPF Término do mandato 
SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 007.91 9.083-99 Indeterminado 

- mo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
07/02/2022 20220163294 002 I 02 1 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

a i 
NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

:,".-
Esta certidão foi emitida abltornaticamente em 22/07/2022, às i-S:05:50 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidãde no https://www_empresafácil;ma,gov.br, com o código J31 FOGJB. 
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

1 de 1 



lata da consulta: 25/07/2022 13:12:05 

Identificação do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNPJ: 40.184.684/0001-43 

A opção pelo Simples Nacional e/ou S1MEJ abrange todos os estabele<:imentos da empresa 

Nome Empresarial: LIMA & ALMElDA SUPERMERCADO L TDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 22/1212020 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais infomiações 

-Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) -Não Existem 

- Gerar PDF 



.. 

.. 

. .. 
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provante de Situação Cadastral no CPF https://servicos. receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/( 

Portal do Governo Brasileiro (httpl/brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html) 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 007.919.083-99 

Nome: SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

Data de Nascimento: 18/02/1979 

Situação Cadastral : REGULAR 

Data da Inscrição: 11/09/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:20:10 do dia 25/07/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 8111.C8CB. 7C20.0AE7 

25/07/2022 1 



provante de Situação Cadastral no CPF https ://serv icos. receita. fazenda. gov. br/serv icos/cpf/ consultas i tuacao/( 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" (/Servicos 

/CPF/lmpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

25/07/2022 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

2022 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

VALIDADE: 31/12/2022 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

UMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

NOME DE FANTASIA 

ALMEIDA SUPERMERCADO 

CPF/CNPJ 

40.184.684/0001-43 

PAF n 2 000046/2022 

REGISTRO NA JUCEMA: NATUREZA JURIDICA: 206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA 

COMÊRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCAOOS. 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

LOCALIZAÇÃO 

RUA JOSÉ MAGALHÃES 360; CENTRO. 65430-000 VARGEM GAANDE • MA 

OBSERVAÇÃO 

DATA DE INICIO 

22/12/2020 

!il ALVAR.A OE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO/ 2022. 

~ l CNPJ: 05,b4li. 1 Ji1Hl0Q1-~j 
VARGEM G1'1118fe~MK.~t1i'& •,-~M; d~ 9oEi2 

Vargem Grande 
m:I 

--~~--.. "-•. ,, _;.,. ~· . , 

Superintendente do Departamento de Receitas lmobili4,io e Mobiliárias 

Rna Dr. Nina Rodri~ues t.J· 20Centro 
c e~s69t4~ 00 
RGEIVI GRANUE~f'f ~ m 

~ Este Alvará é válido somente para a atividade acima discriminada. 

~ NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSivEL À FISCALIZAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
;J · . 6YTMP1220107 

: !l _J!ffih., " .. 



AUTINTICAÇAO 
A PRESENTE FOTOCÓPIA CONFERE COU O 
ORIGINAL EXIBIDO NESTAS NOTAS. DOU Ft. 

lelo: AUTENT03073411Xl$81.21EJXDD11 
liilaiiilli&ii!iBlil!!!!li!!!!iiB!iii!&=~5!i!!!!!!!!!!!l!!!!!!!!!!!!E!!S~71 

01'°" 202 217 : 14 : ◄ 1 , Alo: 13.18 
Total Rt 5,88 Emol RS 5,1"6 FERC R$ 0,15 FAOEP RS 
0,20 FEMP RS 0.20 Consulte em hltos://11lo.liJla jua,br 

. , 22. 

V.ARGEM 
GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE VIGJLÃNCIA SANITÁRIA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA Nº. 06/2022 

, A COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE VIGtLÂNCtA SANITÁRIA. em atenção ao ' 

1 requenmel"to nº. 20/2022 da firma LIMA & ALMEIDA SUPERMERCAJ?_°, l TOA. • CNPJ: j 

1 40.184.684/0001-43. inspecionou suas instalações fisicas. situada à Rua José Magalhies. nº ; , 

1 i 360, bairro, centro. nesta cidade, CUJas mstalações se destmam ao funcionamento de 
1. 

;
1 

"COMÉRCIO VAREJISTA. DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE ' 

l I PRODUTOS ALJMENTICIOS - MINIMERCAOOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS (ALMEIDA , , 
; · SUPERMERCADO)", sob a responsabilidade do Sr. I..Nndro Frazlo de Almeida e o mesmo 

j oferecem no momento, con.diÇóes satisfatórias de higiene e salubridade. conforme preceitua o ; . 
' 
'. Artigo 69, da Lei ComplerMntar Estadual n•. 031198, de 15 de O.umbro de 1998. j: 

j 
'1 

l 

Vargem Grande - Ma .. 15 de março de 2022 

Thala Kel ite de Mesquita 
S&cnttâri• Municipal de S•úde 

.. 
C~rlindo Diniz Farias 

Coordenador dll Vlg. Sanitária. --==------------ ·- .. -
•. ATENÇÃO 

0 p,t;,>SE:-nte Atvara Sanitàno deverâ ser afixado em iocal v1stvel a f1scaHu,;;ao. tera 
\1311 ;;oe de 01(umi ano a partir da data de éxped1ção e deverã ~er re~ovado nos 
pr,1nc11os 120 ;cento e vinte} dias oe cada exercic,o. conforme precett!>a o Art 25 

cta le; Federat nº 5991ffl3, parágrafo úmco. 

11 i!:=:=-

j 
l t • 
1 

.. 
. .. ,. 



dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
J cadastral. 

:ão sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

3CRIÇAO 
1001-43 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D/,TA DE ABERTURA 
22/12/2020 

CADASTRAL 

<\RIAL 
IEIDA SUPERMERCADO LTDA 

<\BELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JPERMERCADO 

;RIÇ TIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
3 armazéns 

;RIÇ O DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUND RIAS 
Comércio atacadista de embalagens 
Comércio varejista de carnes - açougues 
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informãtica 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de ãudio e vídeo 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

;RIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
3dade Empresãria Limitada 

3ALHAES 
1 NUMERO 

360 
1 COMPLEMENTO 

*••····· 
~ 1 BAIRRO/DISTRITO 
___j _ CENTRO 

:TRÔNICO 

RAZ~~~HOTMAIL.COM 

IVO RESPOI • EL (EFR) 

<\STRAL 

JAÇÂO CADASTRAL 

1 MUNICIPIO 
VARGEM GRANDE 

1 TELEFONE 
(98) 9198-1296 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
22/12/2020 

:CIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

la Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

a 20/07/2022 às 16:15:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

ARQSA 1 ~ VOLTAR BIMPRIMIR 

ce a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlliju..e_a_q!!i. 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fi liais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da admin istração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:26:07 do dia 05/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/10/2022. 
Código de controle da certidão: 1761.6E5E.28C5.D0B1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



20/07/2022 16:16 Consulta Regularidade do Empregador 

.___v_o_lta_r ___ ll L _ i_m_p_r_im_i_r_ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 40.184.684/0001-43 
Razão Social:LIMA E ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
Endereço: R JOSE MAGALHAES 360 / CENTRO / VARGEM GRANDE / MA / 65430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/07/2022 a 09/08/2022 

Certificação Número: 202207110151212.0985868 

Informação obtida em 20/ 07/2022 16:16:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Pá gina 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA (MATRI Z E FILIAIS) 
CNPJ : 40 . 184. 68 4 /0001 - 43 
Cer t idão nº : 23035 390/2022 
Expedição : 20/07/2022 , às 16 : 17 : 46 
Val idade : 16/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA (MATRIZ E FI LIAIS) , 
inser i to (a) no CNPJ sob o n º 40 . 184 . 684/0001-43, NÃO CONSTA como '· inadimplente no Banco Naciona l de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitid a com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os d a dos constant es desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pess oa jur ídica , a Cert idão a testa a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedo r es Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes pe r ante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a r ecolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 

Dúvidas e sugest ões : cndt@tst . jus.br 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - INSCRIÇÃO 40.184.684/0001-43 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
INSCRIÇÃO: 40.184.684/0001-43 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/07/2022, às 16:46:17, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

- 1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n• 667 /2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP nº 667, de 8 de novembro de 20:>1. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:// eprocesso.sit.trabalho.gov.br /Certid ao/Validar 

Código: D6ED7Y7D2S 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Cede ao lado. 

Página 1 de 1 



21/07/2022 11 :04 Certidões - Certida ., Trabalhista 4 .942.386.779 

Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

Código de verificação: 4.942.386.779 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 
em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos 
pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade. 

Raiz do CNPJ pesquisado: 40.184.684 

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BN DT}, que foi 
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA, 
identificada pelo nº 23146163/2022 e pelo CNPJ 40.184.684/0001-43, cuja a íntegra está 

- isponível em: http://www.tst.jus.br/certidao 

Observações: 

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não estejam discriminadas a seguir. 
2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1 ° grau: alvará judicial (Alvará), alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 

(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal 
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), A execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), W execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal 
(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data (HD), homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de falsidade (lncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito), 
interpelação (Inter), justificação Uustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1 º grau: alvará judicial (Alvará), alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (a lçada) (ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
ca rta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em pagamento (ConPag), contraprotesto judicia l (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal (ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), 

https ://pje. trt 16 .jus. br/certidoes/traba Ih is ta/certida o/4 94 2386 779 
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execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), 
execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fisca l 
(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data (HD), 
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de 
falsidade (lncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito), 
interpelação (Inter), justificação Uustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Not if), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de 
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / 
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques) 

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento 
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de pet ição (AP), 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória 
(AR), cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de 
incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data (HD), 
impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordiná rio (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), e tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

5. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em 
agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória 
(AR}, cautelar inominada (Caulnom}, conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC}, dissídio 
co letivo de greve (DCG}, divórcio consensual (DivCon}, exceção de impedimento (Exclmp}, exceção de 
incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp}, habeas corpus cível (HCCiv}, habeas data (HD), 
impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv}, mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv}, petição cível (PetCiv}, protesto (Protes}, recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum}, recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO}, 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT) 

6. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante. 
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt16.jus.br/cert idoes/ 

Certidão emitida em 21/07/2022 às 11 :03 

h ltps: //pje. trt 16 .jus. br/ce rtidoes/t raba Ih ista/ce rtida o/4 94 2 386 779 
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• TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos reg istros eletrônicos de distribuição de ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 21/07/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
40.184.684/0001-43 

AsERVAÇÕES: 
"'ãj Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 / CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/ 1993. f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 
A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o número do selo digital de segurança impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 21/07/2022 eo digital de segurança: 2022.CTD.DRXT.RPT9.QFFJ.VT34.GVB0 *** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 
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NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT Fórum de Brasília• Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal• Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo. Brasília • DF Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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St!.CRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.676.890-0 
RAZÃO SOCIAL: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: --

CPF/CNPJ: 40.184.684/0001-43 
RAZÃO SOCIAL: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

NIRE: 21201103122 
INICIO DE ATIVIDADES: 22/12/2020 

AGÊNCIA REGIONAL: 34 - AGÊNCIA DE ITAPECURU MIRIM 
TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATA OBRIG. NFE: 01/10/2010 

CORREIO ELETRÔNICO: jccontabilidadevg@hotmail.com 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 07/02/2022 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: -

TIPO PESSOA: JURÍDICA 
CAPITAL SOCIAL: 150.000,00 

UFRE: 49 - Ufre/Bacabal 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG, EFD: -
ÁREA UTILIZADA: 200 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

• CEP 65430-000 
ENDEREÇO RUA JOSE MAGALHAES 

COMPLEMENTO: --
PONTO DE REFERENC.: PROX A USINA PINTO 

CIDADE: VARGEM GRANDE 
TELEFONE: (98)9911-291 11 

CEP CAIXA POSTAL: --

CEP --
ENDEREÇO RUA JOSE MAGALHAES 

COMPLEMENTO: --
PONTO DE REFERENC,: --

CIDADE: VARGEM GRANDE 
TELEFONE: (98)9911-29111 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ORDEM CÔDtGO DESCRIÇÃO 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

NÚMERO: 360 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: --

NÚMERO: 360 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: --

USUÁRIO: 00791908399 
DATA: 20/07/2022 
HORA:16:57 

1 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
2 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 
3 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
4 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
5 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
6 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
7 4686902 COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 
8 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

REPRESENTANTES LEGAIS 
CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

61277516324 ANTONIO DEYVID DE A LMEIDA SANTOS 101 - SÓCIO 
64908461368 JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 3-CONTADOR 

791908399 SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 101 - SÓCIO 
791908399 SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 205 - ADMINISTRADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 
TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO 

Nlo existem Ações Judiciais paira essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 
TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 
ICMS 22/12/2020 -- Ativo 
NF-e 01/10/2010 - Ativo 
NFC-e 08/03/2021 - Ativo 

Página 1 de 2 



kl AIAR ,UUIAO I 

SECRETARIA DA F' AZENDA 1 

TIPO 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INCENTIVOS / REGIMES E'lPECIAIS 

DATA INÍCIO DATA FIM 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

SITUAÇÃO 

USUÁ RIO: 00791908399 

DATA:20/07/2022 

HORA: 16:57 

Página 2 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
RUA DR NINA RODRIGUES, Nº 20, CENTRO 
05.648. 738/0001-83 

Dados 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Pessoa: 
CNPJ: 
Inscrição Munlclpal: 
Inscrição Munlcipal Anterior: 
Natureza Jurídica: 
Vinculação: 
Tipo de Estabelecimento: 

Extrato do Contribuinte 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
ALMEIDA SUPERMERCADO 
Jurídica 
40.184.684/0001-43 
211270440184684000143 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
PRIVADA 
MATRIZ 

Porte da Empresa: Microempresa - ME 
Comércio varejista de mercadorias em geral. com predominância de produtos alimentícios minimercados, mercearias e :;:E: armazéns 

.,to de ISSQN: NÂO 
Optant e do Slmples Nacional: NÂO 
Telefone: 
Endereço: RUA JOSÉ MAGALHÂES, 360, CENTRO, VARGEM GRANDE - MA 65430-000 

Atividades 
Atividade Principal Data Iníc io Fo_ata 

1m 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIA EM GERAL. COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS. 
MERCEARIAS E ARMAZENS - MERCADINHO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

lmóvel(is) 

e umento(s) de Arrecadação Municipal 

TAXAS D.lVERSAS 

Não 

Não 

Não 

Não 

Sim 

N2 Documento Data Cadastro Valor Competência Vencimento Pagamento 
07565467921041 26/02/2021 R$ 250,00 2/ 2021 31/03/2021 
07565423321041 11/02/2021 R$ 60.00 2/2021 26/02/2021 2021-02-19 
ALV. DE LF 
N2 Documento Data Cadastro Valor Competência Vencimento Pagamento 
07566311422051 07/01/2022 R$ 292,66 1/2022 17/01/2022 2022-01-13 
07565467821051 26/02/2021 R$ 412,55 2/2021 31/03/2021 2021-03-02 
07565421421051 10/02/2021 R$ 412,55 2/2021 19/02/2021 
07565318821051 08/01/2021 R$ 394,71 1/2021 20/01/2021 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

Status 
CANCELADO 
CREDITADO 

Status 
CREDITADO 
CREDITADO 
CANCELADO 
CANCELADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Ni 000133/2022 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 
NOM~O SOCIAL LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 1r MUIICIPAL ·,· 211270440184684000143 

PJ 40.184.684/0001-43 

ATIVIDADE COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL., COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCAOOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS . 

ENDEREÇO RUA JOSÉ MAGALHÃES, 360,. CENTRO, VARGEM GRANDE - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo nº Nll000456/2022 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

inscrita sob o CNPJ CNPJ 4G.I84.68'4/00fJI-4'3, inerentes aos tributos municipais: 

• Certidão • CERTIDÃO 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito -s tributos municipais. 

Emitida às 09:50:17 hs do dia :30 de Junho de 2022 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 28 de Setembro de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 
• 

Para verificar a autenticidade deste Documento. aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.trfbutosmuniclpalsma.com.br, escolha seu município. clíque no 
link Verifü:ar Autenticidade-e digite-o· código verificador: H228222MJO. 

, . 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

CNPJ NR 05,648, 738/0001-83 
RUA DR NINA RODRIGUES, N11 20, CENTRO 

0 oEL. 

~ 3 if\s.J.1-
0 

fÍ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N2 000085/2022 

NOME/RAZÃO 
SOCIAL 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO l TOA 

ENDEREÇO RUAJOSÊ MAGALHÃES, Nll 360, _CLEARFIX_, CENTRO · VARGEM GRANDE, 65430-000 
INSC •. MUNICIPAL 211270440184684000143 

CPF/CNPJ 40.184.684/0001-43 

ATIVIDADE COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n2 000456 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 09:51:10 hs do dia 30 de Junho de 2022 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 28 de Setembro de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE • MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse. o site wwtr.trtbutosmunlclpalsma.com.br, escolha seu 
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
D05ZWS220630. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 129860/22 Data da 20/07/2022 16:19:43 

Inscrição Estadual: 126768900 CPF/CNPJ:40184684000143 

Razão Social: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

Endereço: 

9 elefone: 

RUA JOSE MAGALHAES, 360 CEP: 65430000 - CENTRO 

(98)991129111 Município: VARGEM GRANDE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito pass ivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa - <:! Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/07/2022 16: 19:43 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 051696/22 Data da 20/07/2022 16:18:54 

Inscrição Estadual: 126768900 CPF/CNPJ:40184684000143 

Razão Social: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

Endereço: 

. elefone: 

RUA JOSE MAGALHAES, 360 CEP: 65430000 - CENTRO 

(98)991129111 Município: VARGEM GRANDE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/07/2022 16:18:54 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

CERT JUDONE-VNVG - 472022 
Código de validação: 1 DF7862068 

1ª Vara de Vargem Grande 

Número da guia: 22058401001268709. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

CERTIFICO para os devidos fins, que em virtude de requerimento verbal de pessoa interessada e pela faculdade que a Lei me confere, que revendo os Registros de Processos Cíveis que tramitam nesta Comarca, deles constatei a INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIA CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome -Ja empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO - L TDA empresa inscrita no CNPJ Nº 40.184.684/0001-43, localizada na Rua Jose Magalhaes, nº 360 Centro, na cidade de Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000. O referido é verdade e dou fé. Eu, Jasson Ryam dos Santos Silva, Secretário Judicial , conferi, digitei e subscrevi. 

Vargem Grande(MA), 14 de Julho de 2022 

Obs. Esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta cidade e Comarca de Vargem Grande. 
Obs. Não constam processos baixados e/ou arquivados. 
Obs. Não constam processos referentes à carta precatória 
Obs. Válida 60 dias. 

JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

1 ª Vara de Vargem Grande 
Matrícula 1894 72 

Documento assinado. VARGEM GRANDE, 14/07/2022 12:55 (JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA) 

CERT JUDONE-VNVG - 4 72022 I Código: 1 DF7862068 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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1 t Fls. J • i!I LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE/ MA 
CNPJ : 40.184.684/0001-43 

l) ~ 0 

Local de Registro : Jucema 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Inscrição Estadual : 126768900 
Data Registro : 22/12/2020 Número Registro: 212011031 22 

Folha: 1089 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA 

CAIXA 

ESTOQUES 

MERCADORIAS 

·. 

366.180,86 D 

245.538,66 D 

245.538,66 D 

120.642,20 D 

120.642,20 D 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇOES FISCAIS 

SIMPLES NACIONAL A PAGAR 

ICMS • DIF.DE ALIQUOTA A PAGAR 

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS E SOCIAIS 

HONORÁRIOS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

7.290,06 c 

6.990,06 c 
6.959, 18 c 

30,88 e 

300,00 c 
300,00 e 

358.890,80 e 

150.000,00 c 
150.000,00 c 

208.890.80 c LUCROS / PREJUIZOS DO EXERCICIO 

LUCROS DO EXERCICIO 208.890,80 c 
TOTAL DO ATIVO=====> 366.180,86 D TOTAL DO PASSIVO=====> 366.180,86 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de : 

R$ 366.180,86 ( Trezentos e Sessenta e Seis Mil e Cento e Oitenta Reais e Oitenta e Seis Centavos ) 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

CONTADOR 

C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. :MA-009619/O-7 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

C.P.F. :007.919.083-99 

R.G. :0175030120010 SSP/MA 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 
CNPJ / CEI : 40.184.684/0001-43 Inscrição Estadual: 126768900 
Local de Registro: Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
VENDAS DE MERCADORIAS 

(-) Deducoes das receitas brutas 
( - )DEDUCOES DE VENDAS/SERVIÇOS 

ICMS - DIF.DE ALIQUOTA 
SIMPLES NACIONAL 
VENDAS CANCELADAS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CMV 

(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
DESP MATERIAIS DE USO/CONSUMO 
DESP ACESSÓRIAS DE COMPRAS 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO lÍQUIDO DO EXERC ÍCIO 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 

C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 

C.R.C. :MA-009619/O-7 

Data de Registro: 22/12/2020 Nº do Registro: 2 "'-... '-,1,M,......., 
FOLHA: 1088 

1.328.144,93 1.328.144,93 

1.262,96 
88.791 ,21 

103.132,50 193.186,67 

1.134.958,26 

918.758,37 918.758,37 

216.199,89 

3.300,00 
3.807,76 

201 ,33 7.309,09 

208.890,80 
208.890,80 

VARGEM GRANDE/ MA, 31 de Dezembro de 2021 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

C.P.F. :007.919.083-99 

R.G. :0175030120010 SSP/MA 
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LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA ,,;, 3 \l'.f v' 
l ;ifls--~ 1 

RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 

o~ VARGEM GRANDE / MA 0 
rica CNPJ: 40184.684/0001-43 I.E.: 126768900 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 22/12/2020 Nºdà'-._~:-.,v: 21201103122 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 1090 

:,~i ~- ... 

· >/:oc f NDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 366.180,86 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 7.290,06 ILG : 50,2302 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 366.180,86 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 7.290,06 ILC : 50,2302 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circu lante - Estoque 245.538,66 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 7.290,06 ILS : 33,6813 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponivel 245.538,66 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 7.290,06 ILI : 33,6813 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JOELSON ANTON IO SOUSA DA COSTA SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
CONTADOR SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA C.P.F. :007.919.083-99 
C.R.C. :009619/0-7 R.G. :0175030120010 SSP/MA 
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/.'?~ ::,~·~, LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA f!! Fls-....:..- t,) 
RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 1~ )>I 

VARGEM GRANDE/ MA O t 0 t.) -
-~a CNPJ: 40.184.684/0001-43 1.E. : 126768900 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 22/12/2020 N e~~· o: 21201103122 -
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 1091 

:=: ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO~ 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 245.538,66 
IPD = IPD = 

Ativo Circulante 366.180,86 IPD: 0,6705 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 120.642,20 
IPE = IPE = 

Ativo Circulante 366.180,86 IPE : 0,3295 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 366.180,86 
IPAC = IPAC = 

Ativo 366.180,86 IPAC: 1 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 0,00 
IPC = IPC = 

Ativo Circulante 366.180,86 IPC : o 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
CONTADOR SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA C.P.F. :007.919.083-99 
C.R.C. :009619/0-7 R.G. :0175030120010 SSP/MA 
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LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
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RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRA NDE / MA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 I.E. : 126768900 

1~ t t \,) ,J 

-~1/ 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 22/1 2/2020 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Liquido 358.890,80 
IVRP = IVRP = 

Patrimônio Liquido Anterior 150.000,00 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Liquido 358.890,80 
IPELP = --- --- - - --------- IPELP = 

Passivo não Circulante 0,00 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Patrimônio Liquido 
IPET = 

Pass ivo Circulante 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Liquido 
IPP = 

Passivo 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Líqu ido • 100 
c = 

Ativo 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado • 100 
IC = 

Patrimônio Liquido 

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 
LRP = 

Patrimônio Liquido 

358.890,80 
IPET = 

7.290,06 

358.890,80 
IPP = 

366.180,86 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

35.889.080,00 
c = 

366.180,86 

0,00 
IC = 

358.890,80 

366.180,86 
LRP = - ·- - - --- -

358.890,80 

Nº ao r<.egIstro: 21201103122 
FOLHA : 1092 

IVRP : 2,3926 

IPELP : 358890,8 

IPET : 49,2302 

IPP : 0,9801 

C : 98,0092 

IC : o 

LRP : 1,0203 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. :009619/0-7 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :007.919.083-99 
R.G. :0175030120010 SSP/MA 

1 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 I.E.: 126768900 
Local de Registro: Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 
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Data do Registro: 22/12/2020 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
IEG = 

Ativo 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 
IEC = 

Ativo 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 
ICT = ------- ----------

Patrimônio Líquido 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 

C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. :009619/0-7 

7.290,06 
IEG = ---------

366.180,86 

7.290,06 
IEC = •~--------

366.180,86 

7.290,06 
ICT = ---------

358.890,80 

IEG: 0,0199 

IEC : 0,0199 

ICT: 0,0203 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :007.919.083-99 
R.G. :0175030120010 SSP/MA 
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LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA (jºUt:{J~ 
RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 "' ~:.>-

1 ! FI$. ~I VARGEM GRANDE / MA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 L E. : 126768900 \\) \w-' :: 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 22/12/2,Aul)fiCa do Registro: 21201103122 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 1094 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 1.134.958,26 
IGA = IGA = 

Ativo 366.180,86 IGA : 3,0994 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuízo Operacional 208.890,80 
MO = MO = 

Receitas 1.134.958,26 MO : 1, 184051526264942 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuizo do Exercício 208.890,80 
RA = RA = 

Ativo 366.180,86 RA : 0,5705 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100 20.889.080,00 
RPL = RPL = 

Patrimônio Líquido 358.890,80 RPL : 58,2046 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 1.134.958,26 
IRD = IRD = 

Despesas 926.067,46 IRO : 1,2256 

,e 

q ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA -' - , .. 
" 

ÍNDICE DE INDEPEND~NCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Líquido 358.890,80 
IIF = IIF = 

Ativo 366.180,86 IIF : 0,9801 

-
.. 

ÍNDICE PE.SOLVêNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLV~NCIA GERAL 

Ativo 366.180,86 
ISG = ISG = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 7.290,06 ISG : 50,2302 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
CONTADOR SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA C.P.F. :007.919.083-99 
C.R.C. :009619/0 -7 R.G. :01750301 2001 O SSP/MA 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONJ ÁBEIS 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 
RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 1.E.: 126768900 
Local de Registro: Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Data do Registro: 22/12/2020 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 0,00 
IGI = ------ - -------- IGI = - -------

Patrimônio Líquido 358.890,80 

Página 8 de 11 

Nº do Registro: 21201103122 
FO HA : 1095 

IGI : o 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. :009619/0-7 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :007 919.083-99 
R.G. :0175030120010 SSP/MA 
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LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 
RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE/ MA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 1.E.: 126768900 
Local de Registro: Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Data do Registro: 22/12 

DE{,1. 
r!_~.l

- FI$. Jl:J 'P'. 

~..1,1-~i\-:;-:-:-l>I~~ Registro: 21201103122 
FOLHA : 1096 

CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO - CAPITAL "DE GIRO 

ÍNDICE DE CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO-CAPITAL DE GIRO 

CCL = 
Ativo Circulante(-) Passivo Circulante 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. :009619/0-7 

CCL = 
366.180,86 (-) 7.290,06 

CCL : 358.890,80 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. :007.919.083-99 
R.G. :0175030120010 SSP/MA 



NOTAS EXPLICATIVAS 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 

VARGEM GRANDE / MA 

CNPJ: 40.184.684/0001-43 

FOLHA: 1097 

Local de Registro: JUCEMA 
Inscrição Estadual: 126768900 

Data de Registro: 22/12/2020 Nº do Registro: 21201103122 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A Empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA é uma sociedade empresária limitada , com sede e foro na cidade de Vargem Grande/MA, 
tendo como objeto social o comércio varejista de alimentos, material de limpeza, material de expediente, frios, laticínios. hortifruti, carnes, 
eletrodomésticos, equipamentos e suprimentos de informática - supemiercados, com inicio de atividades em 22/12/2020. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da 
legislação societária brasileira . 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, observando o regime de competência ; 
3.2) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição. deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca precisou efetuar ajuste de avaliação patrimonial. 
3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.5) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não tem empréstimos e financiamentos registrados contabilmente, junto à instituições financeiras nacionais. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente de quaisquer natureza registrado contabilmente. 

6) CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 150.000,00, dividido em 100 quotas de R$ 1.500,00 cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição : 
Sandrimar Ribeiro de Lima - 90% - R$ 135.000,00; 
Leandro Frazão de Almeida - 10% - R$ 15.000,00. 

7) EVENTOS SUBSEQUENTES 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante 
sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

-CONTADOR 

C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 

C.R.C. :MA-009619/O-7 

Vargem Grande/MA, 31 de dezembro de 2021 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

C.P.F. :007.919.083-99 

R.G. :0175030120010 SSP/MA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00791908399 

64908461368 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE{$) 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

CERTIFICO O REGI STRO EM 25/01/2022 1 5: 46 SOB Nº 20220105855. 
PROTOCOLO: 220105855 OE 25/01/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200939366 . CNPJ DA SEDE: 4 0184684 000143. 
NIRE: 21201103122. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2021. 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTOA 

RICARDO OINIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

www.empresafacil.ma . gov .br 

A va l idade deste documento, 5e impresso, fica s ujeito à r.:omprovaçclo de sua autenticidade nos re::ipectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 2 

Página 1 de 1099 
FOLHA 1 

Contém este livro 1098 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 1098 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01 /01/2021 a 31 /12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
: RUA JOSE MAGALHÃES, 360 
: CENTRO 
: 65430-000 
: VARGEM GRANDE/ MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21201103122 

Arquivado em 22/12/2020 

Inscrição Estadual nº 126768900 
C.N.P.J. nº 40.184.684/0001-43 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
Contador 
C.P.F. 649.084.613-68 
R.G. : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C.: MA-009619/O-7 

Vargem Grande/MA, 01 de Janeiro de 2021 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 007.919.083-99 
R.G.: 01 75030120010 SSP/MA 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 2 

Página 1098 de 1099 
FOLHA 1098 

Contém este livro 1098 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 1098 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01 /01 /2021 a 31 /12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
: RUA JOSE MAGALHÃES, 360 
: CENTRO 
: 65430-000 
: VARGEM GRANDE/ MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº21201103122 

Arquivado em 22/12/2020 

Inscrição Estadual nº 126768900 
C.N.P.J. nº40.184.684/0001-43 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
Contador 
C.P.F.: 649.084.613-68 
R.G. : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C.: MA-009619/O-7 

Vargem Grande/MA, 31 de Dezembro de 2021 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 007.919.083-99 
R.G. : 0175030120010 SSP/MA 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 1099 de 1099 

Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA consta assinado digitalmente por: 

,. ··" ., .. 

CPF/CNPJ 

00791908399 

64908461368 

..JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/01/ 2022 15:13 SOB Nº 20220106096. 
PROTOCOLO: 22 010 6096 DE 25/01/2022. NIRE : 21201103122, 
LI MA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 25/01/2022 
empresaf acil . ma . gov.br 



• 
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa ~o OE ~ 
Departamento de Registro Empresarial e Integração ~ ,., 1. \ ~ ~F\$-~i 

\)~ 

JUCEMA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12200934747 em 25/01 /2022, protocolo 220106096. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Identificação de Empresa 

! LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

21201103122 

40184684000143 

Vargem Grande 

Identificação de Livro Digital 

1 Número de Ordem: 2 

; Período de Escrituração: 01 /01 /2021 - 31 /12/2021 
j - - ·------ _ .J__ __ . -

'S"Asslnante(s) Nome~ ---------00791908399 · SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA ,· . - . -· · •·-· . ·--·-·· · ····-···· . 

CRC/OAB 

64908461368 
· JOELSON ANTONIO SOUSA DA 
COSTA 1 MA009619/O-7 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/01/2022 15:13 SOB Nº 20220106096. 
PROTOCOLO: 220106096 DE 25/01/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12200934747. NIRE: 21201103122 . 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 25/01/2022 
empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste dorumento, se impresso, fica suje ito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de venricaç.ao 



21 /01 /2022 08:58 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL------------------------------------------------------------

• CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.0 : MA/2022/00000291 
Nome: JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA CPF: 649.084.613-68 
CRC/UF n.0 MA-009619/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 21/04/2022 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exercício: 2021 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201.33.23.178/spwMAfprincipal.htm. mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 649.084.613~8 Controle : 1862.2176.2176.2489 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1 
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• CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

e CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.0 : MA/2022/00001476 
Nome: JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA CPF: 649.084.613-68 
CRC/UF n.0 MA-009619/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 04108/2022 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exercício: 2021 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201 .33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 649.084.613-68 Controle : 5638.5951 .5951 .6265 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1 



LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 684/0001 - 43 - Insc . Estadua l : 12 .676 . 890-0 

Rua Jose Magalhães , 360, Centro, Vargem Grande/MA - CEP : 65430-000 
Tel : 98 99198- 12 96 - Email : leandrofrazaoph@hotmai l . com 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 
Eletrônico nº PE-033/2022-CPL/PMVG - Processo nº 0101 . 06311. 2022 , instaurada 
pela Pr efeitura de Vargem Grande/MA, que a empresa : 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art . 7° da Constituição Federal e 
inciso V do art . 27 da Lei Federal nº 8 . 666/93 , de que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos , 
ressalvado , quando for o caso, o menor , a partir de 14 anos , na condição de 
aprendiz , nos termos do modelo anexo ao Decre~o Federal nº 4 . 358 , de 05 de Setembro 
de 2002 , que regulamenta a Lei nº 9. 584 , de 27 de outubro de 2002 ; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública ; 

3 - Não foi dec l arada inidônea por ato do Poder Público ; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93 . 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação . 

Vargem Grande/MA , 27 de Julho de 2022 . 

SANDRIMAR RIBEIRO Assinadodeformadigitalpor 
SANDRiMAR RIBEIRO DE 

DE LIMA:00791908399 ~:~:J!1;,g;_~;912:, 7:03 _03.
00

. 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
RG 017503012001 - 0 SESP/MA 

CPF : 007 . 919 . 083 - 99 
Sóci a-Administradora 



ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E AMIGOS DA 
ESCOLA SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

CNPJ: 08.044.632/0001-69 
Praça São Sebastião, Centro 

Vargem Grande/MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de prova junto aos órgãos públicos, que a empresa LlMA E ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ 40.184.684/0001-43, situada na Rua José Magalhães. 360, Centro, Vargem Grande/MA, forneceu a esta escola Materiais de limpeza com notória satisfação. 

V argem Grande/MA 18 de Julho de 2022 • 

~ 

o ~Pº lL !'V1~~ ;;&~, 
Conceição de Maria Almeida Si1va 

CPF: 927.191 .043-53 Cul~----~ ()rientadcd Pécíag6gica 
RG: 5112393-2 

"" tECOt.iiEÇO POR lf•LHANÇA A AHINATIJRA Ji CONCEIÇÃO DE MARIA M.MilDA SILVA. OOU ,,. 
ltlo: RiCFIR030134ZROOl\'iliKFP2Vf'OI 

2&/07120221&:51i.32. A.o 13.17.-l,Tc.ia, Ri 20,08 :moi RS 111.10 FERC RS 0,!14 fr\OEP RS 0,72 FEMI' 
R$ 0 72 C:0111111!1 f l1l ~tl!PL•''.fflç tima .J!.11.b{ Virgem GIM l 7n022. 

Francyne iinioa 

'l,> 
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LIMA & ALMEIDA Documento Auxiliar da No1.a 
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1111~18463'lle ,u) 5-'iN lffO 8081 lMlf 1900 0066 

RUA JOSE MAGALJlAES, 360 - - CENTRO, Vargem Grudr, 
N• 000.000.194 

Consulta de autenticidade no ponal nacional da 
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N~r('AorST.&nlJ-4t 1 """1K:1llÇÃOJ'$T"AflUAL OO)l.JIIST. lllrtl, 

l~Fó'.1s4.68410001-43 126768900 
DESTINAT ÁJUOIRE.MITENTE 

DA TA DII l:MlliSÀO 
IOO\ttlMl.ÀO SOCIAL ,~-ASSOC. DE PAIS,MESTRES E AMIGOS DA ESCOLA SÁO JOSÉ OPERARIO 08.044.632/0001-69 04/05/2022 
l.NUOUX'O ftA1RlfOll>l5TIUl'Q 

165430-000 
DATA llCil'TIL\IM S.\IO 1 PC SÃO SEBASTIÃO, S/N - CENTRO 04/05/2022 

Mlll«lftO í°"'E:TAX IM A I DISaUÇÃO Uf AIJOAI. 
tfOIA llt.c..: •Mo-l 

Vargem Grande 16:03 

- FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
•UF llr CÁl.CULO 00 ICMS "-sn nr C Át.clJl.0 00 ICMI .'T V •t.OII 00 tCM5 ST V.ALOlt T'Uf'Al f'IOft~ontrfO!l 

0,00 0,00 0,00 0,00 6.627,00 
VAL()tt '1(),..nT VA~llOSFGO'kO n,t.coNTQ QlJ'Ta.A.1.nt-.s,r:sAS~fAS VAI...CMtll01" VALOR T()TAL n" '-01' A º·ºº 0,00 

TIU NSl'ORT ADOR/VOl.UMES TRANSPORTADOS 
IA7Â.Osort.\l 

(Nl)tJU-;ÇO 

l)UA>líltJU>!, r~ IE 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

0,00 º·ºº 
RtPTF....,_CONTAi 

-Remetente Próprio 

0,00 6 6"17 ()0 

PI.AC H •> Vl'IO/LO u, 

ur 

rf~DIUTIO IESOUQt,IOO 

J 

c:001, ;u Ol!SUIÇÁO OU HlOOUTUISEIVll;ü N(')1,S11 csr (TU, UIIIO. c.,ro. 1'\.l.Ul<O VUI. T01AL Bt'!L"MS VI.A. R."M!I \'to 11'1 • LIQ ~ 1 ICM> -OI DESINFl:.i Al'ITE I LT • PRINCESA - 0400 5101 ex 1.0000 .16,0000 
112 DETERGENTE U QUIOO. íJU\'ALE 00000000 0400 SIOl ex (.,0000 37,0000 
UJ 1 "''" ALIJMli.'10 • ECONÕMICO - 0400 SIOl ex J.0000 41,5000 

°" AGUA SANITAJUA I LT . t,(O!'IÓMICA - 0400 510! ex 10,0000 ll,0000 
05 lllGTf.NIZAOOR 1>61.!ÃOS. COPERCOOL OOQIJOOOO 0400 51112 IJ!,jlD 10.0000 10.0000 
o. LOIPA vtl>llOS • E.COl,ÔMTCO - 0400 JIO~ ex l,- IJS,UOOO 
07 U\ll'A CEIIAMICA. AZUUM IIOOOIWlOI) !MOO 5 111? ex ),DUOO ~,ooon 
ºª SABÃO l,"M PÓ SACH1' • REAL 00000000 0400 5102 FD •.0000 'IU.0000 
09 l!SCOII A PllA 5.ANIT ÁllO • LORENZOIII OOl)On[IOO 0400 S I Q? UNID 4.0000 5,.!500 
10 ÁLCOOL U QUTOO 711"• 1 LT. SOl. IIOIIOUIIW 0400 St u1 ex !.OOIMJ t ?.S,UOOO 
li SA!IOl'IEJe uoumo. GRANAOO OUIMlOOUO OOlU 5110 UNID 10.0000 11.0000 
12 Ll\tPALIOII MULllUSO . VEJA OOOOílOOO 0400 5101 UNIO .!0,0000 • .5000 
1) RODO JO CM • LOllENZON - 0400 JIOl UNII> •J)QOQ 7.SOOO 
1• DESOOflRIZAOOR DE AMBIENTE . BOM AR 00000000 <MOO 510.2 IINID 5,0000 9~'000 
15 INSETICIDA AFIIOSOL, SBP 00000000 0400 $102 l/MD ,.0000 IU..SOOO 
Tb VASSOURAS NYlDN . C'ONOOR - otOO 5102 UNTO , ,0000 12.0000 
17 MÁSCARAS l>t.SCARTAVU.-EVl!R GR~ - 0400 SIO? ex .C,0000 -40.0000 
li TOOC/\ OE.SCARIÁ '1,'EL . SABRINA oooooru:, 0400 51Ul PCT 10.0000 17,7S(JO 

CÁU:1JLO 00 IS.'-QN 
1 N,OIÇÃO M\NICTl'AL , ....,,,. Ili' c.\LC\J\.D oois,,o-. 

DADOS ADICI ONAIS 

ll<HlllMA~S CllOél'UMl'l<l"AllU 

lnfc,,ma,;:oee .,di c1onals de I n ce r esse d o Fi.sco : NOTI\ SMITI OA 
!>O? ME OU f'Pl" OPTANTE! S I MPLES NACIONAL, 111'0 GERA DI REITO A 
CREO:To FISCAL DO ICHS . 

-VADO AO n,co 

l H,00 

.!22.00 

127.!0 

310,00 

l.00,00 

l'U,00 

195,00 

ll<0.00 

11,00 

uo.uo 
IS0,00 

911,00 

Jll.00 

46,.líl 

52,JO 

.,.oo 
160,00 

177.!0 
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LIMA & ALMEIDA Documcnlo Auxiliar da Nota 

llllllllllllllllllllllllll 1111111111111111111111 SUPERMERCADO L TDA 
Fiscal Eletrônica 

o. E,,trada GJ 1 -Saida 1 OtAVEDE 4.ces.11, ] 

1111DS4t118'6 M°' 110 55" f llff 0001 '419 2000 0066 

RUA JOSE MAGALHAES, 360 - - C ENTRO, Varcem Grande, 
Nª 000.000.194 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
MA - C EP: 65430000 stRIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
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N .~'1U(" ÁO r-ST~OO"l I ThaC'Tll(J.oritl'AnUAt noMJRsr nufl. 

1 4Ó~t84.684/0001-43 126768900 
DADOS DO PRODllTOISE'RVICO 

COOIGO DE.SCIUÇÃO ll(H'lt(l()UTOISEkVIÇO NOiSff CST Cf(lf' ONlO. om \'l.R. \JN!T \'Ultu'l'A.i.. llC l<'MS VU.IOIIS Vl.A.11'1 At,iQ AUV 
ICMS IPI 

19 LUVA LATO'. DESCARTÁVlil, . MEOI)( 00000000 <MOO $10l ex :z.0000 ,~,nnno ISC!.00 

::o PAl'EL trlGlt;N!CO FOWA SIMl'l.E.'S • FAMlLll.AR 00000000 0400 .!102 FD 10,0000 H.0000 ~Só.00 

21 PAPfJ.. TOALltA • ABSOUITO 00000000 0400 ,102 FD , ,0000 5-4,0000 216,00 

22 LUVA LATl!X. TALGE 00000000 0400 .!IUl PARES lll."'JJII 4.500() 911.00 

2J fSl'ONJA OI.D•L~ fACI!. RE.A1. 00000000 0400 , 1112 ex l.0000 32,0000 1'>4.00 
24 P ANOll OI! CllÃO ATOALIIAOO. I OM 

A TEC:ElACiEM 
00000000 0400 5 10? UNID J0,0000 7,5000 15,00 

25 BALDE REf'ORCAOO 12 LT. MERCOMPLAST UOOOOfJOO (M()o SIO? l/NIIJ J,0000 tl..0000 l6.00 

!~ FLANELA OE ,\LGOIJÃO • RXM CM. UNIÃO 
TP.XTlL 

00000000 0400 5102 UNlD 10.0000 usoo n_<o 

27 SACO PllA IJXO 100 L T . V ALOll 00000000 (M()o 5102 Fn .,_, 75.0000 J00.00 

l~ SACO PRA LIXO 50 LT · VALOR 00000000 00)0 ; 102 FD 4,0000 75,0000 W0,00 

l!1 CESTO PRA Ll)(O ló LT. UNINJET 00000000 040V 5102 UNID •.uooo 7.2500 2!1.00 

:lO E V A COM GUTER • DUB fl.EX 00000000 0400 510? FL 30,0000 ◄ .5000 135,00 

li E V A SIMPLES - IOfil. 00000000 OIOO SI0? n. S0.0000 ,.soou 7$,00 

3? flT A OOMADA, ADELBllAS 00000000 04CII) $102 UNl1J 10,000ú 14,5000 145,00 

JJ PAPEL A4 • CHAMEX 00000000 (MOO 510? ex 2,000CI 1911,0000 l96.00 

J• PAl'E!.CARTAO- fRAMA lllJOOOOUO 0400 5102 rt. 30,0000 l.SOOO ,s.oo 
JS TI'.SOUlt., liSCOLAA SEM POl<T A • LEO E ELO 00000000 0400 SI01 UNID 30,0000 3.0000 'I0,00 

)6 PINCT,l A TÕt.ffCO • PILOT 00000000 0400 SIU2 UNIU :W.000,., ◄ .?SUO 142,50 
)7 COLA DE Sll.lCON.E - 1.EONOJtA 00000000 0400 5l0l lJNll) 10,0000 6,5000 b.S,00 

38 l'l!C100T NT-S,\l'.'TA Ff. 00000000 00)!) 3102 MT 1!0,0000 J,3000 396,00 

J9 PINCll PRA QUADRO EIIV,NCO. lllC - 0400 510? UNJD l ◄ ,0000 4,8000 !ló,00 

◄ O PAPU. CO<.Oll SET • NOVA PRINT 00000000 ocoo SIO.? l'CT 4,l)OOú A.$dl10 14.00 

41 l'Al'f.L CHAMl,QUTNHO 0 ·100 ~1 • • CIIAMEX flOOOOOO(J ocoo SI0? PCT IS,0000 -4.l!OOO 7Z.UO 

◄ ? COL\ ISOPOR 90G. BIC 00000000 04I)() 5102 l/NJD .!0,0000 ◄ ,5000 90,00 

◄ J COLA BRASC'OPW\ST • 8RASC'Ol.A 00000000 0400 5102 UNID IS,000(1 10,0000 150,00 
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º· W""' (.J CAIXA ESCOLAR PADRE CARV AUIO ~~ 

CNPJ: 03.166.079/0001-13 
Praça da &trela, Centro 

Vargem Grande/MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

Atestamos para os devidos fins de prova junto aos órgãos públicos, que a empresa LIMA E ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA - ME, inscrita 
no CNPJ 40.184.684/0001-43, situada na Rua José Magalhães, 360, Centro, Vargem Grande/MA, forneceu a esta escola Materiais de · limpeza com 
11otó1ia satisfação, conforme nota fiscal em anexo. 

\.,. 

, .. ., 

Vargem Grande/MA 20 deJulho de 2022 

CPF: 909.824.103-44 

Diretor(a) 

R'CO!iHl:CIMENTO DE FIRMA RECONHEÇO POft HMELHIINÇA a AHINATURA OE MARIA '-AZIANE 00, IAr4TOil PiHIRA. DOU , .. 
••10· IIIECFIR030734tto2W23JA05JMT3t !6/07/20'n 15.~7:45, Alo· 13 n 4, TQC1I R$ 20,08 f.,nol !$ 18,10 FEMC RS 0,54 FAOEP RS 0.72 FEMP RS 0,72 Con,i.ttt torl' hll ·/ 1ml ;l!U!! 

Vargem G. t2fr,'I 
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CAIXA ESCOLAR ISABEL ALMEIDA SILVA 
CNPJ: 07.560.870/0001-64 

Povoado Alto alegre, Zona Rural 
Vargem Grande/MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de prova junto aos órgãos públicos, que a empresa LIMA E ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, inscrita no CNPJ 40.184.684/0001-43, situada na Rua José Magalhães~ 360, Centro, Vargem Grande/MA, forneceu a esta escola Materiais de limpeza com notória satisfação, conforme nota fiscal em anexo. 

Vargem Grande/MA 19 de Julho de 2022 

&½oot~ ~~ ~cul~~ ~ 
Fernanda Maria Barbosa Albuquerque 

CPF: 015.682. 703-48 
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UNIDADE EXECUTORA DRA. ANA MARIA 
NASCIMENTO FERNANDES 

CNPJ: 22.649.210/0001-48 
Av . Nossa Senhora de Lourdes, 01, Baixa Grande 

Vargem Grande/MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de prova junto aos ó rgãos públicos , que a empresa LIMA E ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA -ME , inscrita no CNPJ 40.184 . 684/0001- 43, situada na Rua José Magalhães , 360, Centro, Vargem Grande/MA,. forneceu a esta escola Materiais de limpeza com notória satisfação , conforme nota em anexo . 

Vargem Grande/MA 18 de Julho de 2022 

i~VM,é \~. J~\m-tQ\,~\\v0 
Maria Antonia da Costa Carvalho 

CPF : 870.186 . 833-00 
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C.E.101 Ana Mana H. Fernandes 

Maria~ da e. Carvalho 
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02 PANO Ili! CHÃO· TEC SÃO fltA."IOSCO 00000000 CMOO SUi? I.INID 10,0000 5,'!SOO 
03 \l ,\SSOUIIA NYLON - CONOC>k - 0400 SI0l l/Nlt> ,l,IJOOO fl.0000 
o, ft.Al-'El.A OE ALC,OOÁO A1fl( f>II CM • UNIÃO 

TEXTIL 00000000 - 1 •0~ I.INID 10,0UIO 3,7'00 
05 SA9(ll'O!TE U QUIOO. GRANADO 00000000 !MOO 5 10! Ul"ID 111,0000 l!1,0000 

°' TOUCA OESCUTÁVELC/100 UNIO- VOU( OQOOOeoO IMOII 510? PCT ·~ 11.5000 
07 LÁ DE ACO • A&SOLAN -- 0400 $102 l'D J,OUOO 16,5000 
O!C ÁLCOOLU()IJ10070", 1 LT. ASSEP'l'ClEL GOOOOOOI) 00)0 SIOl UNIO 18.0000 ll,.SOOO 
U9 LNl>Ál>Oll llrot.TIUSO • VEJ ~ ouoooooa CMOO 5101 UNfO ... 0000 4,ílOOO 
10 :IACO PRA U XO 100 LT. BMSILEIRINIIO 00000000 0400 510l FD l,0000 52,5000 
li ESPONJA OOPLA FACE. RE.AL 00000000 _, SI U2 ex 2.0l)OU 26.UOOO 
ti MÁSCAllA COIUMGICA • NEO l'ltOncT - 0.00 SIU? ex l,UOOO 55.0000 
ll llESOOORIZAOOII OE AMBIENTE. GLAOF. - fMOI> 5101 l/Nll) Ul,0000 J,.j(lllO ·~ LIMPA CDtAMICA -AZUUM 00000000 0400 5102 ex 2,0000 6S,0000 
15 ÁLCOOi. EM Gf.l, ASSEl'TGEL 00000000 0400 5102 ex .3,0000 ll.S,llOOO 
16 OUfNFETANTI: UQUTOO I LT-AZUI.IM OOOQIIQOO OAOO ! IGl ex 6.0UoU ' 11.WUO 
17 SA8ÁO GUCEl!NAOô • Plt!NCES.A 00000000 0400 SIO? C( 1,0000 7S,OOOO 

·-
ÁGUA SA'IITÁRIA t LT, PIIIWCEM 00000000 0400 SIUl ex 1.0000 ~,.sooo 

CÁLCULO 00 ISSQN 
VAWII TUTAUlOII ~Tl<Vl(:Oli R"81\ nl' CÁLCULO llO ISSC)N 

DADOS ADICIÓSAJ.,; 

Informações -'dleionais de I:itcr.-s.se do fisco : NOT-' EMITlOA 
POR i'IE OU EPP OPTANTE SIMPLES NACIONAi,, !'IÃO GERA DIREITO li 
CREDI'l'O FISC.U 00 ICMS. 

AaalYAOOAO>IS<D 

0,00 3.000,00 

l'LA<:A no wtcuto UI' CNl'JJCl'F 

UJ' ll<sca.lC-~ lITADUAl 

PUOIIAUTO PESO lJO' IDO 

VUt TUTAl llf ICMS \11.&. 1<.'MS ~lR IP, " ' ff\ ""' ll"MS "" 
]11.0II 

S7.51) 

•uo 
]7.51) 

110,00 

-,._oo 
49.SO 

207,00 

56,00 

10:1.00 

52.00 

110,00 

115,00 

IJll-00 

-14>5,00 

ll!J.00 

?S,00 

196,00 

YAL0Rll01'1'Q!< 



DANFE CONTIWU: DO flSn> 
LIMA & ALMEIDA OocumenlO Audi3r da Nota 

llllllll li l Ili lllllll l llll 11111111111111111111111 
SUPERMERCADO LIDA fiscal flctrõnica 

O. Entrada GJ 1 • Saída l l 'll,Vl:.OCACf.i(.~J I 
2121 1..0 J846 8490 0143 ~ l ...... 1 tl1111'4l0 llffl RUA JOSE MACALHAES, 360 - - CENTRO, V ■ rg ffll Grandt. 

N• 000.000.1 O 1 
Consulta de autenticidade no portal 031..-ional da MA - CEP: 65-430000 stRIE: 1 NF-c www.nfc.fazcnda.gov.br/ponal ou no site Página 2 de 2 da Sefaz Autori1.ado1-a "Q41\Jlf'tA O-' ()l'DAÇ.40 

.. OTOCOI.O Da AIJT()ltllAÇÃO Df! \lllO VENDA DENTRO DO ESTADO 
◄ UZ l .. 19995125- 11/llflfZI 1 ◄ ,51 1 ~f('Aon.'TArllJAl 1 •"1SOl("40F.<TA11UALII051.RST Tlllll. 1 C!,'PJICl'f 126768900 

40.184.684/0001-43 DADOS DO PRODUTOJSERVJCO 

C'l'IOloo DEU:alCÃ0 00 l'kOOIJTO'.SDVIÇ0 t<CN°V! CST CTOI' UNJO. oro VUl U!,1T VU. TOTAL &C IOO VUllCMS \IU.IM 
,u,, AU(I 
ICMS 11'1 19 DETE.RGE"'1õ. UQUIOO • DIJ\'ALE - 0400 SIQl ex J,000/I !9.0000 ~1.1111 zo PAPEL HIOll!NICO FOLHA l>l1Pl-'. SUBLIME 00000000 (MOO 510l ,o ~-- 75,0000 .100,00 21 &ABÃO EM Pó SAM - REAL 00000000 <MOO ! IOl ro 2.0000 S7,0000 11~.oo l2 PAPEL TOAI HA • o\BSOLlfíO - 040\I SIUl FO J,1-, $4.llUOO 162.00 23 8 ALOE REFORÇADO 12 LT • MERCOMPLAST - (MOO $102 Ul'ID 2.,IIO(lO 12,IJOO(I M,00 

2◄ VASSOURA OE PIAÇAVA. RAl>IHA 00000000 iUOQ SIQJ UNID J,0000 11,50()0 J,4.51) 

" LUVA LATI!X DESCARTÁVEL . MEDI'( - 0400 SIOl ex 1.0000 90.00l)C) 90,00 



RECbUEMOS UE LIMA & Al,MEIUA SUPERMl::]{CAf)Q LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTI~S DA NOTA ~ISCAJ. INDICADA AO LADO 

DATA DF. RF.CF.RIMF.NTO mENTIFICAÇÃO E ASSrNATIJRA 00 RF.CEREDOR 

Nº 000.000.01 

SÉRIE: 1 

........................................................................................................................................................................................................................................ 

LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO LTDA 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

CONTROLE 00 FISCO 

llllll llll l li llll llllllllllll Ili llllll llllllllllllll lllll 
CIIA VE UE ACl:..SSO 

O - Entrada '17 
! -Saída ~ 

212103401846 8400 0143 5500 1000 0000 1610 1600 8093 

RUA JOSE MAGALHAES, 360 - - CENTRO, Vargem Gra nde, 
MA - CEP: 65430000 

NA TlJRF.7.A OA OPF.RAÇÀO 

VENDA DENTRO DO ESTADO 

Nº 000.000.016 
SÉRIE: 1 

Página I de 2 

lNSCRJÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO EST AUUAL DO SUUST TRIU CNPJ / CPF 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421210008673531 - 08/04/2021 23:03 

126768900 40.184.684/0001-43 
DESTI NATÁRIO/ Rt' METENH' , , , 

NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

UNIDADE EXECUTORA DRA. ANA MARIA NASCIMENTO FERNANDES 22.649.2 10/0001-48 11 /03/202 1 
ENUERI::ÇO BAIRROIDISTRJTO 

165430-000 
DATA f>F. ENTRAOA/SAIOA 

AV NOSSA SENHORA DE LOURDES, 01 - BA IXA GRANDE 11 /03/202 1 
MUNiCIPIO fONF./FAX rMA I INSCRIÇÃOF,STADIJAL IIORA DE bNJRAJ)A"5Afl>A 

Vargem Grande 09:32 

FATURA 

_L__ ____________ ___.J 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
UASE DE CÁLCULO DO ICMS O,OO I VALOR UO JCMS 1 BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 0,00 1 VALOR 1)0 ICMS sr VALOR TOTAL 00S PROL>UTOS 

0,00 0,00 2.900,00 
VALOR DO FRETE o,oo I VALOR 00 SEOIJRO o,oo I DESCONTO II OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS I VALOK UO !PI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 2.900,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAi. 1 FRETE POR CONTA 1 CÓDIGO ANTT 1 PLACA DO VFÍCULU u, CNPJ/CPF 

3-Remetentc Próprio 
F.Nn~REÇO 1 MUNTCIPIO 

QlJANTIDAlJI..: 1 ESPt:CfE 1 MARCA I NUMERAÇÃO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DCSCRJÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SII CST CFOP UNID. om VLR UNIT 

OI PAPEL TOALHA · ABSOLUTO 00000000 0400 5102 FD 2,0000 54,0000 

02 MÁSCARA CIRURGICA • NEO PROTECT 00000000 0400 5102 ex 2.0000 55,0000 

03 LUVA LATEX DESCARTÁVEL · CREMER 00000000 0400 5102 e x 1,0000 150,0000 

04 ÁLCOOL EM GEL · ASSEPTGEL 00000000 0400 5102 UNID 20,0000 ll ,9000 

05 GRAMPO PRA GRAMPEADOR . BACIII 0()()()()()()() 0400 5102 UNJD 5,0000 6,9000 

6 REFIL DE TINTA PRA IMPRESSORA - EPSON 00000000 0400 5102 UNJD 2,0000 55,5000 

07 PEN DRJ VE 16 GB - MULTI LASER 00000000 0400 5102 UNID 2,0000 38,0000 

08 PAPEL 40 KG. FRAMA 00000000 0400 5102 FL 30,0000 1,2000 

09 PAPEL A4 - CHAMEX 00000000 0400 5102 ex 2.◊ 000 195,0000 

10 GIZ DE CERA . KOALA 00000000 0400 5102 ex 20,0000 3,6500 

li PINCEL ATÔMICO· PILOT 00000000 0400 5102 UNID 20.0000 2,7500 

12 PASTA AZ . FRAMA 00000000 0400 5102 UNJD 5,0000 10,0000 

13 COLA BRANCA 90G • EVIDENT 00000000 0400 51 02 UNJO 20,0000 1,6000 

14 PISTOLA PRA COLA QUE TE GRANDE · VMP 00000000 0400 5102 U 1D 2,0000 28,0000 

15 COLA BRASCOPLAST • BRASeOLA 00000000 0400 5 102 UNID 15,0000 6,5000 

16 TINTA GUACHE · KOALA 00000000 0400 51 02 e x 15,0000 3,4 500 

17 ESTILETE LARGO • LEO NORA 00000000 0400 5102 UNJD 5,0000 l,7500 

18 FITA GOMAl.>A - ADELBRAS 00000000 0400 5102 UNID 10,0000 13,2500 

CÁLCULO DO ISSQ ' 
INSCRJÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL, VOS SEH.VIÇOS llASF. OE CÁLCULO 00 ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMhNTARES 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco : NOTA EMITIDA 
POR ME OU EPP OPTANTE SIMPLES NACIONAL, NÃO GERA DIREITO A 
CREDITO FISCAL DO ICMS . 

RESERVADO AO F ISCO 

lff INSCRIÇÃO ESl'AOlfAI. 

1 PF.SO ARIITO 1 PESO LÍQUIDO 

VLR TOTAL UC JCMS VLR. ICMS Vl.R !PI 
Al.fQ ALIO 
ICMS IP! 

108,00 

110,00 

150,00 

238,00 

34,50 

ll l,00 

76,00 

36,00 

390,00 

73,00 

55,00 

50,00 

32,00 

56,00 

97,50 

51 ,75 

8,75 

132,50 

VALOR 00 !SSQN 



/O DE l.1": 
./· V_;. \i ,.J_~t ~) 

··········································· .. ·············································································· ................................................................................. ~ ..... R:\I, .. ~ ......................... . 
LIMA & ALMEIDA 

SUPERMERCADO LTDA 

RUA JOS !ê MAGA LH.AES, 360 - - CENTRO, Va rgem G rllDdc, 
MA - ClêP: 65430000 

NATUREZA lJA OPERAÇÃO 

VENDA DENTRO DO ESTADO 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O- Entrada ~ 
1 - Saída L..:_j 
Nº 000.000.016 
SÉRIE: 1 

Página 2 de 2 

CONTROI .F. DO FISCO 

1111111111111111111 IIIIIIIIIII Ili llllll Ili llll llllllll llll 1111111111111111 

1 

CI lA VEDE ACESSO 1 
2121 0340 1846 8400 0143 5500 1000 0000 1610 1600 8093 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
Nr -e www.nfe. fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO OF. AlJTORl7.AÇÃO DE USO 

4212 1000867353 1-08/04/202 1 23:03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

126768900 1
,NSCR!yÃOESTAVU/\1.IXJSUHST TRIO. 

1 
~õ~'tii~.

68410001
_
43 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UO PROUUTO/SER VIÇO NCM/Slf CST cro.• ONll> QfU VLR. UNlT VLR TOTAL AC ICMS VI.R ICMS VLR 11'1 
AL!Q i\LIQ 
lt:MS U'I 

19 E V A SIMPLES • IDEL 00000000 0400 5102 FL 30,0000 1.3000 39.00 

20 E V A COM GLITER • DUB FLEX 00000000 0400 5102 FL 20.0000 4,5000 90,00 

21 PINCEL ATÔMICO- PILOT 00000000 0400 5102 UNID 24.0000 2,7500 66,00 

22 ÁGUA SAA1TÁRIA I LT. PRINCESA 00000000 0400 5102 ex 5,0000 24,5000 122,50 

23 SACO PRA LIXO 100 I.T. HRASILEIRJNHO 00000000 0400 5102 FD 2.0000 45.0000 90,00 

24 DETERGENTE LIQUIDO · DUV ALE 00000000 0400 5102 ex l.0000 29,0000 87,00 

5 DESINFETANTE LIQUIDO 2 L T. ECONÔMICO 00000000 0400 51 02 ex 5.oooo 40.0000 200,00 

26 RODO 40 CM • LORENZON 00000000 0400 5102 UNID 5,0000 7,5000 37.50 
27 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES. FLORAL 00000000 0400 5102 FT) 3,0000 41.0000 123,00 
28 SADÃO GLICERINADO · REAL 00000000 0400 5102 ex 1.0000 77.5000 77,50 

29 VASSOURA DE NYLO ·CONDOR 00000000 0400 5102 UNID 5.oooo 12.0000 60.00 
30 LIMP AOOR MUL IBJSO. VEJA 00000000 0400 5102 UNID 10,0000 4.0000 40,00 

31 PANO DE CHÃO · TEC, SÃO FRANCISCO 00000000 0400 5102 IJNID L0,0000 5.7500 57,50 



RECEBEMOS DE LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO 1.TDA OS PROOIJTOSISF.RVIÇOS CONSTANTES OA NOl'A FISCAL INl11CADA AO L 

LJAT A DE RECEBlMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINA TlJRA 00 RECF.RF.OOR 

........................................................................................... ................ 
DANFE CONTROLE 00 FISCO 

Nº 000.000.024 

SÉRIE: 1 

LIMA & ALMEIDA Documento A1•xiliar da Nota 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 1111 111111111 SUPERMERCADO LTDA 
Fiscal Eletrônica 

O - Entrada GJ 1 - Salda 1 Cl~;;t~;~: : 46 8400 0143 5500 1000 0000 2410 2209 1008 l 
Nº 000.000.024 RUA JOSE MAGALHAES, 360 - - CENTRO, Vargem Gra nde, Consulta de autenticidade no portal nacional da 

MA - CEP: 65430000 SÉRIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
Página I de 2 da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA LJA OPERAÇÃO PROTOCOLO OE A1JTORJ7.AÇÃO OE USO 

VENDA DENTRO DO ESTADO 421210010309826 - 27/04/2021 13:13 
INSCRIÇÃO F.STAOIJAI. 1 tNSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUl3ST TRIB. 

1 
CNPJ /CPF 

126768900 40. 184.684/000 l -43 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO soe IAL 1 CNPJ/CPF OATA UA F MISSÃO 

UN IDADE EXECUTORA DRA ANA MARIA NASCIM ENTO FERNANDES 22.649.2 10/0001-48 14/04/2021 
ENDEREÇO UAlRROII)ISTRJTO 

165430-000 
DATA DE ENTRADNSAÍDA 

A V NOSSA SENHORA DE LOURDES, 01 - BAIXA GRANDE 14/04/2021 
MUN1CIPIO FONF.IFAX IUMA I INSCRIÇÃOESTADUAI. 1 IORA OE FNTRAOAJSAfDA 

Vargem Grande 10:30 

FATURA 

-'-,---------------~ 
CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DF. CÁI.CULO ou ICMS VALOR OOICMS BASE DF. CÁT.Clíl.O no ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TUl'AL oos PHODUJOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 2.990,00 
VALOR DO FRETE VALOR DOSEGtmo DESCONTO OIJTRAS D~PESAS ACESSÓRIAS VALOR 00 !PI VALOR TOT AI. DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.990,00 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAi. 1 FRETE POR CONTA 1 CÓDIGO ANTT 1 PI.A~A DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

3-Remetente Próprio 
ENDEREÇO 1 MUNlcfrlD 

QUANTIDADF. 1 ESPÉCIE 1 MARCA I NUMERAÇÃO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO l>ESCRIÇÃO 00 PROOUTOISL:.RVIÇO NCM/SII CSl CFOP UNlD QID VLR UNIT 

OI ÁLCOOL EM GEL - ASSEPTGEL 00000000 0400 5 102 UNID 40,0000 11,9000 

02 LUVA LATEX DESCARTÁVEL . CREMER 00000000 0400 5102 ex 3,0000 150.0000 
03 ÁLCOOL LIQUIDO 70% 1 LT . J. FÉRES 00000000 0400 5102 UNID 30,0000 7,0000 

04 MÁSCARAS CIRURGICA • NEO PROTECT 00000000 0400 5102 ex 3,0000 55.0000 

05 SACO PRA LIXO 100 LT • RRASILEIRJN HO 00000000 0400 5102 FD ~.LOOO 45,0000 

PAeEL TOALHA· SNACK 00000000 0400 5102 FD 2,0000 52,5000 
07 TOUCA DESCARTÁVEL C/ 100 UNID - VOLK 00000000 0400 5102 PCT 10.0000 18,5000 

08 FLANELA - JANETEX 00000000 0400 5102 UMD 9,0000 3,5000 
09 DESINFETANTE LIQUTOO l LT - PRINCESA 00000000 0400 5102 ex 6,0000 31,0000 

10 ÁGUA SANITÁRIA I LT . PRINCESA 00000000 0400 5102 ex 6,0000 24,5000 
li SABÃO EM PÓ SACHE - ESPUMTL 00000000 0400 5102 FD 2,0000 45,0000 

12 SABÃO GI.ICERINADO - REAL 00000000 0400 5102 ex 2,0000 n,5000 

ll PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES. MIMO 00000000 0400 5102 FD 4,0000 42,0000 

14 RODO 40 CM • LORENZON 00000000 0400 5102 UNID 5,0000 7,5000 
15 DETERGENTE LIQUIDO - DUVALE 00000000 0400 5102 ex 4.0000 29,0000 
16 VASSOURAS NYLON - CONDOR 00000000 0400 5102 UNID 5,0000 12,0000 

17 PANOS DE CHÃO · TEC. SÃO FRANCISCO 00000000 0400 5102 UNID 10,0000 5,7500 
18 LIMPAOOR MUL TIUSO • VEJA 00000000 0400 5102 UNID 15,0000 4,0000 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLBMENTII.RES 

Intormações Adicionais de Interesse do Fisco : NOTA EMlTI DA 

POR ME OU EPP OPTANTE SIMPLES NACIONAL , NÃO GERA DIREITO A 

CREDITO FISCAL DO lCMS . 

BASF. DF. CÂLCULO DO ISSQN 

RESERVADO AO FISCO 

IJF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 Pí:SORRUTO 1 PESO 1.IQIIIOO 

VLR TOTAL RCICMS VLR. ICMS Vl.R !PI 

476,00 

450,00 

210,00 

165,00 

135,00 

105,00 

185,00 

31,50 

186,00 

147,00 

90,00 

155,00 

168,00 

37,50 

116,00 

60,00 

57,50 

60,00 

VALOR DO ISSQN 

Al.fQ AIIQ 
ICMS IPI 



~oOEt.~ 
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~ rwt:a ............................................................................................................................................................................................................................. . ................. .............. 
DANFE CONTROI.F. no FISCO 

LIMA & ALMEIDA Documento Auxiliar da Nota 

111111111 11 11 111111111111~11111111111 m1~111111111111111 1111111111111 SUPERMERCADO LTDA 
Fiscal Eletrônica 

O- Entrada GJ 1 - Saída 1ª~~00~~00 l 
212104401846 8400 0143 5500 1000 0000 2410 2209 1008 

RUA .JOSE MA GALHA ES, 360 - - CENTRO, Vargem Grande, 
Nº 000.000.024 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
MA - CEP: 65430000 SÉRIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 

Página 2 de 2 da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO UE AUTURILAÇÃO UE USO 

VENDA DENTRO DO ESTADO 42 1210010J09826-21104no21 tJ:tJ 
INSCRIÇÃO bSTADUAL 1 INSCRIÇÃO ESTADUAi. DO SlffiST. TRIB. 

1 
CNPJ / CPF 

126768900 40.184.684/0001-43 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 00 PROOUTOJSF.RVTÇO NCM/SII CST CFOP UNID (.ITD VLR UNJT VLR TOTAL IJCICMS VLR ICMS VLR !PI 
AIIQ \I !IJ 
lt:MS ll'l 

19 LIMPA CERÂMICA. AZULIM 00000000 0400 5102 UNID 20,0000 5.9000 118.00 

20 PANO O E PRATO· ROM A TECELAGEM 00000000 0400 5102 UNID 10,0000 3,7500 37,50 



., ...... 
~ 

KL<.:lillEMOS Dt:: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO I.IDA OS PROOIITOS/Sl•RVIÇOS t:Ul'll~IANTuS DA NOlA 1-ISCAL INl)ICADA AO I.AOO ~'f 
"';,~V S\~) 

Nº 000.000.033 !t'j FI "; 1' , 
: :, &. ,(" ] l)AT A OF. RFCFRIMENTO I IDr.NTIFICAÇÃ0 E ASSINA nIRA oo RFCEDEIX>K 

SÉRI E: 1 \~ ~ l .................................................................................................................................................................................................................................................... ····:; 

DANFE CONTIWLE 00 FISCO ' -./ 
~ 

LIMA & ALMEIDA Documento Auxiliar da Nora 

11111111111 ~ llll llllllllll li llllll lllllllll l 111111111111 111 SUPERMERCADO LTDA 
Fiscal Eletrônica 

O- Entrada GJ 1 - Saída laIAwm~~~ ] 
2121 0540 1846 8400 O 143 5500 1000 0000 3310 l 600 11091 

Nº 000.000.033 RUA .IOSE MAGALIIAES, 360 - - CENTRO, Vargem Grande, Con s ulta de autenticidade no porta l nacional da 
MA - CEP: 65430000 SÉRJE: l NF- c www.nfe.fazenda.gov.br /portal o u no s ite 

Página l de 2 da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPF..RAÇÃO PROTOCOLO DF AUTOR17.AÇÃO l>I: USO 
VENDA D ENTRO DO ESTADO 4212!0014419657 - 08/06/2021 09:58 
INSCRIÇÃO ~T ADUAL I INSCRIÇÃn F-'ffAOIJAL oo suusr TRlll 

1 
CNPJ / CPF 

126768900 40.184.684/0001-43 
DESTINATÁR1O/IH'.M ET ENTE 
NOl.<EIRA7.Ã0 SOCIAi. 1 CNPJJC~ · DATA DA F.MISSÀO 
UNIDADE E XECUTORA DRA ANA MARIA NASC IMENTO FERNANDE S 22.649.2 10/0001-48 19/05/2021 
hNl>EREÇO OAIKHU'UISTIUTO 

1 65430-000 
OATAOi 1,rrl,\LJA \• 

AV NOSSA SENHORA DE LOU RDES, O I - BAIXA GRANDE 19/05/2021 
Ml!Nh.;IPIO l·ONEIFAX I UMA I INSCRIÇÃO~IADUAL !TORA UI• l·NTRJ\DNSAIDA 
Vargem Gra nde 08:38 
FATURA 

- '-------- -------~ CÁLCULO DO IMPOSTO 
llASE Ut CÁLCt.n.O 00 ICMS VALOR 00 ICMS BASE IA:. CALCULO DO JCMS ST VALOR 00 JCMS ST VALOR TOT AI . nos PROUl 1 05 0,00 0,00 0,00 0,00 7.856,00 
VALOR 00 FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS f)f1 ')P!;SAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VAI OH. rorAL DA ~ OTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.856.00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAi. 1 fllb7"El'OR CONTA 1 CÔDIOO ANTI 1 PI.ACA l>O VEICULO Ili' CNPJ/CPF 

3-Remetcntc Pró prio 
FNUEREÇO 1 MlJN1Ch•10 

QIJANTIUADE 1 ESP~CIE 1 MARCA I NUMW!AÇÃO 

DADOS 00 PRODUTO/SERVIÇO 

coomo Dl.SCRIÇÃO 00 PROOUTOJSERvtÇO NCM/SII CST CFOP IINID 07> VI.R. U1',1T 
OI E V A COM GLITER - OUD FLF.X 00000000 0400 5102 FL ' 0,0000 4,5000 
02 E V A SIMPLES - lBEL 00000000 0400 5102 FL 50,0000 1,3000 
03 PAPEL A 4 - CAM EX 00000000 0400 5102 ex 5,0000 19 5,0000 
04 PAPEL 40 KG - FRAMA 00000000 0400 5102 FL 50,0000 1,2000 

5 COLA BRASCOPLAST MULTI USO 70G . 
BRASCOLA 00000000 0400 5102 UNID 30,0000 6,2500 

PAPEL CASCA DE OVO - DAG 00000000 0400 5102 PCT 5,0000 18,0000 
07 FITA GOMADA - KRAFT 00000000 0400 5102 UNID 20,0000 12,7500 
08 PISTOLA COLA QUENTE GRANDE - CIS 00000000 0400 5102 UNlD 2.0000 34,2500 
09 PASTA CATÁLAGO IOO FL-DAC 00000000 0400 5102 UNlD 5,0000 22,9000 
10 GRAMPEADOR G-755 -TRIS 00000000 0400 5102 UNlD 4,0000 25,0000 
11 FITA TRANSPARENT J:: -ADELDRAS 00000000 0400 5102 UNlD 15.0000 3,3000 
12 TINTA GUACHE - KOALA 00000000 0400 5102 ex 30,0000 3,4500 
13 GIZ llE CERA - KOALA 00000000 0400 5102 ex 30,0000 3,6500 
14 GRAMPO PRA GRAMPEADOR - DACHI 00000000 0400 5102 ex 5,0000 6,9000 
15 COLA BRANCA 90G • EVIDENT 00000000 0400 5102 l JNID 20,0000 1,6000 
16 COI.A ISOPOR 90G. NEW MAGJC 00000000 0400 5102 UNID 25,0000 3,6000 
17 COLA GLJTER - KOALA 00000000 0400 51 02 ex 20,0000 5.8500 
18 PINCEI. ATÔMICO - COMPACTOR 00000000 0400 5102 UNlD 20,0000 2,7000 

CALCULO DO ISSQ'.'1 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAi. nos SLKVIÇOS 11,sr Db CÁL<'Ut.O 00 1'\iSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INf0RMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Informações Adicionais de Inlercsse do Fisco : NOTA r.MITIDA 
POR ME OU EPP OPTANTE SIMPLES NACIONIIL, NÃO GERA DIREITO A 
CR~O.TO FISC/\1 00 ICMS . 

RE<ir:RVADO AO FISCO 

llf INSCRIÇÃO F'ffAUUAL 

1 PF.SOORUTO l ""so Llornoo 

VI.R TOlAL OC ICMS VLR ICMS VLR !PI 

225,00 

65,00 

975,00 

60,00 

187,50 

90,00 

255,00 

68,50 

114,50 

100.00 

49,50 

10 3.50 

109.50 

34.50 

12,00 

90,00 

117,00 

S4.00 

VAI OH. 00 ISSQN 

ALIO AI 14,J 
ICMS IPI 



................................................................................................. ........ 
DANFE CONTROLE 00 FISCO 

LIMA & ALMEIDA Documento Auxiliar da Nota 

IIIIIIIII Ili li llll lllllllllll li llllll lllllllllll l li llllllllllllll Ili SUPERMERCADO L TDA Fiscal Eletrónica 
O - Entrada Q 1 - Saída 1 CHA VF, DE ACESSO j 212105401846 8400 0143 5S00 1000 0000 3310 1600 8091 

RUA .IOSE MAGALHAES, 360 - - CENTRO, Vargem Grande, Nº 000.000.033 
Consulta de autenticidade no portal nacional da 

MA - CEP: 65430000 SÉRIE: l NF-e www.nfc.fazenda.gov.hr/portal ou no site 
Página 2 de 2 da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPF.RAÇÃO PROTOCOLO DL: AU l ON.11..AÇÃO DE USO 

VENDA DENTRO DO ESTADO 4212l00 14419657 - 08/06/2021 09:58 
INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCRIÇÃO cSTADUAL IX) SUBST TRIB 

1 
CNPJ /CPF 

126768900 40.184.684/0001-43 
DA DOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO L>ESCN.IÇÃO DO PRODUTO/SF.RVJÇO NCM/SH CST CFOP lJNID QTD VLR UNIT. Vl.R TOTAi. OCICMS VLR. ICMS Vl.R IPI At.fQ ALIQ 
ICMS !PI 

19 ÁGUA SANITÁRIA I LT • PRINCESA 00000000 0400 5102 ex 12,0000 24,5000 294,00 

20 DENSINFETANTE LIQUIDO 2 LT. ECONÔMICO 00000000 0400 5102 ex 12,0000 40,0000 480,00 
21 MÁSCARAS C IRURGICA - NEO PROTECT 00000000 0400 5102 ex 5,0000 55.0000 275,00 

22 LUVA LATEX OESCARTÁVEL - CREMER 00000000 0400 5102 ex 5,0000 150,0000 750,00 
23 ÁLCOOL EM GEL • ASSEPTGEL 00000000 0400 5102 ex 5,0000 135,0000 675,00 

4 ÁLCOOL LIQUIDO 70¾ 1 LT - J. FÉRES 00000000 0400 5102 UNID 20,0000 7,0000 140,00 
5 LIMPADOR MUL TIUSO - VEJA 00000000 0400 5102 UNID 20,0000 4,0000 80,00 

26 PAPEI. HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES - FLORAL 00000000 0400 5102 FD 10,0000 41,0000 410,00 
27 PAPEL TOALHA - ABSOLUTO 00000000 0400 5102 FD 8.0000 54,0000 432,00 
28 LIMPA CERÃMlCA • AZULIM 00000000 0400 5102 UNID 20,0000 5,9000 11 8,00 
29 DETERGENTE LIQUIDO · DUVALE 00000000 0400 5102 ex 8,0000 29,0000 232,00 
30 SABÃO EM Pó SACHÊ. BEM TI VI 00000000 0400 5102 FD 6,0000 44.0000 264,00 
31 SABÃO GLICERINADO - REAL 00000000 0400 5102 ex 4,0000 77,5000 310,00 
32 PANOS DE CHÃO · TEC. SÃO FRANCISCO 00000000 0400 5102 UNID 20,0000 5,7500 115,00 
33 VASSOURAS NYLON -CONDOR 00000000 0400 5102 UNID 6,0000 12,0000 72,00 
34 TOUCA DESCARTÁVEL C/100 UNII)- VOLK 00000000 0400 5102 PCT 6,0000 18,SOOO 11 1,00 
35 SACO PRA LIXO 100 LT • BRASILEIRINHO 00000000 0400 5102 FD 3,0000 45,0000 135,00 
36 SACO PRA LIXO 50 LT- flRASILEIRINHO 00000000 0400 5102 FD 3,0000 45,0000 135,00 
37 RODO 40 CM - LORENZO 00000000 0400 5102 UNID 6,0000 7,5000 45,00 
38 FLANELA • JANETEX 00000000 0400 5102 UNID 15,0000 3,5000 52,50 



LIMA & LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 684/0001-43 - Insc . Estadual : 12 . 676 . 890-0 

Rua Jose Magalhães , 360, Centro, Vargem Grande/MA - CEP : 65430- oDE(,~ 
Tel : 98 99198-1296 - Email : leandrofrazaoph@hotmail . com .;' 
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ANEXO XI 
Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA, 27 de Julho de 2022 . 
Prefeitura Munic ipal de VARGEM GRANDE - MA . 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 

~J 

Ref .: Pregão Eletrônico nº PE-033/2022- CPL/PMVG - Processo nº 0101 . 06311 . 2022 . 

Prezados Senhores , 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Elet.cônico em referência , com os q uais 
estamos plenamente de acordo , apresenL~mos nossa proposta para o Registro de 
Preços , do tipo menor Preço , visando a Futura Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Material de Limpeza em apoio as Atividades da Secretaria Municipal 
de Educação de Vargem Grande/MA . Conforme Especificações Constantes no Anexo I que 
faz deste Edi tal , ANEXO I deste Edita l . objeto do certame . 

• O valor global de nossa proposta é de R$ 2.459.700,00 (dois milhões e 
e cinquenta e nove mil e setecentos reais) conforme detalhado na 
Quantidades e Preços anexa . 

quatrocentos 
Pl anilha de 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e 
Preços são estimativos , e poderão variar para mais ou para menos , em função das 
reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais . 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e , 
caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo- nos a comparecer no 
local , data e h o r ário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato . 
Atenciosamente , 

SAN D RIMAR RIBEIRO Assinado de forma d igi tal por 

DE SANDRIMAR RIBEIRO DE 
LIMA:00791908399 

LI MA:00791908399 Dados: 2022.07.27 12:20:51 -03 '00' 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
Sandrimar Ribeiro de Lima 
RG 01750301200 1-0 SESP/MA 

CPF : 007 . 919 . 083-99 
Sócia- Administrador 

1 
LIMA. & AU-1:EIDA SUPERMERCADO LTOA 

CNPJ: 4 0 .184. 684/0001-4 3 
Ru a Jo!ie Maga l hães, nº 360, Centro 

Var gcm Grande- MA . 



LIMA & LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 68 4/0001 - 43 - I ns c . Estadual : 12 . 676 . 890- 0 

Rua Jose Magalhães , 360 , Centro, Vargem Grande/MA - CEP : 65430-000 
Tel : 98 99198- 1296 - Email : leandrofrazaoph@hotmail . com 

ANEXO DA PROPOSTA 

PREGAO ELETRÔNICO Nº PE-033/2022- CPL/PMVG - Processo nº 0101 . 0631 1 . 2022 . 
RAZAO SOCI AL: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 684/00 01 - 43 
END : Rua José Magalhães , 360 , Centro, Vargem Grande-MA CEP : 65 . 430-000 . TEL : 98 99198- 1296 , FAX : 98 3461- 1804 , EMAIL : l eandrofra zaoph@hotmail . com . 
DADOS BANCÁRIOS : Ag : 2762- 6 C/C : 22 . 199-6 - Banco do Brasil 

REPRESENTANTE LEGAL 
NOME COMPLETO : Sandri mar Ribeiro de Lima 
PROFISSAO : Emp r esária 
CPF : 007 . 919 . 083-99 
Cédul a de identidade/Órgão emissor : 017503012001-0 SESP/MA 
CARGO : Sóci a - Administrado r - Gerente 

Prazo de Val idade da Proposta : De acordo com P.dital e seus anexos - 60 
dias a contar da da ta de sua apresentação . 

(s essenta) 

Pra zo de Garantia : De aco rdo com edital e seus anexos . 

Prazo para entre ga : De acordo com o edital e seus anexos . 

Condi ções de pagamento : De acordo com o e dita l e seus anexos . 

Inc lusos todos o s cust os operacionais direto s e indiretos , encargos , t ributos , t ransporte/frete , seguro s , contribuições e obrigações sociais , trabalhistas e previdenciárias , despesas com frete , carga e descarga , seguros , mão-de - obra, e outros necessários ao cumprimento integral do ob jeto deste Pregão. 

ESPECIF:r:éAçôES "" X'l'JIM tàm>. 
AGUA SANITÁRIA, DESINFETANTE 

1 
DE GERMES E BACTERICIDA, 

UNID PERFUMADA FRASCO DE 1 LT . 
(Cota para ME / EPP) . 

ÁLCOOL EM GEL : ÁLCOOL TIPO 
2 EM GEL EM FRASCOS DE 500 ML . UNID 

(Cota para ME/EPP) . 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70° 

3 FRASCO COM 1000 ML . (Cota UNID 
para ME/EPP) . 
BALDE EM PLÁSTICO, COM 
CAPACIDADE 10 LITROS , COM 

4 ALÇA DE ARAME, ZINCADO, UND . 
BORDA REFORÇADA. (Cota para 
ME/EPP) . 
BALDE EM PLÁSTICO, COM 
CAPACIDADE 12 LITROS , COM 

5 ALÇA DE ARAME, ZINCADO, UND . 
BORDA REFORÇADA. (Cota para 
ME /EPP ) . 
BALDE EM PLÁSTICO, COM 

6 
CAPACIDADE DE 20 LITROS COM 

UND . TAMPA BORDA REFORÇADA. 
(Co t a para ME/EPP) . 

COTA PARA ME/ EPP 

Q'l'D&. 

12 . 500 

3 . 750 

3 .125 

400 

350 

300 

.• ,11;;;_;- ~ -e 7i ::i;f •. - UNlT . TOTAL MODELO 

R$ 3,40 R$ 42 . 500 , 00 
DULAGO / QUIMICA DULAGO LTDA 

AMEY / IMPERATRIZ IND . E COM . R$ 11,95 R$ 44.tllL, :>U 
ATAC . DE COSMÉTICOS 

J . FÉRES / J . FÉRES LTDA R$ 13, 25 R$ 41.406,25 

UNINJET / UNINJET IND . 
DE PLÁSTICOS LTDA 

UNINJET / UNINJET IND . 
DE PLÁSTICOS LTDA 

UNINJET / UNINJET IND . 
DE PLÁSTICOS LTDA 

2 

E COM . 

E COM . 

E COM. 

R$ 9 , 75 R$ 3 . 900 , 00 

R$ 13 , 00 il.$ l • ,J.Ju, 

R$ 19,00 R$ 5 . 700 , 00 

SANDRIMAR ~~::=-i::e~,;:;' 
RIBEIRO DE OHIMA.<>0791908)99 

LIMA:00791908399 ~'.:;' 2022
·
0727 12

~'"" 

LIMA '- ALMl: lOA SOP!:JU-!J'qr...,t."""" 
CNPJ, 40.184 .684/0001 -43 

Rua Jose Magül h ~es , nº JbO , C':Pntr.o 
Vary~m Grant1P.-MA . 

1 

1 
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8 

9 

10 

11 

12 

13 

1 4 
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LIMA & LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 684/0001-43 - Insc . Estadua l : 12 . 676 . 890- 0 

Rua Jose Magalhães , 360 , Centro, Vargern Grande/MA - CEP : 65430 - 000 
Tel : 98 99198- 1296 - Email : leandrofrazaoph@hotrnail . com 

CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO 
TELADO NO TAMANHO 10 LITROS . 
(Cota para ME/EPP) . 
DESENGORDURANTE MULTIUSO -
500 ML , LIMPADOR DE uso 
GERAL, TUBO COM 500ML . 
UTILIZADO PARA LIMPEZA DE 
AZULEJOS, PLÁSTICOS E 
ESMALTADOS, FOGÕES E 
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS . 
INDI CADO PARA REMOVER 
GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, 
MARCAS DE DEDOS E SALTOS, 
RISCOS DE LÁPIS . AROMA 
CAMPESTRE, LARANJA ou 
FLORAL . SEM A PRESENÇA DE 
AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO . {Cota 
para ME/EPP) . 
DESINFETANTE CONCENTRADO, 
EMBALAGEM DE 1 LITRO . {Cota 
para ME/EPP) . 
DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM 
AEROSOL COM FRAGRÂNCIA 
VARIADA . {Cota para ME/EPP) . 
DETERGENTE LIQUIDO 
BIODEGRADÁVEL NEUTRO FRASCO 
COM 500 ML . {Cota para 
ME/EPP ) . 
ESPANADOR COM CABO DE 
MADEIRA . {Cota para ME/EPP) . 
ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO 
DUPLA FACE EM FIBRA 
SINTÉTICA . {Cota para 
ME/EPP) . 
FILTRO DE BARRO . (Cota para 
ME/EPP). 
FLANELA EM ALGODÃO MEDINDO 
40X60 CM . (Cota para 
ME/EPP) . 
FOSFORO CONTENDO NO MINIMO 
40 PALITOS, PACOTE COM 10 
CAIXAS . (Cota para ME/EPP) . 
INSETICIDA AEROSOL SEM ODOR, 
FRASCO 395 ML . (Cota para 
ME/EPP) . 
LIMPA ALUM!NIO 500 ML - ex 
COM 24 UNID . (Cota para 
ME/EPP) . 
LIMPA CERÃMICA E AZULEJOS lL 
- ex COM 12 UNID . (Cota para 
ME/EPP) . 

LIMPA VIDRO LÍQUIDO, FRASCO 
COM 500 ML . {Cota para 
ME/EPP) . 

LIMPADOR TIPO MULTIUSO P/ 
LIMPEZA PESADA COM 500 ML. 
(Cota para ME/EPP). 

LUVA DE 
BORRACHA/LÁTEX/LIMPEZA, 
TAMANHO ÚNICO. (Cota para 
ME/EPP) . 

PÁ PARA COLETAR LIXO, COM 
BASE DE AÇO GALVANIZADO COM 
CABO DE MADEIRA . {Cota para 
ME/EPP ) . 

UNID 300 

UNID 1. 875 

UNID 8 . 750 

UNI D 1. 8 7 5 

UNID 22 . 500 

UNID 1. 000 

UNI D 25 . 000 

UNID 50 

UNID 3 . 500 

PACOTE 3 . 000 

UNID 1. 800 

ex 500 

ex 500 

UNID 3 . 500 

1 

UNID 5 . 000 

UNID 11 . 500 

UNID 1. 000 

UNINJET / UNINJET IND . E COM . R$ 8 , 00 R$ 2 .4 00, 00 
DE PLÁSTICOS LTDA 

VALOR/ 3 X PROD . QUIMICOS 
LTDA 

R$ 11, 50 R$ 21. 5 62, c;n 

PRINCESA / ISOMAR IND . DE R$ 4,85 R$ 42 . 13-, .. 
SABÕES E ÓLEOS MARANHENSE 

BOM AR / RECKITT DENCKISEN RS 12 , 5 0 R$ 2 3 .437, 50 
BRASIL LTDA 

DUVALE / !SOMAR IND . DE SABÕES RS 2 , 90 R$ 65 . 250, 00 

E ÓLEOS MARANHENSE 

ARTESANAL RS 4 , 50 R$ 4.500, 00 

VIP / _,m. E COM . SANTA MARIA 
RS 0 , 95 R$ 23 . 750, 00 

LTDA 
SÃO JOÃO / INDUSTRIA CERAMICA 

R$ 150,00 R$ 7 . 500 , 00 SÃO JOÃO 

R$ 5,00 R$ 17.500,00 
UNIÃO/ UNIÃO TÊXTIL 

R$ 3,50 R$ 1 0 . 500, 00 
GABOARDI / S . A. FOOD GABOARDI 

SBP / SLIP QUIMICA INDUSTRIA E R$ 1 2 , 0 0 R$ 21 . 600 , 00 
COMÉRCIO 

DUVALE - !SOMAR IND. DE SABÕES R$ 67,50 R$ 33 . 7 50,00 
MARANHENSE 

NUTRILAR / NUTRILAR !NO . DE R$ 82 , 00 R$ 41. 000, 00 
SABÃO E ÓLEO LTDA 

VALOR/ 3X PROD . QUIMICOS 
R$ 11 , 00 R$ 38 . :iüü , Ou LTDA 

VALOR/ 3X PROD. QUIMICOS 
R$ 7,25 R$ 36 . 250,00 LTDA 

TALGE / DVT COM . IMPORT . E R$ 6,25 .{$ 7 l . b 1 ::, , u u 

EXPORT . LTDA 

CRISTAL / CRISTAL IND. E COM. 
R$ 9,00 R$ 9 . 000 , 00 MARANHENSE 

SANDRIMAR =:;:;-1110~"""' 

3 RIBEIRO DE U1,WJ0791,00)99 

LIMA:00791908399 ~":;"""'·º'-" ,w,, 
LIMA ' ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

CNPJ: 4 0 .184 .684/0001-43 
Rua Josc Hilga lhde::s , nº 360, Cfl'r.t"U 

Var.9 er:i. Gr ande-MA. 

1 

1 

1 

1 
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LIMA & LIMA & ALME I DA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 684/0001-43 - I ns c . Estadua l : 12 . 676 . 890- 0 

Rua Jose Magalhães , 360 , Centro, Va rgem Grande/MA - CEP : 65430- 00 
Tel : 98 99198- 1296 - Email : leandr ofrazaoph@holmail . com 

PÁ PARA LIXO CABO LONGO - PÁ 
DE LIXO PLÁSTICA PÁ PARA 
LIXO CABO LONGO - PÁ DE LIXO 
PLÁSTICA COM CABO LONGO DE 
80 CM. (Cota para ME/EPP} . 
PALHA DE AÇO PACOTE COM 08 
UNIDADES 
PANO DE PRATO COR BRANCA/ 
PACOTE C/ 54 UNIDADES . (Cota 
para ME/EPP ) . 
PAPEL HIGIÊNICO EM FOLHA 
DUPLA, SI PERFUME , PICOTADO 
PACOTE C/ 4 ROLOS . (Cota 
para ME/EPP} . 
PAPEL TOALHA CONTENDO 2 
ROLOS C/60 TOALHAS DE 
22CMX20XM. (Cota para 
ME/EPP ) . 

PEDRA SANITÁRIA COM SUPORTE, 
l:RAGRÂNCIAS VARIADAS. (Cota 
para ME/EPP) . 

RODO COM CABO DE MADEIRA 
BASE DE PLÁSTICO 30CM . (Cota 
para ME/EPP} . 
RODO MAGICO COM CABO EM AÇO 
DESMONTADO MEDINDO 1. 35CM. 
(Cota par a ME/EPP) . 
SABÃO EM Pô PARA LAVAR ROUPA 
BIODEGRADÁVEL COM AÇÃO 
BIOLÓGICA. (Cota para 
ME/EPP} . 
SABONETE LIQUIDO, COM 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS , 
FORMULADO COM AGENTES 
UMECTANTES E EMOLIENTES , 250 
ML . (Cota para ME/EPP) . 
SACO P/LIXO EM PLASTICO 
P/USO DOMÉSTICO C/CAPACIDADE 
DE 30 LITROS . (Cota para 
ME/EPP} . 
SACO P/LIXO EM PLASTICO 
REFORÇADO 0 ,8 M P/USO 
DOMÉSTICO C/ CAPACIDADE DE 
100 LITROS . (Cota para 
ME/EPP} . 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 50 
LITROS NA COR AZUL, PACOTE . 
(Co l a para ME/EPP} . 
SOLDA CAUSTICA TIPO 
GRANULADO PARA LIMPEZA 
PESADA 450G . (Cota para 
ME/EPP) . 
TIRA LIMO - CLORO ATIVO DE 
500 ML PARA LIMPAR - CLORO 
ATIVO DE 500 ML PARA LIMPAR, 
REMOVER o LIMO E DESINFETAR 
PROFUNDAMENTE SEM ESFORÇO . 
(Cota para ME/EPP} . 
VASCULHADOR EM NYLON COM 
CABO DE MADEIRA . (Cota para 
ME/EPP ) . 

VASSOURA COM BASE DE 
PLÁSTICO E CERDA DE NYLON . 
(Cota para ME/EPP ) . 

UNID 1 . 000 

PACOTE 25.000 

UNI D 12 . 000 

PACOTE 4 . 500 

PACOTE 4 . 125 

UNID 15 . 000 

UNID 3 . 000 

UNID 300 

PACOTE 6 . 250 

UNID 4 . 000 

PACOTE 12 . 000 

PACOTE 18 . 000 

PACOTE 15 . 000 

UNID 5 . 000 

UNID 3 . 500 

UNID 150 

UNID 5 . 000 

- --
SANIBRISA / LIMPAMANIA 

INDUSTRIAL EIRELI 
RS 12 , 75 RS 12 . 750 , 00 

R$ 2 , 25 RS 56 . 250 , 00 ASSOLAN / Q. AMPARO LTDA 

R$ 5 , 75 R$ 69 . 000 , 00 
UNI ÃO/ UNIÃO TÊXTIL 

FAMILIAR / o . L. IND . DE PA PEL 
R$ 8 , 00 R$ 36 . 000,00 

LTDA 

, 
R$ 6,50 RS 26 . 812 , 50 

SNAK , MELHORAMENTOS CMPC LTDA 

Q- ODOR / SONEANTES LAVEMBRIL 
COM . E I ND . LTDA RS 2 , 75 R$ 41. 250, 00 

CRISTAL/ CRISTAL IND . E COM . R$ 10 , 00 R$ 30 . 000,00 
MARANHENSE 

CONDOR/ RPC HECCH .IND. R$ 55 , 00 R$ 16 . 500 , 00 
BRASILEI RA LTDA 

ESPUMIL / JFM IND . E COMERC I O R$ 5 , 50 R$ 34 . 375,00 

LTDA 

VALOR/ 3X PROD . QUIMICOS LTDA R$ 11,00 R$ 44 . 000, 00 

R$ 3,25 R$ 39 . 000, 00 
GOOD / LOFRA IND . BRASILEIRA 

R$ 3 , 25 RS 58 . 500 , 00 

GOOD / LOFRA IND . BRASILEIRA 

R$ 3,25 R$ 48 . 750, 00 
GOOD / LOFRA IND . BRASILEIRA 

NUTRILAR / NUTRILAR IND . DE 
R$ 12 , 75 R$ 63 . 7 50, 00 

SABÃO E ÓLEO LTDA 

VALOR/ 3X PROD . QUIMICOS LTDA R$ 13 , 50 R$ 47 . 250,00 

ARTESANAL R$ 35 , 00 R$ 5 . 250 , 00 

/ CRISTAL IND . CRI STAL E COM . 
R$ 12 , 00 R$ 60 , 0Cv , vv MARANHENSE 

SANDRIMAR =: :::-..,":"""' 
4 RIBEIRO DE ._..,,.,...,.. 

LIMA:00791908399 :xmDI.Jlll:ll:36 

LIMA. , ALME IDA SUPERMERCADO LTOA 
CNPJ : 40 .184 . 684/0001-4 3 

Rua Jose Magalht1es , nº 360 , C:E>ntro 
Va rgern Grande-MA . 

1 

1 

' 

1 
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LIMA & LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO 

Rua 

VASSOURA 
CARNAÚBA . 
ME/EPP) . 

VASSOURA 

CNPJ : 40 . 184 . 684/0001- 43 - Insc . Estadual : 12 . 676 . 890- 0 
Jose Magalhães , 360 , Centro, Vargem Grande/MA - CEP : 65430 

Tel : 98 99198 - 1296 - Emai l : leandrofrazaoph@hotmail . com 

COMUM COM CERDA DE 

1 (Cota para UND . 2 . 000 ARTESANAL R$ 2 ,75 
1 

TIPO COMUM COM CABO 
CRISTAL / CRISTAL IND . E COM . DE MADEIRA E CERDA DE UNID 3 . 000 MARANHENSE 

R$ 12 , 50 
PIAÇAVA . (Cota para ME/EPP) . 

VALOR TOTAL 

1 

P.S r;. r-

1 

1 
R$ 37 . 500 , UU 

R$ 1.346.118, 75 

Valor total desse lote é de R$ 1 . 3 46 . 118 , 75 (um milhão , 
mil , cento e dezoito reais e setenta e cinco centavos) . 

tre zentos e quarenta e sc~s 

?'me •snancaoa.s 
AGUA SANITÁRIA, 
DESINFETANTE DE GERMES E 

43 BACTERICIDA, PERFUMADA 
FRASCO DE 1 LT . (Cota para 
Ampla Participação ) . 
ÁLCOOL EM GEL : ÁLCOOL TIPO 

4 4 
EM GEL EM FRASCOS DE 500 
ML . (Cota para Ampla 
Participação) . 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 

45 70° FRASCO COM 1000 ML . 
(Cota para Ampla 
Participação) . 
DESENGORDURANTE MULTIUSO -
500 ML, LIMPADOR DE uso 
GERAL, TUBO COM 500ML . 
UTILIZADO PARA LIMPEZA DE 
AZULEJOS, PLÁSTICOS E 
ESMALTADOS , FOGÕES E 
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS . 

46 INDICADO PARA REMOVER 
GORDURAS, FULIGEM, POEIRA , 
MARCAS DE DEDOS E SALTOS , 
RISCOS DE LÁPIS. AROMA 
CAMPESTRE, LARANJA ou 
FLORAL . SEM A PRESENÇA DE 
AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO . (Cola 
para Ampla Participaçao) . 
DESINFETANTE CONCENTRADO , 

47 EMBALAGEM DE 1 LITRO . (Cota 
para Ampla Participaçao) . 
DESODORIZADOR DE AMBIENTE 

48 EM AEROSOL COM FRAGRÂNCIA 
VARIADA . (Cota para Ampla 
Participação) . 
INSETI CIDA AEROSOL SEM 

49 ODOR, FRASCO 395 ML . (Cota 
para Ampla Participação) . 
LIMPADOR TIPO MULTIUSO P/ 

50 LIMPEZA PESADA COM 500 ML . 
(Cota para Ampla 
Participação) . 
PAPEL HIGIÊNICO EM FOLHA 

51 DUPLA, SI PERFUME , PICOTADO 
PACOTE C/ 4 ROLOS. (Cota 
para Ampla Participação) . 

UR?D. 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

PACOTE 

COTA PUA ANP.LI. i>AltT?C%:PAÇio ·-
Q'l'DS. 

37 . 500 

11.250 

9 . 375 

5 . 625 

26 . 250 

5 . 625 

5 . 400 

15 . 000 

13 . 500 

~ 

IAJICA• UN?T. TO'l'AL NCDa.0 

RS 3 , 40 R$ 127 . 500,00 

C,ULAGO ' QUIMICA DULAGO LTDA 

AMEY / IMPERATRIZ IND . E COM . 
R$ 11 , 95 R$ 134 . 437,50 

ATAC. DE COSMÉTICOS 

R$ 13 , 25 R$ 124.218,75 
J . FÉRES / J . FÉRES LTDA 

VALOR/ 3X PROD. QUIMICOS LTDA R$ 11 , 50 RS f;4 ç,,p.7 e:;," 

PRlNCESA / !SOMAR IND . DE 
R$ 4,85 SABÕES E ÓLEOS MARANHENSE R$ 127 . 312 , 50 

BOM AR / RECKITT DENCKISEN 
R$ 12 , 50 R$ 70 . 312 , 50 BRASIL LTDA 

SBP / SLIP QUIMICA INDUSTRIA E 
R$ 12 , 00 R$ 64.800 , 00 COMÉRCIO 

VALOR/ 3X PROD . QUIMICOS LTDA RS 7 , 25 R$ 108.750,00 

FAMILIAR/ o . L . IND . 
LTDA 

5 

DE PAPEL 
R$ 8,00 R$ 108 . 000,00 

SANDRIMAR 11s~nadodeto""' d,9;1a1 
RIBEIRO DE po,SANDRIMAARIBEIRO 

LIMA:0079190839 ~~~~~~~
399 

9 12·'1 :SJ --03W 

LIMA , ALMEIDA SUPERMERCADO LTOA 
CNPJ: 4 0. 184 . 684 /0001-4 3 

Rua Josc Magcl lhàes, nº 360 , Ct=>rtco 
Vargem Grande-MA . 

1 



-

52 

53 

LIMA & LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 18 4 . 684/0001 -43 - I ns c . Estadual : 12 . 676 . 890-0 

Rua Jose Maga l hães , 360 , Centro , Vargem Grande/MA - CEP : 65430-000 
Tel : 98 99198-1296 - Email : l eandrofrazaoph@hotmail . com 

PAPEL TOALHA CONTENDO 2 
ROLOS C/60 TOALHAS DE 

PACOTE 12 . 375 SNAK / MELHORAMENTOS CMPC LTDA R$ 6 , 50 22CMX20XM. (Cota para Ampla 
ParticipaçaoJ . 
SABÃO EM PÓ PARA LAVAR 
ROUPA BIODEGRADÁVEL COM 

PACOTE 18 . 7 50 
ESPUMIL / JFM IND . E COMERCIO 

R$ 5,50 AÇÃO BIOLÓGICA . (Cota para LTDA 
Ampla Participaçao) . 

VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

R$ 80 . 4.j 

R$ 1 03 . 125 , 00 

R$ 1.113 . 581 , 25 

R$ 2 . 4 59 . 700,00 

Valor tota l desse lote é d e R$ 1 . 1 13 . 581 , 25 (um mil hão e cento e treze mi l e 
quinhentos e oitenta e um r eais e vinte e cinco centavos) . 

Valor Global é de R$ 2.459.700 , 00 (dois milhões e quatrocentos e cinquenta e nove 
mil e setecentos reais). 

Vargem Grande/MA, 27 de Ju l ho de 20 LL . 

SAN DRIMAR Assinado de forma digital por 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 

RIBEIRO DE LIMA:0079190B399 

LI MA:00791908399 ~;?oº;.= 2022.07.27, 2:22:10 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
Sandrimar Ribeiro ~e Lima 
RG 01750301:00l - C SESP/MA 

CPF : 007 . 919 . 083- 99 
Sóci a - Administrador 

6 

LIMA ' ALMEIDA SUPERMERCADO LTOA. 
CNPJ, 4 0.184.684/0001-43 

Rua Jose Ma galhães, n º 360 , Ce ntro 
Vargem Gr ande- MA . 
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1 



LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 684 /0001 - 43 - Insc . Es t adu a l : 12 . 67 6 . 890- 0 

Rua J ose Ma galhães , 360 , Centro, Vargern Gr ande / MA - CEP : 65430 - 000 
Tel : 98 99198-1296 - Emai l : l eandrofrazaoph@hotrnail . com 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o obj eto do pr egão e os 
t ermos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº PE-033/2022-CPL/PMVG - Processo 
nº 0101.06311 . 2022 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as 
condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de habilitação . 

Vargem Grande/MA, 27 de Julho de 2022 . 

SANDRIMAR RIBEIRO 
Assinado deforma digital por 
SANDR;MAR RIBEIRO DE 

DE LIMA:00791908399 LIMA:00791908399 
Dados: 2022.07.27 12:17:22 -03 '00' 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
RG 0 1 7503012001 -0 SESP/MA 

CPF : 007 . 919 . 083-99 
Sócia- Administradora 



LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 1 84 . 6 84 /0001-4 3 - Insc . Es t adual : 12 . 676 . 890- 0 

Rua Jose Ma galhã es , 360 , Centro , Varge m Gr a nde/MA - CEP : 654 30- 000 
Tel : 98 991 98- 1296 - Email : lea ndrofrazaoph@hotma il . com 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao Pregoeiro do Município de Vargem Grande-MA . 

Declaramos para os f ins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação , sob a modalidade Pregão Eletrônico , nº PE- O33/2O22-CPL/PMVG - Processo 
nº 0101 . 06311. 2022 , instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande -
MA , que : 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao Pregoeiro , sujeitando- nos a eventuai s averiguações que se façam 
necessárias ; 

Comprometemo- nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ; 

Comprometemo- nos a repassar na proporção correspondente, event uais -tJ __ : 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do obj eto , em função de alterações de legislação correspondente , 
publicada durante a vigência do Contrato ; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n . º 8 . 078 - Código de Defesa 
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº PE-033/2022-
CPL/PMVG - Processo nº 0101. 06311. 2022 , realizado pela Prefeitura de Vargem 
Grande - MA . 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente . 

Vargem Grande/MA, 27 de Julho de 2022 . 

SANDRIMAR RIBEIRO 
DE LIMA:00791908399 

Assinado de forma digital por 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 
LIMA:00791908399 
Dados: 2022.07.27 12:17:43 -03'00' 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
SANDRI MAR RI BEIRO DE LIMA 
RG 017503012001 - 0 SESP/MA 

CPF : 007 . 91 9 . 083 - 99 
Sócia- Administradora 



LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 684/0001-43 - Insc . Estadual : 12 . 676 . 890-0 

Rua Jose Maga l hães , 360 , Centro, Vargem Grande/MA - CEP : 65430-000 DE 
Tel : 98 99198 - 1296 - Email : leandrofrazaoph@hotmai l . com '?l-O li<} 

ANEXO VIII 

;Fts.3\?\ i 
o \ir' ► 
\J Aulrfc. 5! 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPRESA 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

LIMA & ALME IDA SUPERMERCADO LTDA, inscrita no CNPJ n°40 . 184 . 684/0001-43, 
Endereço : Rua Jose Magalhães , nº 360 , Centro , Vargem Grande/MA . 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO T Tf)J\, 
inscrita no CNPJ nº40 . 184 . 684/0001 - 43, cumpre os requis itos legais ca 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabeleci dos pela Le:. Complementar nº 123 , de 14 . 12 . 2006 , em especial quanto ao seu art . 3° , estando apta a usufruir o tratamento f avorecido estabelecido nessa Lei Complementar . Declaro, ainda , que a empresa está excluída das vedações constantes do parágra fo 4 º do 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12 . 2006 , e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja decl arada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Si mples Nacional? 
(X) SIM ( ) NÃO 

Vargem Grande/MA , 27 de Julho de 2022 . 

SANDRIMAR RIBEIRO 
Assinaoo deformadigitalpor 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 

DE LIMA:00791908399 LIMA:00791908399 
Dados: 2022.07.27 12:18:14 -03'00' 

LI MA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
SANDRIMAR RI BEIRO DE LIMA 
RG 017503012001 - 0 SESP/MA 

CPF : 007 . 919 . 083 - 99 
Sócia -Administradora 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 rlP ? 

A Sociedade LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA, com contrato 
social registrado na Junta Comercial em 22/12/2020, NIRE: 
21201103122, CNPJ: 40.184.684/0001-43, estabelecido(a) na RUA JOSE 
MAGALHAES, 360 , CENTRO, Vargem Grande - MA, CEP: 65430-000, requer 
a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei , que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Vargem Grande - MA, 31 /12/2021 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio/ Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
Sócio 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00791908399 

61277516324 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/07/2022 12:03 SOB Nº 20220932476, 
PROTOCOLO: 2209324 76 DE 27/07/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209743278. CNPJ DA SEDE: 40184684000143. 
NIRE: 21201 103122. Cct-! EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/07/2022 . 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO- GERAL 

www.empresafacil . ma . gov . br 

A val idade dcst~ documento, se i mpr~::.so, tica sujeito à comprovação de sua ()UtenLicidade nos r~::;pectivos portais, 
informilndo seus respectivos códiqos de veri flcaça.o. 

1 



tata da consulta: 25/07/2022 13:12:05 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 40.184.68410001-43 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 22/12/2020 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

!nodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros {SIMEI) 

Nf Existem 

- GerarPDF 
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LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ : 40 . 184 . 684/0001- 43 - Insc . Estadual : 12 . 676 . 890- 0 

Rua Jose Magalhães , 360 , Centro, Vargem Grande /MA - CEP : 65430- 000 
Tel : 98 99198 - 1296 - Email : leandrofrazaoph@hotmail . com 

ANEXO IX o 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

DE(1.; 
!'..~.>

FI$. 3ro.J 1' 

e 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA , inscrit a n o CNPJ nº : 
40 . 184 . 684/0001 - 43 , com sede na Rua Jose Magalhães , nº 360 , Centro , 
Vargem Grande/MA, por intermédio de seu representan t e legal , o (a) Sr . 
(a) SAN DRIMAR RIBEIRO DE LI MA, infra- assinado, por tador (a) d a Carteira 

de Identidade nº0l 7 5 03012001 - 0 SES P/MA e do CPF/MF nº 007 . 919 . 083 -
99 , para fins do p r esent e processo l icitatório , DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge , companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , 
por consanguinidade ou a finidade , até o tercei r o grau , de servidor público da 
ativa na Prefeitura de Var gem Grande/MA que impossibilite a par ticipaçã o 
no refe rido Pregão El etrônico nº PE- 033/2022- CPL/ PMVG - Processo nº 
0101 . 06311 . 2022 . 

Var g e m Grande/MA , 27 de Julho de 2022 . 

SANDRIMAR RIBEIRO 
Assinado deforma digital por 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 

DE LIMA:00791908399 LIMA:00791908399 
Dados: 2022.07.27 12:19:12 -03'00' 

LIMA & ALME IDA SUPERMERCADO LTDA 
SAN DRIMAR RI BEIRO DE LIMA 
RG 017503012001 - 0 SESP/MA 

CPF : 007 . 919 . 08 3 - 99 
Sócia - Administradora 



1= 
DOCUMENTOS DE VALIDAÇÃO. 



1 = NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA L TDA. 
CNPJ: 37.782.267 /0001-66. 



02/08/2022 15:09 :: : Certidão ~;~gativa de Débito::: 

Resultado da_ Validação da Certidão Ne!JalivaOividaAtiva de Olvida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 037283/22 

Data de Validade: 23/ 09/ 2022 

Data de Emissão: 26/05/2022 19: 13: 18 

Inscrição Estadual: 126523428 

CPF/CNPJ: 37786267000166 

Razão Social: NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTOA 

! Nova Consulta I Imprimir ! 

Des~nvolv1do µela Sefa::/COTEC - 2005-::!009 

sistemas .se faz .ma .gov .br/certi docs/jsp/validacaoCerti daoN e gati v aDi vi daA tiva/vali dacaoCertidaoN cga tiva Di vidaA ti v aRes u I ta do .j sf 
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02/08/2022 15:07 ::: Certidão Negativa de Débito::: 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 087091/22 

Data de Validade: 23/ 09/ 2022 

Data de Emissão: 26/05/2022 19: 13:40 

Inscrição Estadual: 126523428 

CPF/CNPJ: 37786267000166 

Razão Social: NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

1 Nova Consulta I Imprimir I 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaRcsultado.jsf 
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02/08/2022 15:22 ::Digidoc:: 

Validação - Digidoc 

Este documento corresponde a este código de validação. 

Dados do Documento Administrativo 

Si la do Documento: Número do Documento: 

CERTJUDONE-SJDFRSL V 130032022 

Código de Validação: 

l 210B81A2E4 

Q!..cuut.Qara visualizar o era~oinal referente a este documento · ÇERT JUOONE-SJOFRSL 30032022 

Signatários desse documento · 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO, data da assinatura : 21/07/2022 13:23 
Status do documento: RECEBIDO 

Dados da Requisição 

Número da requição: Códi o de Valida o: 

210B81A2E4 

Visualizar Original Vahdar Documento 

Validar Requ1s1çilo 

Nova consulta 

Tribunal de Justiça do Maranhão - Poder Judiciário do Estado do Maranhão 

https://digidoc.tjma.jus.br/di gidoc/Veri fi cacaoAction .pre VerificacaoDocAdm .mtw?c=2 I 0881 A 2E4&i=303 1684 1/1 



02/08/2022 I 5:06 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUT~NTICO. 

h ttps :/ /www .em presaf aci 1.ma .gov .br/certidao-onl ine/consul ta-certi dao 1/5 



02/08/2022 15:06 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

https ://www .em presafaci 1 .ma .gov .br/certi dao-on li ne/consul ta-certi da o 
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02/08/2022 15:06 

NIRE (Sede) 
21201253221 

Endereço Completo 

CNPJ 
37. 786.267 / 0001-66 

Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

Data de Ato 
Constitutivo 
20/07/2020 

Rua ABRANCHES MOURA, Nº 02, ALEMANHA - São Luís/ MA - CEP 65036-725 

Objeto Social 

Início de Atividade 
16/07/2020 

4771-701 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULA 
402 COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4757100 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 
PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 9521-500 REPARACAO E MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4755-502 COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO 1314-600 FABRICACAO DE LINHAS PARA COSTURAR E BORDAR 4755-501 
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 4755-502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4755-503 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4781-400 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4642-701 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 9602-502 ATIVIDADES DE ESTETICA E OUTROS 

::,ERVICOS DE CUIDADOS COM A BELEZA 2063-100 FABRICACAO DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4772-500 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4789-001 COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 
ARTESANATOS 4649-401 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO 4782-201 COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 4530-703 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 

ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-701 COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 2211-100 FABRICACAO DE PNEUMATICOS E DE 
GAMARAS DE AR 4520-007 SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 4744-099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
4753-900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO 4649-401 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
4753-900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO 4649-402 COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
4752-100 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4644-
301 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 4644-302 COMERCIO 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO 4646-001 COMERCIO ATACADISTA DE 
COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 4649-408 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
' IMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4771-703 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
HOMEOPATICOS 2063-100 FABRICACAO DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 4649409 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 47.12-1-00 -
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -

MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 14.13-4-01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO 
SOB MEDIDA 14.13-4-02 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 18.13-0-99 - IMPRESSAO 
DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS 
E GAMARAS-DE-AR 46.35-4-01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 46.39-7-01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 46.41-9-02 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 

CAMA, MESA E BANHO 46.41-9-03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 46.42-7-02 -
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 46.43-5-01 - COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS 46.46-0-02 - COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 46.47-8-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 
PAPELARIA 46.49-4-04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 46.49-4-99 -
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 46.51-6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA 46.51-6-02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 46.93-1-00 -
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE 
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INSUMOS AGROPECUARIOS 47.21-1 -02 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA 
47.22-9-01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES -ACOUGUES 47.23-7-00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
BEBIDAS 47.24-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 47.41-5-00 - COMERCIO VARE 

DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47. ~ -
01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-02 - COMERCIO VAREJISTA DE t Fls. 

MADEIRA E ARTEFATOS 47.44-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 47.44-0-04 - 0 

COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 47.44-0-99 - COMERCIO -~,.....,...--I 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO ..__.__ 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.52-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.54-7-
02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 47.59-8-01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 78.30-
200 - FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 69.20-602 - ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 70.20-400 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 71.12-000 - SERVICOS DE ENGENHARIA 74.90-
199 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
78.10-800 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 78.20-500 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 
TEMPORARIA 81.21-400 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 82.11-300 - SERVICOS COMBINADOS DE 

ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 82.30-001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSICOES E FESTAS 82.99-799 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS 
-MPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - SERVICOS DE RECEPCAO ETC. 84.12-400 - REGULACAO 
DAS ATIVIDADES DE SAUDE, EDUCACAO, SERVICOS CULTURAIS E OUTROS SERVICOS SOCIAIS 84.13-200 -
REGULACAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS 85.50-302 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO 
CAIXAS ESCOLARES 85.99-604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 86.10-

101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA 
ATENDIMENTO A URGENCIAS 86.10-102 -ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS 86.21-602 - SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A 

URGENCIAS, EXCETO POR UTI MOVEL 86.60-700 -ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 94.30-800 -
ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 8011-101 ATIVIDADES DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA PRIVADA 8020-001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 
ELETRONICO 8299-702 EMISSAO DE VALES ALIMENTACAO, VALES TRANSPORTE E SIMILARES 8299-705 
SERVICOS DE LEVANTAMENTO DE FUNDOS SOB CONTRATO 8219-999 PREPARACAO DE DOCUMENTOS E 
SERVICOS ESPECIALI 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

,,apitai Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ 
JULIANNE LEITE 024.098.053-02 
BARROS 

Nome CPF/CNPJ 
BENILTON 005.259.473-45 
GONCALVES DINIZ 
JUNIOR 

Dados do Administrador 

Nome 
JULIANNE LEITE BARROS 

Participação no 
capital 
R$ 150.000,00 

Participação no 
capital 
R$ 150.000,00 

CPF 
024.098.053-02 

https ://www .cm prcsafaci l .ma .gov .br/certi dao-0111 i ne/ cons ui ta-ce rti da o 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Espécie de Administrador Término do 
sócio s 
Sócio 

Espécie de Administrador 
sócio 
Sócio 

N 

Término do mandato 
Indeterminado 

mandato 
Indeterminado 

Término do 
mandato 
Indeterminado 
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Último Arquivamento 

Data 
13/ 07/2022 

Número 
20220527440 

Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

Ato/eventos 
904 / 952 - SUSTACAO DE EFEITOS 
DE ATO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/07/2022, às 09:03:29 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XHU3QFGF. 

l llllll li li li llll li Ili Ili Ili 1111111111111111 
MAC2202093242 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

hups://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-0nline/consulla-cerlidao 515 
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-

-

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

~O OE/.'<$ 

~ <'-Lb ~ 
~ Fls . ...:d.5- )!. 
o () 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. FclA rica 

NIRE 21201253221 
CNPJ 37.786.267/0001-66 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo ABRANCHES MOURA, Nº 02, xxxxx, ALEMANHA - São Luís/MA -
CEP 65036-725 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

904 20220527440 13/07/2022 SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO 

002 20220838640 07/07/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME 

EMPRESARIAL 

223 20220813752 01 /07/2022 BALANCO 

223 20220775761 23/06/2022 BALANCO 

002 21201253221 09/06/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME 

EMPRESARIAL 

002 21201253221 09/06/2022 TRANSFORMACAO 

223 20220666270 01 /06/2022 BALANCO 

002 21600174996 11/01 /2021 TRANSFORMACAO 

002 21600174996 11/01 /2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME 

EMPRESARIAL 

090 20200544675 20/07/2020 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 

090 21201075005 20/07/2020 CONTRATO 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o 
código NY2KNKE4. 

1111111111111111111 
MAC2202093271 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

https://www .em presaf aci 1.ma .gov .br/certi dao-on 1 i nc/consul ta-ccrti dao 1/ l 



PODER J UDI CIÁRIO 
JUSTI ÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37 . 786.267/0001 - 66 
Certidão n º : 23059289/2022 
Expedição : 20/07/2022, às 18:49:16 
Validade : 16/01 /2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILI AIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n º 37 . 786 . 267 / 0001-66 , NÃO CONSTA como 
i nadi mplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2 022 . 
Os dados constantes desta Cert idão são de responsabilidade d os 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação d e s u a 
au t enticidade no portal do Tribunal Su perior do T r abalho n a 
In t ernet (h t tp://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado s 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe s 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jul gado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent e aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente s 
de execução de acordos firmados p erante o Ministério Público d o 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cnd t@tst . jus .br 
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO llATADEABERTUAA 

CADASTRAL 2010112020 

A N 
13.14-6-00 • Fabricaçlo de linhas para costurar e bordar 
14.13--4-01 - Confecçlo de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.13-4-02 -Confecçio, sob medida, de roupas profinionais 
18.13..0--99 - Impressão de material para outros usos 
2D.63-1-00 - Fabrlcaçlo de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
22.11-1..00 -Fabricaçlo de pneumiticos • de dmaraa--de-ar 
43.22-3-02 - Instalação e ma nutenção de s istemas centrais de ar condicionado, de ventilaçio • refrigeraçio 
45.20..0-07 - Serviços de lnstalaçlo, manutenção e reparaçlo de acessórios para veículos automoto~s 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acHaórios novos para veículos automotor'Os 
45.30-7-03 - Comér cio a va~jo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e e.limaras-de-ar 
46,35 ◄ -01 - Comércio atacadista de Agua mineral 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Com6rclo atacadista de artigos de annartnho 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestujrio • acessórios, exceto profissionais• da segul'llillnça 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5-01 - Com6rcio atacadista de calçados 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uao humano 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRAÓÕURO 
R ABRANCHES MOURA 1 ~~MERo l~co-MPt.--E-ME_NT_º- ------ ---~ 

1 ENDEREÇO ELETRONICO 
DISTRIBUIDORANEUTRA@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDER.Ativo RESPONsAVEL (EFR> 

1 

SinJAçAO ™ nw: 
. ATIVA 

1 Motivo OE sii\JAçÃo CAÕÃsfRÃL 

1 
iAuNICIPIO 

. SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 9973-2104 

1 DATA 0A SifiJÃçXó cAOASTRA( 
20/0712020 

~I ~_.!_'::_.ff'_._º_E•-•-•c_"_' ______________________ ~I 1 ~~~~ saTUAêAõ EsPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/08/2022 às 15:11:53 (data e hora de Brasília). 

https:l!scn· icoi. receita. f a7.e nela. go,·. hr'scn icm/cnpjre, a/Cnpjrc,· a_ C:ompro,· antc.a<,p 

Página: 115 
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ComproYantc de lmc.nção e de S1ru.1Ção Cadastral 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NU"""'"''-' DE ,,,._,._,.,...,..v 
1 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 1 ~;~:~~20 

U= 
37.786.267/0001-66 
MATRIZ CADASTRAL 

1 00~~ ~MISrt~SÃr.ilAL 
: NEUTRA SERV1COS E DISTRIBUIOORA L TOA 

1 

1.NO GO E OESCRh.,1'10 DASATMDADES ECONuM/CAS SECUNDARIAS 

46.46-0-01 - Com4rcio atacadista de cosm4ticos • produtos de perfumaria 
48.48-0-02 - Comércio ataçadiata de produtos de higiene pessoal 
46.47--8-01 - Comércio atacadista d e artigos de escritório e de pap•laria 
46.49-4-01 - CorMrcio atacadista de equipamentos el'tricos de uao pessoal e dombtico 
.tS.49-4-02 - Com~rcio atacadista de aparelhos eletrOnicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Com,rclo atacadista de móvcils • artigos da colchoaria 
46.49-4-08 - Com,rcio atacadista d e produtos de higiene, limpe za e conservaçio domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista d e produtos de higiene, limpeza e conservaçl.o domlclliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico nlo especificados 
antertormente 
46.51.-6-01 • Comércio a tacadista de equipamentos de informiit ica 
46.51-6-02 . Comércio atacadista de suprtmentos para lnform.itlca 
46.93-1-00. Com,rcio a tacadista de mercadorias em geral, sem predominAncia de a limentos ou de insu mos 
agropecujrios 
47.21-1-02 • Paduia e confeitaria com predominlncia d e revenda 
47.22-9-01 • Com6rcio varejista de carnes • açougues 
47.23-7-00 • Coméreio varejista de bebidas 
47 .24--5--00 • Comércio varejista de horttfrutigranjeiros 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47 .42-3-00 • Com6rcio varejista de mate ria l e"trico 
47 .44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47 .44--0-02 • Comércio varejista de madeira e a rtefatos 

CODIGO E DESCRI~ DA NATUREZA JURIDtCA 
206-2 - Socie dade EmprHiria Limitada 

1 LÓGRAOOURÓ 
: R ABRANCHES MOURA 1 

1 ~~ME~ □ 
1 

I COMPlEMENTO 
uu•·••• 

1 

1 ~EP 
: 65.036-725 

1 
1 ~~R::~~~T~ 

1 

1 tiüNl~l516 
: SAO LUIS _J ~ 

ENDEREÇO 1:LETRu NICO 

1 
1 TELEFONE 

DISTRIBUIOORANEUTRA@GMAIL.COM : 198) 9973-2104 

1 ENTE FEDEAAffVO RESPONSA\IEL 1EFR1 .,. ... 
1 !~rõ i'!Al5ASTJP:L 

1 

1 MÕlliiõ Õ~ siTUAÇAÕ CADASTRAL 

1 ~!!~:.::o ESPEClAl 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/08/2022 às 15:11 :53 (data e hora de Brasília). 

hnpsJfsen· icos. rccc ita. fa7..cnda. gm·. br'sen ·icolt!cnpjre\ a 1C npjrc\' a_ ('.()lnp ro ,·antc a_-.:p 

1 

1 

1 oATA bA SíTOAçXó CAbAsflW. 
20/07/2020 

1 

1 

1 DATA llA SITUAÇ.ÁÕ ESPECIAL 
•u••n• 

1 

Página: 2/5 
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• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

I NÓME EMPRESARIAL. 
;EUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LIDA 

CuDluU t:. DESCRIÇAu uAS A,,,.,<Jr'>.,"-S ECONuMJ\ .. A S SECUNu.-.t11AS 

47,44-0-03 - Com,rcio varejista de materiais hidrliulicoa 
47.44-0--04 - Comércio varejista de c:al, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47_44-0.gg - Comércio v arejista de materiais de construc;ão em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos• suprimentos de informt.tica 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Com6rcio varejista aspaclaliu.do da eletrodomésticos e equipamentos de iudlo e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55~-01 - Com6rcio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55.5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Com6rclo varejista espaciallzado de peças e acessórios para aparelhos eletroelet rõnlcos para uso 
dom,stico, exceto informática e comunicac;io 
47.59~-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.61-0-03-Comtrcio varejista de artigos de papelaria 
47.71-7-01 -Comércio varejista de produtos fannacfuticos, sem manipulaçio de fórmulas 
47.71-7-03 - Com,rcio varejista de produto• fumacluticos homaopiticos 
47.72--5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81~0 - Comércio varejista de artigos do vestuãrio e acessórios 
47.82-2-01 • Comércio varejista de calc;adoa 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

1 LOGRÃÓÕURO 
R ABRANCHES MOURA 

1 
CEP 1 1 twRRO/OlSTRITO 

~s_s_.o_J_s-_1_2s ___ ~. _ALEMANHA 

CNO REÇO ELETR NICO 

DISTRIBUIDORANEUTRA@GMAIL.COM 

1 ENf[ FEDERATIVO RESPONsÁVEL {EFR) ...... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 Móflvó DE slf\lAçXo CADASTRAL 

1 SltuAÇAO ESPECIAL ........ ,. 

1 ~~MERO 1 CóMPLEUEN'fõ 
____ ,. 

1 TELEFONE 
(98) 9973-2104 

I DATA DA smJAÇÂO CAOÁSTRAL. 
20/07/2020 

1 CATA 0A SITUAÇÁÕ ESPECIAL 
A.• o u •·• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 201 8. 

Emitido no dia 02/08/2022 às 15:11 :53 (data e hora de Brasília). Página: 3/5 

https ·llo«:,n ieoo n:ccitit fa,..cnd l'I. J:,"1 1\' hflscn i~Nfcnpjrc\à1r.npjrc\' à_C' .. omprMan1C às!) Jb 
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• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMER INS RIÇ 

37.786.267/000HIB 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
NEUTRA SERV1COS E DISTRIBUIDORA L TOA 

..,.,,.,,......, ... ..,._5,.,, ,,y,-,,,, ,.,,.,.., A,, .. ,....--.. s cCONvMICAS SECUN.... IAS 

69.20-6-02 - Atividades de consultoria • auditoria cont6bil e tribut.6ria 
70.20~0 - Atividades de consultoria em gestio empreHrial, exceto consultoria técnica específica 
71 .12-0-00 - Serviços de engenharia 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas• t6cnicas nio especificadas anteriormente 
78.10-8-00 - Seleçio e agenciamento de mio-de-obra 
78.20-5-00 - Loçaçlo de mlo~e--obra tem poriria 
80.11-1-01 - Atividadas de vigillncla • segurança privada 
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrõnico 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicftios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organizaçio de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7-02 - Emissi o de vales.alimentação, vales-transporte e similares 
82.99-7-05 - Serviços de levantamento de fundos sob contrato 
82.99-7-99 - Outras atividades de Hrviços prestados principalmente às empresas nlo especificadas anteriormente 
8~'-12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços cuhurais e outros serviços sociais 
84.13-2~0 • Regulaçlo das atividades econômicas 
85.50..J-02 - Atividades de apolo Ili educaçlo, • •ceto caixas escolares 
85,99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.10-1-01 • Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgtncias 

1 LOGRADOURO 
R ABRANCHES MOURA 

1 ENDEREÇO ECETRONICO 
DISTRIBUIDORANEUTRA@GMAIL.COM 

1 E.NTE FEOEAA'tivõ RESPóNs.Ã\ÍEL cEFR) .......... 

! SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE slfuAl;Xõ CÃOÃsflW. 

1 SITUAÇÁÕ ESPECIAL 
uouuo 

1 
TELEFONE 
(98) 9973-2104 

1 ÔATA ÓA SifUAÇÂO CADASTRAL 
20/07/2020 

1 DATA 0A si t uAÇAõ EsPEc1AL ··-···· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/08/2022 às 15:11:53 (data e hora de Brasília). Página: 4/5 

https:llsc'f\·icos.rcccita. fa1.coda.gm·.hf/~ n•i~m/cn1•itc\'a/Cnpjrc ,·a_Compro\·antc.asp 
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• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUM R INSCRIÇ O 
37.786.267/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE OE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARW. 
;EUTRA SERVlCOS E DISTRIBUIDORA L lDA 

1 RI A M N MI A UN 
86.10·1..02 • Atividades de atendimento em prontO--$OCorro e unidades hospitalares para atendimento a urglncias 
86.21--6..02. Serviços móveis de atendimento a urgtnclas, exceto por UTI móvel 
86.60.7.()0. Ativida d•s de apoio à g•stio d• saúde 
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
95.21-5-00 • Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletr&nicos de uso pessoal e doméstico 
96.02--5.()2 • Atividades de Ht,tica • outros serviços de cuidados com a beleza 

I LOGRADOURO 
; ABRANCHES MOURA 

1 CEP 
65.036-725 

I ENDEREÇO ELETRÕNicó 
;ISTRIBUIDORANEUTRA@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFRJ 
•~-.-u 

1 &iUAÇÃÓ UóASTRAL 
ATIVA 

1 MOTÍVÓ DE slfuAi;Ao CAOASTRAl. 

1 !!!~~Ó ESPECIAL 

I ~~MERO ._I :_.º_.~_.':'-_ .. _M_E"'_ º ___ ____ _ _ ~I 

._I ~-~_"o_1c_~_~_1s _ _________ _ ~I ~ 

1 TELEFONE 
(98) 9973-2104 

I b.i.'fA ÕÃ SITÜÃÇAÔ &fiXsfltij_ 
20/07/2020 

1 DATA t,;;: s ituAi;Aó ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/08/2022 às 15:11:53 (data e hora de Brasília). Página: 515 

,,:. CONSULTAR QSA ~ VOLTAR Q IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, grnJ.!.e..-ª_q!,Ú. 

~l!lli2.P~ Consultas CNPJ ~ EfilWi 

https::/l~n·1cos.rccc1ta.faunda.gm·.br scn·1cos cnpJrc,·a /C npJrc,·a_Cornpro,·a11lc.asp 

Sm.Qi.C.tIB/. 

56 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU/,(;ÃO CADASTRAL 

a 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 

hllps 1/,;,c,n ioos receita. f:uenda.go,· br,s.c.l'\·icos/cnpJren,C..'npJrcxa,_Compro,·ante.o.sp 
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Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html) tt.. l{ ~ 

s. ;,u ~ 

o ~ > o (J 

Confirmação da Autenticidade 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 37.786.267/0001-66 

Código de Controle: A6A3.53B4.31 OB.B3FD 

Data da Emissão: 1110212022 

e Hora da Emissão: 11 :30:27 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 11/02/2022, com validade até 10/08/2022. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

hllps://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemeúPJ/Autenticidade/Confirmar 

\ ~riêCI 

I / I 



téu 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consol idados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 02/08/2022 15:14:09 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS LTDA 
CNPJ: 37.786.267/0001-66 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril e.) ' ~ 
de 2014, Lei nº 13 .460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, rica 

Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 20 16. 



Data da consutta: 02/08/202212:16:12 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matm 

CNPJ: 37.786.267/0001-66 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome, Empresarial: NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Naclonal 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais Informações 

Gerar PDF 
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GOVERNO DO r.e
MARANHÃO 

I_A,ÃCI~ 

Sobre o Portal 

Serv,cos 

Legislaçao 

Parceiros 

Fale Conosco 

Manuais 

Municípios 

Implantados 

Consultar 

Informações 

Notificações o 

J 
Q 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

■ 220838640 

Data do Protocolo: 

• 07/07/2022 

Número de Registro: 

!= 21201253221 

Arquivamento: 

li 20220838640 

Empresa: 

Ili NEUTRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

Oocumento(s): 

l'.s Contrato 

( < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver ma is 

Av. Pedro li. N"199 - Centro, São Luis - MA. 65010-450 

ouvidoria@jucemn.ma.gov.br 

https://www.cmpresafacil .rna.gov.br/s/lista-de-<locumentos/?protocolo=MAP2209232365 

Aces.$0 exclusivo dos O 
estaduais e: m1mtc1p,1i-:; 

GOVERNO 0 0 E1::::; 
MARANHÃO= 

■N-.; s,.p-A,c: 11, 

1/1 
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GOVER NO DO CE-
MARANHÃO 
•-SAFÁCIL 

Sobre o Portal 

Serv1cos 

Leg1slaçao 

Parceiros 

Fale Conosco 

Mun1clp10s 

Implantados 

Consultar 

Informações 

Notificações o 

J 
Q 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

Protocolo: 

Ili 220813752 

Data do Protocolo: 

ii 01/07/2022 

Número de Registro: 

i: 21201253221 

Arquivamento: 

1 20220813752 

Empresa: 

DADOS DA CONSULTA 

JI NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS LTDA 

Documento(s): 

f'.2 Balanço 

( < Voltar ) 

198! 2106-8500 Ver mais 

Av. Pedro li. Nº199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450 

ouvidoriD@jucema.ma.gov.br 

https ://www.em presaf aci l .ma .gov .br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE22006539 I O 

Ace~ 9A\..:u.s),<V '• ;.,e 

e~t~dua•s 1.; , ··• ...., 

l1i 
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GOVERNO DO Q 
MARANHÃO 

liMPRBA FÁCIL 

Sobre o Portal 

Services 

Legislaçao 

Parceiros 

Fale Conosco 

Manuais 

Mun;c1pios 

Implantados 

Consultar 

Informações 

Not1ficaçoes O 

.J 
Q 

li 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de Livros 
DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

a 220813787 

Data do Protocolo: 

ii 02/08/2022 

Número de Registro: 

i= 21201253221 

Empresa: 

li NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS LTDA 

Documento(s): 

r.i Termo de Autenticação 

e < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais =:~og D== 
IM-as& l'ÃCII. --

Av. Pedro li. Nº199 - Centro, São Luís - MA. 65010-450 

ouvidoria@jucema.mn.gov.br 

h ttps:/ /www .em presaf aci l .ma .gov .br/s/ consul ta-autcntici dade-1 i v ro 1/1 
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Dúvidas mais Frequ tes rjCij o I V - 1 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 37.786.267/0001-66 
Razão social: NEUTRA DISTRIBUIDORA SERVICOS EIRELI 
Nome fantasia: GONCALVES E B EIRELI 

Data de 
Emissão/Leitura 

./07/2022 

~/07/2022 

20/06/2022 

Data de Validade 

28/07/2022 a 26/08/2022 

09/07/2022 a 07/08/2022 

Número do CRF 

2022072803544209644471 

2022070903471557586804 

i 20/06/2022 a 19/07/2022 ----2022062003174384958795 
----;----- ·- -- ---+---- - -- --

01/06/2022 :01/06/2022 a 30/06/2022 2022060104314978018402 
--------+-----------+--------------··-··--·--····- .. 
13/05/2022 1 13/05/2022 a 11/06/2022 2022051304162102100222 

24/04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 2022042402512824258754 
---------------------------------··--........ 
05/04/2022 05/04/2022 a 04/05/2022 2022040503280552089701 

17/03/2022 17/03/2022 a 15/04/2022 2022031703025202964606 
----· 

22/02/2022 , 22/02/2022 a 23/03/2022 2022022202594 7 44921990 
1 

03/02/2022 1 03/02/2022 a 04/03/2022 2022020303102372045812 
-0-5/-0-1 /_2_02_2 ___ ___,,_0_5/_0_1 /-2-022 a 03/02/202-2---t-2-0-22_0_1_0_50_2_3_7-19_2_8_23_2_9_86 __ _ 

-
17 /12/2021 i 17/12/2021 a 15/01/2022 2021 121702340021793466 

' --· -------
28/11/2021 '. 28/1 1/2021 a 27/12/2021 2021 112802465110180997 
----------- ---------+-

, ~ ~;:~: ~ ---+; ~-~j-~-~;:~: ~-:-~:j~ ~;:~: ~ ········· ~~~~ · ~ - }~~~1 - ~:::~~:~~~:~ 
-------~---- -- - · ---+----
02/10/2021 ; 02/10/2021 a 31/10/2021 - - ---..-· 
13/09/2021 l 13/09/2021 a 12/10/2021 

25/08/2021 i 25/08/2021 a 23/09/2021 

06/08/2021 

19/04/2021 

31/03/2021 

12/03/2021 

21/02/2021 

i 06/08/2021 a 04/09/2021 

l 19/04/2021 a 16/08/2021 

l 31/03/2021 a 29/04/2021 

· 12/03/2021 a 10/04/2021 

i 21/02/2021 a 22/03/2021 
---------+-· -- -- -
02/02/2021 ! 02/02/2021 a 03/03/2021 

14/01/2021 l 14/01/2021 a 12/02/2021 

2021100202192268185178 

2021091302264684679905 

2021082502451145778523 

2021080602371874510656 

2021041902421377893910 

2021033102540972818403 

2021031202462442629053 

2021022103571619529708 
---+--·-

2021020204320941230738 

2021011414380358978957 

--····---····-----

. ---·········•····~----------~----------------

Resultado da consulta em 02/08/2022 15:21 :53 

Voltar 
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Processo Eletrônico de Autos de Infração e Notificações de Débito 
Secretaria de Trabalho 

Início Instruções Processo Eletrônico Processo Físico Certidões Área Restrita 

* Início / Certidão / Validar Certidão 

VALIDAR CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Validar Certidão 

Informe os dados da Certidão de Débitos Trabalhistas. 

Código da Certidão: 1 HP82T2HQYE 

t) C. Validar 

h1tps:/fcproccsso.s1Ltrabalbo.go\•.brlfCcrtidaol\·a1idar?C..dCcrtidao,,,,I-IPR2TIHQYE 11 
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PREFEITURA OE SÃO LUIS 
Sec,c~io Municipal (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) 

de Fazenda 

• @ 
Home VportalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf) 

Q 0 
Validar NFSe Vcredenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf) Acessar Sistema (/sistematributario/) 

Operação realizada com sucesso 

e~ Certidão foi validada com sucesso. 

Validar outra certidão 1 -A Página Inicial Q Imprimir Certidão 

1nel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) ~ (http://instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. 



1 PREFEITURA DE SÃO LUIS 
Secretario Municipal (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) 

de Fazenda 

* ® 
Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jst) Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jst) 

Q 0 
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jst) Acessar Sistema (/sistematributario/) 

Verificação de Autenticidade de Alvará de Funcionamento 

Destinatário: 

- PESSOA FÍSICA @ PESSOA JURÍDICA 

CNPJ:* 

· 37.786.267/0001 -66 

Número do Alvará:* 

92120222555295 

Código de Autenticidade:* 

9394B27040C72CB1081A21806281C82A 

4li Resultado da Verificação de Autenticidade do Alvará 

Este Alvará de Funcionamento é válido. Clique no botão para abaixo para visualização. 

1ffiJ Limpar Q. Verificar 

X 

Q Visualizar Alvará 

1nel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) ~ (http://instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. 
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~ CRCMA 
(l)6Bj(j~OE~ ..,........., 

SERVIÇOS ONLINE 

• • 
• ACESSO PÚBLICO\ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Número de Controle : 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

704728 

23/06/ 2022 às 09:29 :28 

21/09/ 2022 

MA-011150/O-7 

MARCOS SERRAO DE CARVALHO 

https ://servi cos .crema .org. br:4441 spw MN con sul tacadastral/Con ti rm a VeracidadePubl ica .aspx 

© 2022 .fü~iderwa re 

1/1 
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~ CRCMA 
C06W«>~DECCNT>a.tW:l DO-

SERVIÇOS ONLINE 

~-· w ACESSO PÚBLICO\ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

460585 

23/06/2022 às 09:26:05 

21/ 09/2022 

MA-011150/O-7 

MARCOS SERRAO DE CARVALHO 

h ttps:// servi cos .crema .org .br :444/ spw MA/consul tacadastral/Con firma VeracidadePubl ica .aspx 

© 2022 ~Qiderware 
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IMPMSA FÃÇIL 

Sobre o Portal 

Servicos 

Legislaçao 

Parceiros 

Fule Conosco 

Manuais 

Murnc1pios 

Implantados 

Consultar 
Informações 

Notificações o 

J 
Q 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

1b 201207265 

Data do Protocolo: 

ii 22/12/2020 

Número de Registro: 

i= 21201103122 

Arquivamento: 

1 21201103122 

Empresa: 

li LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Documento(s): 

f'j Contrato 

Acesso e xclusivo dY~ ó 

( < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais ~~~~og 1:1:::::::: 
. --... .. A.c u. - -

Av. Pedro li. N"199 - Centro, São Luis - MA. 65010-450 

ouvidona@jucema.ma.gov.br 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 051696/22 

Data de Validade: 17/11/2022 

Data de Emissão: 20/07/2022 16: 18:54 

Inscrição Estadual: 126768900 

CPF/CNPJ: 40184684000143 

Razão Social: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

! Nova Consulta I Imprimir ! 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Nº da Certidão: 129860/22 

Data de Validade: 17/11/ 2022 

Data de Emissão: 20/07/2022 16: 19:43 

Inscrição Estadual: 126768900 

CPF/CNPJ: 40184684000143 

Razão Social: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

! Nova Consulta I Imprimir ! 

D~senvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/cenidoes/jsp/, alidacaoCertidaoNegativ ./validacaoCertidaoNegati,,aResultadoJsf 
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Prefeitura Municipal de 

Vargem Grande 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Endereço da prefeitura: 
RUA DR NINA RODRIGUES, Nº 20, CENTRO 
Cep: 65.430-000 

Verificar Aute11~icidade 

® Alvará 
O Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

Portal dos Tributos Municipais 

Setor de Tributos 

E-mail: 
varsemgrande.tributoS@gmail.com 

Confimação--- -------------------- ------ -------------

Suporte Online 

~ Clique aqui. Tire suas dúvidas 
~ com um de nossos atendentes. 

Prezado Contribuinte 

Documento válido e emitido pelo Portal de Tributos Municipais! 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do telefone (98)3235-7787 . 

Portal dos Tributos Municlpaisei) 2022 

https://www .tri butosmunici pai sma.com .br/veri ficarDocumento.php?lipo=alvara&munici pio=75&chave=6YTMP 1220107?ti po=al vara&munici pio=75&chave=6.. I / I 
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documentos 

Protocolo: 

1D 220105855 

Data do Protocolo: 

ii 25/01/2022 

Número de Registro: 

!::: 21201103122 

Arquivamento: 

1 20220105855 

Empresa: 

DADOS DA CONSULTA 

J,I LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Documento(s): 

9 Balanço 

( < Voltar ) 
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(98) 2106-8500 Ver mais 
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02108/2022 14:39 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTtNTICO. 

https ://www .em presaf aci l .ma .gov .br/certidao-onl i ne/ consul ta-ccrti dao 1/4 
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NIRE (Sede) 
21201103122 

Endereço Completo 

CNPJ 
40.184.684/0001 -43 

Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

Data de Ato 
Constitutivo 
22/12/ 2020 

Rua JOSE MAGALHAES, Nº 360, CENTRO - Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 

Objeto Social 

'""- :,:- -yA . "d d .. __ -e t1v1 a e 

22/1 2/2020 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

Capital Social 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Capital Integralizado 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 

Porte 
EPP (Empresa de 

Pequeno Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 
SANDRIMAR RIBEIRO 007.919.083-99 capital sócio s 
DE LIMA R$ 135.000,00 Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador 
ANTONIO DEYVID DE 612.775.1 63-24 capital sócio N 
ALMEIDA SANTOS R$ 15.000,00 Sócio 

Dados do Administrador 

Nome CPF 
SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 007 .919.083-99 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 

Data 

27/07/2022 
Número 

20220932476 
Ato/eventos 

307 / 307 - REENQUADRAMENTO 
DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

mandato 

Indeterminado 

Término do 
mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/07/2022, às 15:05:50 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autent ic idade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código J31FOGJ8. 

111111111111 ~I Ili Ili li 111111111111111 !1111111 

MAC2202089216 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/ccrtidao-0nline/consulta-certidao 3/4 
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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02/08/2022 14:39 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO C•;UNE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

NIRE 21201103122 
CNPJ 40.184.684/0001-43 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo JOSE MAGALHAES, Nº 360, xxxxx, CENTRO - Vargem Grande/MA -
CEP 65430-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

307 20220932476 27/07/2022 REENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
002 20220163294 07/02/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20220105855 25/01/2022 BALANCO 
223 20210289490 25/02/2021 BALANCO 
090 20201207265 22/12/2020 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
090 21201103122 22/12/2020 CONTRATO 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o 
código AG9RTHVC. 

IHIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIH 
MAC2202089363 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secret.uio(o) Geral 

https://www.cmpresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1/ l 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO :i.,TDA (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ: 40.184.684/0001 - 43 
Certidão nº : 23035390/2022 
Expedição: 20/07/2022, às 16:17:46 
Validade: 16/01/2023 - 180 (cento e oitent a ) d i as, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA {MATRIZ E FILIAIS}, 

inscrito (a) no CNPJ sob o n º 40.184.684 / 0001-43 , NÃO CONS TA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 -A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12 .440/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi lidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior d o Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jur í dicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d o 
Trabalho, Comissão de Conci liação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões : cndt@tst . jus.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

40.184.684/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 
2211212020 

NOME EMPRESARIAL 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALMBDASUPERMERCADO 

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

1 PORTE 
EPP 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R JOSE MAGALHAES 

1 CEP 
~5.430-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

LEANDROFRAZAOPH@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ·-· 

1 NUMERO 
360 

1 COMPLEMENTO 
******** 

1 MUNICIPIO 
VARGEM GRANDE 

1 TELEFONE 
(98) 9198-1296 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/12/2020 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/08/2022 às 14:43:42 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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02/08/2022 14:45 Comprovante de Inscrição ou de Situação Cadastral no CPF 

Portal do Governo Brasileiro (http:l!brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html) 

Número do CPF: 

Nome: 

Situação Cadastral: 

Código de Controle: 

007.919.083-99 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

REGULAR 

8111 .C8CB.7C20.0AE7 

:,.O OE l.1. 

ffls.~1\ 
o 
\) ~ 

riC' 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante. 

https://servicos .recci ta.fazenda .gov .br/Servicos/CPF/ca/ResultadoAut.asp?cp=00791908399&cc=8111 C8CB7C200AE7 &dc=25072022&he= 16201 0&dv=00&e. . . I / I 
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Portal do Governo Brasileiro (http:/lbrasil.gov.br) 

A Confirmação da A utenticidade de Ccrtid-

Atualize sua Barra de ~no (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.htrnl) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 40.184.684/0001 -43 

Código de Controle: 1761.6E5E.28C5.D0B1 

Data da Emissão: 05/04/2022 

Hora da Emissão: 14:26:07 

Tipo Certidão: Negativa 

Cert idão Negativa emitida em 05/04/2022, com validade até 02/10/2022. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://sol ucoes .rccei ta fazenda .gov. br/Servi cos/certidaoi n te rnel/P J/ A ute nti cidade/Confirmar 

~

cOl'v1t.s,.r, 

'i p~ ~~ 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expediçào 

EMPRESA I GOVERNO DO l'.l:i:i::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Nome Empresarial: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA Protocolo: MAC2202080180 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento 
21201103122 40184684000143 Data: 07/02/2022 

Arquivamentos solicitado: 

Número: Data: Ato: 

20220163294 07/02/2022 ALTERAÇÃO 

20201207265 22/12/2020 CONTRATO 

21201103122 22/12/2020 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 21/07/2022, às 09:53:24 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código JP1STR1 0. 

l llilll 1111111111 Ili li li 111 lllllli 111 
MAC2202080180 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

Número: 

1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 001 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRI 
LIMITADA 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Página 1 de 4 

r.,,;,~oOEL1~ 

lfls._hl!-i 
?, _k_: 
~br~ 

1 . SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, brasileira , natural de Vargem Grande/MA, 
solteira , nascido em 18 de fevereiro de 1979 , empresária , CPF nº 
007 . 919 . 083 - 99 , carteira de identidade nº 017503012001 - 0 SESP/MA, 
residente e domiciliada na Rua 03, n . º 12, Quadra 08 , Conjunto Santa 
Maria , Vargem Grande/MA , CEP 65.430-000; 

2 . LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA, brasileiro , natural de Vargem Grande/MA, 
solteiro , nascido e m 06 de Setembro de 1987 , empresário , CPF nº 
014 . 906 . 823- 92 , carteira de identidade nº 181080120013 GEJUSPC/MA, 
residente e domiciliada na Rua 01 , n . º 27 , Quadra 04 , Conjunto Santa 
Maria , Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430-000 , Únicos sócios da LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO LTDA, com sede na Rua José Magalhães, 360, Centro , Vargem 
Grande/MA, CEP 65 . 4 30-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA , sob o NIRE 21201103122 e i nscrita no CNPJ sob o nº 
40 . 184. 684/0001 - 43 , resolvem, assim, alterar , e consolidar o contrato 
social : 

CLÁUSULA PRIMEIRA . Entra na sociedade o Sr . ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA 
SANTOS , brasileiro , natural de Chapadinha/MA, solteir o , nascido em 11 de 
dezembro de 1994 , empresario , CPF nº 612 . 775 . 163-24 , carteira de 
identidade nº 031498722006-1 SESP/MA, residente e domiciliada na Rua 2 1 
de abril , n . 0 732 , Centro , Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430- 000 

CLÁUSULA SEGUNDA Retira - se da sociedade o sócio LEANDRO FRAZÃO DE 
ALMEIDA, acima qua li ficado , que transfere suas 1 0 (dez) quotas de 
capital , já devidamente integralizadas , no valor nominal de R$ 1 . 5 00 , 00 
(um mil e quinhentos reais) cada , perfazendo um total de R$ 15. 000 , 00 
(quinze mil reais) , ao sócio ANTONI O DEYVID DE ALMEIDA SANTOS , 10 (dez) 
quota de capital no valor nominal de R$ 1 . 500 , 00 (um mil e quinhentos 
reais) cada , perfazendo um total de R$ 15 . 000 , 00 (quinze mi l reais ) , e 
que declara neste ato ter recebido todos os seus direitos , dando aos 
mesmos quitação para todos os efeitos legais . 

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social por força desta a l teração passa a 
ter a seguinte distribuição : 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

90 quotas 
10 quota 

100 quotas 

R$ 135 . 000 , 00 
R$15.000,00 

R$ 150 . 000 , 0 0 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato s ocial , 
com a seguinte redação : 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob o nome empresarial LIMA & 

ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA com sede e domicílio na Rua José Maga l hães, 
360 , Centro, Vargem Grande /MA, CEP 65 . 430- 000. (art . 997 , II , CC/ 2002 ) 

CLÁUSULA SEGUNDA O capital social é de R$ 150 . 000 , 00 (cento e 
cinquenta mil reais) , dividido em 100 (cem) quotas com valor nominal de 
R$ 1. 500 , 00 (um mil e quinhentos reais) cada, já devidamente 



integralizadas , em moeda corrente do País , 
CC/2002) (art . 1 . 055, CC/2002) 

)-O OEt.1.. 
e, ~~ ;FI$.~~ 
i~t 

rica 
pelos s · · s · (art . 
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997 , III, 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

90 quotas 
10 quota 

100 quotas 

R$ 135 . 000,00 
R$15 . 000 , 00 

R$ 150.000 , 00 

CLÁUSULA TERCEIRA o objeto social é : 
1 - Comércio varejis ta de mercadorias em geral , com predominância de 
produtos alimentícios - mi n imercados , mercearia e armazéns ; 
2 - Comércio Atacadista de embalagens ; 
3 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
4 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
5 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo ; 
7 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
8 - Comércio varej ista de produtos saneantes domissanitários ; 
9 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática . 

e CLÁUSULA QUARTA A sociedade iniciou suas 3tividades em 22 de de zembro de 
2 020 e seu prazo de duração é i ndetermina do . (art. 997, II , CC/2002 ) 

CLÁUSULA QUINTA As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio , a quem fica 
assegurado, em igualdade de condiçõe s e preço direito de preferência para 
a sua aqu i sição se postas à venda, formal izando , se realizada a c e ssão 
delas , a alteração contratual pertinente . (art . 1.056 , art . 1.057 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA A respo nsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas , mas todos respondem solidariamente pel a integrali zação do 
capital social . (art . 1 . 052 , CC/2002) 

CLÁUSULA SÉTIMA A administração da sociedade caberá a Sócia SANDRIMAR 
RIBEIRO DE LIMA , com os poderes e atribuições de Gerente e Administrador , 
assinando isoladament e ou em conjunto , autorizado o uso do nome 
empresarial , vedado , no entanto , em a tividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qua l quer dos quotistas ou 
de terceiros , bem como onerar ou alie n a r bens imóveis da sociedade , sem 
autor iza ção do out r o sócio . (artigos 997 , Vl ; 1 . 013 . 1 . 015 , 1064 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA Ao término da cada exercício social , e m 31 de dezembro, 
o administrador prestará conta s justificadas de sua administração , 
procedendo à elaboração do inventár io , do balanço patrimonial e do 
balanço de resultad o econômico , cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas , os lucros ou perdas apurados . (art . 1 . 065 , CC/ 2002 ) 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social , os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es ) quando for o caso . (arts . 1.071 e 1 . 072 , § 2 ° e art. 
1 . 078 , CC/ 2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA 
fecha r filial ou 

A sociedade poderá a q ualquer t e mpo , 
outra dependência , mediante alteração 

assinada por todos os sócios . 

a brir ou 
contratual 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Os sócios poderão , de comum 
retirada mensal , a título de "pro labore" , as 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Falecendo ou in t erditado qualquer sócio , a 
sociedade continuará suas atividades com os herdei ros , sucessores e o 
incapaz . Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do ( s ) 
sócio(s) remanescente(s) , o valor de seus haveres será apur ado e 
liquidad o com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução , verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único : O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art . 1 . 028 e art . 1.031 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O Administrador decl ara , sob as penas da lei , 
de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade , por lei 
especial , ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela , a pena que vede , ainda que temporariamente , o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar , de prevaricação , pei t a ou 
suborno, concussão , peculato , ou contra a economia popular , contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as re l ações de consumo , fé pública , ou a propriedade . (art . 1.011 , 
§ 1°, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Fica eleito o foro de Vargem Grande-MA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resul tantes deste 
contrato . 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento 
particular foi lavrado , obrigam- se a cumprir o presente ato constitutivo , 
e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada a o 
registro e arquivamento na Junt a Comercial do Estado do Maranhão 

Vargem Grande/MA, 23 de dezembro de 2021 . 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio-Administrador 

LEANDRO FRAZÀO DE ALMEIDA 
Sócio 

ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
Sócio 
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CPF/CNPJ 

00791908399 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMDe-18~~~:Ãa,IMITADA 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Vargem Grande -
MA, data de nascimento 18/02/1979, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 017503012001-0, expedida por 
SESP/MA em 18/08/2020 e CPF: nº 007.919.083-99, residente e domiciliada na cidade de Vargem Grande - MA, na 
RUA 03, nº 12, QUADRA08, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Vargem 
Grande - MA, data de nascimento 06/09/1987, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 181 080120013, expedida 
por GEJUSPC/MA em 04/07/2001 e CPF: nº 014.906.823-92, residente e domiciliado na cidade de Vargem Grande -
MA, na RUA 01 , nº 27, QUADRA04, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, 11, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA , e usará a expressão 
ALMEIDA SUPERMERCADO como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA JOSE MAGALHAES, nº 360, CENTRO, Vargem Grande - MA, 
CEP: 65430000. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA 
DE CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE 
EMBALAGENS .. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4712-1 /00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens 
CNAE Nº 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
CNAE Nº 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) , dividido em 100 quotas, no valor nominal de ~ ---
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda 
corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 90 135.000,00 90,00 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 10 15.000,00 10,00 

TOTAL: 100 150.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio SAN D RIMAR RIBEIRO DE LIMA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, 11 da 
Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o ::.istema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
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venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem soli 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Vargem Grande - MA, 19 de dezembro de 2020 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio/Administrador 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 
Sócio 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA consta assinado digitalmente por: 

º"' cai ' 

CPF 

00791908399 

01490682392 

..JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 
,:;:_, -;- ,, :-;;_~-- ~ ':;'. :,·-, - ;;, 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2020 19:06 SOB Nº 21201103122. 
PROTOCOLO; 201207265 DE 22/12/ 2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO ; 12006415482 . CNPJ DA SEDE; 4018468400014 3. 
NIRE : 2120 1103122 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 19/12/2020 . 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

empresafacil . ma . gov.br 

A validade d e ste documento , s e impre sso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivo::. portais, 
informando seus respe ctivos códigos de verifica,;ão . 



Página 1 de 4 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD ~o o~~'~ 
!:(! !.(~-V' 
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: ~ 
SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Vargem Grande -
MA, data de nascimento 18/02/1979, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 017503012001 -0, expedida por 
SESP/MA em 18/08/2020 e CPF: nº 007.919.083-99, residente e domiciliada na cidade de Vargem Grande - MA, na 
RUA 03, nº 12, QUADRA08, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Vargem 
Grande - MA, data de nascimento 06/09/1987, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 181080120013, expedida 
por GEJUSPC/MA em 04/07/2001 e CPF: nº 014.906.823-92, residente e domicil iado na cidade de Vargem Grande -
MA, na RUA 01 , nº 27, QUADRA04, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA , e usará a expressão 
ALMEIDA SUPERMERCADO como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, 11, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA JOSE MAGALHAES, nº 360, CENTRO, Vargem Grande - MA, 
CEP: 65430000. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, 11, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTiCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA 
DE CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE 
EMBALAGENS .. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens 
CNAE Nº 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
CNAE Nº 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda 
corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 90 135.000,00 90,00 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 10 15.000,00 10,00 

TOTAL: 100 150.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio SAN D RIMAR RIBEIRO DE LIMA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
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CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pe a 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Vargem Grande - MA, 19 de dezembro de 2020 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio/Administrador 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 
Sócio 
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Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 
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---------+-----
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--
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE 
_ _, AMOSTRAS DE PRODUTOS. 



N 
NEUTRA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

ANEXO XII 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS DE PRODUTO 

Vargem Grande - MA, 29 de julho de 2022. 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
REF.: PREGÃO ELETÔNICO PE-033/2022-CPUPMVG 

~o 
~ 

Fls 

Em atendimento à exigência do item 8.3.3, do Edital desta Licitação, apresentamos em anexo a amo 
nossos produtos, a serem submetidos à avaliação da Secretaria Municipal de Educação dessa Prefe 
conforme relação constante no Termo de Referência: 

EM 

1 

15 

17 

18 

19 

COTA PARA MEJEPP 

DESCRIÇAO 

AGUA SANITARIA, DESINFETANTE DE 
GERMES E 
BACTERICIDA, PERFUMADA FRASCO DE 1 
L T. (Cota para ME/EPP). 

FLANELA EM ALGODÃO MEDINDO 40X60 
CM. (Cota para MEJEPP). 

INSETICIDA AEROSOL SEM ODOR, FRASCO 
395 ML. (Cota para 
ME/EPP). 

LIMPA ALUMINIO 500 ML - ex COM 24 
UNID. (Cota para MEJEPP). 

LIMPA CERÂMICA E AZULEJOS 1L-CX COM 
12 UNID. (Cota 
para MEJEPP). 

QUANTIDADE 

01 

01 

01 

01 

01 

MARCA 

CLORITO 

LIMPANO 

BAYGON 

DULAGO 

AZULIM 
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